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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PROCESSO Nº 2016.04.0786P (SEADPREV)  REQUERENTE: TOMAZ DE AQUINO PAIVA LIMA  ASSUNTO:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ502248 

1.2. PORTARIA (Presidência) Nº 2744/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017  502250 

PROCESSO Nº 2016.04.0786P (SEADPREV)
REQUERENTE: TOMAZ DE AQUINO PAIVA LIMA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
EMENTA:
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS. INCIDÊNCIA DO Art. 40 da
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI COMPLEMENTAR N° 13/1994. MOLÉSTIA INCAPACITANTE DEFINITIVA NÃO COMPROVADA.
REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. INDEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor TOMAZ DE AQUINO PAIVA LIMA, brasileiro, casado, analista judicial, nível 15, referência III,
matrícula nº 4142578, portador do CPF nº 184.821.043-49, lotado na 2ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, objetivando aposentadoria por
invalidez com fundamento no art. 6º-A da EC nº 41/2003, em virtude de quadro depressivo, em tratamento desde 2012; hipertrofia e disfunção de
ventrículo esquerdo; aumento da aorta ascendente e insuficiência aórtica todos discretos.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração negativa de acumulação de cargos; certidão de
casamento; declaração de bens; último contra-cheque; atestados médicos e etc... (páginas 2/38).
Sobreveio aos autos laudo médico do Departamento de Saúde deste TJ/PI, sobre a invalidez do requerente, nos seguintes termos: o paciente
solicita aposentadoria por invalidez, por quadro depressivo, apresentando ecocardiograma com hipertrofia de ventrículo esquerdo, disfunção de
ventrículo esquerdo, aumento da aorta ascendente e insuficiência aórtica todos discretos. Informou ainda que o tratamento para depressão foi
feito desde 2012. Tais patologia(s) informada(s) tem diagnóstico realizado através de avaliação clínica Exame Físico: obesidade capacidade
funcional normal. Diante dos fatos expostos e do(s) exame(s) realizado(s) a Junta Médica conclui que o paciente é portador da(s) patologia(s)
informada(s) e decide que não se enquadra nos critérios de aposentadoria por invalidez, de acordo com a Lei nº 8.213/91, Decreto nº 3.048/99 e
Portaria nº 2.998/2001. Diagnóstico certificado pelo CID nº F33.1 (principal) e CID nº E66.o (secundário)".
Instada a se manifestar sobre a pretensão, a douta Corregedoria-Geral da Justiça informou que o servidor encontra-se respondendo a
procedimento administrativo disciplinar (fls. 34/35).
É o relatório. Opina-se.
A competência do Presidente para julgamento de pedidos de aposentadoria dos servidores deste Poder encontra previsão no art. 87 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, in verbis:
Art. 87. Sem prejuízo de outras atribuições expressas ou implícitas neste regimento, ao Presidente do Tribunal compete:
(...)
XXI - nomear, demitir, exonerar, admitir, dispensar, transferir e aposentar os funcionários do Poder Judiciário, inclusive preenchimento de função
gratificada;
Superada a questão da competência, passa-se à análise da pretensão.
A aposentadoria por invalidez consiste em benefício de prestação continuada devido ao trabalhador permanentemente incapaz de exercer
qualquer atividade laborativa, e que também não possa ser reabilitado em outra profissão, de acordo com a avaliação da perícia médica.
A invalidez pode decorrer de acidente de serviço ou de moléstia profissional, ao que se acrescem as hipóteses de doença grave, contagiosa ou
incurável definidas em legislação específica (artigo 40, § 1º, I da Constituição da República).
A LC nº 84/2007 que altera dispositivos da nº 13/94 traz, em seu art. 132, § 2ºo, o rol das doenças que ensejam aposentadoria por invalidez:
Art. 132. [...]
§ 2º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, para efeito de aposentadoria por invalidez, tuberculose ativa, alienação
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal
de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina
especializada.
A perícia médica, nesses casos, é imprescindível para aferir o benefício pleiteado.
In casu, o Departamento de Saúde deste TJ/PI emitiu laudo médico concluindo que o quadro patológico do servidor (quadro depressivo,
hipertrofia e disfunção de ventrículo esquerdo, aumento da aorta ascendente e insuficiência aórtica) não se enquadra nos critérios de
aposentadoria por invalidez.
Ademais, a Corregedoria Geral da Justiça informou que o servidor se encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, fato que
também inviabiliza a pretensão do requerente.
Isso posto, opinamos pelo INDEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pelo servidor Tomaz de Aquino Paiva Lima por não
preencher os requisitos legais.
Teresina, 20 de novembro de 2017.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para negar ao servidor Tomaz de Aquino Paiva Lima
aposentadoria por invalidez por não preencher os requisitos previstos no art. 40, § 1º, I da Constituição Federal de 88 c/c art. 132, § 2º da LC
nº 13/94.
À SEAD para cientificação.
Teresina, 20 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 17.0.000046167-9,
RESOLVE
DESIGNAR o Juiz de Direito ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de WEDERSON JEFFREY SILVA COSTA e THAIS RIBEIRO LEITE, a ser realizada no dia 15 de
dezembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
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1.3. PORTARIA (Presidência) Nº 2745/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017502251 

1.4. PORTARIA (Presidência) Nº 2746/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017  502252 

1.5. PROCESSO Nº 2016.03.2436P(SEADPREV)  REQUERENTE: ÉLVIO CORTEZ DE SOUSA  ASSUNTO:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ502254 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância inicial,
encontra-se no gozo de gozo de férias regulamentares;
CONSIDERANDO que a substituição legal da Vara Única da Comarca de Itainópolis, conforme Provimento nº 12/2015, da Corregedoria Geral da
Justiça, competia ao Juízo da Vara Única da Comarca de Isaías Coelho, o qual foi agregado à Comarca de Itainópolis,
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir desta data, a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara Única da Comarca de
Picos, de entrância final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única de Itainópolis, enquanto durar as
férias do juiz titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 17.0.000046181-4,
RESOLVE
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAIMUNDO ALVES DE SOUSA JUNIOR e ROBERTA BENVIDES
DE OLIVEIRA, a ser realizada no dia 24 de novembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PROCESSO Nº 2016.03.2436P(SEADPREV)
REQUERENTE: ÉLVIO CORTEZ DE SOUSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
EMENTA:
Administrativo. APOSENTADORIA INTEGRAL POR INVALIDEZ. SERVIDOR PÚBLICO. INCIDÊNCIA DO Art. 40 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
LEI COMPLEMENTAR N° 13/1994 e ART. 6º-A DA LC Nº 41/03. MOLÉSTIA INCAPACITANTE DEFINITIVA COMPROVADA. REQUISITOS
LEGAIS PREENCHIDOS. DEFERIMENTO.
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor ÉLVIO CORTEZ DE SOUSA, brasileiro, casado, Escrivão Judicial, nível 15, referência III,
matrícula nº 4095715, portador do CPF nº 399.911.893-72, lotado na Vara Única Comarca de Santa Cruz do Piauí, objetivando aposentadoria por
invalidez com proventos integrais, com fundamento no art. 1º, I, da CF/88.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, Declaração negativa de acumulação de cargos; certidão de
casamento; declaração de bens; último contra-cheque; atestados e laudos médicos e etc... (páginas 2/262).
Sobreveio aos autos laudo médico do Departamento de Saúde deste TJ/PI, sobre a invalidez do requerente, nos seguintes termos: paciente
portador de hipertensão arterial sistêmica, diabetes melitus tipo 2 com sequela de AVC isquêmico, associado com retinopatia diabética com
comprometimento significativo da visão. Apresenta laudos médicos especializados e exames complementares, informando o grau de
comprometimento de suas patologias em relação as suas atividades laborativas (baixa acuidade visual bilateral em decorrência de retinopatia
diabética e de AVC isquêmico pregresso). Exame físico: AC. RR2T BNF AP-MV preservado PA: 130/90mmHg, baixa acuidade visual lateral,
deficit de memória e cognição importantes, CIDs E10.8 H36.0 H54.2 I69.3. Conclusão: Diante do quadro clínico do servidor, informamos que o
mesmo encontra-se incapacitado para o trabalho em caráter definitivo".
Instada a se manifestar, a douta Corregedoria-Geral da Justiça informou que o servidor não responde a procedimento administrativo disciplinar
(fls. 240/241).
É o relatório. Opina-se.
A competência do Presidente para julgamento de pedidos de aposentadoria dos servidores deste Poder encontra previsão no art. 87 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça, in verbis:
Art. 87. Sem prejuízo de outras atribuições expressas ou implícitas neste regimento, ao Presidente do Tribunal compete:
(...)
XXI - nomear, demitir, exonerar, admitir, dispensar, transferir e aposentar os funcionários do Poder Judiciário, inclusive preenchimento de função
gratificada;
Superada a questão da competência, passa-se à análise da pretensão.
A aposentadoria por invalidez consiste em benefício de prestação continuada devido ao trabalhador permanentemente incapaz de exercer
qualquer atividade laborativa, e que também não possa ser reabilitado em outra profissão, de acordo com a avaliação da perícia médica.
A invalidez pode decorrer de acidente de serviço ou de moléstia profissional, ao que se acrescem as hipóteses de doença grave, contagiosa ou
incurável definidas em legislação específica (artigo 40, § 1º, I da Constituição da República).
A LC nº 84/2007, que altera dispositivos da nº 13/94, prevê em seu art. 132, § 2º o rol das doenças que ensejam aposentadoria por invalidez:
Art. 132. [...]
§ 2º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, para efeito de aposentadoria por invalidez, tuberculose ativa, alienação
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal
de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina
especializada.
A perícia médica, nesses casos, é imprescindível para aferir o benefício pleiteado.
In casu, o Departamento de Saúde deste TJ/PI emitiu laudo médico concluindo que o servidor se encontra incapacitado para o trabalho em
caráter definitivo.
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1.6. PORTARIA (Presidência) Nº 2748/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017  502255 

1.7. PORTARIA (Presidência) Nº 2750/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017  502256 

1.8. Decisão Nº 5300/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE502261 

No que diz respeito aos cálculos dos proventos da aposentadoria, a EC nº 70/2012, que acrescentou o art. 6º-A ao texto da EC nº 41/2003, prevê
que o servidor que tenha ingressado no serviço público até 31/12/2003, data da publicação da EC nº 41/2003, e que venha a se aposentar por
invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da CF, terá direito a proventos de aposentadoria calculados com base na
remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria:
Artigo 6º-A - O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha
ingressado no serviço público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se aposentado ou venha a se aposentar por
invalidez permanente, com fundamento no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de aposentadoria
calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as
disposições constantes dos §§ 3º e 17 do art. 40 da Constituição Federal (grifei).
Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos proventos de aposentadorias concedidas com base no caput o disposto no art. 7º desta Emenda
Constitucional, observando-se igual critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses servidores.
Segundo a DTC (declaração de tempo de serviço/contribuição) expedido pela Coordenadoria da SEADPREV e mapa de tempo de serviço
apresentado pela SEAD, o requerente ingressou regularmente em cargo efetivo neste Tribunal em 27/05/1987, portanto, anterior a 31/12/2003,
data da publicação da EC nº 41/2003, razão pela qual terá seus proventos de aposentadoria calculados na forma do inciso I do § 1º do art. 40 da
CF.
Isso posto, opinamos pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pelo servidor Élvio Cortez de Sousa, nos moldes do art. 40, §
1º, I, da CF/88 c/c art. 132, § 2º da LC nº 13/94 e art. 6º-A da EC nº 41/03.
Teresina, 20 de novembro de 2017.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder ao servidor Élvio Cortez de
Sousaaposentadoria por invalidez com proventos integrais, com base no art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c art. 132, § 2º da LC nº
13/94 e art. 6º-A da EC nº 41/03.
À SEAD para as providencias cabíveis.
Teresina, 20 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 17.0.000046278-0,
RESOLVE
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ VILOMAR NUNES VIEIRA e DÂNDARA DIAS BRAGA, a ser realizada no dia 24 de
novembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 17.0.000046279-9,
RESOLVE
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de AISLLAN ROSENDO PIRES e MARIA GABRIELA FERREIRA DOS REIS, a ser realizada
no dia 24 de novembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

REF.: 17.0.000046248-9
Requerente:WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Assunto:Adiamento de férias
RELATÓRIO
Requerimento apresentado pelo Juiz de DireitoWASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal de Teresina, no qual
solicita a suspensão, a partir de 20.12.2017, do 2º período de férias regulamentares, concedidas pela Portaria 206/2016 (Escala de férias), e
agendadas para o período de 01.12.2017 a 30.12.2017, e concessão do período remanescente para fruição de 08 a 17.01.2018.
Escala de plantão de 1º grau juntada pela Secretaria do Pleno (ID 0308661).
É o relatório.
Decido.
As férias concedidas ao Juiz requerente referem-se ao 2º período de 2017, incluído em escala elaborada após manifestação dos magistrados
sobre as preferências aos meses em que desejavam fruir as férias, conforme solicitação encaminhada através do ofício 036/2016, observadas as
substituições legais e a conveniência da administração.
Com base nas informações prestadas pelo próprio magistrado, foi deferido o pedido de gozo de 30 dias de férias, referente ao 2º período de
2017, a partir de 01.12.2017, não havendo nenhuma manifestação em contrário do Juiz de Direito requerente.
Além disso, é de conhecimento de todos que no período de 20.12 a 06.01 do ano subsequente têm-se o recesso natalino, o que, inclusive, é
disciplinado pela Resolução 244/2016, do Conselho Nacional de Justiça, e regulamentado pelo Tribunal de Justiça do Piauí a cada ano, através
de Resolução.
Conforme disposto no art. 81, XXVII, do RITJPI, compete ao Tribunal Pleno "conceder licença e férias a seu Presidente e demais membros do
Tribunal, aos juízes de direito e aos juízes de direito substituto", cabendo ao Presidente do TJPI, funcionar como Relator privativo nos pedidos de
licença e férias dos magistrados (Art. 81, IX, "g", RITJPI).
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1.9. PROCESSO SISPREV 2017.04.2602P  REQUERENTE: TERESA DE CAMPOS SILVA  ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA502262 

1.10. Portaria Nº 5044/2017 - PJPI/TJPI/CPPAD2GRA, de 21 de novembro de 2017502319 

Ademais, o requerente não comprovou nos autos a necessidade de realização de qualquer ato judicial inadiável, capaz de justificar a suspensão
de suas férias a partir do início do recesso natalino, ou conforme requerido, a partir de 20.12.2017.
Isto posto,INDEFIROo pedido de suspensão 2º período de férias de 2017, requerido pelo Juiz de DireitoWASHINGTON LUIZ GONÇALVES
CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.
Comunicações necessárias.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de novembro de 2017.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/11/2017, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROCESSO SISPREV 2017.04.2602P
REQUERENTE: TERESA DE CAMPOS SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado por TERESA DE CAMPOS SILVA, portadora do CPF nº 129.923.723-15, Analista Administrativo, nível 15,
referência III, matrícula nº 1011987, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos termos
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada pela
Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, certidão negativa de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
comprovante de residência; declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de
posse; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos ou
penas disciplinares em desfavor da servidora e etc... (páginas 2/241).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 15.689 (quinze mil e seiscentos e oitenta e nove)
dias, vale dizer, 42 (quarenta e dois) anos, 11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 31/10/2017,
equivalente a 47 (quarenta e sete) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias.
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo
disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
como é o caso das Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 47/2005.
Nessas circunstâncias, verifica-se que, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada no sisprev-web, a servidora Teresa de Campos
Silva, até a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 67 anos de idade; 47 anos e 27 dias de contribuição, mais de 25 anos de efetivo
exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Teresa de Campos Silva.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora Teresa de Campos
Silvaaposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do TJPI,
tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 16 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
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1.11. PROCESSO SISPREV 2017.04.2800P  REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA FONSECA VELOSO  ASSUNTO:

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA502357 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 2759/2017 - PJPI/TJPI/VICEPRES, de 23 de novembro de 2017502616 

art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. DETERMINAR a instauração de Sindicância Investigativa por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2°
grau, instituída pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar a materialidade da conduta de improbidade supostamente
praticada, no que tange à inserção de cláusula contratual com efeitos retroativos nos instrumentos envolvendo fornecimento de alimentação ao
Judiciário, consoante os termos do processo n. 17.0.000026472-5.
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao Presidente a designação
do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
Publique-se. Cumpra-se.

PROCESSO SISPREV 2017.04.2800P
REQUERENTE: MARIA JOSÉ DA FONSECA VELOSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA
EMENTA
Administrativo. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. REGRA DO ARTIGO 3º
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. REQUISITOS PREENCHIDOS cumulativamente. DEFERIMENTO DO PLEITO.
Trata-se de requerimento formulado por MARIA JOSÉ DA FONSECA VELOSO, portadora do CPF nº 872.416.843-20, Analista Judicial, nível 15,
referência III, matrícula nº 4090756, do quadro de servidores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, objetivando aposentadoria, nos termos
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, mediante adesão ao PAI - Programa de Aposentadoria Incentivada, regulamentada pela
Portaria nº 68/2017.
Os autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos: RG, CPF, certidão negativa de acúmulo de cargos; certidão de casamento;
comprovante de residência; declaração de bens; mapa de tempo de serviço, portarias; termo de opção de regra de aposentadoria; termo de
posse; comprovantes de rendimentos referentes ao período de 1994 a junho de 2017; certidão negativa acerca de processos administrativos ou
penas disciplinares em desfavor da servidora e etc... (páginas 2/190).
A SEAD anexou aos autos mapa de tempo de serviço em que consta que a servidora possui 11.918 (onze anos, novecentos e dezoito) dias, vale
dizer, 32 (trinta e dois) anos, 07 (sete) meses e 17 (dezessete) dias de contribuição, contados até 01/06/2017.
A Fundação Piauí Previdência por sua vez apresentou declaração de tempo de serviço/contribuição da requerente, contado até 17/11/2017,
equivalente a 31 (trinta e um) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias.
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de 1º Grau certificou a inexistência de penalidade bem como de procedimento administrativo
disciplinar instaurado contra a servidora.
É o relatório. Opina-se.
O procedimento de aposentadoria decorrente da adesão de servidores deste Poder Judiciário ao Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI é
regulamentado pela Resolução nº 68/2017, que prevê, no seu art. 8º, a competência do Presidente do Tribunal para conceder o benefício, nos
seguintes termos:
Art. 18. O Presidente do Tribunal de Justiça, após manifestação da SAJ, expedirá os atos concessivos do benefício de aposentadoria de que trata
essa Resolução.
A aposentadoria do servidor público é matéria que ganhou certa complexidade desde as Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003,
especialmente no que diz respeito à aposentadoria voluntária.
O critério geral de tempo de serviço foi substituído pelo de tempo de contribuição, a ele sendo agregados requisitos de idade e períodos de
carência no serviço público e no cargo cuja remuneração será empregada como parâmetro de cálculo dos proventos.
Normas de transição surgiram para contemplar os casos de servidores em momento avançado da carreira por ocasião do advento das reformas,
como é o caso das Emendas Constitucionais nº 41/2003 e nº 47/2005.
Nessas circunstâncias, verifica-se que, de acordo com a simulação de aposentadoria realizada no sisprev-web, a servidora Maria José Da
Fonseca Veloso, até a data de adesão ao PAI (01/06/2017), contava com 61 anos de idade; 32 anos e 07 meses e 28 dias de contribuição, mais
de 25 anos de efetivo exercício no serviço público; mais de 15 anos na carreira e mais de 05 anos no cargo atual.
Sobre o tempo de carreira, é oportuno frisar que os cargos do Poder Judiciário Estadual foram estruturados em grupos funcionais (carreiras)
apenas com o advento da Lei 5.237/2002, daí por que o tempo do servidor neste Tribunal anterior à lei deve ser agregado ao tempo da carreira
atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos no art. 3º da EC 47/2005, regra de opção da servidora, constata-se que a
mesma faz jus ao benefício pleiteado, atendendo, pois, à integralidade dos requisitos exigidos no citado dispositivo:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Isso posto, com fundamento no artigo 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de aposentadoria formulado pela servidora
Maria José Da Fonseca Veloso.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato os termos fáticos e jurídicos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos para conceder à servidora Maria José Da Fonseca
Velosoaposentadoria voluntária, com proventos integrais, na forma dos cálculos elaborados pela Secretaria de Administração e Pessoal do
TJPI, tudo com fulcro no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005.
Expeça-se a Portaria correspondente. Após a publicação, dê-se prosseguimento ao procedimento de pagamento da indenização, na forma do
art. 3º, § 6º, da Resolução nº 68/2017.
Teresina, 20 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de diária, a Informação nº 25507/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5326, nos autos registrados sob o nº
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1.13. Decisão SEI Nº 17.0.000026138-6. REQTE:   FREDERICO COSTA CHAVES.  Assunto: concessão de horário

especial de trabalho502715 

1.14. Decisão SEI Nº 17.0.000026454-7, REQTE:    MARIA LUCINEIDE DA CRUZ SILVA.  Assunto: ABONO DE

PERMANÊNCIA502749 

17.0.000043808-1, de 13/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento no 03/2017,o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, com valor unitário de R$ 1.125,00 (hum
mil, cento e vinte e cinco reais), totalizando R$ 2.812,50 (dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) aoDesembargador Erivan José
da Silva Lopes, Presidente do Tribunal de Justiça, em virtude da participação na reunião dos presidentes dos Tribunais de Justiça, em Brasília,
no período de 03.12.2017 a 05.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA VICE PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
DesembargadorJosé James Gomes Pereira
Vice-Presidente do TJ/PI

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. SAÚDE DE DEPENDENTE. NECESSIDADE DE REDUÇÃO NÃO
COMPROVADA. INDEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor FREDERICO COSTA CHAVES, analista judicial, matrícula nº 3456, lotado na Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, objetivando a concessão de horário especial de trabalho.
A pretensão foi instruída inicialmente com laudo médico particular (0183152) -segundo o qual o filho do servidor foi diagnosticado com Transtorno
do Espectro Autista (CID F84), relatórios psicológico (0214567) e fonoaudiológico (0214571); além de Certidão de Nascimento (0214534).
Sobreveio aos autos manifestação de Junta Médica do Tribunal, nos seguintes termos: "pai e paciente compareceram ao Departamento de
Saúde no horário programado. Paciente apresenta contato visual inadequado, interesse por partes e movimentos de brinquedos, usa mãos de
pessoas para pegar coisas, tem ecolalia, rotina de comer na sala apenas se o derem comida, pouca fluidez no diálogo, histórico de catatonia ao
ter que conversar com pessoas às quais não estava acostumado. Foi solicitado fonoterapia e psicologia duas vezes por semana, e terapia
ocupacional uma vez por semana. Recomenda-se redução da carga horária de trabalho conforme jurisprudência, em face do diagnóstico firmado
de CID-10: F84.0 - autismo clássico e a necessidade do atendimento multiprofissional requisitado."
Em análise complementar, o Departamento de Saúde - por meio do Núcleo de Assistência Social, atesta que, em visita à residência do
requerente, foi constatado o seguinte: a criança permanece na escola até as 11h30, quando sua genitora o busca e, em seguida, deixa-o em
casa; após o almoço, ele dorme até as 15h; nos dias de terapia (com psicólogo e fonoaudiólogo) e natação, o servidor o acompanha; as tarefas
escolares são feitas à noite, quando sua genitora chega à residência; a família reside com os avós da criança, que tem idade avançada; a babá
permanece com a família de segunda a sexta. Assim, concluiu-se"(...) não haver necessidade de redução de carga horária, tendo em vista que a
criança repousa após o almoço até as 15:00 horas e as terapias são realizadas a partir das 16:00 horas, horário pelo qual o servidor já tem
encerrado seu expediente laboral".
É o relatório. Opina-se.
Será concedido horário especial a servidor que tiver dependente com deficiência quando comprovada a necessidade da redução da carga horária
por junta médica oficial, na forma doart. 3º, inc. IV e parágrafo único, do Decreto Estadual nº 15.557, de 12/03/2014:
Art. 3º A concessão de horário especial far-se-á mediante apresentação dos seguintes documentos:
(...)
IV - no caso de servidor que tenha dependente portador de deficiência, laudo de junta médica oficial e documentação comprobatória de
dependência.
Parágrafo único. O laudo da junta médica oficial deverá justificar a necessidade do horário especial, estabelecendo a periodicidade e a carga
horária necessária.
Vale dizer que a concessão da jornada reduzida de trabalho não pressupõe,apenas, a existência de dependente com problema de
saúde.Etambém condição necessária a comprovação da necessidade do horário especial para os fins propostos pela norma em questão.
No presente caso, tem-se a hipótese de servidor com dependente (filho) com necessidades especiaiscatalogadacomoTranstorno do Espectro
Autista (CID: F84). Ocorre que, de acordo com o parecer final do Departamento de Saúde - por meio do Núcleo de Assistência Social,é
desnecessária, pelo menos no atual momento, a concessão de horário especial ao servidor.
Com efeito, a jornada de trabalho neste Tribunal é de 6 horas. A criança permanece na escola por quatro horas e meia, sendo que, ao chegar em
casa, permanece em repouso até às 15h, e após é assisitida plenamente pelo núcleo familiar. Por tais razões, concluiu o Núcleo de Assistência
Social quea jornada de trabalho do servidor não atrapalha em nada a assistência que deve ser dedicada ao filho.
Isso posto, com fundamento no parecer finalapresentado pelo Departamento de Saúde, opina-se pelo INDEFERIMENTO do pedido,sem prejuízo
de posterior reavaliação dapretensãocaso haja alteração nas rotinas diárias do seu dependente.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 21/11/2017, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0298092 e o código
CRC 7C3145F0.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para INDEFERIR o pedido de horário especialformulado pelo servidor FREDERICO
COSTA CHAVES.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verif

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA PELO ART. 3º DA
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. AVERBAÇÃO TARDIA DE TEMPO DE SERVIÇO E CONTRIBUIÇÃO. REQUERIMENTO
FORMULADO A MENOS DE 60 DIAS DA AVERBAÇÃO.ART. 5º, § 9º, DA LC40/2004. DEFERIMENTO, COM EFEITOS RETROATIVOS.
PARECER
Pedido formulado em 26/07/2017 pela servidora MARIA LUCINEIDE DA CRUZ SILVA, ocupante do cargo de Analista Judiciário/Analista Judicial,
matrícula nº 4118944, Lotada no Gabinete do Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho, objetivando o benefício do Abono de
Permanência.
A SEAD apresentou o mapa de tempo de serviços com a informação de que o tempo de serviço com contribuição da servidora é de 11.060 (onze
mil e sessenta dias), vale dizer, 30 anos, 3 meses, e 11 dias, contados até o dia 08/10/2017 e que a servidora preencheria os requisitos para
receber o benefício do Abono de Permanência somente em 19/05/2018, de acordo com o art. 3º da EC nº 47/2005.
A requerente solicitou a retificação das informações constantes no mapa de tempo de serviço,tendo ressaltadoquenão constaria o tempo de
contribuição averbado através do processo SEI nº 17.0.000019106-0 (videPortaria (SEAD) nº 814/2017-PJPI/TJPISEAD, de 20 de junho de
2017).
Posteriormente, a SEAD juntou novo mapa de tempo de serviços e contribuição,atestando que a requerente passou a ter como tempo de
contribuição total 12.139 dias (33 anos, 2 meses e 25 dias).
Os autos vieram a esta SAJ para nova análise do pedido de abono de permanência, após a averbação supramencionada.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se dos autos que a requerente tem 54 anos e, após a averbação do tempo de serviço prestado à PINTOS LTDA; COMERCIAL IND COM
LTDA e CERAMICA SANTANA LTDA, pela Portaria (SEAD) nº 814/2017-PJPI/TJPISEAD, de 20 de junho de 2017, passou a ter 33 anos, 2
meses e 25 dias de contribuição; sendo 30 anos, 4 meses e 10 dias no serviço público, além de 15 anos e 7 dias no cargo público atualmente
ocupado.
Cotejando esses novos dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 (art. 2º) e com os parâmetros da EC nº 47/05 (art. 3º),
constata-se que a requerente fazjus ao benefício pleiteado. Com efeito, preceitua os dispositivos em referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
Em relação aos efeitos financeiros, a concessão do benefício pode retroagir de maneiras diferentes. No caso em apreço, é necessário esclarecer
a ocorrência de duas situações fáticas: a data da comprovação do atendimento dos requisitos com a averbação tardia do tempo de contribuição e
a data do requerimento do abono.
Quanto a primeira situação, sobre a averbação tardia do tempo de contribuição, é firme a jurisprudência:
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO TARDIA. ABONO DE PERMANÊNCIA.
CONCESSÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Somente é possível a concessão do abono de permanência em favor do servidor que permanece em atividade a contar da averbação de todo
o tempo de serviço necessário à concessão de sua aposentadoria, ainda que o implemento do tempo de serviço seja anterior a sua efetiva
averbação. (TRF-5ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL Nº 497330/SE (2008.85.00.003909-6)
Quanto a segunda situação, acerca da necessidade do requerimento do abono, o art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004,
acrescido pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê:
"§8º observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido
ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração
direta, autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos
requisitos de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro
dia do prazo ora estabelecido." (grifo nosso).
Logo, de acordo com os dispositivos acima, o abono de permanência deve retroagir à data do atendimento dosrequisitos (implementados pela
averbação), eis que o requerimentofoi formulado a menos de 60 dias de tal marco.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c com o art. 5º, § 4º da LC Nº 40/2004 e art. art. 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo
DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por MARIA LUCINEIDE DA CRUZ SILVA, com efeitos
financeiros retroativos à data implementação dos requisitos - através da averbaçãode tempo de serviço, 20 de junho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 21/11/2017, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c com o art. 5º, § 9º da LC Nº
40/2004 e art. art. 3º da EC nº 47/2005, DEFERIR o pedido deabono de permanência formulado por MARIA LUCINEIDE DA CRUZ SILVA, com
efeitos financeiros retroativos à data implementação dos requisitos -averbação tardia dotempo de contribuição, em 20 de junho de 2017.
À SEAD, para a cientificação,registros e demais providências nenessárias.
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1.15. Decisão SEI Nº 17.0.000037839-9. REQTE:   Sandro Francisco Rodrigues.  Assunto: AJUDA DE CUSTO502750 

1.16. Portaria Nº 5086/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 23 de novembro de 2017502761 

Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA:
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. SOLICITAÇÃO DE AJUDA DE CUSTO. POSSIBILIDADE. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO. INTELIGÊNCIA
DA LEI Nº 3.716/79. VEDAÇÃO DE OBTENÇÃO DA MESMA VANTAGEM PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, RESSALVADA
A HIPÓTESE DE PROMOÇÃO. DEFERIMENTO.
PARECER:
Trata-se de solicitação formulada pelo magistrado Sandro Francisco Rodrigues, objetivando ajuda de custo em razão da nomeação para o
cargo de juiz substituto.
A SEAD informa que o magistrado/requerente foi nomeado para o cargo de Juiz Substituto, conforme Portaria (Presidência) nº 1969/2017 -
PJPI/TJPI/SAJ, de 04.09.2017, publicada no Diário de Justiça Nº 8.287, de 14.09.2017, tendo tomado posse em 29/09/2017. Informa, ainda, que
o subsídio do Juiz Substituto é de R$ 24.818,90 (vinte e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e noventa centavos).
É o relatório.
O art. 182, da Lei nº 3.716/79 - Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, prevê ajuda de custo aos magistrados para suprir despesas de
transporte e mudança.
Por seu turno, o art. 189, §1º da lei supracitada previu a concessão do benefício aos juízes substitutos, nos seguintes termos:
Art. 189. O Estado construirá mais sedes das Comarcas prédios com que for nomeado Desembargador, uma ajuda de custo de um mês de
vencimento, a título de primeiro estabelecimento.
§ 1° Ao bacharel que for nomeado Juiz de Direito Adjunto e deferida uma ajuda de custo correspondente a um mês de vencimento.
No caso em apreço, conforme se verifica da Portaria (Presidência) nº 1969/2017 - PJPI/TJPI/SAJ, de 04 de setembro de 2017, o magistrado
Sandro Francisco Rodrigues foi, de fato, nomeado para o cargo de Juiz Substituto, sendo que a publicação do ato ocorreu no dia 14/09/2017 e o
requerente pleiteou a ajuda de custo no dia 13/10/2017, ou seja, de modo tempestivo.
Cumpre registrar que a ajuda de custo corresponde a 01 (um) subsídio relativo à comarca para a qual o magistrado foi lotado, excluídas as
verbas de natureza indenizatórias ou que não componham o subsídio, na forma do artigo 5º da Resolução nº 29/2014 do TJ/PI:
Art. 5º. A ajuda de custo compreende o pagamento do equivalente a 1 (um) subsídio pago a magistrado titular, ou substituto, da comarca para a
qual o requerente foi removido ou promovido.
Parágrafo único. Não se aplicam ao cômputo da ajuda de custo verbas indenizatórias ou que não componham o subsídio do magistrado removido
ou promovido.
Ressalta-se que na hipótese de concessão de ajuda de custo a juiz substituto, é admitida a concessão de apenas 01 (um) benefício a cada
período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme precedentes do Conselho Nacional de Justiça (v. g. PP 0000700-54.2010.2.00.0000 - Rel. Min.
Ives Gandra - 104ª Sessão - j. 04/05/2010 - DJ - e nº 81/2010 em 06/05/2010 p. 11).
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 189, §1º da Lei n.º 3.716/79 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí) e na Resolução
nº 29/2014 deste Tribunal, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido, observada a vedação de obtenção da mesma vantagem pelo período de 24
(vinte e quatro) meses, ressalvada a hipótese de promoção.
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 17/11/2017, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento na Lei n.º 3.716/79 e na Resolução nº 29/2014 deste Tribunal,
DEFERIR o pedido de pagamento de ajuda de custo formulado pelo magistrado Sandro Francisco Rodrigues, excluídas as verbas de natureza
indenizatórias ou que não componham o subsídio, na forma do artigo 5º da Resolução nº 29/2014 do TJ/PI, observada a vedação de obtenção da
mesma vantagem pelo período de 24 (vinte e quatro meses), ressalvada a hipótese de promoção.
À SEAD para comunicação e demais providências necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 62773/2017 - PJPI/TJPI/ENG (0309338),
R E S O L V E:
DESIGNARComissão constituída por servidores deste Tribunal de Justiça, para Recebimento Definitivo de mobiliário, objeto da Nota de
Empenho nº 1315/2017 (0096410), a saber:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460;
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Analista Judiciário - Arquiteta - Matrícula nº 266318;
- SANDERLAND COELHO RIBEIRO - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803.
DESIGNAR, ainda, como fiscais e suplentes, respectivamente, os servidores:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460 - Fiscal;
- SANDERLAND COELHO RIBEIRO - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porPaulo Silvio Mourão Veras,Secretário(a) Geral, em 23/11/2017, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 9



1.17. Portaria Nº 5087/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 23 de novembro de 2017502794 

1.18. Decisão SEI Nº 17.0.000026771-6. REQTE:  ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA.  Assunto:  pagamento503026 

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 62781/2017 - PJPI/TJPI/ENG (0309373),
R E S O L V E:
DESIGNARComissão constituída por servidores deste Tribunal de Justiça, para Recebimento Definitivo de mobiliário, objeto da Notas de
Empenho nos1309/2017 (0095868) e 1326/2017 (0096863), a saber:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460;
- FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR - Analista Judiciário - Arquiteta - Matrícula nº 26631;
- SANDERLAND COELHO RIBEIRO - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803.
DESIGNAR, ainda, como fiscais e suplentes, respectivamente, os servidores:
- CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3460 - Fiscal;
- SANDERLAND COELHO RIBEIRO - Analista Judiciário - Arquiteto - Matrícula nº 3803 - Suplente de Fiscal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porPaulo Silvio Mourão Veras,Secretário(a) Geral, em 23/11/2017, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE FÓRUM. PAGAMENTO. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 6.331/2014,
PROVIMENTOS Nº 002/2015 E Nº 20/2014 E OFÍCIO Nº 171/2017-GC. DEFERIMENTO, COM OBSERVÂNCIA DA RESOLUÇÃO Nº 13/2006
DO CNJ.
PARECER
Pedido formulado pelo magistrado ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal de Teresina,objetivando o
pagamento de valores decorrentes do exercício de DIREÇÃO DE FÓRUM na referida unidade, pela qual responde desde maio do ano corrente.
Alega que recebia a gratificação pelo exercício da função na 2ª Vara da Infância e Juventude até ser removido para a Vara da qual é titular
atualmente.
A SEAD prestou as seguintes informações: omagistradofoi removido pelo critério de merecimento da 2ª Vara da Infância e Juventude para a 10ª
Vara Criminal, ambas da Comarca de Teresina, nos termos do Provimento nº 11/2017 - SECPLE, de 18.04.2017, publicado no DJ nº 8189; que,
após levantamento no GestoRH, verificou-se não constar pagamento de gratificação de direção de fórum ao magistrado nas folhas de maio,
junho e julho de 2017; que o provimento nº 002, de 08.01.2015, republicado no D.J. Nº 7.669, de 20.01.2015, alterou o Provimento nº 20/2014,
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, que dispõe sobre a indicação do Juiz Diretor de Fórum nas unidades de primeiro grau, não
constandoa 10ª Vara Criminal de Teresina dentre aquelas relacionadas no Anexo I do Provimento; que o Provimento nº 20/2014 (Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí)dispõeno seu art. 10, XIX, que cabe ao Corregedor Geral de Justiça "designar
dentre os Juízes de Direito os Diretores dos Fóruns das Comarcas do interior e da Capital".
A Corregedoria Geral de Justiça, por sua vez, informou que a unidade em quese encontra o requerente não está localizada nas dependências do
Fórum Cível e Criminal da Comarca de Teresina, que "(...) é independente, não se submetendo aos demais diretores de fórum da comarca, e que
existe a necessidade fática de que o titular da 10ª vara criminal exerça as atribuições de coordenar as atividades das dependências da unidade
jurisdicional,faz jus à gratificação de direção de fórum" (evento nº0215824).
Por meio do Ofício nº 171/2017-GC, o Corregedor Geral de Justiça indicou o Juiz Antônio Lopes de Oliveira, com exercício na 10ª Vara Criminal
da Comarca da Capital desde 25/04/2017, para que fosse designado a partir da referida data para exercer a Direção de Fórum na unidade
(evento nº 0256006).
É o relatório. Opina-se.
A Gratificação de Direção de Fórum foi instituída pela LEI Nº 6.631/2014, correspondendo a 5% (cinco por cento) do subsídio do juiz, na forma do
seu art. 3º:
Artigo 3º -A gratificação estabelecida na letra "g" (do artigo 182 da Lei nº 3.716, de 1979,corresponderá a 5% do subsídio do juiz respectivo,
a partir de janeiro de 2015.
Na espécie, verifica-se que, desde 25/04/2017, o magistrado responde pela 10ª Vara Criminal de Teresina e que, através do Ofício nº 171/2017-
GC, o eminente Corregedor Geralo designoupara exercer a diretoria de fórumcom efeitos retroativos àquela data, tendo assinalado que a unidade
passou a funcionar na rua Senador Joaquim Pires, nº 1199, Bairro Ininga.
Nessas circunstâncias, faz jus ao pagamento dos valores atinentes à gratificação, do início ao cabo do desempenho da função.
Quanto à forma de pagamento, é imperioso observar as regras definidas na RESOLUÇÃO nº 13/09 do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
pelas quais se proíbe o percebimento de valores que, somados ao subsídio, extrapolem o teto remuneratório constitucional.
Com efeito, preceitua o art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº 13/09 do CNJ que:
Art. 5º (...)
Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal não poderá exceder os tetos referidos nos artigos 1º e 2º,
ressalvado o disposto na alínea "h" deste artigo.
O caso em questão, que envolve pagamento de valores em atraso, atrai a norma inserta na alínea "h", do art. 5º, inc. II, que diz:
h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração do mês de competência;
Vale dizer que a remuneração do mês em que o pagamento deveria ter sido efetuado será levada em conta para observância do teto
constitucional.
Nesse contexto, cumpre registrar que o subteto remuneratório do Poder Judiciário Estadual, estabelecido no art. 2º da RESOLUÇÃO CNJ Nº
13/2006, teve sua eficácia suspensa na ADI 3854,in verbis:
EMENTA: MAGISTRATURA. Remuneração. Limite ou teto remuneratório constitucional. Fixação diferenciada para os membros da magistratura
federal e estadual. Inadmissibilidade. Caráter nacional do Poder Judiciário. Distinção arbitrária. Ofensa à regra constitucional daigualdade ou
isonomia. Interpretação conforme dada ao art. 37, inc. XI, e § 12, da CF. Aparência de inconstitucionalidade do art. 2º da Resolução nº 13/2006 e
do art. 1º, § único, da Resolução nº 14/2006, ambas do Conselho Nacional de Justiça. Ação direta de inconstitucionalidade. Liminar deferida. Voto
vencido em parte. Em sede liminar de ação direta, aparentam inconstitucionalidade normas que, editadas pelo Conselho Nacional da
Magistratura, estabelecem tetos remuneratórios diferenciados para os membros da magistratura estadual e os da federal.
Portanto, o teto remuneratório a ser aplicado à Justiça Estadual "corresponde ao valor do subsídio dos membros do STF".
Do exposto, considerando as disposições contidas na Lei nº 6.631/2014 e no Provimento nº 20/2014, opina-se peloDEFERIMENTOdo pedido de
pagamento, observado o teto remuneratório constitucional relativo ao mês de competência, na forma do art. 5º, II, h, da Resolução CNJ Nº
13/2006 e à inocorrência de duplicidade de eventual acúmulo de desempenho de diretorias de Fórum ou de Turma Recursal.
FELIPE DE MOURA LEITE
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1.19. Decisão SEI Nº 17.0.000023616-0. REQTE:   CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES.  Assunto: ABONO

DE PERMANÊNCIA503027 

Secretário de Assuntos Jurídicos

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 16/11/2017, às 12:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para DEFERIR o pedido formulado pelo magistradoANTÔNIO LOPES DE
OLIVEIRA, determinando o pagamento dos valores devidos pelo exercício da direção de fórum na 10ª Vara Criminal de Teresina
desde25/04/2017 e enquanto permanecer na função, observado o teto remuneratório constitucional relativo ao mês de competência e a
inocorrência de duplicidade de eventual acúmulo de desempenho de diretorias de Fórum ou de Turma Recursal, tudo em conformidade
com o art. 5º, II, h, da Resolução CNJ Nº 13/2006 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 174/2011.
À SEAD e à SECOF, para as providências necessárias ao pagamento.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA COM BASE NA REGRA
DO ART. 2º DA EC 41/2003. ART. 40, § 19 DA CF/88 C/C ART. 5º, § 4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004. PAGAMENTO RETROATIVO À
DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO, ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.743/2015. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 05/07/2017, pela servidora CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES, ocupante do cargo de Analista Judiciário -
Analista Judicial, Matrícula: 408591-4, objetivando a concessão do ABONO DE PERMANÊNCIA.
A SEAD anexou o seu mapa de tempo de serviço e contribuição, onde consta que a servidora conta com 54 anos de idade e o seu tempo de
serviço com contribuição incluindo período averbado pelo INSS é de 35 anos, 4 meses e 10 dias, contados até o dia 07/08/2017 e, desta forma, a
requerente preencheu os requisitos para receber o benefício do Abono de Permanênciadesde 22 de novembro de 2014, de acordo com o art. 2º
da EC nº 41/2003.
Os autos vieram à SAJ para análise e parecer sobre o pedido de abono de permanência.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988, normatizando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação
dada pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí está contemplada na Lei Complementar nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que a servidora se encontra em atividade, resta apurar se ela reuniu os requisitos para aposentadoria.
Conforme a Emenda Constitucional nº 41/2003, foi previsto, no §5º do art. 2º, o recebimento do abono de permanência ao servidor que tenha
completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput.
Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção
pela aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela
Emenda, quando o servidor, cumulativamente:
I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria para atingir o
limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
§ 5º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, e
que opte por permanecer em atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal.
Infere-se das informações prestadas pela SEAD que a requerente atualmente conta com 54 anos de idade e o seu tempo de serviço total é de
13.648 (treze mil, seiscentos e quarenta e oito dias), ou seja, 37 anos, 4 meses, e 12 dias, contados até 25/07/2017, sendo 31 anos e 7 dias no
serviço público, bem como na carreira e no cargo, atendendo aos requisitos para se aposentar com fundamento no artigo 2º da EC nº
41/2003, desde 22/11/2014.
Considerando que os requisitos para obter o benefício foram atendidos antes da edição da Lei nº 6.743, de 23/12/2015, os efeitos
financeiros devem retroagir àquela data, e não à do requerimento como determina a Lei posterior.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, opina-
se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA SOARES,
com efeitos financeiros retroativos à data do preenchimento dos requisitos, 22 de novembro de 2014, antes da vigência da Lei nº
6.743/2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Fernandes Carvalho, Servidor / TJPI, em 14/11/2017, às 11:46, conforme art. 1º, III, "b",
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1.20. Decisão SEI Nº 17.0.000023621-7. REQTE:   ANTONIO JOSÉ FERNANDES.  Assunto: ABONO DE

PERMANÊNCIA503063 

da Lei 11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 2º da EC nº 41/2003 e art. 5º
da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pela servidora CONCEIÇÃO DE MARIA
TEIXEIRA SOARES, com efeitos financeiros retroativos à implementação do benefício, ocorrida em 22 de novembro de 2014, data anterior à Lei
nº 6.743/2015.
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. EFEITOS RETROATIVOS À DATA DA IMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO. DEFERIMENTO.
PARECER
Pedido formulado em 05/07/2017, pelo servidor ANTONIO JOSÉ FERNANDES, Analista Judiciário -Analista Judicial, da Comarca de Teresina,
objetivando o benefício do Abono de Permanência.
A SEAD apresentou o mapa de tempo de serviços com a informação de que: o servidor atualmente conta com 58 anos; seu tempo total de
contribuição, incluindo períodos averbados é de 37 anos, e 4 dias; conta com 35 anos, 1 mês e 20 dias no serviço público; 32 anos, 1 mês e 20
dias na carreira, além de 8 anos, 7 meses e 21 dias no cargo atual; os requisitos para receber o benefício do Abono de Permanência foram
preenchidos em 17/08/2017, de acordo com o art. 3º da EC nº 47/2005.
Os autos vieram a esta SAJ para análise do pedido de abono de permanência.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se dos autos que o requerente tem 58 anos e seu tempo total de contribuição, incluindo períodos averbados é de 37 anos, e 4 dias, sendo
35 anos, 1 mês e 20 dias no serviço público; 32 anos, 1 mês e 20 dias na carreira, e 8 anos, 7 meses e 21 dias no cargo atual.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 e com os parâmetros da EC nº 47/05, constata-se que o
requerente faz jus ao benefício pleiteado, pois atender o disposto no art. 3º, da referenciada EC. Com efeito, preceitua os dispositivos em
referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, após a SEAD ao inserir os dados no sistema de simulação de aposentadoria, verificou-se que em 17/08/2017, o servidor adquiriu o
direito subjetivo ao abono de permanência com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, o art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido
pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"§8º observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido
ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração
direta, autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos
requisitos de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro
dia do prazo ora estabelecido." (grifo nosso).
Logo, de acordo com o dispositivo acima, o abono de permanência deverá retroagir à data do requerimento, porém, se apresentado no prazo de
até 60 dias, deverá retroagir à data do preenchimento dos requisitos.
Trazendo para o caso em apreço, verifica-se que o servidor apresentou o requerimento do abono de permanência antes mesmo do
preenchimento dos requisitos, e, por esta razão, o pagamento deverá retroagir ao dia 17 de agosto do ano em curso.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 5º, §4º da LC Nº 40/2004 e art. 3º da EC nº 47/2005, opina-se pelo
DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por ANTONIO JOSÉ FERNANDES, com efeitos financeiros
retroativos à 17 de agosto de 2017.
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1.21.         Portaria (Presidência) Nº 2761/2017 - SECPLE, de 23 de novembro de 2017503114 

1.22. Portaria (Presidência) Nº 2760/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 23 de novembro de 2017503115 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 2758/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 23 de novembro de 2017503116 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Fernandes Carvalho, Servidor / TJPI, em 14/11/2017, às 11:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art. 5°
da Lei Complementar n° 40/2004, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor ANTONIO JOSÉ FERNANDES, com
efeitos financeiros retroativos à 17 de agosto de 2017.
À SEAD, para a cientificação e registros necessários.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/11/2017, às 11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Curso de formação dos Juízes de Direito Substitutos do qual participam,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Juízes de Direito Substitutos abaixo relacionados para, nos dias 23 e 24 de novembro do corrente ano, auxiliarem junto às Varas
da Comarca de Teresina, sob a coordenação dos respectivos titulares de cada unidade judiciária:

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO VARA

DÊNIS DEÂNGELIS BRITO VARELA 6ª Vara Criminal

TALLITA CRUZ SAMPAIO 4ª Vara Criminal

ÊNIO GUSTAVO LOPES BARROS 3ª Vara Criminal

DANILO MELO DE SOUSA 7ª Vara Criminal

JOSÉ SODRE FERREIRA NETO 1ª Vara do Tribunal popular do Júri

NAURO THOMAZ DE CARVALHO 1ª Vara Criminal

LUCIANA CLÁUDIA MEDEIROS DE SOUZA 4ª Vara Criminal

PATRÍCIA LUZ CAVALCANTE 5ª Vara Criminal

UISMEIREFERREIRA COELHO 5ª Vara Criminal

ANDERSON BRITO DA MATA 1ª Vara Criminal

MARKUS CALADO SCHULTZ 6ª Vara Criminal

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA 3ª Vara Criminal

RITA DE CÁSSIA DA SILVA 8ª Vara Criminal

ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri

CARMELITA ANGÉLICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA 7ª Vara Criminal

SANDRO FRANCISCO RODRIGUES 8ª Vara Criminal

GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri

VALDENIR FERREIRA SANTOS 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimento do Juiz de Direito WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, de entrância final, conforme Processo nº 17.0.000046103-2;
CONSIDERANDOo disposto no art. 18, da Resolução nº 45/2016 c/c artigos 2º e 5º da Resolução nº 06/2012,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 05 (cinco) diasde folga ao Juiz de Direito WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal da
Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao exercício da judicatura nos dias 28 a 31.08.2017 e de 01 a 03.09.2017, com fruição para os
dias 22, 23, 26, 27 e 28 de março de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos termos do requerimento do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, auxiliar da Vara Única da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, conforme Processo nº 17.0.000046076-1;
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1.24. Decisão Nº 5273/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER - PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE

NATUREZA CONTRATUAL503117 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 2747/2017 - PJPI/TJPI/SECPLE, de 22 de novembro de 2017503118 

1.26. Portaria (Presidência) nº 2.763/2017 – SECPLE, de 23 de novembro de 2017503119 

CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013, c/c art. 18, da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDERo gozo de 04 (quatro) diasde folga ao Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, auxiliar da Vara Única da Comarca de
São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, referente ao exercício da judicatura nos dias 22/10/2016, 15/11/2016, 19/11/2016 e
01/07/2017, com fruição para os dias 14, 15, 18 e 19 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Decisão Nº 5273/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER
DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE NATUREZA CONTRATUAL.
ATRASO NA ENTREGA DE BENS. CULPA EXCLUSIVA DA EMPRESA CONTRATADA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL.
CONFIGURADO. ADVERTÊNCIA E MULTA. APLICAÇÃO.
Vistos em despacho.
No uso das atribuições previstas no art. 19, da Resolução nº 20/2016/TJPI, o Secretário Geral, emite decisão no bojo do processo administrativo
instaurado em desfavor da empresa EUROLINE LTDA. EPP no qual apurou-se o descumprimento das obrigações previstas no item 6.1 da
Cláusula Sexta do Contrato Administrativo nº 154/2016/TJ/PI, em razão de não haver observado o prazo de entrega dos bens adquiridos.
Adoto em seu inteiro teor o parecer emitido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de Natureza Contratual (0296579)
como fundamento desta decisão, a qual fará parte integrante deste ato, nos termos do parágrafo único, do art. 20, da supramencionada
Resolução.
Assim, observadas informações e documentos contantes nos autos, que dão conta que o descumprimento contratual partiram da própria empresa
contratada, que, por meio dos documentos acostados comprovaram o atraso de 21 (vinte e um) dias na entrega dos mobiliários (assentos) objeto
do Contrato Administrativo nº 154/2016/TJ/PI, imputável exclusivamente à contratada, DECIDO pela APLICAÇÃO CUMULATIVA das
penalidades de ADVERTÊNCIA e MULTA de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor do empenho, à empresa EUROLINE
LTDA.EPP. conforme autoriza os artigos 3º, I e II e 4º, §1º da Resolução nº 20/2016/TJPI.
Publique-se no Diário da Justiça.
Após, à Coordenação de Gestão de Contratos para que proceda à notificação da empresa EUROLINE LTDA. EPP. conforme estabelece o art. 22
da Resolução nº 20/2016/TJPI, acerca do teor da presente decisão, bem como, do parecer emitido pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar de Natureza Contratual, em estrita obediência ao § 1º, do art. 19 e art. 21, do mencionado ato normativo.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 23/11/2017, às 12:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 17.0.000046276-4,
RESOLVE
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTONIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de HAMILTON JOTAHY CARNEIRO JUNIOR e OSMARYA FERNANDA BISPO DE SOUSA, a ser
realizada no dia 24 de novembro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, na sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo,
realizada no dia 06 de novembro de 2017, à unanimidade, determinou a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra o
Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, à época titular da Vara Única da Comarca de Porto, para apuração dos fatos constantes nos
autos da Reclamação Disciplinar nº 0000621-68.2015.8.18.0139,
R E S O L V E :
Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar em face do Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, à época titular da Vara
Única da Comarca de Porto, para apuração dos fatos constantes nos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000621-68.2015.8.18.0139, em virtude
do eventual descumprimento, pelo requerido, dos deveres funcionais inseridos no art. 35, I,, II, III, VI, VII e VIII, da LOMAN, pelos seguintes fatos
apontados no voto condutor do acórdão: "[...] não era observado o regular horário de trabalho na unidade judiciária de Porto, e também inexistia
compensação de horário em razão dos dias não trabalhados, sendo que toda a situação aparentemente contava com o beneplácito do
magistrado requerido. Ademais, das manifestações dos servidores ouvidos durante a correição, dimana claramente que existiam semanas nas
quais o magistrado requerido sequer comparecia à comarca. [...] Como não era observado o horário regular de trabalho, tanto pelo magistrado,
como pelos servidores, restava evidente a completa ausência de compromisso com a produtividade, que, consoante dimana dos dados obtidos
durante a Correição Extraordinária era baixíssima. 5. A vistoria dos processos em andamento na comarca de Porto revelou um atraso superior a
30 (trinta) dias em 57,64% (cinquenta e sete vírgula sessenta e quatro por cento), atrasos verificados tanto na movimentação pela Secretaria da
Vara, com a bastante elevada média de 238 dias de atraso por processo, como também pelo Gabinete do Magistrado, com a também indesejada
média de 62 dias de atraso por processo. Quanto à deficitária atuação da Secretaria registre-se, conforme tabela de fl. 30, à guisa de exemplo, a
existência de diversos processos com providências a cumprir desde os anos de 2011 e 2012. 6. Constatou-se, durante a Correição
Extraordinária, a existência de elevado número de petições inicias pendentes de distribuição, totalizando 759 (setecentos e cinquenta e nove)
petições iniciais no ato da correição, sendo que, antes do trabalho empreendido pela equipe CEAS, em março de 2014, a quantidade era ainda
maior, correspondendo a 1.139 (mil cento e trinta e nove). Constatou-se a existência de diversos processos cuja distribuição foi postergada por
meses, alguns até por mais de um ano. 7. Observou-se do relatório correicional, notadamente à fl. 27 destes autos, a existência de processos
conclusos há bastante tempo para o proferimento de despachos pelo magistrado requerido. À guisa de exemplo vislumbram-se processos
conclusos desde 24/10/2007; 02/08/2011; 07/12/2011; 05/03/2012; 23/07/2012; 05/11/2012. 8. Transparece do relatório da Correição
Extraordinária, que dentre os processos de TCO´s encontrados na secretaria da vara, constatou-se a ausência de prestação de contas do
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1.27. Portaria (Presidência) Nº 2764/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017503124 

1.28. Portaria (Presidência) Nº 2735/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de novembro de 2017503125 

1.29. Portaria (Presidência) Nº 2762/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017503126 

1.30. Portaria (Presidência) Nº 2757/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017503127 

dinheiro em relação a diversos autos, verificando-se um déficit de R$ 3.245,20 (três mil duzentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos),
numerário cuja aplicação não conta com qualquer comprovação. Dos depoimentos prestados pelos servidores responsáveis pela guarda e
aplicação dos recursos, dimana que os valores foram aplicados no fórum da comarca, mas os recibos não foram juntados, eis que não existia
ordem do magistrado requerido para que fosse realizada a necessária prestação de contas. Percebe-se, portanto, que a destinação,
especialmente a partir de 2012, dada às verbas oriundas de transação penal, deu-se de maneira irregular. Além da aparente destinação irregular
dos recursos, não foi realizada a necessária prestação de contas. Cumpre destacar ainda, notadamente à luz dos depoimentos colhidos durante
a Correição Extraordinária, que não se está diante de situações pontuais, mas de generalizado modo de proceder. 9. A ausência de horário
regular de expediente, a ausência de controle da frequência dos servidores, a baixíssima produtividade dos servidores da unidade judiciária, os
atrasos processuais significativos, a ausência de prestação de contas em relação às penalidades pecuniárias, graves situações narradas nos
precedentes tópicos, são situações reveladoras da inadmissível inexistência de fiscalização do magistrado requerido em relação aos seus
subordinados".
Art. 2º. Publicada a presente Portaria encaminhem-se os autos à Distribuição de 2º Grau, para a distribuição, por sorteio, do Relator.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2795, a Informação nº 26057/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5333, nos autosregistrados
sob o nº 17.0.000046125-3, de 21/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 3,5(três e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando R$ 1.358,00 (Hum mil, trezentos e cinquenta e oitoreais) ao magistradoLeon Eduardo Rodrigues Sousa, Juizde
Direito Titular da Vara Única de Paes Landim, para auxiliar na Comarca de Simplício Mendes, realizando audiências no PAA de Conceição do
Canindé, no período de04.12.2017 a 07.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador?ERIVAN LOPES, Presidentedo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo encaminhamento nº 3129(0305251), legislação municipal(0305345)e decisão nº 5267 (0307049),constantes nos autos do
processo nº 17.0.000045831-7;
CONSIDERANDOa manifestação exarada pelo Secretário-Geral0136518, corroboradapelo Secretário de Assuntos Jurídicos0139085, nos autos
do processonº17.0.000018990-1, bem como ado Juiz Auxiliar da Presidência Parecer nº(0191526), nos autos do processo nº17.0.000025932-2;
CONSIDERANDOas disposições constantes da Resolução nº47/2016, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017,
suspendendo os prazos nos dias que indica, e dá outras providências;
RESOLVE:
I -Não haverá expediente forense no Fórum da Comarca de Barro Duro-PI, nodia 05 de dezembro do corrente ano, em decorrência de feriado
municipal instituído por Lei Municipal nº 15/2017.
II -Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado ficam prorrogadospara o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 21de novembro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2766/2017, a Informação nº 26050/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5332, nos
autosregistrados sob o nº 17.0.000045811-2, de 20/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 1,5(umae meia) diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e doisreais) à magistradaAndréa Parente Lobão Veras, Juíza de Direito Titular
da Vara Única de Altos, em virtude de realização de audiências e casamentos na Comarca agregada de Alto Longá, nos dias 27.11.2017,
28.11.2017 e 29.11.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
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1.31.  Portaria (Presidência) Nº 2743/2017 - SECPLE, de 22 de novembro de 2017  503128 

1.32. Portaria (Presidência) Nº 2756/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017503129 

1.33. Portaria (Presidência) Nº 2753/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503143 

1.34. Portaria (Presidência) Nº 2751/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503144 

regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2669/2017, a Informação nº 25840/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5312, nos
autosregistrados sob o nº 17.0.000042971-6, de 16/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2,5(duas e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos
e oitenta e oito reais), totalizando R$ 970,00 (novecentos e setentareais) ao magistradoLuiz de Moura Correia, Juizde Direito designado para
Central de Inquéritos, em virtude deVisita Técnica na Comarca de Parnaíba, a fim de implantar audiência de custódia (Organização da estrutura
física e tratativas com órgãos parceitos), bem como apresentar o sistema de identificação por biometria, no período de16.11.2017 a 18.11.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000046620-3,
R E S O L V E:
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 2218, de 29.09.2017, que designou a Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA DA SILVA, para responder
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Gilbués, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir desta data, a Juíza de Direito Substituta RITA DE CÁSSIA DA SILVA para, em caráter excepcional, responder pela
Vara Única da Comarca de Parnaguá, de entrância inicial, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2698, a Informação nº 25341/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5311/2017, nos
autosregistrados sob o nº 17.0.000043683-6, de 11/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2,0(duas) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando R$ 776,00 (setecentos e setenta e seisreais) ao magistradoLeonardo Lúcio Freire Trigueiro, Juizde Direito
Titular da 2ª Vara da Comarca dePicos, em virtude de realização de audiências e atendimentos nos Postos Avançados de Atendimento de
Bocaina, Francisco Santos e Santa Cruz do Piauí, nos dias 20.11.2017, 21.11.2017, 22.11.2017 e 24.11.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2581/2017, a Informação nº 25705/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5303, nos
autosregistrados sob o nº 17.0.000041416-6, de 06/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2,5(duas e meia) diárias, com valor unitário de R$ 1.099,00 (hum mil
e noventa e novereais), totalizando R$ 2.747,50 (dois mil, setecentos e quarenta e setereais e cinquenta centavos) ao DesembargadorRaimundo
Nonato da Costa Alencarpara participar dasolenidade de posse dos Desembargadores José Joaquim Figueiredo dos Anjos, Lourival de Jesus
Serejo Sousa e Marcelo Cavalho Silva, em São Luís-MA, no período de 14.12.2017 a 16.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 1875, a Informação nº 19445/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, a Decisão nº 5301, o Despacho nº 47036,
oDespacho nº 50958e aInformação nº 26038, nos autosregistrados sob o nº 17.0.000033133-3, de 12/09/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2,0(duas) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando R$ 776,00 (setecentos e setenta e seisreais) ao magistradoBreno Borges Brasil, Juizde Direito Titular da
Comarca de Marcos Parente, em virtude de respondênica pela comarca agregada de Antônio Almeida, no período de02.10.2017 a 05.10.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembrode 2017.
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1.35. Portaria (Presidência) Nº 2754/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503145 

1.36. Portaria (Presidência) Nº 2749/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503146 

1.37. Portaria (Presidência) Nº 2752/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503147 

1.38. Portaria (Presidência) Nº 2742/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 2017503148 

DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO a Portaria nº 02/2017,do magistradoRogério de Oliveira Nunes,da Vara Única de Piracuruca,as Informaçõesnº 25819 e 26073,
bem como a decisão nº 5305, constante nos autos do processonº17.0.000045829-5;
RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNARa servidoraALZIRA ANA ESCÓRCIO DE BRITO CERQUEIRA,matrícula nº 414613-1, ocupante efetiva do cargo de Oficial
Judiciário, lotada na Vara Única de Piracuruca, para responder pela Função Gratificada de Secretário de Vara, FG-06, da referida Vara,no
período de16.11.2017 a 30.11.2017,tendo em vista a aposentadoria daservidora designadapara substituir o titular nas suas férias
regulamentares.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2648, a Informação nº 24659/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e a Decisão nº 5299/2017, nos
autosregistrados sob o nº 17.0.000041960-5, de 08/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2,5(duas e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos
e oitenta e oito reais), totalizando R$ 970,00 (novecentos e setentareais) ao magistradoElvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho, Juizde Direito
Titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, em virtude deprestação de serviços jurisdicionais, como atendimento a advogados, partes,
população em geral e audiências no PAAde Redenção do Gurgueia, no período de 11.12.2017 a 15.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o Ofícionº 5517/2017, do magistrado Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Itaueira,
autuado no SEI sob o nº17.0.000023926-7, bem como a Informação nº 26112/2017 da SEAD e a Decisão nº 5302/2017 dos referidos autos;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008;
RESOLVE:
Art. 1ºDESIGNARo servidor ANTÔNIO ARAÚJO LUZ, matrícula nº 4232054, ocupante efetivo do cargo de Técnico Administrativo, lotado na Vara
Única da Comarca de Itaueira, para exercer, em substituição,a Função Gratificada de Secretário de Vara, FG-06, durante o afastamento da titular,
no período de 10 a 24.07.2017,em virtude de férias regulamentares.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22, de novembro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias nº 2754(0302363), a Informação nº 25658 (0303291), bem como o Despacho nº 62361 (0307415),
constantes do processo17.0.000043970-3;
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 4,5(quatro e meia) diárias, com valor unitário de R$ 1.125,00 (hum
mil, cento e vinte e cinco reais) , totalizando R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) ao DesembargadorJosé James
Gomes Pereira, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e Coordenador Estadual da Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência
Doméstica e Familiar, matrícula nº2062380, para participar do "Curso de Violência Doméstica, uma questão de gênero: valores e possibilidades",
em Brasília-DF, no período de 11.12.2017 a 15.12.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI
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1.39. Portaria (Presidência) Nº 2765/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 23 de novembro de 2017503149 

1.40. Portaria (Presidência) Nº 2767/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de novembro de 2017503155 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5067/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502573 

2.2. Portaria Nº 5068/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502574 

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOosRequerimentos nº 2773(0305840) e 2774 (0305841), a Informação nº 26046 da SEAD (0307622), a Nota de
Empenho0309099, bem como o Despacho nº 62715(0309100), nos autosregistrados sob o nº17.0.000045942-9, de 20/11/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 2(duas) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais), totalizando R$ 776,00 (setecentos e setenta e seisreais) àmagistradaMaria da Conceição Gonçalves Portela, Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara de Picos, matrícula nº 2262800,em virtude de realização de audiências nos Postos Avançados de Atendimentode Bocaina,
Francisco Santos e Santa Cruz do Piauí, nos dias20.11.2017, 21.11.2017, 22.11.2017 e 23.11.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembrode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 23/11/2017, às 12:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição da República Federativa do Brasil e no art. 87, XXI, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a homologação do Resultado Final do Concurso Público para provimento de cargos do quadro de servidores efetivos do Poder
Judiciário do Estado do Piauí, publicado no Diário da Justiça eletrônico n. 8.022A, de 19 de julho de 2016;
CONSIDERANDO as regras do Edital de Concurso n. 01, de 28 de setembro de 2015 e suas alterações, em especial no Item 6, subitens 6.6, 6.7
e 6.8, quanto às vagas destinadas a candidatos portadores de necessidades especiais e o Item 8., subitens 8.10, 8.11, 8.12 e 8.13, quanto às
vagas destinadas aos candidatos declarados negros;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n. 212, de 17 de junho de 2016, publicada no DOE n. 114, de 20 de junho de 2016, que dá nova estrutura
aos cargos efetivos de servidores do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO a necessidade de suprir cargos vagos de servidores, na estrutura administrativa do Poder Judiciário piauiense,
R E S O L V E:
Art. 1º NOMEAR o candidato abaixo elencado para a respectiva carreira, área e cargo, da estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado
do Piauí, em cumprimento a decisão proferida no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004246-8:
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA JUDICIÁRIA/ ESCRIVÃO JUDICIAL

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JESIMIEL ALVES DA SILVA 1ª (negros)

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 62404/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000045701-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO BARBOSA NETO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1010239, lotado na Central de
Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio, concedida pela Portaria nº 16/10 - SEAD, a partir de
27 de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000046208-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (3º período - exercício 2016/2017) da servidora ANA RÉGIA MOREIRA DA SILVA,
matrícula nº 4242106, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 9ª Vara Cível desta Capital, anteriormente previstas para o
período de 11 a 20 de dezembro de 2017 (Escala de Férias de 2017), a serem usufruídas de 08 a 17 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 18



2.3. Portaria Nº 5071/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502575 

2.4. Portaria Nº 5074/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502576 

2.5. Portaria Nº 5076/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502577 

2.6. Portaria Nº 5079/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502578 

2.7. Portaria Nº 5080/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502579 

2.8. Portaria Nº 5081/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502580 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000046136-9,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento odontológicode 03 (três) dias,a partir de 22/11/2017, ao servidorCLEUSON JOSÉ BARROS FONTENELE,
ocupante do cargo deOficial de Transporte,matrícula nº112980-5, com lotação no Departamento de Trasportes da CGJ, nos termos do Atestado
Médico apresentado eDespacho Nº 62481/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000046209-8,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento odontológicode 01 (um) dia,a partir de 22/11/2017, àservidora MARA PAULENE DO ESPÍRITO
SANTOCARVALHO,ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, matrícula nº 26583 com lotação na Vara Única da Comarca de
Amarante-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 62552/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina(PI), 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000046024-9,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 03 (três) dias, a partir de 22/11/2017, ao servidor IVANILDO TELES DA ROCHA,ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 105711-1, com lotação no Gabinete da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 62207/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000046045-1,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias,em prorrogação,a partir de 14/11/2017, ao servidorALDENIRODRIGUES
MOURA, ocupante do cargo efetivo deTécnico Administrativo, matrícula nº 41062261 com lotação na 3ª Vara da Comarca de Picos, nos termos
do Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 62256/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 14 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000046021-4,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 01 (um) dia,a partir de 20/11/2017, àservidoraANA CLARA CARVALHO RODRIGUES,
ocupante do cargo de Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 27776, com lotação na 8ª Vara Cível da Capital, nos termos do Atestado Médico
apresentado eDespacho Nº 62201/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 20 de novembrode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000045997-6,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias,a partir de 20/11/2017, ao servidor(a) DILMAN ANDRADE DE CARVALHO,
Analísta Judiciário/Analísta Judicialcommatricula nº 4144600, com lotação Vara Única de São João do Piauí, nos termos do Atestado Médico
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2.9. Portaria Nº 5082/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502581 

2.10. Portaria Nº 5083/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de novembro de 2017502582 

2.11. Portaria Nº 5085/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de novembro de 2017502834 

2.12. Portaria Nº 5070/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502836 

apresentado eDespacho Nº 62162/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 57/2017, do Juiz Titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Dr. Antonio Soares dos Santos,
inserido nos autosdo Processo SEI Nº 17.0.000046244-6,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço,o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares daservidoraVIVIAN CRISTIANE MOURA
SANTOS BRAGA, Analista Judicial, matrícula nº 3834, lotada na 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2016/2017
(2ª fração), anteriormente marcadas para o período de 05a 19/12/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de serem usufruídas no
período de 02 a 16 de abril de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000046142-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor CARLOS HENRIQUE BEZERRA SALES, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula 47376, lotado junto à
Central de Mandados da Comarca de Teresina -PI,para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 13, 14, 15 e 18 de dezembro de 2017,como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 28/11/2016, 05/03/2017, 15/06/2017 e 16/06/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 5085/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de novembro de 2017
O CORREGEDOR GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO ostermos doOfício nº 278/2017, de 29/09/2017;
CONSIDERANDOo Despacho Nº 55954/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJJUD, retificado pelos Despachos de nºs. 58331/2017 -
PJPI/CGJ/GABJACGJJUD e59755/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJJUD,
R E S O L V E :
DESIGNARosservidoresDIEGO SIMÃO SANTOS RÊGO, Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau, matrícula nº
27827, lotado no Juizado Especial Cível e Criminal de São Raimundo Nonato eARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial,
matrícula nº 3874, lotado na 2ª Vara da Comarca de Oeiras-PI, para exerceremsuas atividades laborais,no período de 27 de novembro a 07 de
dezembro de 2017, junto à Corregedoria Geral da Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23de novembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a Decisão nº 5266 (Evento 0307034), proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000043875-8,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR a Sra. MARIA OLINDA BARBOSA LEAL como INTERINA do 2º Cartório de Registro Civil e Notas de Valença do Piauí-
PI, até que a respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos necessários ao exercício da
serventia, ser criada uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso
9º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 2º. DETERMINAR que a designada, ao final da transmissão do acervo, entre outras atribuições:
providencie inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016;
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente o seu plano de gestão, expondo, em especial, as estimativas de despesas com prepostos e
prestadores de serviço, para apreciação técnica pelos órgãos competentes do TJ/PI;
no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente o plano de informatização da serventia, de acordo com o que estabelece o Provimento nº
14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº 06, de 29 de junho de 2016, do TJ/PI-CGJ/PI, observando também os termos da
decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração do FERMOJUPI, datada de 03 de agosto de 2017;
providencie o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD, SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI,
Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital;
no prazo de 10 (dez) dias, atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema "Justiça Aberta", a contar da finalização da transmissão do
acervo;
no prazo de 10 (dez), alimente os dados da Justiça Aberta, conforme estabelece o Provimento nº 24 do CNJ, a contar da finalização da

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 20



2.13. Portaria Nº 5069/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502875 

2.14. Retificação de Publicação Nº 12/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ502881 

2.15. Portaria Nº 5077/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 22 de novembro de 2017502918 

transmissão do acervo.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDOque, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria),"a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova";
CONSIDERANDO, ainda, aDecisão Nº 5249/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJDIS,constante noProcesso SEI nº 17.0.000005600-6,
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINARa abertura dePROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINARem desfavor deRAIMUNDO NONATO CAVALCANTE,
ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 416292-7, com lotação na Central de Mandados da Comarca de
Teresina, com o objetivo de apurar a suposta ocorrência de infração funcional pela não devolução dentro do prazo, do Mandado de Citação
nº0024357-78.2016.8.18.0140.0002, prejudicando o andamento processual, o que configura, em tese, infração funcional prevista no arts. 137,
I,II,III, IVe art. 138, XIV,da Lei Complementar n° 13/94.
Art. 2º. DETERMINARque o referido processo seja conduzido, noprazo de 60 (sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, composta na forma da Portaria nº 177, de 16 de outubro de 2017, publicada do DJe nº 8.308, de 16/10/2017, pág. 09,
pelos seguintes membros efetivos:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - Mat. 3109
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de novembro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

Publicada por incorreção
Portaria Nº 5061/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 22 de novembro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000046063-0,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de meia diária aoservidorCLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO, Assessor de Segurança, matrícula nº
3201171, lotado na Secretaria da Corregedoria, em razão do deslocamento a cidadedePICOS-Pi, nadata de22 de novembrodo ano em curso,
com o fito de realizar a entrega de material automotivo para veículo pertencente à frota da CGJ, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso
VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015,alterado pelo Provimento 011/2017,desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLIDENILSON MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$110,00 (cento e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000043719-0,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 01 (uma)ajuda de custo, equivalente a meia diária, aoservidorMELCIDES GUARINO DE BRITO(matrícula
nº4055330)Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio,em razão do deslocamento à cidade
deALVORADA DO GURGUÉIA-PI, nodia de09de novembro de 2017, com o fito de realizar intimações para audiências de processos que
tramitam na CPPAD - 1º Grau, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo
Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - ajuda de custo Valor Total a ser Pago

MELCIDES GUARINO DE BRITO R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 110,00 (cento e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
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2.16. Portaria Nº 5088/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de novembro de 2017502919 

2.17. Portaria Nº 5090/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 23 de novembro de 2017503064 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 1696/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de novembro de 2017502402 

beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
Art. 4ºDETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 09 de novembro do ano em curso.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000031860-4,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, aos servidoresTIAGO VERAS BELEZA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº
3419, lotado naCentral de Mandados da Comarca de Campo Maior e JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA, Assessor de Segurança, matrícula nº
26787,lotado no Setor de Transportes da Corregedoria, em razão do deslocamento à Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI,no período de27
a 30 de novembro do ano em curso, com o fito deauxiliar nocumprimento dos mandados judiciais na referida Comarca, obedecendo ao disposto
no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela
abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

TIAGO VERAS BELEZA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000031300-9,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZAR o pagamento de 6,5 (seis e meia) diárias aos servidores JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO (matrícula nº 4135369)
Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na Vara Única da Comarca de Marcos Parente eCLAYWERTON ALVES SOARES (matricula nº
51810)Assessor de Segurança, lotado na Secretaria da Corregedoria,em razão do deslocamento à Comarca de CANTO DO BURITI-PI, no
período de 26 de novembro a 02 de dezembro de 2017, com o fito de auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais na referida comarca,
obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

CLAYWERTON ALVES SOARES R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000046227-7, de 22.11.2017.
R E S O L V E
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 1681/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 2017502407 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 1683/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 2017502415 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 1686/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 2017502416 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 1688/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 2017502417 

CONCEDER àservidora MARIA DA CONCEIÇÃO LINDOSO SOARES, Analista Judiciária, matrícula 103603-3, lotada na Biblioteca, da
Capital,15 (QUINZE)dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, a partir do dia 20.11.2017, na forma do atestado médico apresentado,
contando com o parecer favorável doDepartamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
23de novembrode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
Secretária de Administração e Pessoal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000042000-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de3,5 (três e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$770,00
(setecentos e setenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor ALEX ANTONIO VIEIRA
CAVALCANTE??,Assessor Jurídico, matrícula 26.885, lotado naVara Única da Comarca de Simplício Mendes, pelo seu deslocamento à
Comarca deSocorro do Piauí?- PI, a fim de auxiliar na realização das audiências na Comarca,no período de 20 a 23 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000044093-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$330,00
(trezentos e trinta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA,Assessor
de Segurança, matrícula 26795, lotado no Departamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca deParnaíba- PI, a fim
de acompanhara Equipe da Central de Inqueritos,no período de 16 a 17 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000040143-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de3,5 (três e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$770,00
(setecentos e setenta reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais),ao servidor ÉBANO FRANÇA DE NORONHA
PESSOA,Analista de Sistemas/Desenvolvimento, matrícula 26567, lotado naSecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, pelo seu
deslocamento à Comarca de São João do Piauí- PI, a fim de realizar instalação de estações de trabalho novas para uso do PJe,no período
de 06 a 09 de novembrode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000041261-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias, correspondentes ao valor total de R$900,00
(novecentos reais), atendendo ao valor unitário de R$200,00 (duzentos reais),aHALAIN KARDEC SILVA TEIXEIRA?,professor convidado,pelo
seu deslocamento à Comarca de São Raimundo Nonato?- PI, a fim de realizarTreinamento PJe?,no período de 06 a 10 de novembrode
2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
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3.6. Portaria (SEAD) Nº 1692/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 2017502418 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 1700/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de novembro de 2017502481 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1693/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de novembro de 2017503189 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 1694/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 23 de novembro de 2017503190 

SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000039325-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamentode 0,5 (meia)diária,correspondente ao valor total de R$110,00 (cento e dez
reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais)aos servidores abaixo designados,pelodeslocamento àComarcadeÁgua
Branca- PI,a fim derealizar Treinamento SEI.

SERVIDOR
MATRÍCUL
A

LOTAÇÃO
P E R Í O D O  D A
VIAGEM

MARCOPOLO FIGUEREDO- Analista Judicial 26592
V a r a  Ú n i c a  d a  C o m a r c a  d e
Regeneração

Dia 08/11/2017

MARIA LÚCIA DOS SANTOS- Analista Judicial 4050371
V a r a  Ú n i c a  d a  C o m a r c a  d e
Regeneração

Dia 10/11/2017

LUIS MOREIRA DA SILVA- Oficial Judiciário 4086724
V a r a  Ú n i c a  d a  C o m a r c a  d e
Regeneração

Dia 08/11/2017

FRANCISCO ISRAEL DIAS DE OLIVEIRA - Analista
Judicial

423396-4 Cartório Único de Regeneração Dia 10/11/2017

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22de
novembro de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica.
CONSIDERANDOo Processo Protocolizado sob o nº 17.0.000045820-1, de 20.11.2017.
R E S O L V E
CONCEDER aoservidorWILSON FRANCKJÚNIOR,Assessor Judiciário, Servidor Comissionado, matrícula 2796-9, lotadonoGabinete de Juiz
Auxiliar da Presidência, da Capital,15 (QUINZE)dias de Licença Médica, para tratamento de saúde, a partir do dia17.11.2017, na forma do
atestado médico apresentado, contando com o parecer favorável do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina,
23de novembrode 2017.
Belª. GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
Secretária de Administração e Pessoal

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000044338-7
R E S O L V E:
SUSPENDER,em razão da necessidade do serviço, o2°período de férias regulamentares da servidoraFRANCISCA ROSA DE ABREU
OLIVEIRA,matrícula4091566, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, lotada na Secretaria de Administração e Pessoal,referentes ao
exercício 2016/2017, anteriormente marcadas para fruição entre16/11/2017 a 30/11/2017,para serem fruídas em data oportuna?.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000044140-6
R E S O L V E:
SUSPENDER,em razão da necessidade do serviço, operíodo de férias regulamentares doservidorJOAQUIM OLIVEIRA SILVA NETO, matrícula
27619, ocupante do cargo comissionado deAssessor de Padronização e Revisão de Acórdãos, lotado no Gabinete do Desembargador Fernando
Lopes e Silva Neto,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas para fruição entre16/11/2017 a 15/12/2017,para serem fruídas
em data oportuna?.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU502401 

4.2. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU502556 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 124/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2017502835 

6. FERMOJUPI/SECOF 
[]

6.1. Ato Concessório Nº 267/2017 - PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO503024 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23de
novembrode 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000794-29.2014.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: MAURÍCIO BORGES DE ALMEIDA, OFICIAL DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
DESPACHO: Diante da existência de outra audiência, marcada em processo diverso, no mesmo dia e horário, redesignamos para o dia 07 de
dezembro de 2017, a audiência designada no despacho de fls. 105/108, ser realizada na Sala da CPPAD (endereço no cabeçalho) para a oitiva
das seguintes testemunhas:
1.Francisco de Assis Ribeiro Madeira Campos Filho ? às 12:00h
2. Pedro Augusto Abreu Costa Magalhães ? às 11:30 h
Intime-se o requerido para, querendo, acompanhar o ato processual.
A cópia deste despacho servirá como mandado.
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Bel. Jacyelle da Silva Bandeira -3104
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva -3266
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000622-19.2016.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL
Advogado(s):
Requerido: PETER CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
DESPACHO: Diante da existência de outra audiência, marcada em processo diverso, no mesmo dia e horário, redesignamos para o dia 07 de
dezembro de 2017, a audiência desiganda no despacho de fls. 105/108, a ser realizada na Sala da CPPAD (enderço no cabeçalho) para oitiva
das seguintes testemunhas:
1. Franciso de Assis Ribeiro Madeira Campos Filho - às 11:00h
2.Pedro Augusto Abreu Costa Magalhães - às 10:30 h
Intime-se o requerido para, querendo, acompanhar o ato processual.
A cópia deste despacho servirá como mandado.
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira - 3104
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva - 3266
Bel. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTRO CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Tabelião (ã),
Em atenção a decisão exarada nos autos do Processo nº 0054051-31.2017.8.13.0000, da lavra do Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça
de Minas Gerais, INFORMO a Vossa Senhoria, para os fins necessários, a ocorrência de furto, no Hospital São Sebastião de Raul Soares-MG,
da guia de Declaração de Nascido Vivo nº 30-74407913-8.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 267/2017.
PROPONENTE: DR. PAULO SILVIO MOURÃO VERAS - Secretário Geral - TJPI
SUPRIDO: JOSÉ STEIFEL DE ARAÚJO SILVA - Atendente Auxiliar.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais
legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Secretaria Geral -PI
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - 4.000,00 (Quatro mil reais)
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 4.000,00 (Quatro mil reais)
PROCESSO Nº 45584-9.
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6.2. Ato Concessório Nº 268/2017 - PJPI/TJPI/SECOF/DEPORCPRO503025 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1.  Termo de Cooperação Técnica n° 77/2017502793 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. AVISO  -  2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL502463 

EMPENHO: 2017NE03005 e 2017NE03006
DATA DA CONCESSÃO: 23/11/17
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 23/11/17 a 10/12/17
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: Até 10/12/17
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 268/2017.
PROPONENTE: Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Comarca de Campo Maior/PI
SUPRIDO: JOSÉ RIBEIRO DE CARVALHO - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Campo Maior/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - 760,00 (Setecentos e sessenta reais)
PROCESSO Nº 45757-4
EMPENHO: 2017NE03007
DATA DA CONCESSÃO: 23/11/2017
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 23/11/2017 a 10/12/2017
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: Até 10/12/2017
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Termo de Referência: Termo de Convênio de Cooperação Técnica n° 077/2017
Processo SEI nº: 17.0.000037217-0 CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Milton Brandão CNPJ
DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05 CNPJ DO CONVENIADO: 01.612.590/0001-76.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Convênio tem por finalidade o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça
Itinerante noMunicípio deMilton Brandão - PI, nos termos da Lei n 5.711, de 18/12/2007.
1.1.1. As providências para a instalação, funcionamento e manutenção da Justiça Itinerante serão adotadas em conjunto pelos partícipes.
CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1. Compete ao Tribunal de Justiça:
2.1.1. Comparecer noMunicípio deMilton Brandão - PIe, por meio do Juiz de Direito designado para atuar na Justiça Itinerante, cumprir o
calendário semestral elaborado pela Presidência do TJ/PI para prestação jurisdicional.
2.1.2. Orientar, por meio do juiz de Direito, os servidores designados para o correto desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas.
2.2. Compete ao Município:
2.2.1. Proporcionar a ampla e eficaz divulgação das atividades da Justiça Itinerante, que serão executadas em datas e locais previamente
estabelecidos, respeitando o calendário semestral da Justiça Itinerante, com vistas a potencializar o atendimento ao público.
2.2.2. Indicar o local mais adequado para realização das atividades da Justiça Itinerante, de forma a potencializar ao máximo a prestação
jurisdicional, desde que garantida a segurança e a ordem do evento.
2.2.3. Arcar com todos os custos e despesas para o cumprimento das atividades objeto deste termo de cooperação, tais como: fornecimento
água e energia elétrica, acesso a serviço de internet e telefonia, transporte, alimentação e hospedagem dos servidores envolvidos na atividade,
se necessário.
CLÁUSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1. Não haverá transferência de recursos entre os partícipes, ficando a cargo fo município as despesas do convênio, na forma do item 2.2.3.
CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÊNCIA
4.1. O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual prazo, de
acordo com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas cláusulas, nos termos do § 1º do art. 57 c/c art. 116, ambos da
lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1. Constitui motivo para rescisão deste Termo de Cooperação Técnica o inadimplemento de qualquer disposição pactuada.
5.1.1. A rescisão unilateral se dará mediante aviso prévio de 30(trinta) dias;
5.1.2. Ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí se resguarda a possibilidade de promover a rescisão antecipada do presente Termo.
CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6.1. O Tribunal de Justiça convenente providenciará a publicação do extrato deste Convênio, na forma e para os fins da lei.
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
7.1. Fica eleito o foro de TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio decorrente deste
convênio.
Data da assinatura: 17/11/2017
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8.2. AVISO  -  2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO502482 

8.3. PAUTA 2ª CÂMARA CRIMINAL - 29/11/2017502617 

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que não haverá Sessão ordinária de
julgamento da 2ª Câmara Especializada Cível no dia 28 de novembro do corrente ano, por falta de quórum qualificado para a realização da
sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira,
ficando adiado o julgamento de todos os processos constantes da pauta para a Sessão seguinte (05/12/17).
Teresina (PI), 23 de novembro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que não haverá Sessão ordinária de
julgamento da 2ª Câmara de Direito Público no dia 30 de novembro do corrente ano, por falta de quórum qualificado para a realização da
sessão, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira.
Teresina (PI), 23 de novembro de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 29 de novembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.001430-8 - Apelação Criminal Publicado em 31-10-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: FRANCISCO STÊNIO DOS NASCIMENTO Publicado em 13-11-2017
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Pedido de Vista
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro Exmo. Dr. Antônio Noleto
(Juiz Designado)
02. 2016.0001.002264-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
1º Apelante: POLLYCARPIO LOPES FERREIRA
Advogado: Caio Cardoso Bastiani (OAB/PI nº 10.150)
2º Apelante: ANTÔNIO GERARDO DA SILVA
Advogado: Manoel José da Silva Neto (OAB/PI nº 13.222)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2016.0001.005200-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: JÚLIO CÉSAR DE ANDRADE SILVA
Advogados: Rosélia Maria Soares Santos Dreher (OAB/PI nº 205) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2016.0001.001888-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: GEOFRAN VIEIRA DA SILVA
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2016.0001.002262-3 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
1º Apelante: JÚLIO CÉSAR RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogada: Ivana Policarpo Moita da Silva (OAB/PI nº 4.860)
2º Apelante: JOÃO AMARO PEREIRA JÚNIOR
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 2017.0001.002809-5 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
1º Apelante: IVAN COSTA FERREIRA Pedido de Vista
Advogado: Stanley de Sousa Patrício Franco (OAB/PI nº 3.899) Exmo. Des. Sebastião Martins
2º Apelante: FRANCISCO KENNEDY DE MELO ROCHA
Advogados: Daniela Carla Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.877) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2017.0001.009683-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Recorrente: LUIZ DA CRUZ AZEVEDO OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2016.0001.011225-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Floriano / 3ª Vara
Embargante: B. DA S. S.
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
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Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2016.0001.008759-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Recorrente: MARIA DA GRAÇA VIEIRA COUTINHO
Advogado: José Cícero Ferreira Filho (OAB/PI nº 3.516) e outros
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 2017.0001.002566-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Embargante: JULIO ALVES DE LIMA
Advogado: Roque Felix Rocha Cavalcante Filho (OAB/PI nº 10.950)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2017.0001.003762-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: LEONARDO DA SILVA COSTA
Advogado: Edinilson Holanda Luz (OAB/PI nº 4.540)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 2017.0001.004589-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Embargante: ANTONIO MARCOS DA COSTA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
13. 2016.0001.004083-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSINALDO ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
14. 2017.0001.003069-7 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Embargantes: ROGÉRIO PEREIRA MENDES e MÁRCIO SILVA DO NASCIMENTO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
15. 2016.0001.003706-7 - Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Apelante: CLEIBIAN FERREIRA DE SOUSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
16. 2017.0001.000646-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Batalha / Vara Única
Recorrente: PAULO ROBERTO PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
17. 2017.0001.008557-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO JACSON BEZERRA DE SOUSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
18. 2017.0001.003721-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: PETTERSON DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
19. 2016.0001.003664-6 - Apelação Criminal
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: OBERLANDIO PEREIRA PRÓSPERO
Advogado: Clemilson Lopes (OAB/SP nº 279.526)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
20. 2016.0001.006957-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
Advogado: Francisco Walter de Amorim Meneses Júnior (OAB/PI nº 5.641)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
21. 2016.0001.002101-1 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelado: FRANCIMAR ALVES PEREIRA
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Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
2ª Apelada: AMANDA DE JESUS DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
22. 2016.0001.005638-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
1º Apelante: BRUNO DA COSTA REGO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2º Apelante: HERBERT FEITOSA DE ARAÚJO
Advogado: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
23. 2016.0001.012598-9 - Apelação Criminal
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Apelante: DOMINGOS BENVINDO DA SILVA
Advogado: Paulo de Tarcio Santos Martins (OAB/PI nº 2.475)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
24. 2016.0001.010065-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: FRANCISCO ROBERT RIBEIRO MENDES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
25. 2016.0001.005356-5 - Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Apelantes: FRANCISCO MAYCON LIMA MACHADO e MARCOS DENE ALVES GOMES
Advogados: Gustavo Luz Loiola Mendes (OAB/PI nº 6.495) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
26. 2016.0001.006262-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: KLÉSIO LOPES CAMPOS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
27. 2017.0001.007762-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
28. 2017.0001.008536-4 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: FÁBIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
29. 2016.0001.003764-0 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelantes: ALILA PEDRINA DE JESUS e MARIA RAFAELA GREGÓRIA DE SOUSA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
30. 2017.0001.007698-3 - Apelação Criminal
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: NORBERTO ANTONIO DE SOUSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
31. 2016.0001.001992-2 - Apelação Criminal
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Apelante: MOISÉS DE CARVALHO MORAES JÚNIOR
Advogados: Marcio Antonio Monteiro Nobre (OAB/PI nº 1.476) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
32. 2016.0001.009241-8 - Apelação Criminal
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Apelante: JOÃO PAULO MENDES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
33. 2016.0001.006414-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JOSÉ WELLINGTON DO NASCIMENTO CLAUDINO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
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8.4. PAUTA 1ª CÂMARA CRIMINAL - 29/11/2017502716 

34. 2017.0001.006147-5 - Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: MARCELO CONCEIÇÃO SANTOS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
35. 2017.0001.003665-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MAURO ADRIANO MESQUITA FERREIRA
Advogado: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI nº 6.150) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
36. 2016.0001.004078-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: DANILO JARDEL DOS SANTOS SOUZA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
37. 2016.0001.008898-1 - Apelação Criminal
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado: Noelson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.857)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
38. 2016.0001.004633-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: JAILSON DE CASTRO FERREIRA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 29 de novembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.011721-6 - Apelação Criminal Publicado em 26-10-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RICHARD VIEIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2016.0001.000151-6 - Apelação Criminal Publicado em 26-10-2017
Origem: Batalha / Vara Única ADIADO
Apelante: LUIZ FERRO LAGO NETO
Advogados: Mara Andrea Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.936) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2017.0001.001056-0 - Apelação Criminal Publicado em 31-10-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogados: Kleberth Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Pedido de Vista
Relator: Des. José Francisco do Nascimento Exmo. Des. Pedro Macêdo
04. 2015.0001.004709-3 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: RONALDO CESAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado: Gustavo Brito Uchoa (OAB/PI nº 6.150) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2015.0001.001255-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: FRANSUAR MONTEIRO DE ARAUJO
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2015.0001.001241-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO LIMA ALVES
Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2015.0001.001627-8 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
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Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) ADIADO
Apelante: LEONARDO GONÇALVES DOS SANTOS SOUSA
Advogados: Stênio Farias Marinho (OAB/PI nº 7.791) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2017.0001.007098-1 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Picos / 5ª Vara ADIADO
Apelante: MARCOS ADRIANO DE SOUSA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2016.0001.011820-1 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: PAULO SERGIO GOMES DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
10. 2015.0001.001575-4 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelantes: LUCILENE ALVES DA SILVA e DEUSIMAR CATARINO DE MESQUITA
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2015.0001.008338-3 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Oeiras / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: FRANCISCO EUDES CASTELO BRANCO NUNES
Advogado: Lia Raquel Sousa Rabelo (OAB/PI nº 8.782)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2016.0001.011885-7 - Apelação Criminal Publicado em 13-11-2017
Origem: Picos / 4ª Vara ADIADO
1º Apelante: MARIA OSFRANI DE AZEVEDO
Advogados: Eduardo Serafim Neiva de Albuquerque Sousa (OAB/PI nº 11.446) e outro
2º Apelante: BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO
Advogado: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.725)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
13. 2011.0001.004247-8 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: GIANMARKO ALECSANDER CARDOSO BEZERRA
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2017.0001.009531-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
1º Apelante: OSVALDO VIANA SILVA JÚNIOR
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
2º Apelante: OLZENIR DA SILVA SOLANO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2017.0001.009287-3 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOÃO DE DEUS RODRIGUES CHAVES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2017.0001.007673-9 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: PAULO HENRIQUE MATOS SILVA Impedido
Defensor Público: José Weligton de Andrade Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
17. 2016.0001.010692-2 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JACINTO FRANCISCO ANTÔNIO JOSÉ BARROSO
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2017.0001.008049-4 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: CRISTIANO FRANCISCO DA SILVA Impedido
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 2015.0001.001340-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Jerumenha / Vara Única ADIADO
Apelante: ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA NETO
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Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2017.0001.009707-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JHONATA GOMES PAIVA Impedido
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2017.0001.003606-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOSÉ LINDOMAR ALVES DE SOUSA Impedido
Defensor Público: José Weligton de Andrade Exmo. Des. Pedro Macedo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 2015.0001.010877-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: MARCOS ROGERIO DA COSTA PEREIRA
Advogado: José Hilton Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 5.805)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 2016.0001.000291-0 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
Apelante: DOMINGOS GONÇALVES DE ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
24. 2016.0001.010025-7 - Apelação Criminal Publicado em 17-11-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelantes: GEOVA MELO DA SILVA e ISAÍAS LIMA DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
25. 2014.0001.006027-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: RODRIGO GONÇALVES RISO
Advogados: Valter Ferreira Alencar Pires Rebelo (OAB/PI nº 2.604) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
26. 2015.0001.005231-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Altos / Vara Única
Embargantes: NELSON RIBEIRO FERREIRA, FERNANDO PEREIRA DA SILVA e ELVIS DA SILVA BARROSO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
27. 2017.0001.009485-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
28. 2015.0001.006521-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: União / Vara Única
Embargante: FRANCISCO PEREIRA ALVES
Advogados: Mayara de Sousa Santos Doudement Mousinho (OAB/PI nº 9.941) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
29. 2017.0001.006584-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: FRANCILVAN LUIS DE ALMEIDA
Advogados: Gleiciel Fernandes da Silva Sá (OAB/PI nº 11.237) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assistentes de Acusação: MARIA VILANI RAMOS DA COSTA e HOSANA RICELI DA COSTA RODRIGUES
Advogados: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
30. 2017.0001.008896-1 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
31. 2014.0001.004895-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Embargante: ANTÔNIO CARLOS COELHO DE ALMEIDA SOBRINHO
Advogado: Fellipe Roney de Carvalho Alencar (OAB/PI nº 8.824)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
32. 2017.0001.008719-1 - Recurso em Sentido Estrito
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Origem: Picos / 5ª Vara
Recorrente: FRANCISCO HELIO FERREIRA IBIAPINA
Advogado: Gleuton Araújo Portela (OAB/CE nº 11.777)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
33. 2013.0001.007217-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: FRANCISCO VALADÁRIO GOMES DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
34. 2016.0001.010194-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: GILSON FERREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
35. 2017.0001.003296-7 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Barras / Vara Única
Recorrente: ANTONIO DA SILVA VALE
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
36. 2017.0001.007340-4 - Apelação Criminal
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DOURADO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
37. 2016.0001.002870-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Recorrente: JOAQUIM ALTINO DOS ANJOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Recorrido : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
38. 2017.0001.007712-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: V. N. V.
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
39. 2017.0001.008694-0 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 3ª Vara
Apelante: S. L. DE S.
Advogado: Joelson da Penha Neri (OAB/MG nº 124.138)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
40. 2016.0001.005640-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
1° Apelante: EVALDO DE JESUS MOURA JÚNIOR
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
2º Apelante: RONALDO DOS SANTOS ROCHA
Advogado: Udilisses Bonifacio Monteiro Lima (OAB/PI nº 11.285)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
41. 2017.0001.009684-2 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: M. V. R. V.
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
42. 2016.0001.009324-1 - Apelação Criminal
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: MARCOS ANTONIO OLIVEIRA CARVALHO
Advogado: Marcelo Leonardo Barros Pio (OAB/PI nº 3.579)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
43. 2016.0001.012427-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: RAFAEL MORAIS DO NASCIMENTO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
44. 2015.0001.001637-0 - Apelação Criminal
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: IVAN PEDRO DOS SANTOS
Advogados: Lusmanell Henrique Teixeira Absolon (OAB/PI nº 4.468) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
45. 2016.0001.011343-4 - Apelação Criminal
Origem: Paulistana / Vara Única
Apelante: CARLOS CESAR RIBEIRO BARBOSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
46. 2015.0001.001635-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: JOSÉ MARTINS DA SILVA
Advogada: Joésia Saibrosa da Silva (OAB/PI nº 5.926)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
47. 2016.0001.004550-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: LUIS VICTOR DOS SANTOS SOUSA
Advogado: Daniel de Jesus Oliveira (OAB/PI nº 11.648)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
48. 2015.0001.001506-7 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: JAILSON JOSÉ DE ARAÚJO
Defensor Público: José Welligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
49. 2016.0001.008416-1 - Apelação Criminal
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: JÚLIO CESAR FERREIRA ROCHA
Advogado: Edson Luiz Guerra de Melo (OAB/PI nº 86-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
50. 2014.0001.001158-6 - Ação Penal
Autor: SERGIO LUIS REGO DAMASCENO
Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.825) e outro
Réu: IRLÂNDIO SALES DOS SANTOS
Advogados: Marcus Vinicius Monte Moraes (OAB/PI nº 8.527) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
51. 2016.0001.003241-0 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
Apelante: ADRIANO FRANCISCO LIMA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
52. 2016.0001.009361-7 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelantes: JOSÉ DIONISIO DA SILVA, ANTONIO WELINGTON ALVES E JOSE FRANCISCO ALVES DE MELO
Advogado: Abimael Alves de Holanda (OAB/PI nº 2.215)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 04 de dezembro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento,
que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.010008-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: LUISE TORRES DE ARAÚJO LIMA Publicado em 09-08-2017
Advogados: Alexandre Helvécio A. da Silveira (OAB/PI nº 305-B) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ Adiado 21-08-2017 a 02-10-2017
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. José James Gomes Pereira Pedido de Vista
Relatora Designada: Desa. Eulália Maria Pinheiro Exmo. Des. Paes Landim
Sessão do dia 18-09-2017
Publicado em 04-10-2017
ADIADO
Publicado em 26-10-2017
ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
02. 2016.0001.001319-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 06-09-2017
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764) ADIADO
Embargado: DIEGO RAPHAEL SILVA DE OLIVEIRA Publicado em 22-09-2017
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Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro ADIADO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 04-10-2017
ADIADO
Publicado em 26-10-2017
ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
03. 2012.0001.005323-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: BANCO DO BRASIL S. A. Publicado em 06-09-2017
Advogados: José Alberto de Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.107) e outros ADIADO
Embargado: ERALDO HÉLIO GOMES FERREIRA Publicado em 22-09-2017
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) ADIADO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 04-10-2017
ADIADO
Publicado em 26-10-2017
ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
04. 2017.0001.005703-4 - Agravo Interno apenso ao Conflito de Competência nº 2014.0001.003714-9
Agravante: JOSÉ DE ARIMATEIA AZEVEDO Publicado em 22-09-2017
Advogados: Rafael Victor Rocha Furtado (OAB/PI nº 11.888) e outros Pedido de Vista
Agravado: JIVAGO DE CASTRO RAMALHO Exmo. Des. Paes Landim
Advogados: Eduardo Faustino Lima Sá (OAB/PI nº 4.965) e outros Sessão do dia 02-10-2017
Relator: Des. Vice-Presidente ADIADO
Publicado em 04-10-2017
ADIADO
Publicado em 26-10-2017
ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
05. 2013.0001.006473-2 - Reclamação Publicado em 22-09-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal ADIADO
Reclamante: FRANCISCO BERNARDONE DA COSTA VALE Publicado em 04-10-2017
Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outro ADIADO
Reclamado: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ Publicado em 26-10-2017
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
06. 2017.0001.003779-5 - Agravo Interno na Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Origem: Itaueira / Vara Única Publicado em 04-10-2017
Agravante: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE ITAUEIRA
Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas (OAB/PI nº 6.343) e outros ADIADO
Agravado: MUNICÍPIO DE ITAUEIRA - PI Publicado em 26-10-2017
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros ADIADO
Relator: Des. Presidente Publicado em 09-11-2017
ADIADO
07. 2013.0001.008658-2 - Agravo Interno na Reclamação
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 04-10-2017
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510) ADIADO
Agravado: DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Litisconsortes Passivos: AELINTON MANUEL PEREIRA DA SILVA e outros
Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI nº 7.947) Publicado em 26-10-2017
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes ADIADO
Publicado em 09-11-2017
ADIADO
08. 2016.0001.002212-0 - Embargos à execução apenso Mandado de Segurança nº 2008.0001.004043-4
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 04-10-2017
Procurador do Estado: Antônio Linconl Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187) ADIADO
Embargados: ANTÔNIO FRANCISCO VAZ DA SILVA e outros Publicado em 26-10-2017
Advogados: Ricardo Ilton Correia Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros ADIADO
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem Publicado em 09-11-2017
ADIADO
09. 2015.0001.006432-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: EMPRESA BARROSO LTDA Publicado em 04-10-2017
Advogados: Gustavo Gonçalves Leitão (OAB/PI nº 12.591) e outros ADIADO
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 26-10-2017
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) ADIADO
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Publicado em 09-11-2017
ADIADO
10. 2015.0001.003366-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 04-10-2017
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864) ADIADO
Embargado: ANTÔNIO DE SOUSA Publicado em 26-10-2017
Defensor Público: Nelson Nery Costa ADIADO
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Publicado em 09-11-2017
ADIADO
11. 2015.0001.003477-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
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Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 26-10-2017
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Embargada: LUIZA JARDYLA ALVES PINTO ADIADO
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904) Publicado em 09-11-2017
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
12. 2017.0001.003999-8 - Agravo Interno apenso à Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº 2016.0001.012552-7
Agravante: MUNICÍPIO DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO - PI Publicado em 09-11-2017
Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825) ADIADO
Agravados: ANÉCIO DE SOUSA BATISTA e outros
Advogado: Nivaldo Ribeiro Filho (OAB/PI nº 6.743)
Relator: Des. Presidente
13. 2016.0001.008239-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: DANIEL SANTANA DE OLIVEIRA Publicado em 09-11-2017
Advogados: Daniel Magno Garcia Vale (OAB/PI nº 3.628) e outros ADIADO
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2013.0001.005170-1 - Embargos de Declaração nos Embargos à Execução apenso ao Mandado de Segurança nº 02.000144-4
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) ADIADO
Embargados: JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA e JOSÉ ALVES MEDEIROS
Advogados: Raimundo da Silva Ramos (OAB/PI nº 4.245) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2015.0001.010748-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845) ADIADO
Embargada: ELIENE MACIEL DE FREITAS
Advogados: Danilo Leoni Guedes Nogueira (OAB/PI nº 12.281) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2016.0001.009414-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Embargado: MARIA ALVES DA CRUZ CASTRO OLIVEIRA ADIADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
17. 2013.0001.004879-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104) ADIADO
Embargado: THIAGO NOGUEIRA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA
Advogados: Leonardo Soares Pires (OAB/PI nº 7.495) e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 2016.0001.008726-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: TALITA KARINE LUSTOSA LIMA VALLE Publicado em 09-11-2017
Advogada: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) ADIADO
Embargado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Hugo Portela Costa Santos Filho (OAB/PI nº 9.461)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2016.0001.007990-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) ADIADO
Embargado: SINDICATO DOS POLICIAIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 2015.0001.004317-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargado: AUGUSTO CÉSAR SANTOS CERQUEIRA ADIADO
Advogada: Josélia Nunes de Sena (OAB/PI nº 2.662)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2014.0001.002491-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) ADIADO
Embargado: TERTULIANO SOLON BRANDÃO NETO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2015.0001.010604-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845) ADIADO
Embargado: LAURO RODOLPHO SOARES LOPES
Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2015.0001.006684-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: FRANCISCA MEIRISANDRA LEAL DOS SANTOS ADIADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2015.0001.007105-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
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Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Embargada: MARIA RITA DE CÁSSIA DANTAS ADIADO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2014.0001.000700-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: MARCELE CARVALHO BORGES LEAL ADIADO
Advogados: Carlos Adriano Crisanto Lélis (OAB/PI nº 9.361) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2012.0001.006732-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ILANA MARIA PEREIRA FRANCO Publicado em 09-11-2017
Advogados: Thalles Coutinho Nobre (OAB/PI nº 3.947) e outro ADIADO
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2016.0001.006629-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: LÍCIA NUNES GONÇALVES BANDEIRA MELO Publicado em 09-11-2017
Advogado: Carlos CÉsar da Silva (OAB/PI nº 2.135) ADIADO
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2014.0001.005239-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A) ADIADO
Embargado: GERCINO DIAS DE SOUSA
Advogado: Antônio Costa Neto (OAB/PI nº 3.192)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2014.0001.006589-3 - Conflito de competência Publicado em 09-11-2017
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária ADIADO
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CORRENTE - PI
Relator: Des. Brandão de Carvalho
30. 2011.0001.000227-4 - Impugnação à Execução no Mandado de Segurança
Impugnante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 09-11-2017
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho (OAB/PI nº 15.479) ADIADO
Impugnado: CARLOS ALBERTO FURTADO RODRIGUES
Advogado: Emmanuel Nunes Paes Landim (OAB/PI nº 10.457)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
31. 2016.0001.004251-8 - Mandado de Segurança Publicado em 09-11-2017
Impetrante: WILANILDO LIMA COSTA ADIADO
Advogados: Jessica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2014.0001.007455-9 - Mandado de Segurança Publicado em 09-11-2017
Impetrante: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI
Advogados: Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa (OAB/PI nº 3.993) e outro ADIADO
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2013.0001.008096-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança apenso ao Mandado de Segurança nº 2013.0001.008792-6 e ao
Mandado de Segurança nº 2013.0001.005848-3
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Agravado: FRANCISCO REIS DOS SANTOS JÚNIOR
Advogada: Aline da Silva Santos Reis (OAB/PI nº 9.283)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
34. 2015.0001.010351-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargantes: ALDER CESAR ARAÚJO RAMOS e outros
Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Saul Emmanuel de Melo Ferreira Pinheiro Alves (OAB/PI nº 15.891)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
Relator Designado: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2016.0001.007618-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargantes: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA e outros
Advogados: Joaquim Lopes da Silva Neto (OAB/PI nº 12.458) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fágner José da Silva Santos (OAB/PI nº 16.151)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2016.0001.003973-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Leomar de Melo Quintonilha Júnior (OAB/PI nº 15.488)
Embargado: VALMIR NUNES DE OLIVEIRA
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Advogados: Maria Núbia dos Santos Sousa (OAB/PI nº 12.319) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
37. 2015.0001.004651-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ROOSEVELTH MENDES MOURA
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Embargado: AREA LEÃO TURISMO LTDA.
Advogados: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
38. 2015.0001.011738-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Embargados: BELARMINO FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outros
Advogado: Glauber Iury Uchoa de Abreu (OAB/PI nº 8.611)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2016.0001.007889-6 - Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Embargante: EVANDRO MAGNO FIRMEZA MENDES
Advogada: Lilian Firmeza Mendes (OAB/PI nº 2.979)
Embargado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
40. 2016.0001.006260-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jorge Lucas Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Embargado: SEBASTIÃO JOSÉ SALES
Advogados: João Braga Campelo Neto Nogueira Lima (OAB/PI nº 11.393) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
41. 2014.0001.009360-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Embargados: ALONE DE SOUSA PORTO e outros
Advogado: Gustavo Barbosa Nunes (OAB/PI nº 5.315)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
42. 2016.0001.006072-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargado: MARISA KAREN DE SOUSA ALMEIDA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2015.0001.002441-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargado: ÍTALO BRUNO DE SOUSA COSTA
Advogados: Marcelo Campelo de Abreu (OAB/PI nº 9.811)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2016.0001.003401-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargada: REBECA CONCEIÇÃO TORRES SANTOS DA COSTA
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
45. 2015.0001.002273-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: JULIANA MOTA DE OLIVEIRA
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
Relator Designado: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
46. 2013.0001.008369-6 - Embargos de Declaração nos Embargos à Execução apenso ao Mandado de Segurança nº 2013.0001.004293-1
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Embargados: ANTÔNIO ARAÚJO DE SOUSA e outros
Advogados: Celso Barros Coelho (OAB/PI nº 298) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
47. 2017.0001.000638-5 - Exceção de Suspeição
Requerente: INGRID BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE
Advogados: Willey Soares de Albuquerque (OAB/PI nº 9.639) e outros
Requerido: DESEMBARGADOR LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
Relator: Des. Presidente
48. 2015.0001.011269-3 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerente: MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogados: Ana Priscila de Carvalho Costa (OAB/PI nº 11.876) e outros
Requerido: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PORTO - PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
49. 2009.0001.001344-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogados: Maria Helena Tavares de Pinto Tinoco Soares (OAB/SP nº 112.499) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001736-6502993 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009620-9503018 

Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
50. 2014.0001.005379-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: RENNER BELEZA DA SILVA
Advogados: Thaynara Marwell de Oliveira Riedel (OAB/PI nº 9.673) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
51. 2016.0001.007695-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: ERNALDO DOS SANTOS LEAL
Advogado: Gilvan Rezende Barros Filho (OAB/MA nº 13.702)
Impetrado: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
52. 2016.0001.011311-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: WILLAME CARVALHO E SILVA
Advogado: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084)
Impetrados: PRES. DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO - PI e outros
1º Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
2º Litisconsorte Passivo: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - CESPE/ CEBRASPE
Procuradora Federal: Daíse Maria Sousa de Moraes (OAB/PI nº 3.320)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
53. 2015.0001.012167-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade
Requerentes: PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - PSD
Advogado: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944)
Requeridos: CÂMARA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ e PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ
Advogados: Francisco Kleber Alves de Sousa (OAB/PI nº 6.914) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
54. 2017.0001.006044-6 - Conflito de competência
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Suscitante: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
55. 2015.0001.005951-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: RICARDO SOARES VALENÇA
Advogados: Jessica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
56. 2017.0001.001420-5 - Conflito de competência
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001736-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: RAISSA DA ROCHA LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (PI002019) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÕES - REEXAME DO JULGADO -
IMPOSSIBILIDADE - ARESTO EMBARGADO MANTIDO. I - Inexistindo contradição, omissão ou obscuridade, não há como dar provimento aos
embargos declaratórios. A pretensão de modificação da decisão proferida enseja interposição do recurso adequado nos casos em que inexiste
equívoco na decisão. II - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER dos embargos declaratórios, e DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, tão só, para os fins de
prequestionamento, mantendo-se no mais a decisão, em todos os seus termos.\"
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007645-9503022 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007449-4503170 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006205-7502590 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009620-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: WALDEMAR RIBEIRO DE CARVALHO NETO
ADVOGADO(S): GISELA CARVALHO FREITAS E MENEZES (PI007297)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE 2º GRAU - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM
CUSTAS ANTECIPADAS PELA PARTE VENCEDORA - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DA LEI Nº
9.289/96- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.289/96, dispõe, de maneira expressa, que a
isenção em custas não exime aquelas pessoas jurídicas da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora. II - Não
merece reparo a sentença a quo, que condenou a Fazenda Pública Estadual ao pagamento das custas processuais antecipadamente pagas pela
parte apelada/autora. III - Embora goze da qualidade de Fazenda Pública, é-lhe devido reembolsar ao vencedor da demanda, as despesas
concernentes a honorários advocatícios nos termos da sentença. IV - Da análise dos autos, verifica-se que a parte impetrante/apelada teve seu
pleito liminarmente deferido em 02.09.2015, tal como se observa no despacho de fls. 38/41. Assim, tendo sido aprovada para o curso de Medicina
Veterinária e já que o mesmo tem duração média de cinco anos, deve-se presumir, pois, que já foi concluído quase metade do curso. IV - Este e.
Tribunal de Justiça, através da Súmula 05, bem como o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento referente à matrícula em curso
superior através de provimento liminar, no sentido de que o provimento que determinou a expedição de certificado de conclusão do Ensino Médio
e Histórico Escolar, que possibilitou o ingresso da impetrante em ensino superior, por um razoável tempo, consolida a situação fática, tornando-se
imperiosa a aplicação da \"teoria do fato consumado\", sob pena de acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. V - Recurso conhecido
e improvido, manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada,
em consonância total com o parecer Ministerial Superior.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007645-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: IVANILDO CARLOS DE ALMEIDA GALENO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
APELADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRA PEREIRA RODRIGUES FONTENELLE DE ARAUJO (PI000363) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. \"TARIFA SIRAF\". TARIFA INCONSTITUCIONAL. ILEGALIDADE
DA COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DA PORTARIA 61/2006 DECRETADA PELO TJ/PI. TARIFA INCONSTITUCIONAL. CARÁTER
DE TRIBUTO. COBRANÇA INDEVIDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. OCORRÊNCIA. ART. 165, I, CTN. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA
REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE. 1. Cobrança de registro de alienação fiduciária enquadrada pelo
DETRAN/PI como tarifa. Inconstitucionalidade declarada pelo TJ/PI da Portaria 61/2006 e da \"tarifa\" SIRAF, que na verdade trata-se de taxa. 2.
Cobrança indevida enseja repetição de indébito. Restituição da exação com base no art. 165, I, CTN. 3. Recurso conhecido e provido à
unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, discutidos e relatados, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em conhecer da Apelação interposta e dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada, declarando a ilegalidade do valor
cobrado para registro de alienação fiduciária, bem como determinando a devolução em dobro do valor pago indevidamente, corrigido com juros
de lei e correção monetária.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007449-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: HARA PATRÍCIA BARBALHO DE ARAÚJO LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO LAGE FORTES (PI007947) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE 2º GRAU - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM
CUSTAS ANTECIPADAS PELA PARTE VENCEDORA - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 4º DA LEI N]
9.289/96- RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - O parágrafo único do art. 4º da Lei nº 9.289/96, dispõe, de maneira expressa, que a
isenção em custas não exime aquelas pessoas jurídicas da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte vencedora. II - Não
merece reparo a sentença a quo, que condenou a Fazenda Pública ao pagamento das custas processuais antecipadamente pagas pela parte
apelada/autora. III - Embora goze da qualidade de Fazenda Pública, é-lhe é devido reembolsar ao vencedor as despesas concernentes a
honorários advocatícios nos termos da sentença. IV - Recurso conhecido e improvido, manutenção da decisão monocrática em todos os seus
termos.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada,
em consonância total com o parecer Ministerial Superior.\"

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.006205-7
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9.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005026-6503121 

9.7. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.003203-5501779 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004550-0502542 

ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
1º APELANTE/2º APELADO: FRANCISCO ERISNALDO ALVES DE SOUSA
ADVOGADOS: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTROS
2º APELANTE/1º APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA INDEVIDA DE FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO.
MÁ-FÉ CONFIGURADA. DIREITO À REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM DOBRO. AUSÊNCIA DE DANO MORAL. RECURSOS CONHECIDOS E
NÃO PROVIDOS. 1. Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Estadual suspendeu as cobranças relativas aos meses de janeiro a
novembro de 2008 na cidade de Arraial - PI. 2. Documentos que comprovam a cobrança indevida do consumidor e o efetivo pagamento dão
causa ao direito da repetição do indébito em dobro, porquanto comprovada a má-fé da concessionária de energia elétrica que, ciente da
impossibilidade de cobrança do período em questão, impeliu os consumidores ao pagamento. 3. O dano ou lesão à personalidade, merecedores
de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma pendência indevida ou exposição do
consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no art.
5º da CF/88, o que não ocorreu neste caso. 4. Recursos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes recursos, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, para negar-lhes provimento, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005026-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: RIBEIRO GONÇALVES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
ADVOGADO(S): LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA FILHO (PI013106) E OUTROS
AGRAVADO: COEN ALLARD KERKHOVEN
ADVOGADO(S): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA (PI011969)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO- RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO INTERNO EM RAZÃO DOS
PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL- ALEGAÇÃO DA PARTE AGRAVADA DE NECESSIDADE DE SE
RECONHECER A PREVENÇÃO- AGRAVO PARADGMA JÁ JULGADO E BAIXADO (AI Nº 2011.0001.004306-9)- APLICAÇÃO DO ART. 55 DO
CPC/15 E SÚMULA Nº 235 DO STJ- AGRAVO QUE DEVE ACOMPANHAR O AI Nº 2016.0001.000607-1, O QUAL FORA DETERMINADO A
REDISTRIBUIÇÃO- DECISÃO MANTIDA NA SUA INTEGRALIDADE- AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento para manter, in totum a decisão recorrida .

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.003203-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR (PI002516)
REQUERIDO: MARIA ROSILENE MELO DE ANDRADE
ADVOGADO(S): ANA PATRÍCIA SOUSA CARVALHO (PI003973B) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO DE NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA - SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE - ADEQUAÇÃO DO
IMÓVEL - SENTENÇA MANTIDA. Formulados na inicial o pedido de embargo judicial da obra e demolição, entendeu o juízo pela
desnecessidade do pedido de demolição, bastando adequar-se a obra ao regramento legal. Sentença mantida. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da remessa oficial, mas negar-lhe provimento, para confirmar a sentença em todos os seus termos, de acordo com o
parecer do Ministério Público Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004550-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOANA DE MORAES SOUZA MACHADO CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): PEDRO BARBOSA DE CARVALHO FILHO (PI007037) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. - APELAÇÃO CÍVEL - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR - ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO -
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96, portanto, apto para ingressar no ensino superior, o qual logrou êxito em
vestibular realizado pelo apelado, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal ex-vi dos artigos 205 e 208. 2. E dessa garantia é
que, tanto o Estado quanto à sociedade como um todo, tem o dever de proporcionar o mais amplo acesso da pessoa aos níveis educacionais,
obviamente, considerando a capacidade de cada um. 3. Resta configurada a situação fática consolidada que deve ser respeitada. Teoria do fato
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9.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007864-1502591 

9.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005257-3502594 

9.11. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001641-0502961 

consumado. 4. Não é competente a Justiça Federal para julgar fatos relativos à expedição e anulação de certificados de conclusão do ensino
médio. Inteligência do art. 109, IV, da Carta Magna. 5. Em consonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior, VOTO pela rejeição
da preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso, mantendo a liminar concedida. 6.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pela rejeição da
preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso, para manter a liminar concedida, de
acordo, em parte, com parecer Ministérial Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007864-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: PEDRO HENRIQUE FREITAS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIELA CARLA GOMES FREITAS (PI004877) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO LEROTE E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR - ENSINO MÉDIO NÃO
CONCLUÍDO - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO
CONSUMADO - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96, portanto, apto para ingressar no ensino superior, o qual logrou
êxito em vestibular realizado pelo apelado, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal ex-vi dos artigos 205 e 208. 2. E dessa
garantia é que, tanto o Estado quanto à sociedade como um todo, tem o dever de proporcionar o mais amplo acesso da pessoa aos níveis
educacionais, obviamente, considerando a capacidade de cada um. 3. Resta configurada a situação fática consolidada que deve ser respeitada.
Teoria do fato consumado. 4. Não é competente a Justiça Federal para julgar fatos relativos à expedição e anulação de certificados de conclusão
do ensino médio. Inteligência do art. 109, IV, da Carta Magna. 5. Rejeição da preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer
e dar provimento ao presente recurso, mantendo a liminar concedida. 6. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pela rejeição da
preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso, para manter a liminar concedida, de
acordo em parte, com o parecer Ministerial Superior.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005257-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: SARA SANTANA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
AGRAVADO: COLÉGIO ESTADUAL ZACARIAS DE GÓIS (LICEU PIAUIENSE) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CÍVEL. - APELAÇÃO CÍVEL - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA MEDIANTE LIMINAR - ENSINO MÉDIO NÃO CONCLUÍDO -
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio, exigência estabelecida no art. 24, I, da Lei 9.394/96, portanto, apto para ingressar no ensino superior, o qual logrou êxito em
vestibular realizado pelo apelado, direito fundamental assegurado pela Constituição Federal ex-vi dos artigos 205 e 208. 2. E dessa garantia é
que, tanto o Estado quanto à sociedade como um todo, tem o dever de proporcionar o mais amplo acesso da pessoa aos níveis educacionais,
obviamente, considerando a capacidade de cada um. 3. Resta configurada a situação fática consolidada que deve ser respeitada. Teoria do fato
consumado. 4. Não é competente a Justiça Federal para julgar fatos relativos à expedição e anulação de certificados de conclusão do ensino
médio. Inteligência do art. 109, IV, da Carta Magna. 5. Em consonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior, VOTO pela rejeição
da preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso, mantendo a liminar concedida. 6.
Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pela rejeição da
preliminar de competência da Justiça Federal, e no mérito, conhecer e dar provimento ao presente recurso, para manter a liminar concedida, de
acordo, em parte, com parecer Ministérial Superior.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001641-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: JOSÉ REIS NETO
ADVOGADO(S): DALTON RODRIGUES CLARK (PI001007) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
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9.12. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005099-7503059 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004785-4501778 

9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008104-7501782 

Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em
todos os seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento, sob a
presidência do Dês. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e
José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 31 de Agosto de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005099-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ALICE MARIA DA CRUZ FONSECA COSTA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VICIO DE OMISSÃO - INOCORRÊNCIA -
Omissões alegadas pelo embargante inexistentes. 1. Ausência de argumentos imprescindíveis à realização do prequestionamento. 2. Debate da
questão jurídica suscitada que por si só satisfaz o instituto do prequestionamento, evitando, pois, a supressão de instância. 3. O magistrado, para
demonstrar o seu convencimento acerca da matéria em debate, não necessita refutar cada um dos argumentos levantados pela parte
prejudicada, devendo tão somente invocar questões indispensáveis ao desfecho da lide. 4. Se a decisão, eventualmente, viola alguma disposição
legal, ou diverge de jurisprudência de outros pretórios ou mesmo incorre em má avaliação dos elementos de provas existentes nos autos, o
equivoco pode configurar, quando muito, erro de julgamento, não retificável por meio de embargos declaratórios. 5. Recurso Conhecido e
lmprovido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos
embargos de declaração, somente para efeito de prequestionamento, por serem tempestivos, mas pelo seu total improvimento, nos termos do
voto do Relator Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo. Des. Erivan Lopes, os Excelentíssimos Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, José James Gomes Pereira,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro (férias), Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim,
Sebastião Ribeiro Martins, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido(s)/suspeição: Não houve. Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina,
06 de novembro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004785-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA CRISTINA DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO NOGUEIRA PORTELA (PI007442) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO NOGUEIRA PORTELA (PI007442) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA - NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DO AUTOR - FRAUDE - FALHA NA PRESTAÇÃO
DO SERVIÇO - SÚMULA 479 DO STJ - NULIDADE DO CONTRATO - CESSAÇÃO DOS DESCONTOS - DANOS MORAIS - REPETIÇÃO EM
DOBRO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ - REPETIÇÃO SIMPLES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARBITRAMENTO - REFORMA DA SENTENÇA.
1. Embora tenha sido oportunizada a faculdade de juntar o suposto contrato celebrado entre as partes, o apelante quedou-se inerte, sequer
demonstrando que o valor do empréstimo fora creditado em favor do autor, olvidando de cumprir satisfatoriamente o art. 333, II, do CPC. 2. Nos
termos da súmula 479 do STJ, as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e
delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 3. Na esteira do atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não basta
a mera cobrança indevida e o respectivo pagamento em excesso pelo consumidor para que haja direito à repetição do indébito, para que se
aplique a sanção do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, impondo à fornecedora a devolução dobrada dos valores
cobrados indevidamente, é necessária a presença de má-fé ou culpa de sua parte. 4. Arbitramento de dos danos morais de acordo com o
binômio com os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, sem causar enriquecimento ilícito. 5. Nos termos do art. art. 20, §3º, do CPC,
deverão ser fixados segundo apreciação equitativa do Julgador, suficiente para remunerar com dignidade o patrono do vencedor sem onerar
excessivamente o vencido, considerando o zelo do profissional, a prestação do serviço, bem como a natureza e o valor da causa, bem ainda o
trabalho realizado pelo advogado, vez que assim, representará valor justo, capaz de remunerar o trabalho desenvolvido pelo causídico, sob pena
de torná-los aviltantes. 6. Sentença reformada. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas dar-lhe parcial provimento, para reformar em parte a sentença para condenar o
Banco recorrido ao pagamento em danos morais, com ressarcimento à autora da importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a correção do
valor do dano moral devido pelo IGP-M, computada a partir da data do arbitramento, conforme disciplina a Súmula 362 do STJ; quanto aos juros
de mora deverão ser calculados sobre 1,0% ao mês da data do evento danoso, nos moldes do artigo 219 do Código de Processo Civil e condenar
o recorrido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008104-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
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9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005451-5501783 

9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000316-4501784 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007450-7502253 

APELANTE: ELIEZER CAMILO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTRO
APELADO: BANCO HONDA S/A
ADVOGADO(S): ELZA MARIA SILVA LIMA SACRAMENTO (BA013127) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NAS RAZÕES DE RECURSO - DESERÇÃO.
Embora o pedido de assistência judiciária gratuita possa ser postulado a qualquer tempo, quando a ação está em curso, este deverá ser
veiculado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aos autos principais, consoante o disposto no art. 6º da Lei nº 1.060/50. Recurso
de apelação não conhecido por ausência de preparo. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí,
por votação unânime, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto. O Ministério Publico Superior deixou de opinar por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

Apelação Cível nº 2012.0001.005451-5
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: Banco do Brasil S. A.
Advogados: Celso David Antunes (OAB/BA nº 1.141-A), Luís Carlos Laurenço (OAB/BA nº 16.780)
Apelados: Joanecy Marinho e outros
Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - RETIRADA DOS SÓCIOS
DA SOCIEDADE EMPRESARIAL - NOME DO EX-SÓCIO INCLUÍDO NOS CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. A
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida para julgar o pedido da inicial improcedente, bem como
inverter o ônus sucumbencial, condenando a parte autora em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de honorários advocatícios. O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000316-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ALEXANDRE NOVAIS DE SIQUEIRA (PE023023) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- EMPRÉSTIMO CONSIGNADO EM BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA- OMISSÕES INEXISTENTES - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - SUPOSTO ERROR IN JUDICANDO - INADEQUAÇÃO -
PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO. 1. O prazo para interposição dos embargos declaratórios é de
05 dias, conforme prevê o art. 536 do CPC/73, logo o recurso é tempestivo. 2. Devem ser rejeitados os aclaratórios quando, a pretexto de
omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada nesta estreita via.
Constatado que a pretensão da embargante se limita a rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do
art. 535 do CPC, nega-se provimento ao recurso. Decisão unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, por unanimidade, em conhecer dos embargos declaratórios opostos, porquanto tempestivos, mas lhes negar provimento, mantendo o
acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007450-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR
ADVOGADO(S): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR (PI001065)
APELADO: BANCO CITIBANK S.A. E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO C/C PEDIDO ALTERNATIVO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, E
TUTELA ANTECIPADA, INAUDITA ALTERA PARS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. PESSOA FÍSICA.. ILEGALIDADE DOS
JUROS REMUNERATÓRIOS COBRADOS ALÉM DOS LIMITES LEGAIS E DA EXISTÊNCIA DO ANATOCISMO. JUROS SOBRE JUROS.
COBRANÇA ACUMULADA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LAUDO PERICIAL CONTÁBIL. POSSIBILIDADE
DE REVISÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. TEORIA SOCIAL DO CONTRATO. VIABILIDADE DE MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PACTA
SUNT SERVANDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA MÉDIA DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DESTES
ENCARGOS. TUTELA ANTECIPADA PARA RETIRADA DO NOME DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO
DO CONTRADITÓRIO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE PROVAS DAS PARTES - NULIDADE DOS ATOS
PROCESSUAIS. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras,
por força do que preconiza a Súmula 297 do STJ. Observância dos princípios da função social do contrato e do equilíbrio entre as partes
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9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003520-0502269 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001529-7502271 

9.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001075-0502279 

contraentes. In casu mitiga-se ao dogma do pacta sunt servanda em privilégio a princípios consentâneos com normas cogentes de ordem pública.
TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS. A alteração da taxa de juros pactuada depende da demonstração da sua abusividade em relação à taxa
média do mercado. In casu correta a sentença monocrática ao determinar a aplicação deste parâmetro consagrado pela jurisprudência da Corte
Especial. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. O Supremo Tribunal Federal sumulou entendimento no sentido de vedar a prática da capitalização
mensal de juros, embora pactuada. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. Cabe a parte que argui a litigância de má-fé demonstrar de forma convincente o
intento escuso da parte contrária. Na hipótese em tela evidencia-se a improcedência das alegações do suscitante, eis que, além de inexistir prova
nos autos alusivo a este aspecto, o demandante manejou a presente ação com amparo no melhor direito e jurisprudência sobre a matéria. Para a
concessão da tutela antecipada que determina a exclusão do nome do autor dos serviços de restrição ao crédito, há necessidade de
demonstração inequívoca do pagamento da dívida ou de sua abusividade, além do depósito judicial da quantia que o requerente entende devida,
além da efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada
do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. É dever do Magistrado apreciar expressamente o pedido de provas formulado
pelas partes. 3. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha
de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 4. O
julgador é o destinatário da prova. Deve ele determinar a produção das provas indispensáveis à formação do seu convencimento. No caso dos
autos, faltam elementos técnicos para se chegar à verdade dos fatos, especialmente a realização de perícia contábil, única prova que pode
esclarecer se, de fato, houve cobrança abusiva por parte da instituição financeira em prejuízo do consumidor. Existindo provas que possam
contribuir para o deslinde da controvérsia, o órgão jurisdicional deve permitir a sua produção, sob pena de ofender o princípio da ampla defesa,
insculpido no art. 5º, LV, da CR/88. 5. Conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a
remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos
dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
Conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara
de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.003520-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA DE NAZARE RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO
DA DÍVIDA. PRESCRIÇÃO. 1. O prazo prescricional para cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular é de cinco
anos, nos termos do art. 206, § 5o, I, do CCB. inocorrência de prescrição. 2. Se para a concessionária a resolução n. 456/00 inseriu no seu art.
76, inc. II, a aplicação do prazo de 05 anos, previsto no art. 27 do CDC, para devolver ao consumidor as quantias indevidamente pagas, referente
a faturamento a maior, por questão de igualdade deve também obedecer tal prazo para cobrar os débitos dos usuários de seus serviços. 2.
Reconhecido o direito de cobrança pelas faturas atrasadas, e de modo a evitar oneração excessiva ao consumidor, ante o princípio da equidade
nas relações de consumo, razoável realizar o parcelamento do débito, a fim de que parte autora tenha condições de quitá-lo. 3. Sentença
Mantida. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.001529-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
APELADO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALZIMIDIO PIRES DE ARAUJO (PI004140) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS/ATO ILÍCITO - INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA - EXTRAVIO DE
DOCUMENTOS. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. APLICAÇÃO DO CDC. FALTA DE CAUTELA DA
BANCO. DANO MORAL. OCORRÊNCIA. REQUISITOS CONFIGURADOS. INTELIGÊNCIA DO ART. 14 DO CDC. QUANTUM INDENIZATÓRIO
APLICADO. MANUTENÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO ARBITRADO. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 1.
Quantum indenizatório. Fixação em patamar razoável. Corrigidos com juros legais desde a citação e com correção monetária desde o
arbitramento, nos termos da súmula 362 do STJ. Manutenção do decisum. Recurso conhecido e desprovido. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do presente recurso, mas, para negar-lhe provimento, mantendo intacta a bem fundamentação decisão singular. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001075-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS MELO LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
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9.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011494-0502294 

9.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003473-0502295 

AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à
universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, "a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico
humor britânico, lá fora dito: "is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO
DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF -
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que
basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é
manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem,
em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o
conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível
antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede
federal. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba
indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de
direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente
prejuízo ao trâmite processual. 3. Conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar
concedida (fls. 238/240) dos autos, bem como, para fixar a competência da Justiça Estadual para julgar o feito. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 238/240) dos autos, bem
como, para fixar a competência da Justiça Estadual para julgar o feito. O Ministério Público Superior opina pelo conhecimento e procedência do
recurso (fls. 247/252).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011494-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (PI2723)
AGRAVADO: ROSELENE TAVARES DA SILVA
ADVOGADO(S): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO (PI004004)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. NÍVEIS DE TENSÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. EVIDENTE PERIGO
DE DANO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Nessa senda, embora concisa a decisão
guerreada, a mesma explana de forma clara as razões que a embasaram, dela podendo se extrair os motivos da convicção do Juízo a quo, razão
porque deve ser rejeitada a rejeito a preliminar de ausência de fundamentação. 2. Compulsando-se os autos, denota-se que a controvérsia
gravita em torno da análise da decisão de piso que deferiu a espécie de tutela de urgência cautelar antecedente pretendida para determinar que a
Agravante se abstenha de promover qualquer ato de cobrança ou de suspender o fornecimento de energia elétrica do imóvel. 3. Nesse sentir, nos
termos da jurisprudência consolidada, inviável o corte de energia elétrica ante o não pagamento de débitos pretéritos, referentes à recuperação
de consumo pela Agravante. 4. Além disso, é também entendimento deste TJPI que, enquanto pendente a discussão judicial acerca da
legalidade da cobrança realizada pela Concessionária, não se mostra razoável a negativação do nome do consumidor, especialmente se a
suposta fraude foi apurada com base em perícia unilateral realizada pela Agravante. 5. Para o deferimento da tutela antecipada, deve-se analisar
se estão presentes os seus requisitos autorizadores, previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, bem como o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Hipótese em que a falha na prestação do serviço essencial é inequívoca, não havendo
desproporcionalidade no prazo fixado pelo Juízo a quo. 6. Manutenção da medida liminar concedida em Primeiro Grau. 7. Rejeição da preliminar
suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. 8. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
negar provimento ao presente Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003473-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ROBERT BELEENSE DE SALES
ADVOGADO(S): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO (CE015166)
AGRAVADO: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ADRIANA DA RUA FERREIRA (SP329304) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE VEÍCULO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 911/1969.
CONSTITUIÇÃO EM MORA. NOTIFICAÇÃO INVÁLIDA. EDITAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS VIAS. SENTENÇA
CASSADA. 1. É imprescindível à propositura da ação de busca e apreensão, conforme o art. 2º, § 2º, do Decreto-lei nº 911/1969, a comprovação
da entrega da notificação extrajudicial no exato endereço do devedor, por ele fornecido quando da celebração do contrato, sendo desnecessária
a notificação pessoal. 2. Não cumprida a notificação cartorária, eis que certificado que o endereço do contrato é desconhecido, estando o devedor
em local incerto, impõe-se a intimação editalícia para a comprovação da mora, via protesto. 3. Para constituir o devedor em mora, é necessária a
comprovação de que foram esgotadas as tentativas de notificação pessoal para que seja autorizada aquela a ser realizada por edital. 4. Não
tendo sido atendido um dos requisitos da ação de busca e apreensão, qual seja, da constituição do devedor em mora, tem-se a ausência de
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9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005734-6502304 

9.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006625-0502317 

9.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001074-8502318 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, motivo pelo qual deve ser extinto. 5. Conhecimento e provimento do
presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 70/71). 6. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005734-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE3432)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS SIC STAMTIBUS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA CONTÁBIL PARA APURAÇÃO DA PRÁTICA DO ANATOCISMO. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS
AO JUÍZO DE ORIGEM. 1. As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico do Código de
Defesa do Consumidor - CDC (Lei nº 8.078, de 11.09.90), por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço da atividade fornecida
no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito, salvo as decorrentes das relações de
caráter trabalhista. Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da Súmula n. 297, verbis: O Código
de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras. '' 2. Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou
não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados
pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Voto pelo conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida,
determinando a remessa dos presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os
pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. 4. Votação Unânime
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006625-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI2108) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA LUCIANA DA COSTA PEREIRA
ADVOGADO(S): HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR (PI004477)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. NÍVEIS DE TENSÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. EVIDENTE PERIGO
DE DANO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Nessa senda, embora concisa a decisão
guerreada, a mesma explana de forma clara as razões que a embasaram, dela podendo se extrair os motivos da convicção do Juízo a quo, razão
porque deve ser rejeitada a rejeito a preliminar de ausência de fundamentação. 2. Compulsando-se os autos, denota-se que a controvérsia
gravita em torno da análise da decisão de piso que deferiu a espécie de tutela de urgência cautelar antecedente pretendida para determinar que a
Agravante se abstenha de promover qualquer ato de cobrança ou de suspender o fornecimento de energia elétrica do imóvel. 3. Nesse sentir, nos
termos da jurisprudência consolidada, inviável o corte de energia elétrica ante o não pagamento de débitos pretéritos, referentes à recuperação
de consumo pela Agravante. 4. Além disso, é também entendimento deste TJPI que, enquanto pendente a discussão judicial acerca da
legalidade da cobrança realizada pela Concessionária, não se mostra razoável a negativação do nome do consumidor, especialmente se a
suposta fraude foi apurada com base em perícia unilateral realizada pela Agravante. 5. Para o deferimento da tutela antecipada, deve-se analisar
se estão presentes os seus requisitos autorizadores, previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, bem como o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Hipótese em que a falha na prestação do serviço essencial é inequívoca, não havendo
desproporcionalidade no prazo fixado pelo Juízo a quo. 6. Manutenção da medida liminar concedida em Primeiro Grau. 7. Rejeição da preliminar
suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. 8. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001074-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS GOMES DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): ROSANGELA DIAS GUERREIRO (RJ048812)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO SEGURO HABITACIONAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA
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9.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000018-4502331 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007033-1502333 

ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela
jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, "a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico humor britânico, lá fora dito:
"is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO DE POBREZA DA LEI DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF - assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que basta a declaração pelo próprio
interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família, para obter o benefício.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é manifestação do princípio da
inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem, em tese, ofensa ao princípio
constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o conjunto probatório permite concluir
pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas
ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide
como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível antever que inexiste interesse da União e ainda da
Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede federal. Esse entendimento advém da observância do
objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade
da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí
porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente prejuízo ao trâmite processual. 3. Conhecimento e provimento do
presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 230/235). 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 230/235). O Minitério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000018-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ADAILTON CARLOS DE SÁ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): JOSEMAR LAURIANO PEREIRA (RJ132101) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à
universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico
humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO
DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF -
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que
basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é
manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem,
em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o
conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível
antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede
federal. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba
indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de
direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente
prejuízo ao trâmite processual. 3. Conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar
concedida (fls. 306/311). 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 306/311) dos autos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007033-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RUI PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI9499) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. CONTRATO BANCÁRIO. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO - POLICIAL CIVIL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. DEPÓSITO DO
VALOR INCONTROVERSO DAS PARCELAS. POSSIBILIDADE. DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA DETERMINAR A
PROIBIÇÃO OU RETIRADA DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR DE ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. JUROS
REMUNERATÓRIOS CONTRATUAIS SUPERIORES À TAXA MÉDIA DE MERCADO. DEMONSTRAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DA
ALEGAÇÃO DE COBRANÇA DE ENCARGOS ABUSIVOS NO PERÍODO DA NORMALIDADE CONTRATUAL. REQUISITOS PARA A
CONCESSÃO DA MEDIDA SATISFEITOS. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tratando-se de ação de revisão de
contrato c/c pedido de tutela antecipada, embasada em contrato bancário, cabível deduzir a pretensão de revisão de cláusulas contratuais
reputadas abusivas. DA APLICAÇÃO DO CDC E DOS CONTRATOS DE ADESÃO. Relação consumerista configurada. Presença de consumidor
e fornecedor; arts. 2º e 3º da Lei 8009/90. Súmula 297, STJ. Lei protetiva aplicável ao caso concreto. JUROS REMUNERATÓRIOS. Limitação
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9.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001042-1502360 

9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008013-4502372 

9.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007449-0502535 

dos juros ao percentual da taxa média do mercado, quando forem abusivos, tal como publicado pelo BACEN em seu site. Posição do STJ
consubstanciada no acórdão paradigma - RESP 1.061.530/RS. 2. Para a concessão da tutela antecipada que determina a exclusão do nome do
autor dos serviços de restrição ao crédito, há necessidade de demonstração inequívoca do pagamento da dívida ou de sua abusividade, além do
depósito judicial da quantia que o requerente entende devida, além da efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda
na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. 2. É possível o
deferimento do depósito de prestações sucessivas no valor que o devedor entende correto quando do ajuizamento da ação de revisão contratual,
hipótese que não configura qualquer prejuízo para o credor, já que o depósito não implica em cumprimento da obrigação. 3. Conhecimento e
provimento do presente recurso, para DECLARAR a nulidade das cláusulas abusivas de juros e encargos exigidos de modo arbitrário no contrato,
de forma capitalizada, afastando-se a incidência iníqua da Tabela Price, nos termos do art. 406 c/c art. 591 do CC e art. 161, § 1º do CTN,
levando em consideração as amortizações efetivadas pela Apelante, além de autorizar o recorrente a proceder ao depósito judicial das parcelas,
vencidas e vincendas incontroversas no valor mensal, a serem computados pela contadoria judicial deste Tribunal, bem como, seja expedido
ofício ao SERASA, SPC, CERIS (SIS/BACEN) para determinar a retirada do nome do apelante de tais órgãos, referente ao presente contrato, sob
pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), com limite de R$ 5.000, 00 (cinco mil reais) com fulcro no art. 497 do
CPC. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente recurso, para DECLARAR a nulidade das cláusulas abusivas de juros e encargos exigidos de forma
arbitrária no contrato, de forma capitalizada, afastando-se a incidência iníqua da Tabela Price, nos termos do art. 406 c/c art. 591 do CC e art.
161, § 1º do CTN, levando em consideração as amortizações efetivadas pela Apelante, autorizando a Apelante a proceder ao depósito judicial
das parcelas, vencidas e vincendas incontroversas no valor apresentado pela apelante, conforme planilha anexa feita por perito contador, bem
como, manter a apelante na posse do bem, seja expedido ofício ao SERASA, SPC, CERIS (SIS/BACEN) para determinar a retirada do nome da
mesma de tais órgãos, como também, determine-se a proibição de encaminhamento de títulos para protesto, com sustação/cancelamento,
conforme o caso, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), com fulcro no art. 497 do CPC. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.001042-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: PEDRO AMÉRICO LIMA SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
AGRAVADO: TOYOTA LEANSING DO BRASIL S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO(S): MARIA LUCILIA GOMES (SP084206) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA DA INICIAL. ATRIBUIÇÃO DO VALOR DA CAUSA. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. VALOR DA CAUSA. VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. O valor da causa deve ser fixado de acordo com os parâmetros estabelecidos no artigo 292 do CPC. 2. Nos casos de revisão de contrato, no
qual a parte pretende tão somente restabelecer o equilíbrio econômico e financeiro, o STJ tem entendido como valor da causa a vantagem
econômica sobre o qual o autor terá vantagem. 3. Neste sentido, em se tratando de ação revisional, na qual há valor controvertido a ser debatido,
o valor da causa deve ser a diferença entre o valor pretendido e aquele pactuado com a instituição financeira. 4. Conhecimento e provimento do
presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 113/115). 5. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e provimento do presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 113/115). O Ministério
Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008013-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUCELIA DE SOUSA PAULA GALIZA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes
autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Minitério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.
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9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000801-3502569 

9.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007479-9502588 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007449-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
AGRAVADO: LUCIA DE OLIVEIRA TAVARES
ADVOGADO(S): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (PI003184) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. NÍVEIS DE TENSÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. EVIDENTE PERIGO
DE DANO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Nessa senda, embora concisa a decisão
guerreada, a mesma explana de forma clara as razões que a embasaram, dela podendo se extrair os motivos da convicção do Juízo a quo, razão
porque deve ser rejeitada a rejeito a preliminar de ausência de fundamentação. 2. Compulsando-se os autos, denota-se que a controvérsia
gravita em torno da análise da decisão de piso que deferiu a espécie de tutela de urgência cautelar antecedente pretendida para determinar que a
Agravante se abstenha de promover qualquer ato de cobrança ou de suspender o fornecimento de energia elétrica do imóvel. 3. Nesse sentir, nos
termos da jurisprudência consolidada, inviável o corte de energia elétrica ante o não pagamento de débitos pretéritos, referentes à recuperação
de consumo pela Agravante. 4. Além disso, é também entendimento deste TJPI que, enquanto pendente a discussão judicial acerca da
legalidade da cobrança realizada pela Concessionária, não se mostra razoável a negativação do nome do consumidor, especialmente se a
suposta fraude foi apurada com base em perícia unilateral realizada pela Agravante. 5. Para o deferimento da tutela antecipada, deve-se analisar
se estão presentes os seus requisitos autorizadores, previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, bem como o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Hipótese em que a falha na prestação do serviço essencial é inequívoca, não havendo
desproporcionalidade no prazo fixado pelo Juízo a quo. 6. Manutenção da medida liminar concedida em Primeiro Grau. 7. Rejeição da preliminar
suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. 8. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000801-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: DAVID DIAS DE SANTANA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TARIFAS BANCÁRIAS. DÉBITO DE TARIFAS NÃO AUTORIZADAS. AUSÊNCIA DE
CONTRATO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA REALIZAR A JUNTADA DO CONTRATO. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. NECESSIDADE DE PERÍCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA ANULADA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. NECESSIDADE DE DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE SER JUNTADO AOS AUTOS O CONTRATO. 1. Autora que requereu, na
petição inicial, que o réu fosse intimado para exibir o contrato de financiamento de veículo celebrado entre as partes não apreciação do pedido
pelo Juiz no momento da especificação de provas, a autora reiterou o pedido, mas o feito foi julgado antecipadamente, Inadmissibilidade do
julgamento antecipado da lide, tendo em vista a necessidade de instrução probatória, com a juntada do contrato que a autora pretende revisar. 2.
Necessária se faz a realização de perícia a fim de que seja demonstrada ou não a autenticidade do contrato, através de planilha de cálculos
justificando a cobrança excessiva de juros ou não através dos cálculos realizados pela contadoria Judicial deste Tribunal. 3. Conhecimento do
presente recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. 4. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do recurso e dar-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinar a remessa dos presentes autos à Vara de
origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao
julgamento da lide. O Minitério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007479-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI2108) E OUTROS
AGRAVADO: LUIZ JOSE DE ASSIS SANTOS
ADVOGADO(S): JÚLIO EMILIO LIMA DE MOURA (PI008900)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENERGIA ELÉTRICA. NÍVEIS DE TENSÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. EVIDENTE PERIGO
DE DANO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 1. Nessa senda, embora concisa a decisão
guerreada, a mesma explana de forma clara as razões que a embasaram, dela podendo se extrair os motivos da convicção do Juízo a quo, razão
porque deve ser rejeitada a rejeito a preliminar de ausência de fundamentação. 2. Compulsando-se os autos, denota-se que a controvérsia
gravita em torno da análise da decisão de piso que deferiu a espécie de tutela de urgência cautelar antecedente pretendida para determinar que a
Agravante se abstenha de promover qualquer ato de cobrança ou de suspender o fornecimento de energia elétrica do imóvel. 3. Nesse sentir, nos
termos da jurisprudência consolidada, inviável o corte de energia elétrica ante o não pagamento de débitos pretéritos, referentes à recuperação
de consumo pela Agravante. 4. Além disso, é também entendimento deste TJPI que, enquanto pendente a discussão judicial acerca da
legalidade da cobrança realizada pela Concessionária, não se mostra razoável a negativação do nome do consumidor, especialmente se a
suposta fraude foi apurada com base em perícia unilateral realizada pela Agravante. 5. Para o deferimento da tutela antecipada, deve-se analisar
se estão presentes os seus requisitos autorizadores, previstos no art. 300 do CPC, quais sejam, a probabilidade do direito, bem como o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo. Hipótese em que a falha na prestação do serviço essencial é inequívoca, não havendo
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9.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.008426-3503071 

9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007104-0503085 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008214-0503087 

desproporcionalidade no prazo fixado pelo Juízo a quo. 6. Manutenção da medida liminar concedida em Primeiro Grau. 7. Rejeição da preliminar
suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. 8. Votação Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do presente Agravo de Instrumento. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Agravo de Instrumento nº 2013.0001.008426-3
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravantes: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. e CONSTRUTORA ELO ENGENHARIA LTDA.
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros
Agravados: JOSE WILSON FONTENELE e VALMIR MIRANDA
Advogados: Carlos Washington Braga dos Junior (OAB/PI nº 6.532) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER - DETERMINAÇÃO DO
JUÍZO PARA TORNAR INDISPONÍVEL O BEM E VEDAR A IMISSÃO NA POSSE - DECISÃO PROFERIDA ANTES DA EMENDA DA INICIAL
PARA INCLUIR NA DEMANDA AS EMPRESAS ATINGIDAS PELO DECISUM - VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL - INEXISTÊNCIA
DE ELEMENTOS MÍNIMOS QUE COMPROVEM LESÃO OU VÍCIO DO CONSENTIMENTO - RECURSO PROVIDO.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento para reformar integralmente a decisão agravada, tornando sem efeito a
indisponibilidade do bem e a vedação da imissão na posse, nos termos da decisão de fls. 576/582. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 31 de outubro de 2017.

Apelação Cível nº 2016.0001.007104-0
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
1º Apelante/ Apelado: RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JÚNIOR
Advogados: Éder Claudino Gonçalves (OAB/PI nº 2.382) e outros
2º Apelante/ Apelado: JOSE WILSON FONTENELE e outro
Advogados: Lucas Mendes da Silva (OAB/PI nº 4.941) e outros
3º Apelante/ Apelado: JOCKEY CLUBE DO PIAUÍ
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outros
4º Apelantes/ Apelados: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. e CONSTRUTORA ELO ENGENHARIA
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE JURÍDICA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER - SENTENÇA QUE RECONHECEU A
NULIDADE DA ASSEMBLEIA CONVOCADA PARA DELIBERAR SOBRE A VENDA DA SEDE SOCIAL DO CLUBE - ASSEMBLEIA REALIZADA
SEM AFRONTA À DECISÃO INTERLOCUTÓRIA ANTERIOR - DIRETORIA COM PODERES PARA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA - VENDA
REALIZADA DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - PEDIDO DOS AUTORES DE
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS REJEITADO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Não há que se falar
em nulidade da convocação da assembleia por afronta à determinação judicial se, na verdade, a primitiva suspensão fora para assembleia
anterior, sem qualquer ressalva a assembleia superveniente, não se cogitando de desrespeito à ordem judicial. 2. Não prospera igualmente a
alegação de que a diretoria não possuía poderes para convocar a assembleia, pois havia decisão judicial proferida em sede de agravo de
instrumento, plenamente válida, tendo como consequencia a legitimidade da Diretoria para a prática de todos os atos legais. 3. Inexiste afronta ao
estatuto do clube quanto à unanimidade da assembleia, quer porque não comprovada a violação ao estatuto, quer porque houve a unanimidade
da aprovação pela diretoria e pela assembleia, não servindo declarações posteriores para infirmar os atos praticados. 4. Afasta-se a alegação de
preço vil, pois o valor real da venda não se vincula ao valor estipulado para cálculo do ITBI, ajustado aquele às condições que norteiam as
relações privadas, em que se acolheu a melhor oferta. 5. Improcedente o pleito formulado pelos autores de indenização por perdas e danos, pois
não comprovado qualquer prejuízo patrimonial suportado. 6. Sentença reformada. 7. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos recursos, para dar provimento aos apelos interpostos por Construtora Boa Vista Ltda, Elo Engenharia Ltda e
Jockey Clube do Piauí, para declarar válida a assembleia realizada no dia 22 de dezembro de 2011 e todos os atos da diretoria no biênio
2011/2012 e reconhecer a legalidade da venda do imóvel sede social do Jockey Clube do Piauí referido nos autos, julgando improcedentes os
pedidos da ação, e, via de consequência, negar provimento ao recurso interposto por José Wilson Fontenele e outro, invertendo os ônus da
sucumbência. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 31 de outubro de 2017.

Apelação Cível nº 2016.0001.008214-0
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes/Apelados: JOSÉ WILSON FONTENELE e VALMIR MIRANDA
Advogados: Lucas Mendes da Silva (OAB/PI nº 4.941) e outro
Apelantes/ Apelados: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. e CONSTRUTORA ELO ENGENHARIA LTDA.
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros
1º Apelado: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS - 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - PI
Advogados: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo (OAB/PI nº 1.067) e outros
2º Apelado: CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
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9.36. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006455-5502799 

9.37. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005645-1502828 

9.38. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007640-1502829 

DOCUMENTOS E CÍVEL DE PESSOAS JURÍDICAS - 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros
3º Apelado: CARTÓRIO 4º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - AÇÃO PRINCIPAL JULGADA PROCEDENTE - SUPERVENIENTE PERDA DO
OBJETO - RECURSO PROVIDO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. Considerando que a ação cautelar incidental se
vincula ao processo principal que pretende resguardar e, tendo em vista a sua natureza acessória e dependente, a sua eficácia cessa com o
julgamento da ação principal, tendo havido na hipótese perda superveniente do objeto, quem em razão da procedência da ação principal na
origem, seja em virtude do julgamento simultâneo e consequente provimento do recurso interposto pela parte adversa naquele feito. 2. Nega-se
provimento ao recurso interposto pela parte autora no feito cautelar, quer em razão de não ser parte na demanda o terceiro que seria atingido por
eventual determinação judicial, seja em virtude da conclusão a que se chegou quanto à extinção do feito cautelar sem julgamento de mérito. 3.
Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso interposto por Construtora Boa Vista Ltda e Elo Engenharia Ltda e dar-lhe provimento, para reformar a
sentença, julgando extinto o feito cautelar e, ainda, negar provimento ao recurso interposto por José Wilson Fontenele e Valmir Miranda,
invertendo os ônus sucumbenciais. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) - Advogado dos
Apelantes/Apelados: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA. e CONSTRUTORA ELO ENGENHARIA LTDA. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 31 de outubro de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006455-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: DIEGO KELLESON MACEDO SILVA
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - LATROCÍNIO - ABSOLVIÇÃO IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - APLICAÇÃO DE
MEDIDA DE SEGURANÇA - INVIABILIDADE - AUSÊNCIA DE INSANIDADE MENTAL - ISENÇÃO DA PENA DE MULTA. - IMPOSSIBILIDADE. -
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Não há que se falar em inimputabilidade do agente se não existe nos autos incidente de insanidade
mental comprovando que o acusado era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de
determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo inviável o reconhecimento de sua inimputabilidade. Inexiste previsão legal para a
isenção da pena de multa em razão da situação econômica do réu, devendo esta servir, tão- somente, de parâmetro para a fixação de seu valor.
Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005645-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: LUCAS RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. ABSOLVIÇÃO - PROVAS INSUFICIENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADO NOS AUTOS.
CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO ESCLARECEU OS FATOS - IMPOSSIBILIDADE RECONHECIMENTO . QUALIFICADORAS - EMPREGO
DE ARMA - CONCURSO DE AGENTES - MAJORANTES CONFIRMADAS. DOSIMETRIA DA PENA - CRITÉRIO TRIFÁSICO OBSERVADO.
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS - INCABÍVEL.. ALTERAÇÃO DO REGIME-
INVIABILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos interpostos e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007640-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: GENIVALDO DE SANTANA JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): JARDEL LUCIO COELHO DIAS (PI007762) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 157, § 2º, I E II, DO CP. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE. ABSOLVIÇÃO
POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RELATOS
FIRMES E COERENTES DAS VÍTIMAS. VERSÃO APRESENTADA PELO RÉU DESAMPARADA DE QUALQUER SUPORTE PROBANTE.
RECURSO DOS DOIS APELANTES. PLEITO DE REDUÇÃO DA PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DO ART. 59 DO CP. DECOTE
DO VETOR CONDUTA SOCIAL QUE SE IMPÕE, SEM ALTERAÇÃO DO QUANTUM DA PENA APLICADA EM RAZÃO DE OUTRAS
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9.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007993-1502832 

9.40. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004226-2502833 

9.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003453-8502876 

9.42. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007447-3502880 

CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para DARLHE PARCIAL PROVIMENTO, a fim de afastar o fator incongruente reputado negativo (relativamente à
conduta social dos agentes), sem alterar, contudo, o quantum da pena aplicada em razão da valorização negativa dos vetores da
\"culpabilidade\", das \"circunstâncias do crime\" e \"consequências do crime\", mantendo-se a sentença condenatória nos seus demais termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.007993-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: ADRIANO VIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO. PEDIDO DE NOVA DOSIMETRIA DA PENA. POSSIBILIDADE. I. Revelando-se a pena base exacerbada e
desproporcional ao exame das circunstâncias judiciais, impõe-se seu redimensionamento pela Câmara Julgadora, com a análise fundamentada
das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal. II. É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para
agravar a pena-base, Súmula 444 do STJ. III. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reformando-se a sentença a quo, exclusivamente quanto a análise
e aplicação da dosimetria da pena, fixando-se em face do apelante Adriano Viana de Oliveira a pena de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-
multa, no valor corresponde a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, estabelecendo-se o regime inicialmente
aberto nos termos do artigo 33, § 2º, alínea \"c\", do Código Penal, substituindo-se a pena privativa de liberdade por 01 (uma) pena restritiva de
direito, conforme determina o artigo 44, § 2º, do Código Penal, nos termos a serem fixados pelo Juízo das Execuções Criminais, mantendo-se a
sentença nos demais termos. \"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.004226-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: VALDIANO FRANCISCO DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO (PI013376) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA E MATERIALIDADE QUANTO AOS ARTS. 33 E 35 DA LEI 11.343/06 COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ART. 59 DO CP
E ART. 42 DA LEI 11.343/2006. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º
11.343/06. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria do crime de tráfico de
drogas, restando os pedidos de absolvição e de desclassificação para o artigo 28 da Lei 11.343/06 improcedentes. II. Nos termos da
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crime previsto na Lei de Drogas, o Juiz deve considerar, com preponderância sobre
o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a teor do estabelecido no artigo 42 da Lei
11.343/2006. III. No caso dos autos, as circunstâncias do crime justifica o afastamento da minorante, eis que há indicativo de que os apelantes
dedicavam-se a "atividades criminosas", inocorrendo, portanto, o permissivo legal previsto no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06. IV. Apelo conhecido
e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos, em consonância
com a Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003453-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CHARLES MARQUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. FIXAÇÃO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA E SUFICIENTE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. É entendimento pacífico tanto na doutrina quanto na jurisprudência que, inexistindo circunstâncias
judiciais desfavoráveis, a pena-base deve, necessariamente, ser fixada no mínimo legal. Por outro lado, se qualquer das circunstâncias judiciais
aferidas indicar maior desvalor da conduta, está o sentenciante autorizado a elevar a pena-base, observando a proporcionalidade e a
razoabilidade do aumento, o que se verifica no presente caso. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007447-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005805-0502618 

9.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005023-7502924 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003053-1503089 

APELADO: PEDRO TEIXEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA (PI009688)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMENAL. - DELITO CONTRA O PATRIMÔNIO. - LATROCÍNIO TENTADO. - DISPARO ACIDENTAL. - IRRELEVÂNCIA. -
ABSOLVIÇÃO DO CORRÉU. - POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, EM PARTE. O delito de latrocínio não se configura
somente com a conduta dolosa, mas, também, com a culposa, pois é forma de roubo qualificado pelo resultado. Quem, munido de revólver,
adentra em um estabelecimento comercial com intuito de praticar um roubo, assume, no mínimo, o risco de matar alguém, em face da
possibilidade de reação da vítima. Havendo dúvidas a respeito da coautoria do fato delituoso, diante da confissão de corréu e da insuficiência de
elementos probatórios, a absolvição é medida que se impõem. Recurso conhecido e provido, em parte.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, nos termos, em parte, com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, para manter a sentença quanto a
absolvição do apelado Marciano da Silva Lopes, por ausência de participação na conduta criminosa e reformá-la com relação ao apelado Pedro
Teixeira de Sousa, condenando-o a 10 (dez) anos de reclusão, em regime fechado e 50 (cinquenta) diasmulta, à razão de 1/30 do salário mínimo
vigente à época, por dia-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época, por dia-multa, por violação ao disposto no artigo 157, § 3º,
parte final, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005805-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSINO RIBEIRO NETO (PI000748) E OUTROS
APELADO: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPRA DE VEÍCULO - COMPROVADA BOA-FÉ DO
ADQUIRENTE - JUNTADA DE DOCUMENTOS - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se de Embargos de Terceiro interpostos por Carlos Antonio
de Oliveira, comprador do veículo. II - O embargante quando adquiriu o veículo de outrem, não havia qualquer restrição anotada no órgão de
trânsito. De acordo com documento juntado aos autos, a compra e venda se deu em 02/11/2006, fls. 12, e o bloqueio do carro só foi acontecer
em 2007, doc. de fls. 17. III - No STJ tem prevalecido o entendimento de que, mesmo quando se trata de bem já bloqueado, em caso de ausência
do registro de constrição, é necessário a prova da ciência do adquirente. O mesmo raciocínio é aplicável ao caso de transferência de bem que, no
patrimônio do devedor, não tenha sido ainda bloqueado na época transferência. IV - Nesse sentido, a Súmula nº 375 do E. STJ cristalizou a
orientação ao dispor: \"O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do
terceiro adquirente. \" V - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo a sentença vergastada integralmente, nos termos do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005023-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA (PI006395)
AGRAVADO: CLARO S. A.
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DO ACESSO À JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 5º, XXXV E LXXIV, DA CRFB/88.ARTS. 96 A 102 DO CPC.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.O STJ firmou o entendimento de que \"não é necessária a comprovação do estado de miserabilidade da
parte para a concessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, sendo suficiente a declaração pessoal de pobreza da parte, a qual pode
ser feita, inclusive, por seu advogado\". (STJ - 2ª T., REsp nº 611.478/RN, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 08.08.2005) 2. Também é consolidado o
entendimento no âmbito do STJ de que: \"A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita a pessoas físicas não se condiciona à
prova do estado de pobreza, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na
petição inicial ou no curso do processo.\" (STJ - 3ªT., AgRg no EDCl no Ag nº 950.463/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10.03.2008, p. 1) 3.
Esses entendimentos do STJ estão também consolidados nos arts. 96 a 102 do Novo Código de Processo Civil, dentro da seção "Da Gratuidade
da Justiça". 4. Recurso conhecido e provido para reformar a decisão de primeiro grau que negou o pedido de justiça gratuita formulado na inicial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo de Instrumento e dar-lhe provimento, para reformar a decisão agravada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003053-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MANOEL JOSÉ LUÍS DA SILVA
ADVOGADO(S): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA (PI003863)
APELADO: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA (PI4825)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AÇÃO REVISIONAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -ALEGAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS - JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE - AUSÊNCIA DA JUNTADA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DE INVERSÃO DO ÔNUS DA
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9.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004944-8503153 

9.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004201-6503154 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007287-9503169 

PROVA - NÃO APRECIAÇÃO PELO JUIZ A QUO - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL EXPRESSAMENTE
REQUERIDA - MEIO DE PROVA GARANTIDO - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - ART. 5º,
INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO- RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE 1- Na hipótese, para
o desfecho da causa é imprescindível a juntada do contrato, objeto da presente ação, bem como, para se averiguar quais os encargos foram
efetivamente aplicados sobre os cálculos do saldo devedor, e das parcelas mensais relativas ao financiamento imputado, necessária é a
realização de perícia-contábil de modo a apurar se existe onerosidade excessiva e a abusividade nas demais cláusulas exorbitantes, ou seja, é
necessária a produção de provas, pedidos expressamente requeridos pela parte recorrente quando da exordial da presente ação; 2- Registre-se,
assim, que não há dúvida de que no presente caso, faltam elementos técnicos para se chegar à verdade dos fatos, ou seja, acerca da existência,
ou não, da nulidade apontadas quanto à onerosidade e abusividade dos encargo e taxas de juros instituídos no contrato de financiamento. Logo,
conclui-se, que a decisão vergastada foi prejudicada, porque a lide necessita de dilação probatória, sob pena de incorrer em cerceamento de
defesa, haja vista que não sendo apreciado o pedido de prova pericial ,nem mesmo o susomencionado contrato, cuja realização e juntada do,
respectivamente, foram expressamente requeridos pelo apelante, fica comprometido o exercício da ampla defesa preceituado pelo artigo 5º, LV
da CF; 3- Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade e, de OFÍCIO, declarar a nulidade da sentença por
cerceamento de defesa, determinando, assim, o retorno dos autos a 1ª Instância, com vistas a realização da regular instrução do feito, fazendo
juntar aos autos cópia do contrato firmado entre as partes, nos termos do voto do relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004944-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA (CE15783) E OUTROS
APELADO: DELZUITE PEREIRA
ADVOGADO(S): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (PI004485)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO
NAS FORMALIDADES LEGAIS - REPARAÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação de
declaração afirmando o não recebimento do valor contratado, a devolução em dobro do valor cobrado e o pagamento de uma indenização por
danos morais. II - Diante das circunstâncias ponderadas e considerada a ausência de contestação e escassez do conjunto probatório amealhado
aos autos pela ré, impossível constatar ter esta adotado as medidas necessárias à segurança do negócio jurídico, muito menos comprovado a
efetiva contratação do financiamento entre as partes. III - O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor
igual ao dobro do que pagou em excesso. Inteligência do art. 42, parágrafo único do CDC. Cabível a restituição integral desde que iniciada a
cobrança, observado o prazo prescricional de cinco anos. IV - Verificando que o contrato de empréstimo realizado foi devidamente incluso no
sistema do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 01/10/2005, com início dos descontos em 11/2005, conforme se faz prova o documento
de fl. 33, não havendo qualquer comprovação de suspensão ou cancelamento dos descontos até esta data, deve ser mantida igualmente, a parte
a sentença recorrida, que determinou a devolução em dobro de todos os valores indevidamente cobrados em relação a este empréstimo,
devidamente corrigidos na forma legal. V - O Superior Tribunal de Justiça, à vista da conhecida ausência de critério legal orientador para a
fixação do quantum indenizatório, assentou a necessidade de observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. VI - Assim,
considerando tais norteadores, bem como os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, sopesando, ainda, os precedentes encontrados
em diversos Tribunais Pátrios, entende-se ter sido razoável o douto julgador ao arbitrar a condenação a título de danos morais em R$ 4.000,00
(QUATRO mil reais). O valor, diga-se, encontra-se inclusive abaixo da média de condenações. Destaca-se que, além de cumprir as funções
esperadas da condenação, não é capaz de causar enriquecimento à demandante e não onera tanto o réu. VIII - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação, por estarem presentes os seus requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004201-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: AUTO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): GILBERTO ALVES FERREIRA (PI001366)
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ABDON PORTO MOUSINHO (PI000832) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE ATO ÍLICTO -
IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO - CONTRATO VÁLIDO - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na origem, de ação objetivando a
indenização por danos morais. II - Tem o instituto do dano moral o caráter de pena, de coibição a todo aquele que arbitrariamente causar lesão à
moral e à honra do ofendido, atributos subjetivos, cuja mensuração não detém imediato fim ou valor econômico, não podendo, ou muito menos
devendo, ser mensurado aquele em pecúnia, sob pena de se admitir que tenha reparação única de dano moral. III - Para configuração do dano
moral há que se ter como inequivocadamente provado pela parte ofendida as seguintes condições: a) dano; b) culpa ou dolo; e, c) nexo causal.
IV - O que se pode concluir é que o contrato foi celebrado espontaneamente pelas partes, sem qualquer coação ou imposição, em forma prescrita
em lei, por agente capazes e que o banco conseguiu demonstrar o cumprimento de todo o pactuado, não possuindo o apelante, nenhuma razão.
V - Comprovado está que a alegação do apelante não possui respaldo, não fazendo jus,desta forma, a indenização por dano moral. VI - Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação e negar-lhe provimento, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, na forma do voto do
Relator
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001350-0502959 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009551-5502953 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007287-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCOS APARECIDO SILVA
ADVOGADO(S): GEORGE RODRIGUES DA COSTA (PI001810E) E OUTROS
APELADO: BANCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO(S): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI (PE021678) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO - PROCESSO CIVIL - REVISIONAL - TAXA DE JUROS DE ACORDO COM O MERCADO - VALOR MANTIDO - CAPITALIZAÇÃO
PACTUADA - PRELIMINARES - NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - NÃO CONHECIDAS - SENTENÇA REFORMADA I - Cuida-se de uma ação da revisão do contrato firmado com o banco réu, por
defender que a taxa a este aplicada, qual seja, 2,239% ao mês, é exorbitante, requerendo, assim, que seja ela aplicada no valor de 1% ao mês. II
- É legal a estipulação de juros superiores a 1.00% (um ponto cento) ao mês, podendo as instituições financeiras estabelecerem valores acima
desse teto, como dispõe as normas do BACEN, desde que estejam de acordo com as taxas médias de mercado. No caso em apreço, analisando
o contrato juntado pela parte autora, verifica-se que deve ser mantida a taxa de juros de 2,239% ao mês. III - No tocante à capitalização mensal,
há que se destacar que, mesmo após esse entendimento, houve divergência entre os componentes do STJ no tocante a sua forma de previsão.
Uns entendiam que a taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual
contratada, outros, por outro lado, entendiam que a divergência numérica não era suficiente, sendo necessária conter uma cláusula expressa que
verse sobre a capitalização. IV - Com relação a necessidade de realização de perícia contábil, tem-se que a perícia realizada durante a instrução
do feito em nada contribuiu para o deslinde da demanda, à medida que é o julgador e não o perito quem fixa os parâmetros a serem seguidos,
relativamente às cláusulas tidas como abusiva, observando sempre a legislação pertinente e a jurisprudência dominante. V - Recurso conhecido
e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, para afastar as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença a quo, nos termos do voto do Relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001350-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: LYSIA BUCAR LOPES DE SOUZA
ADVOGADO(S): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA (PI011905) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): MARCILIO FERNANDO REGO (PI003091)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - INCIDÊNCIA DE ISSQN SOBRE SERVIÇOS CARTORÁRIOS E NOTARIAIS -
ATIVIDADE COM CARÁTER EMPRESARIAL - EXERCÍCIO COM O INUTITO DE LUCRO - DISTINÇÃO DE TRABALHO DE CARÁTER
PESSOAL E AUTÔNOMO - SERVIÇOS QUE PODEM SER PRESTADOS POR SUSBTITUTOS - NÃO APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO DA
TRIBUTAÇÃO DIFERENCIADA - BASE DE CÁLCULO - PREÇO DO SERVIÇO PRESTADO - AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. 1. As atividades
notariais e registrais têm, conforme entendimento firmando pelo Supremo Tribunal Federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 3.089/DF,
caráter eminentemente empresarial, mormente porque são exercidas com o claro intuito de lucro, não se assemelhando em nada com as do
trabalho pessoal e autônomo. 2. O § 1º do art. 9º do Decreto-Lei nº 406/68, prevê tributação diferenciada somente em relação aos serviços
prestados sob a forma de trabalho pessoal do contribuinte. 3. As atividades prestadas pelos notários e registradores não se trata de trabalho
pessoal, já que eles podem, para o desempenho das atividades inerentes à serventia, contratar substitutos e auxiliares, a teor do que dispõe o
artigo 20, da Lei n. 8935/94. 4. Às atividades notariais e registrais, por não se enquadrarem como serviço pessoal e, ainda, por possuírem caráter
eminentemente empresarial, não se aplica o benefício da tributação diferenciada previsto no artigo 9º, §1°, do Decreto-lei n. 406, devendo a base
de cálculo do imposto ser o preço do serviço prestado. 5. Inexiste bitributação em caso de cobrança simultânea de Imposto de Renda e de
ISSQN, já que o primeiro é de competência da União Federal e tem como fato gerador a renda e proventos de qualquer natureza, enquanto o
segundo incide sobre a prestação de serviços previstos em lista de Lei Complementar 6. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso, a fim de que se
mantenha incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009551-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELISÂNGELA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA KEULY LUZ BEZERRA (PI007309B) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RESPONSABILIDADE CIVIL - SIGILO BANCÁRIO - DANO MORAL - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE E DO DANO MORAL - SENTENÇA MANTIDA. CIVIL. 1. A quebra de sigilo bancário sem
autorização judicial constitui ato ilícito e pode, em tese, acarretar condenação para reparação de dano moral. 2. Ausência de elementos a
demonstrar tenha a parte autora sido vítima de quebra de sigilo bancário indevido. Prova dos autos que não comprova os fatos constitutivos ao
direito do requerente. 3. A míngua de prova de que a instituição financeira tenha fornecido informações bancárias, impossível reconhecer
responsabilidade pela quebra de sigilo bancário. No caso em julgamento não se reconhece a existência de nexo de causalidade entre o alegado
ato ilícito e o suposto dano material causado. 4. É cediço que o mero transtorno, incômodo ou aborrecimento não se revelam suficientes à
configuração do dano moral, devendo o direito reservar-se à tutela de fatos graves, que atinjam bens jurídicos relevantes, sob pena de se levar à
banalização do instituto. Caso em que, além de a prova colhida no curso da instrução processual não permitir um juízo de certeza quanto à
versão dos fatos exposta na inicial, pois conflitante, não restou demonstrada a repercussão da indigitada ofensa proferida pela ré, inexistindo
comprovação de fato grave a justificar o surgimento do aventado abalo à honra objetiva do laboratório autor. Dever de indenizar não reconhecido.
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9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000497-2502955 

9.52. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2013.0001.003844-7502623 

9.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004144-2501781 

5. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000497-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: ESPOLIO DE DANIEL SAMPAIO CASTRO
ADVOGADO(S): MACIEL FURTADO AMORIM (PI005286)
APELADO: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI (SP115762) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA - MORTE DO SEGURADO - ALEGAÇÃO
DE CANCELAMENTO DA APÓLICE EM FACE DE INADIMPLEMENTO COM AS PARCELAS DO PRÊMIO DE SEGURO - AUSÊNCIA DE
NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO SEGURADO - ABUSIVIDADE CONFIGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA AOS BENEFICIÁRIOS DA APÓLICE -
RECURSO PROVIDO. 1. A seguradora não pode eximir-se de sua responsabilidade securitária alegando legitimidade na recusa de pagamento,
por inadimplemento das parcelas referentes ao prêmio, se resta avençado, por indicação do próprio banco, que o modelo de pagamento adotado
foi de débito em conta-corrente, assim, como ocorreu com as demais parcelas, porque, se não ocorreu o débito a responsabilidade é apenas do
banco, que tinha autorização para assim proceder e não o fez. 2. Ademais, o entendimento jurisprudencial, não só dos Tribunais Estaduais, como
Superiores, é no sentido de que, por se tratar de contrato bilateral, o cancelamento do contrato de seguro, seja em decorrência d qualquer
irregularidade ou por falta de pagamento, não pode ocorrer de forma unilateral, sem prévia comunicação ao segurado o que, in casu, inocorreu. 3.
Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, e acolher a preliminar de nulidade suscitada pelo apelante para reformar a sentença recorrida,
determinando-se o retorno dos autos à vara de origem, para os devidos fins.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2013.0001.003844-7
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA DE BRITO
ADVOGADO(S): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (PI003512) E OUTROS
REU: CONSTRUTORA JUREMA LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO MARTINS VILARINHO (PI002860)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA POR AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA
SENTENÇA INEXISTENTE. VÍCIO ENSEJADOR DE QUERELA NULLITATIS INSANABILIS. CONHECIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA COMO
QUERELA NULLITATIS INSANABILIS. APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. JUÍZO COMPETENTE PARA JULGAMENTO É O
QUE PROFERIU A SENTENÇA NULA. ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI. 1.
A ação rescisória se destina a desconstituir sentença de mérito transitada em julgado, nas hipóteses taxativamente previstas no artigo 495, do
CPC/1973 (vigente quando do ajuizamento da presente rescisória). 2. In casu, o Autor fundamenta a sua ação rescisória na nulidade de sua
suposta citação ocorrida nos autos da Ação de Reintegração de Posse nº 0007158-68.2001.8.18.0140. 3. Acontece que \"apreciando questão
análoga, atinente ao cabimento ou não de ação rescisória por violação literal a dispositivo de lei no caso de ausência de citação válida, o
Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já se posicionaram no sentido de que o vício apontado como ensejador da rescisória
é, em verdade, autorizador da querela nullitatis insanabilis. Precedentes: do STF - RE 96.374/GO, rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 30.8.83; do
STJ - REsp n. 62.853/GO, Quarta Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 01.08.2005; AR .771/PA, Segunda Seção, Rel.
Ministro Aldir Passarinho Junior DJ 26/02/2007\" (STJ, AR .569/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado
em 22/09/2010, DJe 18/02/2011). 4. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu pela \"oportuna mitigação do rigor formal\", a fim de que os atos
praticados em sede de ação rescisória sejam aproveitados em sede de querela nullitatis insanabilis, por \"aplicação ao caso dos princípios da
instrumentalidade das formas e do aproveitamento racional dos atos processuais\" (STJ, EDcl nos EDcl na AR 569/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 30/08/2011). 5. Embora possa a presente ação rescisória ser
conhecida como querela nullitatis insanabilis, em respeito aos princípios da celeridade, da economia processual e da fungibilidade, não há
dúvidas de que as Câmaras Reunidas Cíveis não detêm competência para julgar querela nullitatis insanabilis para declarar a nulidade de
sentença proferida nos autos de Ação de Reintegração de Posse nº 0007158-68.2001.8.18.0140, que tramitou perante a 3ª Vara Cível da
Comarca de Teresina - PI, posto que a querela nullitatis insanabilis deve ser proposta perante o juízo que proferiu a decisão nula. 6. Ação
rescisória conhecida como querela nullitatis insanabilis, devendo ser encaminhada ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, juízo
competente para o seu julgamento, em decorrência de ter sido o juízo prolator da decisão impugnada.
DECISÃO
Acordam os componentes das Câmaras Reunidas Cíveis, por maioria de votos, em conhecer da presente ação rescisória como querela nullitatis
insanabilis, devendo a mesma ser encaminhada ao Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, juízo competente para o seu julgamento, em
decorrência de ter sido o juízo prolator da decisão impugnada, no qual deverá ser reautuada como ação declaratória de inexistência de citação
(querela nullitatis insanabilis), para o seu regular julgamento, nos termos do voto vencedor do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
Filho, a quem caberá a lavratura do acórdão.. Vencido o Relator, que, ausente, já havia votado na sessão anterior no sentido de julgar procedente
a ação rescisória, para decretar a nulidade do processo, a fim de possibilitar ao juiz monocrático a correção da falha processual.

Embargos de Declaração no Mandado de Segurança nº 2012.0001.004144-2/ Teresina-PI.
Embargante: Estado do Piauí
Procurador: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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9.54. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006562-8501885 

9.55. AGRAVO Nº 2017.0001.003496-4502989 

9.56. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002232-4503019 

Procurador: Hosaias Matos de Oliveira
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU
PROCEDIMENTO- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIO
INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a
robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal. 2. Acordão fundamentado nas súmulas nº 2 e 6, desta egrégia corte de justiça. 3. Constatado que a pretensão da embargante se limita a
rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. 4. Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos,
nos moldes do voto do relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.006562-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: THAÍS MARIA VALÉRIO SANTOS
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR- FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU
PROCEDIMENTO- RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA - VÍCIO
INEXISTENTE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Conforme já decidiu o STJ, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a
robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Constituição
Federal. 2. Acordão fundamentado nas súmulas nº 2 e 6, desta egrégia corte de justiça. 3. Constatado que a pretensão da embargante se limita a
rediscutir questões já decididas no aresto embargado, inexistindo quaisquer dos vícios do art. 535 do CPC, devem ser rejeitados os aclaratórios
quando, a pretexto de omissão, insurgem-se, na realidade, contra suposto error in judicando, cuja correção, no entanto, não pode ser buscada
nesta estreita via. 4. Mesmo para fins de prequestionamento, este recurso deve observar os limites traçados no artigo referenciado. Decisão
unânime.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes do pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento, para manter o acórdão embargado em todos os seus termos,
nos moldes do voto do relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.003496-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: GABRIEL KUBRUSLY GONÇALVES
EMBARGADA: LAURA VITÓRIA DOURADO DE ALMEIDA REPRESENTEADA POR SUA MÃE ROSIANE HOLANDA DOURADO
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO - ARGUIÇÃO DE OMISSÃO NO DECISUM - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO
CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Vê-se, pois, que o tema, no qual o embargante alega ter o acórdão sido omisso fora
rechaçado quando do julgamento do presente mandamus, em decisão colegiada. 2. Verifica-se que, na verdade, o manejo dos presentes
Embargos de Declaração teve por fim apenas modificar o decisum deste Tribunal Pleno. O embargante, elegendo via inadequada, utiliza-se dos
aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relção ao resultado, com intuito de ter atribuído ao recurso efeito infringente. 3.
Desta maneira, ausente qualquer omissão, contradição e obscuridade, no bem fundamentado acórdão proferido, não há como dar guarida aos
presentes embargos, sobretudo em relação aos seus efeitos modificativos. 4. Recurso conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, uma vez que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado, nos moldes do voto do
Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002232-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO AUGUSTO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA (PI006624) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Diante da ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida, é de
se negar provimento aos embargos de declaração. 2. Os Aclaratários visam esclarecer, complementar e perfectibilizar as decisões judiciais, não
se prestando para rejulgamento e reanálise da causa. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os
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9.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011472-4503055 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012520-9502491 

10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012497-7502536 

componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer e negar provimento aos presentes embargos, mantendo-se o acórdão embargado
em todos os seus termos, conhecendo-os apenas para efeito de prequestionamento, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento,
sob a presidência do Exmo. Des. Erivan Lopes, os Excelentíssimos Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim, Sebastião Ribeiro Martins, Hilo de Almeida
Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. impedido(s)/suspeição: Não houve. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 06 de novembro de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011472-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS LOPES
ADVOGADO(S): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA (PI011784)
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
POLICIAL MILITAR TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA. ATO VINCULADO. PROMOÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO
LIQUIDO E CERTO. 1. CF/88 Arts. 42 c/c 142 Lei Estadual disporá sobre requisitos para transferência para a reserva remunerada. 2. Atingida a
idade prevista no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do Piauí ( Lei n° 3.808/81) para a transferência do militar para a reserva remunerada,
impõe-se à Corporação o dever de praticar o ato administrativo que, no caso, é vinculado à lei, não deixando margem para discricionariedade. 3.
A transferência do militar para a reserva decorre de previsão expressa de lei, a qual encontra respaldo constitucional. Trata-se de transferência
ex-oficio, que decorre do mero implemento dos requisitos legais, devendo ocorrer no posto que o militar ocupar ao tempo do implemento de tais
requisitos.4. Impossibilidade de promoção. Art. 49, II da Lei Lei n° 3.808/81 revogado pela Lei n° 5.210/01, em seu art. 83. 5. Segurança
denegada.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a
segurança tendo em vista a inexistência de direito líquido e certo pleiteado pelo impetrante em, em conformidade com o parecer Ministerial
Superior, nos moldes do Relator. Participaram do julgamento, sob a presidência do Exmo. Des. Erivan Lopes, os Excelentíssimos
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
José James Gomes Pereira, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Ricardo Gentil Euláho Dantas e Fernando
Lopes e Silva Neto Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco
Antônio Paes Landim, Sebastião Ribeiro Martins, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Impedido(s)/suspeição: Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO, em Teresina, 06 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012520-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
REQUERIDO: FRANCIMAR PEREIRA DOS SANTOS CUNHA ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO(S): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS (PI012054) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PREVENÇÃO. RISCO DE DECISÕES CONLITANTES. REDISTRIBUIÇÃO. Encontrando-se o processo
com idêntico pedido e causa de pedir em relação a processo anterior. Necessidade de redistribuição para evitar o risco de decisões conflitantes.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista a configuração do instituto da prevenção, tenho como competente o Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres para o
julgamento da presente demanda, razão pela qual devolvo os presentes autos à SESCAR CÍVEL, a fim de que sejam redistribuídos, nos termos
da Lei de Organização Judiciária e Regimento Interno.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012497-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): RAPHAEL SANTOS BARROS (PI008140) E OUTROS
REQUERIDO: PRISCILLA FURTADO MOURA E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR (PI011579) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO. PREVENÇÃO. RISCO DE DECISÕES CONLITANTES. REDISTRIBUIÇÃO. Encontrando-se o processo
com idêntico pedido e causa de pedir em relação a processo anterior. Necessidade de redistribuição para evitar o risco de decisões conflitantes.
RESUMO DA DECISÃO
Tendo em vista a configuração do instituto da prevenção, tenho como competente o Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres para o
julgamento da presente demanda, razão pela qual devolvo os presentes autos à SESCAR CÍVEL, a fim de que sejam redistribuídos, nos termos
da Lei de Organização Judiciária e Regimento Interno.
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10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012511-8502421 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012494-1502483 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006302-7502485 

10.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012433-3502488 

10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012596-9501768 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012511-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOSE AUGUSTO DE SOUZA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO SANTANDER S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Assistência Judiciária Gratuita. Não comprovação da hipossuficiência. Ausência de fumus boni iuris e periculum in mora. Manutenção da decisão
agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito ativo, mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012494-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: TEODORICO ANTONIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Assistência Judiciária Gratuita. Ausência de fumus boni iuris e periculum in mora. Efeito Ativo não concedido. Manutenção da decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito ativo, mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.006302-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
APELADO: IRACEMA DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DR. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido
para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012433-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
REQUERIDO: LOJAS RIACHUELO S.A. E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Assistência Judiciária Gratuita. Não comprovação da hipossuficiência. Ausência de fumus boni iuris e periculum in mora. Manutenção da decisão
agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito ativo, mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012596-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ALINE SANTOS SOARES
REQUERIDO: CARLOS BRUNO TORRES E OUTRO
ADVOGADO(S): ALINE SANTOS SOARES (PI014270)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? POSSE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para
a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos
fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a conecessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por veri
necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as informações
sobre a petição de fls. 02/15, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e 209, RIU/PI,
nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.
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10.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012519-2501770 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012580-5502390 

10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004335-3502454 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012519-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOAYS ANDRE DE ARAUJO
REQUERIDO: JOSIAS TOMAZ DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAYS ANDRE DE ARAUJO (PI010664)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ANTERIOR HABEAS CORPUS DISTRIBUÍDO A OUTRO DESEMBARGADOR ? PREVENÇÃO ?ART. 135-A ?
REGIMENTO INTERNO.
RESUMO DA DECISÃO
determino a redistribuição do presente feito, ao Exmo. Sr.Des. Pedro de Alcântara Macêdo, em obediência às regras regimentais, com as devidas
baixas.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012580-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
REQUERIDO: GILSON DE OLIVEIRA PORFIRIO E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO (PI010702)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? TRÁFICO DE DROGAS - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão
em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria
Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e 209 do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004335-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUCIANO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 14 DA LEI Nº 10.826/03 - RECURSO PREJUDICADO - RECONHECIMENTO
EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO. 1. Na hipótese, constata-se o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre o recebimento da denúncia e a
publicação da sentença condenatória (segundo marco interruptivo prescricional), razão pela qual se impõe o reconhecimento da prescrição penal
retroativa, extinguindo-se, portanto, a punibilidade do apelante. Precedentes. 2. Recurso prejudicado. Reconhecimento ex officio da prescrição da
pretensão punitiva na modalidade retroativa.
RESUMO DA DECISÃO
Antes de adentrar no mérito, impõe-se a análise dos autos para a verificação sobre a existência de causa de extinção da punibilidade, as quais se
encontram previstas no art. 107 e incisos do Código Penal, destacando-se como mais frequente a prescrição. Constatada a existência de
quaisquer delas, deve ser reconhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição, por se tratar de matéria de ordem pública, tornando-se, de
consequência, prejudicado o pleito de origem, consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal: CONSTITUCIONAL E PENAL. HABEAS
CORPUS ESTELIONATO - ART. 251 DO CÓDIGO PENAL MILITAR. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO DA DEFESA. RECONHECIMENTO DA
PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. QUESTÃO DE FUNDO PREJUDICADA. INCONFORMISMO. PLEITO DE
ABSOLVIÇÃO. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - CF, ART. 1º, INC. III. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AUSÊNCIA DE EFEITOS DE
NATUREZA PENAL OU CÍVEL. 1. A prescrição da pretensão punitiva, diversamente do que ocorre com a prescrição da pretensão executória,
acarreta a eliminação de todos os efeitos do crime. 2. A prescrição é matéria de ordem pública, por essa razão deve ser examinada de ofício, a
requerimento do Ministério Público ou do interessado, e, caso reconhecida em qualquer fase do processo, torna prejudicada a questão de fundo.
Precedentes: AgRg no RE nº 345.577/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Dj de 19/12/2002; HC 73.120/DF, Rel. Min. Néri da Silveira, DJ de 03/12/99;
HC nº 63.765/SP, Rel. Min. Francisco Rezek, DJ de 18/4/86. 3. In casu, houve condenação pelo crime de estelionato (CPM, art. 251), ensejando
recurso de apelação da defesa cuja preliminar de prescrição da pretensão punitiva restou acolhida, por isso não procedem as razões da
impetração no que visam à análise dos argumentos que objetivavam a absolvição no recurso defensivo, não cabendo, consequentemente, falar
em violação do princípio da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), sobretudo porque, reitere-se, o reconhecimento dessa causa extintiva
da punibilidade não acarreta quaisquer efeitos negativos na esfera jurídica do paciente, consoante o seguinte trecho do voto proferido pelo
Ministro Francisco Rezek no HC 63.765, verbis: \"Há de existir em nosso meio social uma suposição intuitiva, evidentemente equívoca do ponto
de vista técnico-jurídico, de que em hipóteses como esta a prescrição - mesmo a prescrição da pretensão punitiva do Estado - deixa sequelas e
por isso justifica, na pessoa que foi um dia acusada, o interesse em ver levada adiante a análise do processo, na busca de absolvição sob este
exato título. Sucede que não é isso o que ocorre em nosso sistema jurídico. A pretensão punitiva do Estado, quando extinta pela prescrição, leva
a um quadro idêntico àquele da anistia. Isso é mais que a absolvição. Corta-se pela raiz a acusação. O Estado perde sua pretensão punitiva, não
tem como levá-la adiante, esvazia-a de toda consistência. Em tais circunstâncias, o primeiro tribunal a poder fazê-lo está obrigado a declarar que
ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, que o debate resultou extinto e que não há mais acusação alguma sobre a qual se deva esperar que
o Judiciário pronuncie juízo de mérito. (...). Quando se declara extinta a punibilidade pelo perecimento da pretensão punitiva do Estado, esse
desfecho não difere, em significado e consequências, daquele que se alcançaria mediante o término do processo com sentença absolutória.\" 4.
O habeas corpus tem cabimento em face de cerceio ilegal, atual ou iminente, do direito de locomoção, sendo evidente que, declarada a
prescrição da pretensão punitiva, desaparece a ameaça ao bem tutelado pelo writ constitucional. 5. Ordem denegada. (HC 115098, Relator(a):
Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 07/05/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-103 DIVULG 31-05-2013 PUBLIC 03-06-2013) (grifo
nosso) PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO - INSTITUTO DE DIREITO MATERIAL - QUESTÃO PRELIMINAR DE MÉRITO
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- CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO PRÓPRIO FUNDO DA CONTROVÉRSIA PENAL - PRINCIPAIS CONSEQUÊNCIAS DE
ORDEM JURÍDICA RESULTANTES DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO - DOUTRINA -
PRECEDENTES (STF) - JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS - EXTINÇÃO, NO CASO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, DO PROCESSO EM
QUE RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO PENAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A extinção da punibilidade motivada pela ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva do Estado prejudica o exame do mérito da causa penal, pois a prescrição - que constitui instituto de direito
material - qualifica-se como questão preliminar de mérito. Doutrina. Precedentes. - O reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do
Estado provoca inúmeras consequências de ordem jurídica, destacando-se, entre outras, aquelas que importam em: (a) extinguir a punibilidade
do agente (CP, art. 107, n. IV); (b) legitimar a absolvição sumária do imputado (CPP, art. 397, IV); (c) não permitir que se formule contra o
acusado juízo de desvalor quanto à sua conduta pessoal e social; (d) assegurar ao réu a possibilidade de obtenção de certidão negativa de
antecedentes penais, ressalvadas as exceções legais (LEP, art. 202; Resolução STF nº 356/2008, v.g.); (e) obstar o prosseguimento do processo
penal de conhecimento em razão da perda de seu objeto; (f) manter íntegro o estado de primariedade do réu; e (g) vedar a instauração, contra o
acusado, de novo processo penal pelo mesmo fato. Doutrina. Precedentes. (AI 859704 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda
Turma, julgado em 07/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 14-10-2014 PUBLIC 15-10-2014) (grifo nosso) Inobstante os
argumentos defensivos, há que se ressaltar a preponderância da prescrição da pretensão punitiva estatal relativa ao crime tipificado no art. 14 da
Lei nº 10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), senão vejamos. Pelo visto, a denúncia foi recebida em 30 de abril de 2010 (fls.
56/57) e a sentença condenatória prolatada no dia 25 de maio de 2015 (fl. 184), com trânsito em julgado para a acusação no dia 10 de junho de
2015 (fl. 189), condenando o apelante à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela prática do crime tipificado no art. 14 da Lei
nº 10.826/03. Constata-se, portanto, o transcurso de mais de 5 (cinco) anos entre o recebimento da denúncia (30/4/2010) e a publicação da
sentença condenatória, com ciência pelo Ministério Público em 10/6/2015, a evidenciar como preenchido o requisito necessário ao
reconhecimento da prescrição penal retroativa, consoante disposto no art. 110, § 1º, do CPB: § 1o A prescrição, depois da sentença condenatória
com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma
hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (grifo nosso) Nesse sentido, o STF editou a Súmula 146, consolidando o
entendimento de que \"A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quando não há recurso da acusação\". Com
efeito, estabelece o art. 109, V, do CP que a prescrição punitiva estatal dar-se-á \"em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou,
sendo superior, não excede a dois anos\". Confira-se a jurisprudência pátria: APELAÇAO CRIMINAL. CRIMES DE AMEAÇA E PORTE ILEGAL
DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. ARTIGOS 147 DO CÓDIGO PENAL E 14 DA LEI Nº 10.826/2003. FATOS OCORRIDOS EM
25.03.2005. RECURSO DISTRIBUÍDO EM 07.06.2010 E CONCLUSO PARA JULGAMENTO EM 07.07.2010. APELANTE QUE RESPONDEU
AO PROCESSO EM LIBERDADE. (...) RECONHECIMENTO, DE OFÍCIO, DA PRESCRIÇAO RETROATIVA COM RELAÇAO AO CRIME DE
AMEAÇA. MÉRITO: DELITO DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. RAZÕES DO RECURSO: 1. APLICAÇAO DA
ATENUANTE DA CONFISSAO ESPONTÂNEA. IN (TJ-BA - APL: 46012010 BA 0000460-1/2010, Relator: VILMA COSTA VEIGA, j. 21/09/2010,
1ª CÂMARA CRIMINAL); APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA E DISPARO DE ARMA DE FOGO. ARTIGOS 14 E 15 DA LEI Nº.
10.826/2003. CONDENAÇÃO. RECONHECIMENTO EX OFFICIO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL NA MODALIDADE
RETROATIVA. (...) EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MÉRITO PREJUDICADO. Quando verificado o transcurso do lapso prescricional, entre a
data do fato e o recebimento da denúncia, baseado na pena efetivamente aplicada e desde que anterior à edição da Lei nº. 12.234/10 impõe-se o
reconhecimento da prescrição na modalidade retroativa, devendo ser declarada extinta a punibilidade do apelante. Da mesma forma ocorre entre
a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença. (TJ-PR 7847578 PR 784757-8 (Acórdão), Relator: Marcelo Gobbo Dalla Dea, J:
24/05/2012, 2ª Câmara Criminal). No mesmo sentido tem decidido esta Egrégia Corte de Justiça, senão vejamos: APELAÇÃO CRIMINAL.
ROUBO E RESISTÊNCIA. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO RETROATIVA NO CRIME DE AMEAÇA. AFASTAMENTO DA MAJORANTE DO
EMPREGO DE ARMA. INVIABILIDADE. ISENÇÃO OU REDUÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Reconhecida a prescrição retroativa pela pena concretizada na sentença para o crime de ameaça, vez que transcorrido o prazo
prescrição superior a três anos entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença, inteligência do art. 109, VI c/c 110, § 1.º, do Código
Penal. 2. Inviável o afastamento da majorante, pois se extrai do caderno processual que o recorrente ameaçou a vítima mediante simulação do
uso de arma. 3. Não se pode isentar o recorrente da multa por se tratar de norma de ordem pública de aplicação cogente, cumulativa e integrativa
ao próprio tipo penal, seu afastamento implicaria ofensa ao princípio da legalidade. 4. Improcedente o pleito de redução de multa quando se
mostra proprocional à pena privativa de liberdade e necessária à repressão e prevenção do delito. Recurso parcialmente provido. (TJ-PI - APR:
00189800520118180140 PI 201500010020993, Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Data de Julgamento: 18/11/2015, 2ª Câmara
Especializada Criminal, Data de Publicação: 27/11/2015) (grifo nosso) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.
PRESCRIÇÃO RETROATIVA DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. RECONHECIMENTO. EMBARGOS PROVIDOS. 1. A prescrição, depois
da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido o seu recurso, regula-se pela pena aplicada, nos
termos do art. 110, § 1º, do Código Penal, e da Súmula 146 do STF: A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença,
quando não há recurso da acusação. No caso dos autos, a pena imposta foi de 02 (dois) anos de reclusão, sendo o prazo prescricional de 04
(quatro) anos, regulado pelo art. 109, V, do Código Penal, havendo comprovação nos autos da não interposição de recurso pela acusação
(certidão de fls. 224). 2. O marco interruptivo da prescrição a considerar é o recebimento da denúncia, ocorrido, consoante fls. 53, em 24 de maio
de 2006. Do recebimento da denúncia até a publicação do acórdão condenatório, em 16 de setembro de 2013 (fls. 203), decorreu mais de 07
(sete) anos, conclui-se, pois, que a pretensão punitiva estatal encontra-se prescrita desde 24 de maio de 2010, motivo pelo qual reconheço a
prescrição retroativa e declaro extinta a punibilidade do crime em questão. 3. Embargos providos, para declarar extinta a punibilidade relativa ao
crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 14 da Lei nº 10.826/2003) cometido pelo réu Reginaldo Fonseca da Silva, o que faço
com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V e § único, e 110,§ 1º, e 114, II, todos do Código Penal. (TJ-PI - APR: 00064158220068180140 PI
201300010018916, Relator: Des. Erivan José da Silva Lopes, Data de Julgamento: 26/02/2014, 2ª Câmara Especializada Criminal, Data de
Publicação: 12/09/2013 06/03/2014) Assim, impõe-se o reconhecimento ex officio da prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa,
restando então prejudicada a apreciação do mérito recursal. Posto isso, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declaro, ex
officio, extinta a punibilidade do apelante, face à incidência da prescrição punitiva estatal retroativa do crime tipificado no art. 14 da Lei nº
10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido), nos termos dos arts. 107, IV, 109, V e 110, §1º, todos do CP. Publique-se e intime-se.

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.002100-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Autor: Ministério Público do Estado do Piauí
Réus: Quirino de Alencar Avelino - Prefeito de Itaueira/PI
Quirino Avelino Neto
Advogados: Gustavo Gonçalves Leitão - OAB/PI nº 12.591
Exdras Rodrigues de Araújo - OAB/PI nº 3.013
Miguel Arcanjo Silva Costa - OAB/PI nº 1.108
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL - AÇÃO PENAL - PEDIDO DEFENSIVO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PARCIALMENTE ACOLHIDA
- PERDA DA PRERROGATIVA DE FORO - SEGUNDO DENUNCIADO - INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA PROCESSAR E JULGAR O
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10.12. AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.002100-2502461 

10.13. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012444-8502593 

10.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010059-6502596 

FEITO - DECISÃO MONOCRÁTICA. 1 - A prescrição constitui matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo ou instância, seja por
requerimento ou ex officio, conforme estabelece o art. 61 do CPP; 2 - Na hipótese, o reconhecimento ex officio prescinde do contraditório (cuja
inobservância não acarretará prejuízo à defesa, por ser a parte beneficiada), podendo ocorrer via juízo monocrático, sem que haja ofensa ao
princípio da colegialidade; 3 - A prova carreada aos autos demonstra que o primeiro denunciado possui mais de 70 (setenta) anos de idade,
fazendo, então, jus ao benefício da redução pela metade dos prazos de prescrição assegurado no art. 115 do CP. Preliminar acolhida para
declarar extinta a punibilidade, face à prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa; 4 - De igual modo, faz-se necessário o
reconhecimento do instituto da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, a teor dos arts. 109, III e V, do CP, em relação
ao segundo denunciado, quanto aos crimes tipificados nos arts. 89, parágrafo único, e 93 da Lei Federal nº 8.666/93, os quais preveem,
respectivamente, penas máximas em abstrato de 5 (cinco) e 2 (dois) anos de detenção, e que prescrevem, portanto, em 12 (doze) e 4 (quatro)
anos, lapso temporal já transcorrido entre o recebimento da denúncia e a presente data. No entanto, deve o feito prosseguir no tocante ao delito
tipificado no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 29 do CP; 5 - De consequência, desaparece a competência do Egrégio Tribunal de
Justiça para processá-lo e julgá-lo, devendo, então, o feito ser encaminhado ao juízo de primeiro grau.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, acolho a preliminar defensiva para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do primeiro denunciado - QUIRINO DE ALENCAR
AVELINO, face à prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, dos crimes de responsabilidade (art. 1º, I, V, VII e XI do
Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 69 do CP) e também do segundo denunciado - QUIRINO AVELINO NETO com relação aos crimes tipificados nos
arts. 89, parágrafo único, e 93 da Lei Federal nº 8.666/93. Encaminhe-se os autos ao juízo da Comarca de Itaueira/PI, competente para processar
e julgar o segundo denunciado - QUIRINO AVELINO NETO, pela prática do crime tipificado no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 29 do
CP. Publique-se e intime-se. Após o trânsito em julgado e procedidas as devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos
ao juízo de origem. Cumpra-se.

AÇÃO PENAL Nº 2014.0001.002100-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Autor: Ministério Público do Estado do Piauí
Réus: Quirino de Alencar Avelino - Prefeito de Itaueira/PI
Quirino Avelino Neto
Advogados: Gustavo Gonçalves Leitão - OAB/PI nº 12.591
Exdras Rodrigues de Araújo - OAB/PI nº 3.013
Miguel Arcanjo Silva Costa - OAB/PI nº 1.108
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL - AÇÃO PENAL - PEDIDO DEFENSIVO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PARCIALMENTE ACOLHIDA
- PERDA DA PRERROGATIVA DE FORO - SEGUNDO DENUNCIADO - INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO - DECISÃO MONOCRÁTICA. 1 - A prescrição constitui matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo ou instância, seja por
requerimento ou ex officio, conforme estabelece o art. 61 do CPP; 2 - Na hipótese, o reconhecimento ex officio prescinde do contraditório (cuja
inobservância não acarretará prejuízo à defesa, por ser a parte beneficiada), podendo ocorrer via juízo monocrático, sem que haja ofensa ao
princípio da colegialidade; 3 - A prova carreada aos autos demonstra que o primeiro denunciado possui mais de 70 (setenta) anos de idade,
fazendo, então, jus ao benefício da redução pela metade dos prazos de prescrição assegurado no art. 115 do CP. Preliminar acolhida para
declarar extinta a punibilidade, face à prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa; 4 - De igual modo, faz-se necessário o
reconhecimento do instituto da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, a teor dos arts. 109, III e V, do CP, em relação
ao segundo denunciado, quanto aos crimes tipificados nos arts. 89, parágrafo único, e 93 da Lei Federal nº 8.666/93, os quais preveem,
respectivamente, penas máximas em abstrato de 5 (cinco) e 2 (dois) anos de detenção, e que prescrevem, portanto, em 12 (doze) e 4 (quatro)
anos, lapso temporal já transcorrido entre o recebimento da denúncia e a presente data. No entanto, deve o feito prosseguir no tocante ao delito
tipificado no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 29 do CP; 5 - De consequência, desaparece a competência do Egrégio Tribunal de
Justiça para processá-lo e julgá-lo, devendo, então, o feito ser encaminhado ao juízo de primeiro grau.
RESUMO DA DECISÃO
Posto isso, acolho a preliminar defensiva para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE do primeiro denunciado - QUIRINO DE ALENCAR
AVELINO, face à prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, dos crimes de responsabilidade (art. 1º, I, V, VII e XI do
Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 69 do CP) e também do segundo denunciado - QUIRINO AVELINO NETO com relação aos crimes tipificados nos
arts. 89, parágrafo único, e 93 da Lei Federal nº 8.666/93. Encaminhe-se os autos ao juízo da Comarca de Itaueira/PI, competente para processar
e julgar o segundo denunciado - QUIRINO AVELINO NETO, pela prática do crime tipificado no art. 1º, I, do Decreto-Lei nº 201/67 c/c o art. 29 do
CP. Publique-se e intime-se. Após o trânsito em julgado e procedidas as devidas anotações, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos
ao juízo de origem. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012444-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ELIAQUIM SOUSA NUNES
REQUERIDO: MANOEL MARIA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ELIAQUIM SOUSA NUNES (PI015080)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
"PROCESSUAL PENAL HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO WRIT. 1 - O habeas corpus é um
instrumento processual de rito especial e célere, o que o faz necessitar de prova pré-constituída, não permitindo, portanto, qualquer dilação
probatória. 2 - Não tendo o writ sido devidamente instruído, não há como se aferir a ilegalidade do mesmo, por impossibilidade de uma análise
minuciosa dos fatos e dos fundamentos alegados, pela ausência de prova pré-constituída. 3 - Não conheço o presente do presente habeas
corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária.
RESUMO DA DECISÃO
não tendo o writ sido devidamente instruído, não há como se aferir a ilegalidade da prisão do paciente, por impossibilidade de uma análise
minuciosa dos fatos e dos fundamentos alegados, em virtude da ausência de prova pré-constituída. Diante de todo o exposto, não conheço deste
habeas corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010059-6

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 63



10.15. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012412-6502920 

10.16. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012524-6502921 

10.17. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012326-2502950 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
REQUERIDO: IVAN MACHADO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES (PI006257B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE CONDENAÇÃO ONDE FOI MANTIDA A
CUSTÓDIAS NOVO TITULO PRISIONAL. PREJUDICADO. 1 - Os fundamentos para o pedido de liberdade residem no fato de que a medida
coercitiva.é ilegal, ante a ausência na decisão de fundamentação e inobservância dos requisitos autorizadores da prisão preventiva, previstos no
art. 312, do CP, bem como por ostentar as condições pessoais favoráveis, por ser o paciente primário, com endereço fixo e ocupação licita.
Requer, ainda, a extensão do beneficio concedida aos corréus Rafael de Araújo Sousa e Marcelino de Araújo Sousa. 2 - Consultando o Sistema
THEMIS WEB do TJPI, verifica-se que o MM Juiz de Direito a quo proferiu, sentença com julgamento de mérito, condenando definitivamente o
paciente IVAN MACHADO OLIVEIRA à pena privativa de liberdade total de 06 (seis) anos de reclusão, e ao pagamento de 600 (seiscentos) dias-
multa pela prática do crime tipificado no artigo 33, caput, da Lei Federal n° 11.343/2006 (Lei de Drogas), em regime inicial fechado. Ademais,
manteve a prisão preventiva do condenado, negando-lhe o direito de apelar em liberdade. 3 - Desse modo, sobrevindo sentença condenatória,
perde o writ o seu objeto(Art. 659, do CPP). 4- Portanto, prejudicada a ordem impetrada.
RESUMO DA DECISÃO
valendo-me da disposição do artigo 91, IV, c/c o art. 217, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça, julgo prejudicada a ordem
impetrada. Intimem-se, dando-se baixa na distribuição e arquivando-se os autos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012412-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR (PI005641) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL MILITAR - HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL LEVE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO
PREVENTIVO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL VERIFICADO - MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA. 1. Analisando a decisão ora questionada,
verifica-se que o juiz de primeiro grau limitou-se afirmar sobre a existência de \"indícios suficientes acerca da autoria e prova da materialidade do
delito\", abstendo-se de apontar os fatos concretos que justificariam a aplicação da medida extrema, o que caracteriza a ausência de
fundamentação do decreto preventivo; 2. Liminar concedida, com a aplicação de medidas cautelares alternativas.
RESUMO DA DECISÃO
Concedo a medida liminar requerida, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor do paciente, salvo se por outro motivo
estiver preso, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado. Determino, ainda, o
cumprimento das seguintes medidas cautelares: a) o comparecimento do paciente em juízo, mensalmente, com o fim de informar e justificar suas
atividades; b) proibição de ausentar-se da Comarca de Teresina-PI, sem prévia autorização judicial; Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA
CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA-PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do
Código de Processo Penal. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012524-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ISRAEL SOARES ARCOVERDE E OUTROS
REQUERIDO: HELIO ALVES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): ISRAEL SOARES ARCOVERDE (PI014109) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO LIMINAR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO CONSTATADO
DE PLANO. LIMINAR CONCEDIDA. 1- Liminar concedida com consequente necessidade de expedição de alvará de soltura aos pacientes.
RESUMO DA DECISÃO
Concedo a medida liminar requerida, determinando a imediata expedição de alvará de soltura em favor dos pacientes, salvo se por outro motivo
estiverem presos, sob o compromisso de seu comparecimento a todos os atos processuais para os quais forem intimados. Determino ainda o
comparecimento dos pacientes em juízo, quinzenalmente, com o fim de informar e justificar suas atividades, ficando proibida de ausentar-se da
Comarca de DEMERVAL LOBÃO-PI, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, advertindo-lhe que o descumprimento
de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de
outra medida cautelar menos gravosa. Determino ainda a notificação da autoridade apontada coatora para que preste as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012326-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ALESSON DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: ALESSON DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDVALDO OLIVEIRA LOBAO (PI003538) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMA E EM CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE
CONCRETA DO CRIME. MODUS OPERANDI. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA.
OCORRÊNCIA. PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE OBJETIVA ENTRE AS SITUAÇÕES FÁTICO-
PROCESSUAIS DE PACIENTES. INCABÍVEL A EXTENSÃO DA ORDEM CONCEDIDA PELO JUÍZO A QUO. LIMINAR DENEGADA.
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10.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012117-4502952 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012486-2502956 

10.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011509-5502958 

10.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011902-7502990 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012150-2502992 

RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012117-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
REQUERIDO: LOURIVALDO LEITE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012486-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
REQUERIDO: WANDERSON PATRÉZIO MOREIRA NERES E OUTRO
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. NÃO OCORRÊNCIA.
COMPLEXIDADE DA CAUSA. PLURALIDADE DE RÉUS, PARÂMETROS DA RAZOABILIDADE NÃO ULTRASSADOS. EXPEDIÇÃO DE
CARTAS PRECATÓRIAS. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de concessão da medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011509-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES
REQUERIDO: ANTONIO JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES (PI011723)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Oficie-se ao Juiz de Direito da Comarca de Porto-PI requisitando informações acerca do paciente ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011902-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO E OUTRO
REQUERIDO: VANDO LUCIO CHIEREGATTE DALPERIO E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUCESSIVA.INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS. MERA REITERAÇÃO DE PEDIDO ANTERIOR. HABEAS
CORPOS NÃO CONHECIDO. É inadmissível a impetração sucessiva de habeas corpus, utilizando-se dos mesmos argumentos de outro
anteriormente indeferido, quando inexistem fatos novos a alterar o contexto fático em benefício do paciente. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
DEIXO DE CONHECER o presente Habeas Conous, julgando-o EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em decorrência de se tratar de mera
reiteração de habeas conotas anterior. Publique-se. Intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012150-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
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10.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012345-6502994 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011682-8502996 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012423-0502998 

10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011909-0503017 

REQUERIDO: PROPÉCIO GONÇALVES GUIMARÃES NETO E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PERDA DE OBJETO. Considerando que a liberdade do paciente foi obtida no Juízo a quo, entende-se que há perda de
objeto deste habeas corpus. Dessa forma, é imperativo julgar prejudicado o exame formulado por meio deste writ, a teor do que dispõe o art. 659,
do CPP, in verbis: "Se o juiz ou tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido.". Isso posto, declaro
prejudicado o pedido formulado na exordial e julgo extinto o processo com fundamento no disposto do art. 659, CPP. PERDA DE OBJETO.
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO extinto o habeas corpus, sem resolução do mérito.
Intime-se. Certificado o trânsito, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012345-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: RAFAEL FONTINELES MELO
REQUERIDO: DIEGO BARBOSA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL FONTINELES MELO (PI013118)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011682-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: TARANTINE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO DE PLANO - MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 1. A concessão de liminar é
medida de caráter excepcional, cabível apenas quando a decisão impugnada estiver eivada de ilegalidade flagrante, demonstrada de plano; 2. Na
hipótese, a prisão preventiva foi decretada para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente, após ser posto em liberdade, praticou
novo crime, o que indica o concreto risco de reiteração delitiva; 3. Portanto, entendo que o magistrado a quo cumpriu seu dever de fundamentar a
decisão, de forma que, ao menos nesse primeiro exame, não constato constrangimento ilegal a ser sanado por esta via; 4. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de
Processo Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012423-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA
REQUERIDO: ANDRÉ ALVES BARRETO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL (ART. 209, DO CÓDIGO PENAL MILITAR). COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA CENTRAL DE
INQUÉRITOS PARA CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. RESOLUÇÃO 24/10 DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ. AUSÊNCIA DA CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE DO ART. 313, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CAUTELAR RESTRITIVA DE LIBERDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO.
LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO o pedido de liminar, sob o compromisso de o paciente comparecer a todos os atos processuais para os quais for
intimado, determinando a expedição do competente alvará de soltura com monitoramento em seu favor e Termo de Compromisso, salvo se por
outro motivo estiver preso. Expeça-se o alvará de soltura em favor do paciente Expeça-se ofício à autoridade apontada como coatora para prestar
as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209 do RITJPI, nos autos
do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao Parquet Superior a fim de
manifestar-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011909-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
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10.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012380-8503020 

10.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012251-8503021 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011739-0503023 

10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012130-7503073 

REQUERENTE: OSÓRIO MARQUES BASTOS FILHO E OUTRO
REQUERIDO: VILMA DA SILVA SANTANA E OUTRO
ADVOGADO(S): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (PI003088)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPOS. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a liminar em sede de
habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o
fumus boni iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012380-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES E OUTROS
REQUERIDO: GILSON NASCIMENTO MATOS DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES (PI005424) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR. FATOS COMPLEXOS E CONTROVERVOS,
DEPENDENTES DE PROVAS. INCAPACIDADE FINANCEIRA DO PACIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. VIA ELEITA INADEQUADA.
LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012251-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR
REQUERIDO: LUCAS LIMA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR (PI012546)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus bani iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o(a) MM. JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Decorrido o prazo para informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011739-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ALEXANDRE MAGALHAES BORGES E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA (PI002641)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO NA PROLAÇÃO DE SENTENÇA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO VERIFICADO DE PLANO - MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. 1. A concessão de liminar é medida de caráter
excepcional, cabível apenas quando a ilegalidade apontada estiver demonstrada de plano; 2. Os prazos processuais não possuem contagem fixa
ou rígida, mas sim caráter global. Portanto, o prazo total estipulado para o término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma
peremptória ou definitiva; 3. Na hipótese, o processo encontra-se concluso para julgamento desde 11/09/2017, prazo que considero dentro dos
parâmetros da razoabilidade, motivo pelo qual não vislumbro, de imediato, o alegado excesso de prazo; 4. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se a Exma. JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de
Processo Penal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012130-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO SOBRINHO E OUTRO
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10.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012597-0503090 

10.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012532-5503152 

10.33. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009597-3501755 

10.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013424-3501759 

ADVOGADO(S): RICARDO MOURA MARINHO (PI006053)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DE REGIME SEMIABERTO.
VEDAÇÃO AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O ESTABELECIMENTO DE REGIME SEMIABERTO
COM A MANUTENÇÃO OU DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. 1. Fixado o regime semiaberto, torna-se
incompatível a manutenção da prisão preventiva, mormente porque, até a data do deferimento da medida cautelar, o paciente já teria cumprido,
considerada a detração, mais de 01 (um) ano e 03 (três) meses do cumprimento da pena de 03 (três) anos e 08 (oito) meses em regime fechado
(= prisão preventiva). Logo, sua manutenção no cárcere representaria, em verdade, desvincular o aspecto cautelar inerente à prisão preventiva e
legitimar a execução provisória da pena em regime mais gravoso do que aquele fixado na própria sentença condenatória (semiaberto)
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, CONCEDO o pedido de liminar, sob o compromisso de o paciente comparecer a todos os atos processuais para os quais for
intimado, determinando a expedição do competente alvará de soltura em seu favor e Termo de Compromisso, salvo se por outro motivo estiver
preso. Expeça-se o alvará de soltura em favor do paciente MARCOS ANTONIO SOBRINHO. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012597-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA
REQUERIDO: ANDRÉ SEBASTIÃO CARVALHO DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA (PI007444)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? HOMICÍDIO QUALIFICADO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a oncessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por
verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls. 02/27, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITI/PI, nos autos do hobeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012532-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
REQUERIDO: WANDERSON ALVES DE CARVALHO GUIMARÃES E OUTRO
ADVOGADO(S): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (PI005110)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? FURTO ? REVOGAÇÃO DA PRISÃO ? LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para
a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos
fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se oficio à autoridade nominada coatora para prestar as
informações sobre a petição de fls. 02/07, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP, e
209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009597-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: BIANCA CAROL SOARES MONTE E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO (PI005935)
REQUERIDO: DIRETOR(A) DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 06 (sete) anos desde a data da aprovação da
Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo ante. Aplicação da
Teoria do fato consumado. Incidência da Súmula nº 05, do TJPI. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob
pena de causar à parte desnecessário prejuízo. Teoria do fato consumado. Súmula 05 do TJPI. Sentença mantida. Com fundamento no art. 932,
CPC, em harmonia com o parecer Ministerial, nego seguimento a remessa necessária, para manter inalterada a bem prolatada sentença a quo.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, CPC, em harmonia com o parecer Ministerial, nego seguimento a remessa necessária, para manter
inalterada a bem prolatada sentença a quo. P. R. I. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com as anotações
pertinentes.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013424-3
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10.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7503056 

10.36. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7503057 

10.37. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7503058 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008830-0501767 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: VINICIUS ALEXANDRINO DE ARAUJO
ADVOGADO(S): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO (PI003000)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO
DO ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 04 (quatro) anos desde a
data da aprovação do Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo
ante. As situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo. Teoria do
fato consumado. Súmula 05 do TJPI. Sentença mantida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Público Superior, nego seguimento ao reexame
necessário e a apelação, mantendo inalterada a sentença a quo. P. R. I. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem,
com a respectiva baixa na distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: MARIA FATIMA SOUSA ROCHA
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (PI004526) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. TRÁFICO DE DROGAS. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. GRAVIDADE CONCRETA.
APREENSÃO DE VULTOSA QUANTIDADE DE DROGA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: MARIA FATIMA SOUSA ROCHA
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (PI004526) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. TRÁFICO DE DROGAS. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. GRAVIDADE CONCRETA.
APREENSÃO DE VULTOSA QUANTIDADE DE DROGA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001256-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: MARIA FATIMA SOUSA ROCHA
ADVOGADO(S): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO (PI004526) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. TRÁFICO DE DROGAS. RISCO DE REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. ELEMENTOS CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. OCORRÊNCIA. GRAVIDADE CONCRETA.
APREENSÃO DE VULTOSA QUANTIDADE DE DROGA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. LIMINAR DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Expeça-se ofício à autoridade apontada como
coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209
do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Recebidas as informações, remetam-se os autos ao
Parquet Superior a fim de manifestar-se.
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10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013604-5501771 

10.40. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002116-0502537 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008830-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BENTA MARTINS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à
universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico
humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO
DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF -
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que
basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é
manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem,
em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o
conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível
antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede
federal. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba
indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de
direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente
prejuízo ao trâmite processual. 3. Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos Agravantes e o risco de lesão
grave e de difícil reparação, recebo o recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem
como, para fixar a competência da Justiça Estadual para julgar o feito.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos Agravantes e o risco de lesão grave e de difícil reparação, recebo o
recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem como, para fixar a competência da
Justiça Estadual para julgar o feito. Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013604-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CONCEIÇÃO DE MARIA GONÇALVES FURTADO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
AGRAVADO: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(S): EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS (PE028240) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL SECURITÁRIA.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SFH. SEGURO HABITACIONAL. INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA.
COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. 1. O custo do processo e a miserabilidade das pessoas são óbices à
universalidade da tutela jurisdicional. Como adverte Cândido Dinamarco, \"a justiça é cara e da brasileira pode-se dizer o que, com sarcástico
humor britânico, lá fora dito: \"is open to all, like the Ritz Hotel." A CONSTITUIÇÃO FEDERAL REFORÇOU E NÃO REVOGOU A PRESUNÇÃO
DE POBREZA DA LEI DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Supremo Tribunal Federal tem decidido que a regra do art. 5°, LXXIV da CF -
assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos - não revogou, antes reforçou, a norma da LAJ de que
basta a declaração pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua
família, para obter o benefício. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do necessitado à justiça é
manifestação do princípio da inafastabilidade da jurisdição. Os atos que impedem ou dificultam a concessão da assistência judiciária constituem,
em tese, ofensa ao princípio constitucional do direito de ação. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA NO CASO CONCRETO. - Caso concreto que o
conjunto probatório permite concluir pela hipossuficiência do agravante, motivo pelo qual deve ser concedido o benefício da AJG. 2.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Nas ações envolvendo seguros de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, a
Caixa Econômica Federal poderá ingressar na lide como assistente simples, In casu, ainda que em cognição meramente sumária, é possível
antever que inexiste interesse da União e ainda da Caixa Econômica Federal (empresa pública) capaz de deslocar a competência para a sede
federal. Esse entendimento advém da observância do objeto tratado na ação originária, uma vez que o possível recebimento de verba
indenizatória, devido a partir da constatação da responsabilidade da seguradora, demandará a condenação desta enquanto pessoa jurídica de
direito privado, sem qualquer participação de recursos públicos. Daí porque não se justifica a remessa dos autos à Justiça Federal, em evidente
prejuízo ao trâmite processual. 3. Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos Agravantes e o risco de lesão
grave e de difícil reparação, recebo o recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem
como, para fixar a competência da Justiça Estadual para julgar o feito.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, configurada a relevância da fundamentação do pleito dos Agravantes e o risco de lesão grave e de difícil reparação, recebo o
recurso atribuindo-lhe efeito suspensivo, para conceder o benefício da justiça gratuita aos agravantes, bem como, para fixar a competência da
Justiça Estadual para julgar o feito. Oficie-se ao eminente juiz a quo, informando-lhe do inteiro teor desta decisão, para cumprimento imediato.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

RECURSO ESPECIAL EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002116-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
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10.41. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002116-0502568 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005193-0502624 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007987-2502711 

10.44. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005382-0502751 

JUÍZO: ROSA MARIA CAMPOS MARTINS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
,
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002116-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
JUÍZO: ROSA MARIA CAMPOS MARTINS
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005193-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: DEUSA MARIA FERREIRA COSTA
ADVOGADO(S): GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO (PI011186) E OUTRO
AGRAVADO: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA. E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO REDIBITORIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA. DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO.
PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumento, em razão da superveniente perda de objeto. Outrossim, transcorrido o prazo recursal in
albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento no 016/2009, Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de
Novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007987-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (PR027109) E OUTROS
AGRAVADO: MARIA NEUSA CRONEMBERGER DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA (RN000883) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO.SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO. PERDA DO OBJETO. RECURSO PREJUDICADO.
1. Sobrevindo sentença julgando a ação ordinária, não há mais interesse recursal da parte agravante diante da perda do objeto do recurso.
Julgados do STJ e desta Corte. RECURSO NÃO CONHECIDO PELA PERDA DO OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumento, em razão da perda superveniente do seu objeto. Outrossim, transcorrido o prazo recursal
in albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos termos Provimento n° 016/2009. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de
Novembro de 2017.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.005382-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AFRANIO LUIZ DA SILVA NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSELIO SALVIO OLIVEIRA (PI005636) E OUTROS
REQUERIDO: FEDERACAO PIAUIENSE DE FUTEBOL DE SALAO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIMINAR CONCEDIDA. DEMONSTRAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DE
LIMINAR. ORDEM PARA O CUMPRIMENTO DA DECISÃO SOB PENA DE ASTRElNTES E INCURSÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA
RESUMO DA DECISÃO
Diante do evidente descumprimento da liminar por parte da Federação Agravada e sobretudo considerando o caráter urgente, determino a
intimação pessoal do presidente da Federação de Futebol de Salão do Piauí, para que cumpra a decisão antecipatória de fls.88/93, sob pena de
multa mensal de R$ 5,000,00 (cinco mil reais), bem como de incursão da autoridade coatora em crime de desobediência, nos termos do art. 26
da Lei 12.016/09 c/c art. 330 do Código Penal. Cumpra-se com URGÊNCIA. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de novembro de
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10.45. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001965-3502797 

10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012360-2503016 

10.47. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011795-0502713 

10.48. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012402-3502753 

2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001965-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: SILVANIA OLIVEIRA SANTOS DE BRITO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM PROCESSO DE ABERTURA DE INVENTÁRIO. NECESSIDADE DE LIBERAÇÃO
DE VALORES EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA CUSTEAR DESPESAS ANTES DE CONCLUÍDO O PROCEDIMENTO.
RECONSIDERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS E ARGUMENTOS NOVOS. 1. Vislumbro contexto na origem em que a mãe de dois filhos
dependentes, após o falecimento do cônjuge varão reclama a liberação de parcela dos valores como forma de garantir o custeio de despesas
diárias da família. 2. Requisitos que ensejam a concessão de medida liminar plenamente verificados. Necessidade de liberação de parte dos
valores como meio de possibilitar o custeio das despesas inerentes à família. 3. Reconsideração da Decisão descabida. Ausência de Requisitos
Novos. Fundamentos que se mantêm. 4. Pedido de Reconsideração indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de reconsideração e mantenho a decisão de fls. 104/106 dos autos em todos os seus termos, até ulterior decisão. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012360-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALRISCLEUDA SILVA GARCÊS
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - CONCESSÃO - POSSIBILIDADE. 1. O custo do processo e a
miserabilidade das pessoas são óbices à universalidade da tutela jurisdicional. Conforme disposto nos arts. 98 e 99 §2º do CPC, o Relator deverá
conceder os benefícios da justiça gratuita quando o requerente preencher os requisitos necessários. A assistência judiciária encontra respaldo
também no princípio da solidariedade, enunciado no inciso I do art. 3º da CF: \"Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil: I - construir uma sociedade livre justa e solidária.\" ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E ACESSO À JUSTIÇA. A facilitação do acesso do
necessitado à justiça é manifestação do princípio da inefastabilidade da jurisdição. 2. O art. 5º, inciso LXXIV, Constituição Federal, o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recurso
RESUMO DA DECISÃO
\"[...] Com essa contextualização, o indeferimento da gratuidade da justiça, decretada pelo magistrado de primeiro grau, não deve prevalecer, pois
fere, sobremaneira o direito fundamental do acesso à justiça, em como o princípio da dignidade da pessoa humana. Do exposto e considerando o
que consta dos autos, concedo o efeito suspensivo ativo requestado para deferir a gratuidade judicial em favor da agravante\".

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011795-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
REQUERIDO: TIAGO RONIERE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. ART. 157, §2º, INCISO II DO CÓDIGO PENAL. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES E
RESIDÊNCIA FIXA. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.
LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do
periculum in mora. 2. Decisão fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem
como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 3. As medidas cautelares diversas da prisão, in casu, não se mostram
satisfatórias, pois não surtiriam o efeito almejado para a proteção da ordem pública, ante as circunstâncias do delito. 4. Primariedade do Paciente.
As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem
hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012402-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PAULO SERGIO GOMES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
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10.49. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012400-0502755 

10.50. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011145-4502795 

10.51. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012382-1502800 

COMPLEXIDADE DO FEITO. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CONSTRITIVA. INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Excesso
de Prazo. No caso dos autos, vislumbra-se que o decurso de prazo constatado não é irrazoável, uma vez que o processo é complexo, composto
por 03 (três) réus. Além disso, o acusado já responde a outros processos o que demonstra a sua periculosidade. 3. Medidas Cautelares.
Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012400-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO PAULO CRUZ OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: JOÃO ALVES MACIEL NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA (PI013077)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICIDIO QUALIFICADO. ALEGADO O EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. IRRELEVÂNCIA
DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO
CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar
em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. EXCESSO DE PRAZO. Não se vislumbra,
numa cognição sumária, o alegado excesso de prazo, uma vez que o tempo legal do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas
deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. 3. Primariedade do Paciente. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são
elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 4. As medidas
cautelares diversas da prisão, in casu, não se mostram satisfatórias, pois não surtiriam o efeito almejado para a proteção da ordem pública, ante
as circunstâncias do delito. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011145-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JUNIEL GONÇALVES DE SOUSA
REQUERIDO: JUNIEL GONÇALVES DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): IGOR SOARES DE ARAUJO (PI012285)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. FURTO. PACIENTE POSTO EM LIBERDADE. ORDEM PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. 1. Em consulta ao
sistema ThemisWeb constatou-se que o MM Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina concedeu o direito de recorrer em
liberdade na sentença condenatória proferida em 15 de novembro de 2017. 2. Ordem prejudicada. Arquivamento dos autos, com baixa no
sistema processual eletrônico.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, constatado que o paciente está em liberdade, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012382-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: TAIANY DE OLIVEIRA NONATO E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. INEXISTÊNCIA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSENTE A
DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A
concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou no sentido de que o réu que permaneceu solto durante a instrução possui o direito de
apelar em liberdade, salvo se surgirem novos elementos que justifiquem a custódia cautelar. 3. In casu, a preventiva ordenada na sentença
(fls.08/11) encontra-se justificada, em razão de novo crime praticado pela Paciente durante a ação penal em apreço, tratando-se, pois, de fato
superveniente apto a justificar a necessidade da prisão preventiva, para garantia da ordem pública. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.
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10.52. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012274-9502830 

10.53. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012550-7502877 

10.54. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012408-4502879 

10.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012448-5502949 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012274-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: VALDIR FLORIANO DA SILVA SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA (PI003155)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. PEDIDO DE TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ART. 121, § 2º, INCISO III DO
CÓDIGO PENAL. INEXISTEM SUBSÍDIOS PARA O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA NA PEÇA
ACUSATÓRIA CONSISTE EM MERA IRREGULARIDADE SANÁVEL. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR
DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in
mora. 2. In casu, o impetrante aponta que o fumus boni iuris resta caracterizado diante inépcia da denúncia apresentada em face do Paciente,
alegando ausência de assinatura do titular da ação. Destaca-se, igualmente, que não se revela possível, haja vista que a ausência de assinatura
do Órgão Ministerial na peça acusatória não constitui nulidade absoluta, mas sim, nulidade relativa, que quando não argüida em momento
oportuno e aceita, ainda que tacitamente, pela defesa, resta sanada, caracterizando mera irregularidade. 3. A jurisprudência dos tribunais
superiores somente admite o trancamento de Ação Penal quando a demonstrada, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade
ou a manifesta ausência de provas da existência do crime e de indícios de autoria. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR CRIMINAL. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012550-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GLEYSON VIANA DE CARVALHO
REQUERIDO: EDSON MARTINS PORTELA E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEYSON VIANA DE CARVALHO (PI004442)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO MAJORADO. DECISÃO CONSTRITIVA FUNDAMENTADA. ALEGADO O EXCESSO DE
PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS
DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a
satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. EXCESSO DE PRAZO. Não se vislumbra, numa cognição sumária, o
alegado excesso de prazo, uma vez que o tempo legal do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao Princípio
da Razoabilidade. 3. Tese de ausência de fundamentação da constrição. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti,
evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 4.
As medidas cautelares diversas da prisão, in casu, não se mostram satisfatórias, pois não surtiriam o efeito almejado para a proteção da ordem
pública, ante as circunstâncias do delito. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal- SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012408-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ADRIANO LOPES MONTEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE.
COMPLEXIDADE DO FEITO. PRISÃO PREVENTIVA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO ACUSADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA DA MEDIDA CONSTRITIVA. INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Excesso
de Prazo. No caso dos autos, vislumbra-se que o decurso de prazo constatado não é irrazoável, uma vez que o processo é complexo, composto
por 03 (três) réus. Além disso, o acusado já responde a outros processos o que demonstra a sua periculosidade. 3. Medidas Cautelares.
Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para
acautelar o caso concreto. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012448-5
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10.56. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000006-8502456 

10.57. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007184-8502484 

10.58. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011246-2502487 

10.59. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003345-5502540 

10.60. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006549-2502712 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: J. S. S. G.
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA (PI011119) E OUTRO
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600 §4º, do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000006-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
REQUERIDO: WESLLEY DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007184-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MAXIMILIANO GOMES DE CASTRO OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821)
APELADO: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011246-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: ROSÂNGELA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003345-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE NAZÁRIA-PI
ADVOGADO(S): JAMYLLE DE MELO PEREIRA (PI013229) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO FÁBIO DE SOUSA MENDES
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 998, DO CPC/15 C/C ART. 91, XIV, DO RITJPI.
RESUMO DA DECISÃO
Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência do recurso de Apelação, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/15 c/c art. 91, XIV, do RITJPI)

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006549-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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10.61. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011761-7503088 

10.62. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011174-3503120 

10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008270-6503122 

10.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005084-9503150 

10.65. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007248-8503151 

ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
AGRAVANTE: JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA
ADVOGADO(S): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA (PI007376) E OUTRO
AGRAVADO: MUNICIPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação da parte agravante para se manifestar acerca da preliminar suscitada. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011761-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAXINGÓ-PI
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (PI009170) E OUTRO
REQUERIDO: DEOCLIDES NERIS DE SOUSA FILHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA (PI005234)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - ART. 1.012, § 1°, V, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo, de representação processual, e a hipótese do art. 1.012, § 1°, V, do CPC/15, recebo a
Apelação em ambos os efeitos legais.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011174-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688)
REQUERIDO: ETEVALDO CARVALHO DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS CARVALHO (PI006932) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - REGULARIDADE FORMAL - ART. 1.012, § 1°, V, CPC/15 - RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO.
RESUMO DA DECISÃO
Presentes os requisitos de tempestividade, de preparo, de representação processual, e a hipótese do art. 1.012, § 1°, V, do CPC/15, recebo a
Apelação com efeito devolutivo.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008270-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
APELADO: REY DROGAS LTDA
ADVOGADO(S): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005084-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: MARA GISLAINE PEREIRA OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO(S): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA (PI006489)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007248-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
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10.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007476-3503168 

10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002617-7502490 

10.68. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004147-6502570 

10.69. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005544-6502571 

REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO VIANA FILHO (PI007339)
REQUERIDO: JUSSARA MARIA ARAUJO SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): KELSON DIAS FEITOSA (PI002311) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007476-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: FRANCISCO MANUEL CRUZ NUNES PANTALEÃO
ADVOGADO(S): ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA (PI005820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PREVIDÊNCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA DE URGÊNCIA. REENQUADRAMENTO DE PENSIONISTA
FUNDADO NA LEI ESTADUAL N° 6.471/2013. PRESENÇA DO FUMUS BONI IURIS E DO PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA EM DEMANDA PREVIDENCIÁRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 729 DO STF. PEDIDO LIMINAR
DEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, deferido o pedido de tutela antecipada de urgência requerida no sentido de determinar que as Autoridades Coatoras
procedam ao reenquadramento do Impetrante pensionista na Classe Ml - Nível E, do Cargo de Analista Pesquisador da Fundação CEPRO, bem
como implementem as devidas correções no valor da pensão para adequá-lo ao referido enquadramento, nos termos do art. 30° da Lei Estadual
n° 6.471/2013

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002617-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ARMANDA DA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Dessa maneira, a fim de resguardar o princípio do contraditório e conforme o art. 10 do CPC/15, intimem-se as partes, apelante e apelada, para,
querendo, se manifestar sore a não impugnação específica do apelante em relação aos fundamentos da sentença, no prazo legal de 15 (quinze)
dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004147-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO HUMBERTO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): DANILO BONFIM RIBEIRO (PI009202) E OUTROS
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (SP211648) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação da parte agravante para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, bem como da eventual perda do objeto
do presente agravo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005544-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
AGRAVANTE: EQUIFAX DO BRASIL LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): CARLOS DAHLEM DA ROSA (RS021051) E OUTROS
AGRAVADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DIREITOS DO CIDADÃO - ASBRADC
ADVOGADO(S): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA (PI013817)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RETRATADA NO JUÍZO DE 1º GRAU. PERDA DO OBJETO DO
RECURSO. PREJUDICIALIDADE. 1. Ao ser retratada a decisão agravada, pêlo magistrado a quo, resta prejudicado o julgamento do agravo de
instrumento ante a perda de objeto do pedido do recurso. Precedentes do STJ. 2. Negado seguimento ao agravo de Instrumento, por manifesta
prejudicialidade. Inteligência do art. 932, III, CPC/15.
RESUMO DA DECISÃO
Forte nestas razões, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. em razão da ausência de pressuposto intrínseco de admissibilidade,
em consonância com o disposto no art. 932, III, do CPC/15, eis que manifestamente prejudicado.
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10.70. AGRAVO Nº 2017.0001.008856-0502599 

10.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005205-0502619 

10.72. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004433-7502622 

10.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002804-6502676 

10.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006391-4502678 

AGRAVO Nº 2017.0001.008856-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: F. S. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO (PI7757) E OUTROS
REQUERIDO: L. M. C.
ADVOGADO(S): DAISY DOS SANTOS MARQUES (DF041996)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
ART. 1.011, I, C/C O ART. 932, III DO CPC/15. VIOLAÇÃO, PELO AGRAVANTE, À DIALETICIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 1.018, § 3º DO CPC/15. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO E AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO. 1. De acordo com o art. 1.021, § 1º do CPC/15, "na petição do agravo interno, o recorrente impugnará especificamente os
fundamentos da decisão agravada", ao passo em que o art. 932, III, do CPC/15 determina que "incumbe ao Relator: (...) não conhecer do recurso
(...) que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida". 2. Nesta mesma linha é a doutrina, assinada por
Guilherme Rizzo Amaral, ao sublinhar que "as razões recursais, seguindo o corolário lógico do princípio da dilaeticidade recursal, devem estar
voltados ao conteúdo da decisão recorrida, pois o objetivo do recurso é obter a cassação ou reforma da decisão recorrida, e não a discussão de
outros aspectos da causa" (Comentários às alterações do novo CPC, 2015, p. 1.036, nº 2.3). 3. Assim, em razão do Princípio da Dialeticidade,
cabe ao recorrente atacar especificamente os fundamentos da decisão recorrida, demonstrando as razões de fato e de direito pelas quais deve
ser revista. Precedentes do TJPI. 4. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço do presente Agravo Interno, negando-o seguimento, com fulcro no art. 1.011, I c/c o art. 932, III do
CPC/15.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005205-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSEFA MARQUES DE LEMOS MOREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Dessa maneira, a fim de resguardar o princípio do contraditório e conforme o art. 10 do CPC/15, intimem-se as partes para, querendo, se
manifestar sobre a não impugnação específica do apelante em relação aos fundamentos da sentença, no prazo legal de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004433-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: J. G. S.
ADVOGADO(S): DANIELLE GOMES COSTA SCHOSSLER (DF045835)
REQUERIDO: L. J. P.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Do exposto, defiro o prazo de 5 (cinco) dias para a requerente juntar os documentos aptos a comprovar a alegação de insuficiência de recursos,
sob pena de indeferimento da justiça gratuita (art. 932, § único, CPC). Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002804-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JAICÓS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUILHERME JOÃO DA COSTA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Dessa maneira, a fim de resguardar o princípio do contraditório e conforme o art. 10 do CPC/15, intimem-se as partes, apelante e apelada, para,
querendo, se manifestar sobre a não impugnação específica do apelante em relação aos fundamentos da sentença, no prazo legal de 15 (quinze)
dias. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006391-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIO LUCIO BARROS PEREIRA
ADVOGADO(S): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA (PI002707)
APELADO: CARLOS HENRIQUE DE ARAUJO E OUTROS
ADVOGADO(S): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ (PI002624) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
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10.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006732-5502709 

10.76. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005833-6502756 

10.77. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011046-5502758 

10.78. TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.011730-4502923 

10.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007951-6502954 

10.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006779-9502997 

Dessa maneira, a fim de resguardar o princípio do contraditório e conforme o art. 10 do CPC/15, intimem-se as partes, apelante e apelada, para,
querendo, se manifestar sobre a preliminar ausência sobre a fundamentação da senteça, no prazo legal de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Após,
voltem-me conclusos os autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006732-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TERESA DE PAULA BARBOSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Do exposto, defiro o prazo de 5 dias para o requerente juntar os documentos aptos a comprovar a alegação de insuficiência de recursos, sob
pena de deserção (art. 1007, CPC). Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005833-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (PI009814) E OUTROS
REQUERIDO: LUZIA LOPES CASTELO BRANCO E OUTROS
ADVOGADO(S): JEAN CARLOS STORER (PR022400) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente que junte aos autos, sob pena de inadmissibilidade, as cópias: -Da petição inicial; -Da
impugnação ao cumprimento de sentença (fls 213-254 dos autos de origem); -Das procurações outorgadas aos advogados dos agravados; -Da
manifestação da contadoria (fls. 532-610 dos autos de origem); -Da respectiva manifestação do agravante sobre os cálculos (fls. 781-797 dos
autos de origem). Intime-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011046-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINALDO ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): SIBILA SPONHOLZ (MA010094) E OUTROS
APELADO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA (PI15752) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Diante do exposto, em respeito à previsão legal (art. 1023, §2º do NCPC), e prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso
LV, da CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões. Cumpra-se.

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE Nº 2017.0001.011730-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BENEDITO DUARTE LEITE E OUTRO
ADVOGADO(S): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA (PI001093) E OUTROS
REQUERIDO: MARCUS CÉSAR TABATINGA SILVA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PLEITO PELO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. CONCEDIDO EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, DEFIRO o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo à apelação em comento. Intimem-se as partes e, oficie-se ao
juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão. A parte agravada para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias,
nos termos delineados pelo art. 1.003, §5º do novo CPC. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007951-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: OUROGÁS-COMÉRCIO DE GÁS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): ARNOLD VIANNA DE SOUZA (RJ022177) E OUTROS
APELADO: OUROGÁS-COMÉRCIO DE GÁS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): ARNOLD VIANNA DE SOUZA (RJ022177) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Dessa maneira, a fim de resguardar o princípio do contraditório e conforme o art. 10 do CPC/15, intime-se a parte apelante e apelada para,
querendo, se manifestar sobre a preliminar de nulidade de sentença ante a ausência de instrução probatória/julgamento antecipado da lide, no
prazo legal de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos os autos.
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10.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007425-3503086 

10.82. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009692-4503123 

10.83. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004670-0502341 

10.84. AGRAVO Nº 2017.0001.008538-8502353 

10.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011554-6502359 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006779-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO TRIANGULO S/A
ADVOGADO(S): ISABELLA MEMÓRIA AGUIAR (CE16523) E OUTROS
REQUERIDO: AUTO JET SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Assim, determino a intimação de AUTO JET SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA., para apresentar contrarrazões. Após a manifestação retornem
os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007425-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JUNIOR (PI004782)
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (PI002961) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. Analisando os autos, verifica-se que o Ministério Público, em parecer de fls. 102/115, arguiu que o Apelante não recolheu o preparo
recursal de forma completa. Assim determino a intimação da Apelante, no prazo de cinco dias para que proceda à devida complementação do
preparo sob pena de deserção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009692-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: DISNEY DE CARVALHO SANTANA
ADVOGADO(S): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO REGO (PI006078) E OUTRO
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA (PA013034) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
DECISÃO DE SANEAMENTO DAS QUESTÕES PROCESSUAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 357 DO CPC/15. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO
DAS PARTES.
RESUMO DA DECISÃO
Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão se
estabilizará, conforme preleciona o art. 357, § 1° do CPC/15.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004670-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
REQUERENTE: HERMINIA MARIA DE ANDRADE PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): LEDA LOPES GALDINO (PI002330) E OUTROS
REQUERIDO: PREFEITO DO MUNICIPIO DE TERESINA-PI E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. RESTABELECIMENTO DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. ATO
DE SUPRESSÃO DE PARCELAS PECUNIÁRIAS. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL. LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal e determino o imediato restabelecimento do adicional de
insalubridade em favor dos agravantes. Em seguida, intimem-se as autoridades apontadas como coatoras para apresentar contrarrazões ao
presente recurso (art. 1.019, II, CPC/15). Oficie-se ao juízo de primeiro grau, dado-lhe conhecimento desta decisão. Publique-se. Intime-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.008538-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE (PI008266)
REQUERIDO: PREDSERV - SERVIÇOS DE APOIO PREDIAL LTDA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.
RECONSIDERAÇÃO PARA CONHECER DO REFERIDO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, na forma do art. 1.021, §2º do CPC/2015, me retrato da decisão tomada às fls. 407/410 para conhecer o recurso de
agravo de instrumento (nº 2016.0001.013020-1) interposto pelo ora agravante interno, em consequência, determino o regular processamento do
referido recurso. Publique-se e intimem-se.
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10.86. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010761-0502373 

10.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-0502404 

10.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006184-7502420 

10.89. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008747-6502422 

10.90. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008654-6502458 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011554-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
AGRAVADO: JOSÉ CÉSAR DE MATOS
ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE AMORIM (PI010849)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE SENTENÇA NA ORIGEM. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do instrumental, em face da perda superveniente do objeto recursal (prolação de sentença), o que
faço com arrimo no artigo 932, III, do CPC/2015. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010761-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: MARIA DA CRUZ DIAS
ADVOGADO(S): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (PI003063)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Mini stério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004485-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): FAUSTO FERNANDES BASTO (PI007159) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação dos embargados, FRANCISCO DAS CHAGAS
FARIAS MELO e ROSINA AMELIA DE SALES BASTO, para, querendo, oferecerem resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido
para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006184-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: GILBERTO PONTE DA FROTA E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LINHARES DE ARAUJO JUNIOR (PI000181B) E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
ADVOGADO(S): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR (PI008824) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, GILBERTO PONTE DA FROTA, para,
querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos
artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008747-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): SERGIO ALVES DE GÓIS (PI007278) E OUTROS
REQUERIDO: ROBERTO FERNANDO DE SOUSA RIBEIRO
ADVOGADO(S): DANILLO COELHO PIMENTEL (PI006611)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Assim, em respeito aos artigos 10 e 487, parágrafo único, todos do CPC/2015, determino a intimação das partes para que se manifestem no
prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre a possibilidade de a sentença ser nula em razão da ausência de citação válida do segundo réu. Publique-se.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008654-6
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10.91. AGRAVO Nº 2017.0001.011534-4502270 

10.92. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009126-8502332 

10.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007380-5502389 

10.94. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004529-9502419 

10.95. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012668-4502455 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAUJO (PI002355) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, para,
querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos
artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.011534-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: GEORGE FERNANDO DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO(S): LEILANE COELHO BARROS (PI008817)
REQUERIDO: HSBC (BRASIL) ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso, ante o seu não cabimento (art. 1.021 c/c art. 932, III, ambos do CPC/2015). Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009126-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: TÂNIA ALVES RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN (PI001967)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): PATRÍCIA PAZOS VILAS BOAS DA SILVA (SP124899) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pela embargante, determino a intimação do embargado, BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição
do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007380-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARTHA GORETH CARVALHO PORTO DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
REQUERIDO: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(S): ALDENIRA GOMES DINIZ (PE009259) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. NÃO OBSERVADA A
DIALETICIDADE RECURSAL SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO DO RECURSO, o que faço com arrimo no art. 932, III do CPC/15

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004529-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ (AL006047) E OUTROS
REQUERIDO: JANETE ALVES LOIOLA E SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Com efeito, determino a intimação da parte agravante para manifestar-se sobre eventual perda do interesse recursal (perda do objeto) no prazo
de 05 (cinco) dias úteis (art. 933 do NCPC). Publique-se. Cumpra-se. À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias. Após, voltem-me os
autos conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012668-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: A C CAVALCANTE DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
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10.96. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012148-4502460 

10.97. AGRAVO Nº 2017.0001.011922-2502486 

10.98. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007561-9502489 

10.99. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008783-6502492 

10.100. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009698-9502538 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, A C CAVALCANTE DOS SANTOS
SOUSA, para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor
do previsto nos artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012148-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(S): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO (BA016021) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDO ANDRADE DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): ANTONIO MOISÉS SILVA CASTELO BRANCO (PI007939)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Mini stério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.011922-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MAR AZUL PESCADOS LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): THIAGO SANTANA DE CARVALHO (PI009900) E OUTRO
REQUERIDO: IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada MARIA DAS GRAÇAS MOTA FREIRE, para apresentar contrarrazões recursais no prazo de 15
(quinze) dias úteis de acordo com o art. 1.021, §2º, do CPC/15. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007561-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: J. C. DOS S. FEITOSA - EPP
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA (PI010519) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO PAN S.A
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso (art. 1.017 c/c art. 932, III, ambos do CPC/2015). Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008783-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: LINDOMAR PESSOA SANTOS
ADVOGADO(S): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (PI000790)
APELADO: MERCADINHO SERVE BEM
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO BATISTA (PI003837)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012 do NCPC. RECEBIMENTO NODUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação no duplo efeito (art. 1.012 do NCPC). Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito no
prazo de 30 (trinta) dias úteis (arts. 178 e 219 do NCPC). À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias Após, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009698-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA SHEYLA SOUSA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B) E OUTRO
APELADO: FRANCISCA MARIA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE (PI004241)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. SENTENÇA CONCESSIVA DE TUTELA DE URGÊNCIA (ART.
1.012, V, NCPC).
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10.101. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012267-1502541 

10.102. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012474-6502796 

10.103. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012455-2502798 

10.104. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013352-4502922 

10.105. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005020-5502925 

RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 1.012, inciso V, do NCPC (sentença concessiva de tutela de urgência - fls.
89/93). Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis (arts. 178 e 219 do
NCPC). Após, voltem-me conclusos. À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012267-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOAQUIM PEREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Mini stério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012474-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
REQUERIDO: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012455-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL LAVOR DE MIRANDA
ADVOGADO(S): JONATAS BARRETO NETO (PI003101)
REQUERIDO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.012, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013352-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): GIULIO ALVARENGA REALE (PI014565) E OUTROS
APELADO: GONÇALO MENDES DA CONCEIÇÃO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005020-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
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10.106. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012243-9502951 

10.107. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008880-8502957 

10.108. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010840-6502991 

10.109. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008740-0502995 

10.110. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003395-5502714 

10.111. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011943-2502754 

Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012243-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA CLENILDA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Mini stério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008880-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: PERIVALDO MIRANDA CARNEIRO
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (PI5142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Tendo sido o processo extinto sem resolução do mérito (indeferimento da petição inicial - art. 330, I, do NCPC) e ainda não efetivada a relação
processual, determino a citação da empresa ré, ora apelada, para responder ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 331, §1º, do
NCPC). À SESCAR CÍVEL para as providências necessárias. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010840-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: TIBERIO FREIRE VILLAR DA SILVA
ADVOGADO(S): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (PI002556)
REQUERIDO: OI TELECOMUNICAÇÕES - TNL PCS S.A.
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008740-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTRO
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO FURTADO DE MAGALHÃES PRADO
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, determino a intimação do embargado, CAIXA SEGURADORA S/A, para,
querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos
artigos 1.023, §2º, do NCPC e 368, §1º, 1ª parte, do RITJPI. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003395-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RAFAEL MEDEIROS DOS REIS
ADVOGADO(S): THIAGO MEDEIROS REIS (PI009090)
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intimar o embargado para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, sobre o recurso de fls. 349/355.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011943-2
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIANNY DA PAZ BELCHIOR LUSTOSA
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10.112. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.003079-2502457 

10.113. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011109-0502677 

10.114. RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000358-0502453 

10.115. REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004362-6502926 

10.116. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001885-3502621 

ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Intimar o embargado para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, sobre o recurso de fls. 164/166.

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.003079-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUI-SINSPESA-PI
ADVOGADO(S): DIEGO LEITE ALBUQUEQUE (PI009450) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Tratando-se de pedido de Cumprimento de Acórdão nos autos do Mandado de Segurança Coletivo, este já transitado em julgado, entendo que o
pedido deve tramitar em apartado, tal como já delineado na decisão de fls. 712/714, até como forma de evitar o tumulto processual,
considerando, o elevado número de exequentes, razão pela qual DETERMINO o desentranhamento da petição e documentos de fls. 731/3.022,
com a respectiva autuação e distribuição por prevenção a este relator. Cumpra-se. Após, voltem-me.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011109-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: VANESSA MORENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO (PI006887) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO. INAPTIDÃO EM TESTE FÍSICO.
VÍCIOS FORMAIS NÃO DEMONSTRADOS. CRITÉRIO DA BANCA EXAMINADORA NA CONTAGEM DAS REPETIÇÕES DE EXERCÍCIOS NO
TESTE FÍSICO. MÉRITO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA. FUMUS BONI IURIS NÃO DEMONSTRADO. LIMINAR
DENEGADA. 1. A antencipação de tutela recursal pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. In casu, a
probabilidade do direito alegada pela agravante não encontra respaldo nos documentos colacionados nos autos, não demonstrando, portanto, o
preenchimento dos pressupostos indispensáveis ao deferimento do pleito liminar. 3. Os critérios utilizados pela banca examinadora na avaliação
do teste físico devem obedecer aos ditames do edital do concurso, somente submetendo-se ao controle judicial se presente flagrante ilegalidade,
o que não foi demonstrado nos autos. 4. Fumus boni iuris não configurado. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, DENEGO a liminar vindicada. Intime-se pessoalmente o MUNICÍPIO DE TERESINA/PI, por meio de sua Procuradora-Geral,
para responder ao recurso no prazo de 30 (trinta) dias úteis (arts. 183, §1º, 1.019, II e 219 do CPC). À SESCAR CÍVEL para as providências
necessárias. Publique-se. Intime-se.

RECLAMAÇÃO Nº 2017.0001.000358-0
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
RECLAMANTE: ALPHAVILLE URBANISMO S. A.
ADVOGADO(S): IZADORA FARIA FREITAS AZEREDO DALE (SP383301) E OUTROS
RECLAMADO: 2ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Vistos etc. O Reclamante, em seus documentos juntados à inicial, trouxe substabelecimentos de fls. 19/21, sem juntar, entretanto, a procuração
original que torne válida a cadeia de representação processual. Dessa forma, determino a intimação do Reclamante, por publicação no diário de
justiça, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua representação processual, sob pena de não conhecimento da presente reclamação.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004362-6
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: KLEBER PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL - ART. 251 DO REGIMENTO INTERNO - REDISTRIBUIÇÃO QUE SE IMPÕE. 1. Conforme o disposto no art. 251 do
RITJ/PI, a Revisão Criminal será distribuída a um relator que não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do processo; 2. Compulsando os
autos originais, verifica-se que este Relator participou do julgamento da Apelação Criminal n.º 2011.0001.003590-5, a qual manteve a
condenação do ora requerente, motivo pelo qual a presente Revisão Criminal deve ser redistribuída; 3. Redistribuição que se impõe, conforme
disposto no art. 251, do RITJ-PI.
RESUMO DA DECISÃO
Determino a imediata redistribuição dos presentes autos a outro Relator desimpedido, conforme disposto no art. 251, do RITJ-PI. Cumpra-se.
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10.117. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005152-7502752 

10.118. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002187-8502757 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO - REPUBLICAR POR

INCORREÇÃO503062 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO501769 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.001885-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ESTER SOARES DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO (PI003707)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção à Petição de fls. 118/119 dos autos, a parte impetrante informa e faz a comprovação da utilização do dinheiro recebido para a
aquisição de medicamentos. Destarte, feita a comprovação, remetam-se os autos à SESCAR CÍVEL para as providências no sentido de realizar o
devido arquivamento. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de novembro de 2017.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005152-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MONIQUE VILELA DE MELO
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO (PI008253) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Diante do exposto, em respeito à previsão legal (art. 1023, §2º do NCPC), e prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso
LV, da CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002187-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE PRATA DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MIRELA MENDES MOURA GUERRA (PI003401)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PLEITEANDO RESTABELECIMENTO DOS
REPASSE DE RECEITAS VOLUNTÁRIAS. INTRANSCENDÊNCIA SUBJETIVA. PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. 1. Os repasses
voluntários foram suspensos em razão da não apresentação da prestação de contas pelo ex-gestor municipal. 2. Irregularidades da
Administração do Ex-Prefeito que implicam em danos ao Município, Irregularidades do gestor não devem superar a Lei Estadual 6.201/2012
estabelece regras de implicar em prejuízos e penalidades aos munícipes, Intranscendência Subjetiva das Sanções. 3. O ex-gestor deve ser
responsabilizado sem causar prejuízos ao Município. 4. Liminar deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Vislumbro a presença de requisitos ensejadores da concessão de medida liminar, e concedo a segurança no sentido de determinar que os
repasses sejam restabelecidos por entender que a manutenção da retenção ensejará danos irreparáveis ao Município e à população de Prata do
Piauí, até ulterior decisão. Outrossim, transcorridos in a/ó/s o prazo recursal, determino a remessa dos presentes autos à Procuradoria Geral de
Justiça para as providências cabíveis. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de novembro de 201

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RECURSO Nº 0000110-89.2014.8.18.0144 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000110-89.2014.8.18.0144 - AÇÃO PENAL, ARTS. 138,139 e 140
CP DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE VALENÇA-PI
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: BRUNO DA SILVA SOARES
ADVOGADO(A): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA
RECORRIDO(A): MARIA ELIETE DE SOUSA COELHO
ADVOGADO(A): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA
EMENTA
APELAÇÃO. DESERÇÃO. FALTA DE COMPROVANTE HÁBIL QUE DEMONSTRE O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS ENSEJA O
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dra. Maria Luiza de Moura Mello Freitas (Relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Aderson Antonio Brito Nogueira (membro). Presente a Representante do Ministério Público.
Primeira Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina (PI), 10 de novembro de 2017.
Dra. Maria Luiza de Moura Mello Freitas
Juíza Relatora

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO503060 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO503084 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO501757 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO501774 

ESPECIAL Nº 1.119.857 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001810-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.857 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FRANCINELSON GOMES COSTA
ADVOGADO : MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS - OAB/PI 2566
AGRAVADO : MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PI
ADVOGADO : MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA - OAB/PI 4505
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO ESPECIAL Nº
1.673.283 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002010-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.673.283 - PI
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
RECORRIDO : MARIA VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : FLÁVIA FERREIRA AMORIM - OAB/PI 4868
INTERES. : ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
\"... A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso...
MINISTRO HERMAN BENJAMIN
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO ESPECIAL Nº
1.651.963 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001345-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.651.963 - PI
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : JANICÉLIO DO NASCIMENTO BRITO E OUTRO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : ADRIANA DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : ANTONINO COSTA NETO - OAB/PI 3192
ACÓRDÃO
\"... nego provimento ao recurso especial.
Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.004246-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JESIMIEL ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): JEFFERSON ARAUJO VERAS (PI013495)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Cumpra-se o acórdão de fls. 143/151, na forma ali exposta.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.003554-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO501780 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO501758 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO501760 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação
no prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 27 de outubro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.006917-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE / EMBARGANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP
ADVOGADO(S): LAÍSE MARINE MOURA DE SOUSA (PI010298) E OUTROS
REQUERIDO / EMBARGADO: JERÔNIMO FERNANDES TORRES E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Intime-se o agravado para apresentar resposta aos embargos de declaração, fls. 213/228, no Agravo de Instrumento, no prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 01 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.119.954 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004860-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.119.954 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB/SP 8204-A
AGRAVADO : FRANCISCO JOSÉ PEREIRA GALENO
ADVOGADO : BRÁULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO - OAB/PI 4747
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgInt no AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 1.029.022 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.007188-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.029.022 - PI
RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : ANA CRISTINA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : ANTÔNIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE - OAB/PI 2171
DECISÃO
\"... acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhcer do agravo interno...
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO501762 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO501766 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO501773 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO501775 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009088-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MIRIAM DE NAZARÉ FORTES LUSTOSA E OUTROS
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Pelo exposto, homologo a desistência recursal formulada pela parte recorrente, pois veiculada nos termos do art. 998 do CPC/2015.
Intimem-se.
Comunique-se a origem.
Após, dê-se baixa no presente recurso.
Teresina/PI, 17 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005057-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RODRIGO JOSÉ FREIRE ROSAL ME
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD (PI003891B) E OUTRO
REQUERIDO: HARBORD REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - ME
ADVOGADO(S): MARLENE DE MORAES (RS077263)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Assim sendo, determino a citação da parte agravada para se manifestar no feito no prazo legal, facultando-lhe a juntada dos documentos, nos
termos dos arts. 219 c/c 1.019, II do NCPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 02 de outubro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006579-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIZABETH SILVA CARVALHO
ADVOGADO(S): CLÁUDIO SOARES DE BRITO FILHO (PI003849) E OUTRO
APELADO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Com efeito, em acatamento aos princípios do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar impugnação
aos embargos no prazo do CPC.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 27 de outubro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004196-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO FICSA S.A.
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO501776 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO501777 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO502212 

DESPACHO
\"... Tendo em vista a ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida, determino a intimação das partes para, querendo, se manifestarem
acerca das informações do juízo de piso, de fls. 43, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme dispõe o art. 933, CPC/15.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 09 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AGRAVO Nº 2017.0001.011533-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MAURICIO ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE JESUS BARBOSA (PI001716)
REQUERIDO: MARIA CLERES RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO (PI008536)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Intime-se a parte agravada, através de seu advogado, para apresentar a Contraminuta ao Agravo Interno, no prazo estabelecido pela lei.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 01 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AGRAVO Nº 2017.0001.008895-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESPÓLIO DE JOÃO BOSCO SIQUEIRA DIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (PI008570) E OUTROS
REQUERIDO: LONGUINHO RIBEIRO COELHO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Intime-se a parte agravada, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 31 de outubro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000350-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO PIAUÍ (SESC PRAIA)
ADVOGADO(S): ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA (PI007272) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Ex positis, conheço do recurso mas nego-lhe provimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.
Intimem-se.
Encaminhem-se os autos ao juízo monocrático de direito com a respectiva baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 06 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
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12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO502233 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO502391 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO502625 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO502710 

Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000795-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS-AMBEV FILIAL TERESINA-PI
ADVOGADO(S): VALMIR PONTES FILHO (CE002310) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Intime-se a Embargada, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar impugnação aos embargos inclusos às fls. 295/301.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 06 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Lucianne Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GLAURA CHAIB
MARTINS (Adv. JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO - OAB/PI 2.594), Agravada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.004040-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o Embargado, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, impugnar os embargos de fls.310/317.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de novembro de 2017.
Bela. LUCIANNE DIAS ALVES
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.074.070 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002735-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.074.070 - PI
REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SENA
ADVOGADO : MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS - OAB/PI 2566
RECORRIDO : ANTONIA LOPES DE LIMA
ADVOGADO : RODRIGO MARTINS EVANGELISTA - OAB/PI 6624
DECISÃO
\"... nego seguimento ao presente recurso...
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de ARE no RE no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.338.675 - PI - APELAÇÃO Nº 06.002283-3 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
ARE no RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.338.675 - PI
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
ADVOGADO : FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS - OAB/PI 1223
AGRAVADO : REGINALDO ARCANJO CORDEIRO
ADVOGADO : MARCOS FERREIRA LIMA - OAB/PI 7070B-B
AGRAVADO : BENJAMIN FERRAZ BATISTA E OUTRO
ADVOGADO : SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES - OAB/PI 6570
AGRAVADO : EDUARDO GOUVEIA FARIAS E OUTRO
ADVOGADO : SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES - OAB/PI 6570
DECISÃO
\"... acordam os Ministros da CORTE ESPECIAL do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo e determinou a
certificação do trânsito em julgado...
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12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO502831 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO502960 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO501772 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO502403 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO502598 

MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Vice-Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 21 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO MAURO
ALVES DE SOUSA (Adv. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS - OAB/PI 3161), Apelado, nos autos do APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007368-7, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Determino, portanto, o desentranhamento das contrarrazões de fls. 88/93, haja vista não possuir nenhuma relação com o presente processo,
além da intimação da parte autora/apelada para se manifestar a respeito da sentença a quo, bem como da apelação interposta.
Cumpra-se.
Teresina-PI, de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de novembro de 2017.
Bela. LUCIANE DIAS ALVES
Servidora - SESCAR-CÍVEL
Portaria nº 458 de 12/02/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.002420-6,
em que é Recorrente MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO-PI (Adv. Diego Augusto de Oliveira Martins - OAB/PI 13.758), e Recorrida
JOSIMAR LOPES DA SILVA (Adv. Eliomar Castro Fernandes - OAB/PI 2.317/92). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO Nº 1.067.284 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.005672-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 1.067.284 - PI
REGISTRADO : MINISTRO PRESIDENTE
RECORRENTE : ALFA BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS - OAB/PI 3552
RECORRIDO : MAICON KLEHILO CAMPELO RODRIGUES
ADVOGADO : FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA - OAB/PI 3333
DECISÃO
\"... julgo prejudicado o presente recurso extraordinário com agravo por perda do objeto...
Ministra CÁRMEN LÚCIA
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de EDcl no AgInt no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.029.034 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002486-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.029.034 - PI
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
EMBARGADO : JOSÉ NETO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO - OAB/PI 6248 E OUTROS
DECISÃO
\"... os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRA REGINA HELENA COSTA
Relatora\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015
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12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO502759 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO501756 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO502539 

12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO502620 

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.099.017 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002443-2 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.099.017 - PI
RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MARCOS PAULO CARDOSO DANTAS DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA - OAB/PI 5636 E OUTROS
AGRAVADO : O ESTADO DO PIAUÍ
INTERES. : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
DECISÃO
\"... conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.118.439 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009396-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.118.439 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : CÍCERO RAIMUNDO DE ARAÚJO SOUSA
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : ANA FERREIRA DA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : ROSANA SARA ARAÚJO CARMO - OAB/PI 6402-B
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do agravo em recurso especial.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.127.679 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.000028-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.127.679 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO : LILIAN FIRMEZA MENDES
ADVOGADO : LILIAN FIRMEZA MENDES (EM CAUSA PRÓPRIA) - OAB/PI 2979/98
DECISÃO
\"... NÃO CONHEÇO do recurso.
MINISTRA LAURITA VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO ESPECIAL Nº
1.693.974 - PI - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2016.0001.006597-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.693.974 - PI
RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : OLÍVIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADOS : AURÉLIO LOBÃO LOPES - OAB/PI 3810
MARCELO AZEREDO BRUM - OAB/PI 10.334
DECISÃO
\"... não conheço do recurso especial.
MINISTRO SÉRGIO KUKINA
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
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12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO501763 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO502358 

12.31. AVISO DE INTIMAÇÃO502878 

12.32. AVISO DE INTIMAÇÃO501761 

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012343-9, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Adv. Willian Guimarães de Carvalho - OAB/PI 2644), e Recorrida
MARIA MIDIÃ DA CUNHA LOUZEIRO (Adv. André Rocha de Souza - OAB/PI 6992). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL Nº 1.101.393 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011399-5 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.101.393 - PI
RELATORA : MINISTRA PRESIDENTE
AGRAVANTE : ANDRÉ BRAGA SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO : LUIS VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB/PI 4027-A
AGRAVADO : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO : EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS - OAB/PI 28.240
DECISÃO
\"... CONHEÇO do agravo para NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial.
MINISTRA LAURITAZ VAZ
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO ESPECIAL Nº
1.675.554 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005842-6 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO ESPECIAL Nº 1.675.554 - PI
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
RECORRENTE : ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB/PI 8449-A
RECORRIDO : GLAUCIA PAZ DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO : MARIA LUCILIA GOMES - OAB/PI 3974-A
DECISÃO
\"... Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para reconhecer a existência de interesse de agir da recorrente em promover ação de
busca e apreensão, independentemente da extensão da mora ou da proporção do inadimplemento, e determinar que os autos retornem à origem,
prosseguindo-se o feito, tal como proposto (ação de busca e apreensão), na esteira do devido processo legal.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010936-4, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e Agravada MARIA
DA GLÓRIA DE FRANÇA (Adv. Giuliano Campos Pereira - OAB/PI 12.558), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do
Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001476-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JACYELLE DA SILVA BANDEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JACYMAR BANDEIRA DA SILVA (PI009722) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"... Intime-se a Impetrante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, promover a citação da entidade promotora do certame para a qual foi
inscrita, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 17 de novembro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
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12.33. AVISO DE INTIMAÇÃO502543 

12.34. AVISO DE INTIMAÇÃO502587 

12.35. AVISO DE INTIMAÇÃO502708 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. INTIMAÇÃO502493 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria 458 de 12/02/2015
Servidora - SESCAR Cível

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.028.261 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.004269-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.028.261 - PI
RELATOR : MIN. ROBERTO BARROSO
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : MARCONI DOS SANTOS FONSECA - OAB/PI 6364/08
ADVOGADO : CHRYSTIANNE MOURA S. FONSECA - OAB/PI 3222/00
DECISÃO
\"... nego seguimento ao recurso.
Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que
deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.071.388 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.007060-4 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 1.071.388 - PI
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO : CHRISTIANNE LOPES XAVIER
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA - OAB/PI 4933
ADVOGADO : FLUIMAN FERNANDES DE SOUZA - OAB/PI 5830
DECISÃO
\"... Ante o exposto, dou provimento ao agravo, a fim de admitir o recurso extraordinário, e, nos termos do art. 328 do Regimento Interno do
Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos ao Tribunal de origem, para que se aplique o disposto no art. 543-B do Código de
Processo Civil.
Ministro DIAS TOFFOLI
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 23 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora SESCAR-Cível
Portaria 458/2015

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003444-3, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrida
CIRENE OLIVEIRA DA SILVA (Adv. Edinelson Feitosa Pimentel - OAB/PI 11.846). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de novembro de 2017.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

PROCESSO Nº: 0806526-47.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Honorários Advocatícios, Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de Fazer / Não Fazer]
AUTOR: JORGE LUIS TINOCO SOUSA
Advogado: Francisco Manoel Martins Carvalho, OAB/MA n.º 3323, Antonio Fernandes Filhos, OAB/MA 6402.
RÉU: JOÃO CLAUDINO FERNANDES
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
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13.2. ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA502760 

13.3. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502044 

13.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502072 

Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. Bem como declaração de
hipossuficiência assinada pelo mesmo.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
PROCESSO Nº: 0813015-03.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81)
ASSUNTO(S): [Alienação Fiduciária]
AUTORA: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RÉU: PEDRO FELIPHE SARAIVA DE SOUSA ROSA
Advogado: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS, OAB/PI 9419
DESPACHO
Verifico que o causídico do réu não juntou aos autos a devida procuração. Dito isto, que o réu, por seu advogado, promova a juntada do referido
instrumento no prazo de 15 (dias) dias (art. 104, do CPC), sob pena de ser considerado revel.
Desde que cumprida a determinação supra, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC, intime-se a autora para, no prazo de 15 quinze,
manifestar-se acerca da contestação (Id 341511 ).
Cumpra-se.
PROCESSO Nº: 0813125-02.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
ASSUNTO(S): [Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Obrigação de Fazer / Não Fazer, Citação]
AUTORES: JOÃO PEDRO EVANGELISTA DE ANDRADE E PEDRO INÁCIO EVANGELISTA DE ANDRADE
Advogado: Lidiane Martins Valente, OAB/PI 5976
RÉ: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
DESPACHO
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. Bem como declaração de
hipossuficiência assinada pelo mesmo.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

PROCESSO Nº: 0803520-32.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
ASSUNTO(S): [Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FORTALEZA - CE REQUERENTE: TARCISIO DE SOUZA BARRETO, FRANCISCA
FERNANDES BARRETO/ ADV: CARLOS EDUARDO MACIEL PEREIRA (OAB/CE 11.677)
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI REQUERIDO: GOLDEN PARK LTDA - EPP, ANTONIO
DE CARVALHO PEIXOTO, JOSE DE CARVALHO PEIXOTO/ ADV: DANIEL CAMPELO DA PENHA (OAB/CE 16.186)
ATO ORDINATÓRIO
Tendo em vista a informação de que a parte a ser ouvida estará viajando na data anteriormente designada, redesigno a referida audiência para o
dia 01/03/2018 às 8:30 horas e intimo para o comparecimento. Dou fé.
TERESINA-PI, 21 de novembro de 2017.
MARILIA BRITO DO REGO
Secretaria da 5ª Vara Cível - Teresina

Processo nº 0023858-31.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ANTONIO BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
01- Verifica-se que a parte autora requereu a citação por edital do demandado. No entanto, conforme § 3° do art. 256 do NCPC, a solicitada
citação só poderá ser realizada após diligenciadas as consultas em cadastros de órgãos públicos. Em análise dos autos, o autor não requereu
qualquer consulta ao BACENJUD, RENAJUD e SIEL, que, por vezes, se mostram suficientes para aferição do real endereço dos requeridos,
razão pela qual, indefiro, por ora, o pleito supra e determino a consulta de endereços via sistema BACENJUD, RENAJUD e SIEL.
02- Caso a medida reste frustrada, expeça-se citação por edital no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 257, III, do NCPC. Tendo em vista
que, pelo momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital de citação no Diário
de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
Teresina, 22 de novembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0004616-86.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): LEDSON MIRANDA E SILVA LIMA - ME, LEDSON MIRANDA E SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
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13.5. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502104 

13.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502109 

13.7. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502260 

13.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502475 

13.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502544 

13.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA502642 

01 - Ante a fundamentação expendida na petição de fl. 208, defiro a suspensão do processo até o cumprimento integral do acordo, conforme
mencionado no art. 922 (parágrafo único), do NCPC.
02 - Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 22 de novembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível.

Processo nº 0000600-21.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TASSIO PEREIRA DOS SANTOS, TAIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Réu: LUCAS LAGES CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Tendo em vista o teor da certidão de fl. 212, expeça-se carta precatória para inquirição da testemunha JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO DA SILVA na
Comarca de seu domicílio, no caso o Distrito Federal, consoante endereço assentado à fl. 161.Expedientes necessários e intimem-se.

Processo nº 0030180-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSÉ EUDES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 18 de dezembro de 2017 às 9h20min.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 22 de novembro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0004826-69.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274)
Requerido: JOSÉ FILHO BEZERRA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000540-48.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILIPE DE PADUA CARDOSO LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ATLANTICO FUNDO DE INVESTIMENTOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019640-91.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Executado(a): COMERCIAL TRES LTDA ME
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007263-83.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Réu: CONTROL - CONSTRUÇÕES LTDA
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13.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA503046 

13.12. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA503109 

13.13. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502080 

13.14. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502130 

13.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502478 

13.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502615 

Advogado(s): MARINA LACERDA CUNHA LIMA(OAB/PARAÍBA Nº 15769)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

Processo nº 0024953-96.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: B & T OLIVEIRA LTDA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FAZENDÁRIOS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte executada para no prazo de 10 (dez) dias adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos
autos, sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0006785-12.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE AFONSO PINHEIRO DE MELO
Advogado(s): KARLLA STHEFANNYA GOMES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12741)
Usucapido: TERESINHA AVELINO DO LAGO ALMENDRA FREITAS
Advogado(s):
(...) Ao lume do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação e declaro o domínio útil do autor JOSÉ AFONSO PINHEIRO DE MELO sobre o imóvel
descrito na inicial (fls. 02/04 - RUA SOTERO VAZ DA SILVEIRA, Nº 3891, BAIRRO REAL COPAGRE, TERESINA/PI - e certidão de fl. 12), nos
termos do art. 1.238 do Código Civil, determinando em consequência ao Oficial do Cartório de Registro de Imóveis competente que proceda ao
registro do imóvel em apreço para que passe a constar como proprietário o autor, bem como a averbação da aquisição originária de usucapião no
registro do imóvel usucapido.
Sem custas, ante o deferimento da gratuidade da justiça.
P. R. I. e transitada em julgado esta e satisfeitas as obrigações legais, expeça-se mandado para registro no Cartório competente, que deve ir
acompanhado de cópia das peças necessárias para os fins devidos.

Processo nº 0008918-47.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936)
Executado(a): EURIPEDES PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime o autor da consulta realizada via INFOJUD.
TERESINA, 22 de novembro de 2017
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014121-04.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAO LUIZ MELO PEREIRA DA SILVA, ROMMEL MELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 2705)
Requerido: JOAO ALVES ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
SENTENÇA DE FLS. 136/138: Pelo acima exposto, com arrimo no art. 487, I do CPC c/c art. 1.228 do CC, julgo procedente o pedido
formulado na inicial, decretando a imissão da parte autora na posse definitiva do imóvel descrito na exordial, extinguindo o feito com
julgamento de mérito. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado na base de 20% do valor
atualizado da causa. Expedientes necessários ao cumprimento deste decisum. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027467-56.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE SANTANA MOREIRA RAMOS
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499),
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/SÃO PAULO Nº 140741)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Vistos. O Recurso Especial nº 1.438.263-SP fixou controvérsia repetitiva sobre legitimidade ativa de não associado ao IDEC para
promover a liquidação/execução da sentença coletiva contra o Banco do Brasil S/A, prolatada em ação civil pública acerca de expurgos
inflacionários em cadernetas de poupança. No referido recurso repetitivo, foi determinada a suspensão de todos os processos que se encontrem
em fase de liquidação ou de cumprimento de sentença, nos quais tenha sido suscitada a referida questão e ainda não tenha recebido solução
definitiva. Assim, ante a preliminar de ilegitimidade ativa arguido pelo executado, determino a suspensão do feito, até o julgamento do recurso
repetitivo sobre a matéria, que deverá ser comunicado pelas partes. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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13.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502640 

13.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502651 

13.19. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502670 

13.20. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502702 

13.21. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502768 

13.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502776 

Processo nº 0023764-83.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ANILSON ALVES FEITOSA - ME, ANILSON ALVES FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos. (...) Nesse sentido, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/95, c/c art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, CONDENANDO OS RÉUS SOLIDARIAMENTE nos seguintes termos: Ao pagamento dos alugueis atrasados e os
acessórios de locação, acrescidos de multa prevista no contrato, de juros legais e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela,
utilizando -se o índice IGPM como parâmetro e; As Custas Processuais e Honorários Advocatícios, em favor da autora, no montante de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025323-41.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LOURENÇO DA SILVA DUARTE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos. (...) Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias informar os dados bancários de todas as suas contas, a fim
de ser realizada diligência, na forma do art. 370, CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022132-22.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: CASTRO ESON SILVA BARBOSA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211)
DESPACHO: "Vistos. (...) Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias anexar os comprovantes de pagamentos das parcelas
vencidas a partir do dia 15/05/2015 até a data da efetiva apreensão do bem a fim de verificar se estava com algum mês atrasado quando do
cumprimento da liminar."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004127-88.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO
Advogado(s): LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Requerido: IMOBILIARIA SANTA ISABEL LTDA
Advogado(s): DAVID CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7748), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO
MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: ?Vistos. (...) Defiro o pleito de fls. 190 em seus termos. Cumpra-se. Intime-se o réu, por advogado, para recolher as custas
processuais no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, expeça-se certidão de não pagamento e arquive-se, devendo a
certidão constar no relatório mensal enviado ao FERMOJUPI para fins de cobrança e/ou inscrição em dívida ativa.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018195-67.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RAIMUNDO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. (...) Dessa forma, o autor deverá juntar na inicial contrato de alienação fiduciária, documento imprescindível para apreciação
do feito, na forma do art. 320, CPC. IV- Da necessidade de emendar inicial. De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321 § único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006899-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DE LOURDES DA SILVA REIS PRADO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Declarado: HIPERCAD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), JAMILLA DANTAS SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6467)
DESPACHO: "Intime-se a empresa executada para que no prazo de cinco dias informe em juízo se há débito pendente de pagamento pela parte
exequente e em caso positivo, informe o valor devido. Após, com manifestação, remetam-se os autos à DP a fim de requerer o que lhe entender
de direito. Sem manifestação, à conclusão. Cumpra-se."
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13.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502784 

13.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502811 

13.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502856 

13.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502907 

13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502932 

13.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502942 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027109-62.2012.8.18.0140
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: JOAO BATISTA MACHADO
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), JOÃO BATISTA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4981)
Requerido: MACHADO E CIA LTDA, TICIANNY ARAUJO MACHADO, TERESINHA DE JESUS ARAUJO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o patrono da parte ré para que no prazo de cinco dias manifeste-se sobre o teor do petitório de fl.142 e documento que o
acompanha, requerendo o que lhe entender de direito. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024314-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDÃO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos. Intime-se o réu para no prazo de 05 (cinco) dias acostar o contrato de fls. 79 em sua integralidade."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006497-64.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), JOÃO ALVES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2943), VICTOR RAFAEL
BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE
PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: LINCOLN MIRANDA DE SÁ, LUIS CARLOS DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos. (...) Nesse sentido, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/95, c/c art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, CONDENANDO OS RÉUS SOLIDARIAMENTE nos seguintes termos: I- Ao pagamento dos alugueis atrasados e os
acessórios de locação, acrescidos de multa prevista no contrato, de juros legais e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela,
utilizando -se o índice IGPM como parâmetro; II- As Custas Processuais e Honorários Advocatícios, em favor da autora, no montante de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

Processo nº 0012842-17.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VAKSONALDO CIRIACO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação interposta.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009024-52.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARIA IZABEL CAVALCANTE DOS SANTOS
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO, FRANCISCO BATISTA BEZERRA JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Intime-se o embargado, por seu advogado, para, em quinze dias, querendo, oferecer impugnação aos presentes
embargos, sob as advertências legais, devendo-se manifestar sobre o pedido de concessão de gratuidade judiciária. Deixo para deliberar a
respeito de eventual concessão de efeito suspensivo após manifestação do embargado. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011183-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE GOMES DE CARVALHO, LEUDA MATIAS DA SILVA, DIOGO DA SILVA GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL - IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº ), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NUCLEO DO
IDOSO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOSE DANTAS DA FONSECA
Advogado(s): MURYEL BANDEIRA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7777)
DESPACHO:"Vistos. Defiro a habilitação dos herdeiros neste feito. À Secretaria a fim de regularizar a autuação no SISTEMA THEMIS
WEB. Intimem-se as partes para que no prazo de 05 (cinco) dias informem sobre o cumprimento do acordo realizado.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011500-34.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
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13.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA502983 

13.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA503011 

13.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA503171 

13.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA503175 

13.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA503177 

13.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA503187 

Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos. (?) Ante o acima exposto, EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI, do
CPC, por falta de interesse processual. Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em
julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos.
Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se este feito com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018972-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE ALVES ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), JOSE WILSON
CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos (...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar o contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito,
nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021292-75.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DO SOCORRO MONTEIRO CARCARA
Advogado(s): MONIQUE AYLA ARAUJO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 12977)
Réu: UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ - UNOPAR
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: "R.h. Intimem-se as partes, por advogado, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a incompetência deste juízo,
conforme parecer do Ministério Público de fls. 75. Após, voltem-me conclusos. Expedientes Necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023745-87.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA DE JESUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Declarado: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PERNAMBUCO Nº 983-A), TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 10422)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Do exposto, com fulcro na Jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE a ação
revisional, nos seguintes termos: I) determino a revisão do contrato, aplicando-se os juros remuneratórios de 2,65 % ao mês e 31,80 %
ao ano; II) declaro inexistente as compras faturadas a partir de fevereiro de 2009 no cartão de crédito da autora que não guardam
relação com o pagamento do empréstimo contraído; III) condeno a ré ao pagamento por DANOS MORAL à parte autora no valor de R$
5.000,00 incidindo correção monetária a partir deste arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a
partir do evento danoso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024526-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054), PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO FINANCEIRO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA:?Vistos. (...) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1024 do CPC, conheço dos embargos apresentados, mas para
NEGAR-LHES provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fls. 140/149. No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006872-02.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Vistos. Trata-se de processo sentenciado com trânsito em julgado em desfavor do autor, não havendo que falar em cumprimento
de sentença. ARQUIVEM-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029628-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILIA AGUIAR DE DEUS
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13.35. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502967 

13.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502249 

13.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502258 

13.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502263 

13.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502265 

13.40. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502268 

13.41. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502273 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: ?Vistos. (?) Diante do exposto, defiro a tutela provisória de natureza cautelar requerida em caráter antecedente. Determino que o réu,
no prazo de dez dias, apresentem os documentos pleiteados à fl. 04. (...)?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0032628-47.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER - TERESINA
Advogado(s):
Réu: ALMIR ROGÉRIO SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11638)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO a ser
realizada no dia 22/02/2018, às 08:20h na sala de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar,
Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000881-31.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILENE GOMES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778)
Réu: FERNANDO PIEROTE SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Atendendo ao parecer Ministerial, intime-se a parte autora, na pessoa do seu advogado, para requerer o que entender de direito,
tendo em vista o não comparecimento a presente audiência e as declarações prestadas pela autora, voltando-me a seguir concluso. Teresina, 07
de novembro de 2017.
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
JUÍZA DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000247-69.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: BENEDITO PEREIRA DA SILVA, NADIR NERIS QUARESMA
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, Intime-se a parte Autora, através de Advogado signatário, para dizer a respeito da contestação de
fls. 126/138 em 15 dias, de conformidade com o disposto no art. 351 do NCPC. TERESINA, 31 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES
MENDES- Analista Judicial - Mat. nº 3117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000483-21.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSE ULISSES STEVENSON ARAUJO OLIVEIRA, ASSUERO STEVENSON PEREIRA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017)
Réu: DIRETOR GERAL DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000432-73.2016.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VICTOR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, ANA MARIA PIRES CAVALCANTE
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Impetrado: DD.DIRETOR COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000495-35.2015.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CELIA NOGUEIRA LEOPOLDINO
Advogado(s): DJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740)
Impetrado: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
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13.42. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502285 

13.43. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502303 

13.44. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502668 

13.45. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502687 

13.46. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502728 

13.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502741 

13.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA502810 

Processo nº 0000388-54.2016.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: KAREN FEITOSA DE ANDRADE, THEODOLINA FEITOSA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO MADRE SAVINA
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000996-86.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA CLARA ALVES DE SOUSA, REJANE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE DA COSTA SILVA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5196)
Réu: COLEGIO MÉRITO D'MARTONNE
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000381-62.2016.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EMANUEL PORTELA SOARES DE CARVALHO, EVILÂNIA CAMPELO SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): ACACIA ELIANE DANTAS DE SANTANA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1825)
Impetrado: COLÉGIO INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 30 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial-3117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0029087-69.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANNARA BRUNA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): LILIA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9796)
Réu: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
DESPACHO: Certificada a tempestividade, recebo a apelação, em seu efeito devolutivo, de conformidade com o disposto no art.198, inc. I, II e
VII do Estatuto da Criança e do Adolescente. Intime-se a parte Apelada, para, no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta. Teresina, 24/10/2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000917-10.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: TALES MARTINS NOGUEIRA, DULFE LUSTOSA NOGUEIRA
Advogado(s): FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1745)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO OBJETIVO
DESPACHO: Certificada a tempestividade, recebo a apelação, em seu efeito devolutivo, de conformidade com o disposto no art.198, inc. I, II e
VII do Estatuto da Criança e do Adolescente. Intime-se a parte Apelada, para, no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças a
serem trasladadas, no prazo de 48 horas.Após, retornem-me conclusos. Teresina (PI), 24 de 10 de 2017. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E
FREITAS Juíza de Direito Titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000043-88.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: DURVALINA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Requerido: RAVENA TALITA SANTOS TAVARES DE MELO, ALEXANDRE TAVARES DE MELO
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre relatório técnico de fls. 71/85 e
parecer ministerial de fls. 89/90. TERESINA, 25 de setembro de 2017. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001099-30.2014.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SAMUEL VITOR ALVES COELHO, ELIRACEMA SILVA ALVES
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676)
Impetrado: DIRETOR SECRETARIO DO COLEGIO SANTA MARCELINA, ICF - INSTITUTO CAMILO FILHO
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza, intime-se a parte APELADA, para no prazo de 10(dez) dias, oferecer resposta e indicar as peças
a serem transladadas. TERESINA, 31 de outubro de 2017. GARDILENI GONÇALVES MENDES - Analista Judicial - Mat. nº 3117.
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13.49. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502545 

13.50. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502935 

13.51. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA503014 

13.52. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA501785 

13.53. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA501992 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0032530-38.2009.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: PAULO SERGIO DE SOUSA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506).
Requerido: CRISTIANE FERREIRA SANTIAGO
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
DESPACHO: Defiro o pedido de substituição dos debates orais por apresentação de memoriais, em prazos sucessivos de 15 (quinze) dias,
assegurada vista dos autos. Teresina, 14 de agosto de 2017.
Maria Luíza de Moura Mello e Freitas
Juíza de Direito

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0011637-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIA MARIA ARAUJO CARVALHO
Réu: JOSE MARIA CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dr.ª ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIA MARIA ARAUJO CARVALHO, brasileira,
separada judicialmente , filha de ANDREINA MARIA DA CONCEIÇAO , residente e domiciliada na Quadra 69, Casa 20, DIRCEU ARCOVERDE,
TERESINA - Piauí em face de JOSE MARIA CARVALHO, brasileiro, casado, filho de ANA MARIA DA ROCHA , residente e domiciliado em
LOCAL INCERTO E NAO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017).
ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017567-49.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORMA MARIA SOARES, CARMEM LUCIA SOARES, SONIA MARIA SOARES SILVA, LUIZ SOARES, THERESA CRISTINA SOARES
DOS SANTOS, JIMMY SOARES
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES GUIMARÃES(OAB/TOCANTINS Nº 4897)
Réu: TERESINHA DE JESUS NOBRE, MARIA DE JESUS NOBRE, MARIA DO SOCORRO CAMPELO NOBRE, JOSE RIBAMAR NOBRE,
MARIA MADALENA NOBRE LINHARES, FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPELO NOBRE, RAIMUNDO NONATO NOBRE
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Intime-se a autora Norma Maria Soares, por seu advogado, para juntar aos autos certidão de casamento/nascimento, conforme determinado no
despacho de fls. 133/134.

Processo nº 0001002-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE NUNES DAVIS
Advogado(s): EMMANUEL FONSECA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4555), ALEXANDRE MAGNO DE ROSA ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº
11638)
Requerido: PAULO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA, MIRIAN BEATRIZ KREBKSY DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Designo o dia 04 de abril de 2018, às 8:30:00 horas, para a audiência de conciliação/mediação conforme disposto no art. 334 do CPC. Conste no
mandado que o requerido deve ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Ressalta-se, ainda, que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação configura ato atentatório à dignidade da justiça, passível de
multa, conforme disposto no art. 334, § 8º do CPC.
Intimem-se as partes.
Notifique-se o Ministério Público.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0011939-50.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JHONATHAN DE SOUSA SILVA, ELKER FARIAS VELOSO
Advogado(s): JOSE BERILO DE FREITAS LEITE FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 8481)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto advogado dos acusados, habilitado no processo em epígrafe, para os fins e prazo do art. 422, do CPP.
Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0009148-31.2000.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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13.54. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502503 

13.55. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502595 

13.56. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502704 

13.57. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502892 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: GUILHERME FRANCISCO XAVIER DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o douto advogado do acusado, habilitado no processo em epígrafe, do respeitável despacho judicial proferido às
fls. 388, de cujo despacho transcrevo a parte final: "........ Dessa forma, diante dos fatos expostos, defiro o pleito da Defesa, pelo que determino
que seja incluido o feito na próxima pauta de julgamento. Cumpra-se. Teresina, 22 de novembro de 2017. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS
NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.". Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista Judicial/Secretário, o digitei.

Processo nº 0019974-04.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: VALMIR DE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, ao douto Advogado RONYEL LEAL
DE ARAÚJO, brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº 10912, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0019974-
04.2009.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra Valmir de Sousa da Costa,
figurando como vítima Danilo Stropel Timoteo, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 23/JANEIRO/2018, às
10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro
Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri,
aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete (23.11.2017). Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista
Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO Nº: 0011949-41.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA DUARTE, ou
ANTONIO CARLOS MONTEIRO DA SILVA, vulgo ?Carlinhos Grude?, brasileiro, servente de pedreiro, natural de Esperantina-Pi, nascido em
10/10/1982, filho de Antonio Carlos Monteiro da Silva Duarte e de Maria Teresa Monteiro da Silva, residente na Rua Cristo Andrade, s/n, nesta
Capital, atualmente, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para responder, à denúncia, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, após o
primeiro dia útil do término do prazo do referido edital, podendo na resposta inclusive arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, querendo(art. 406 e parágrafos do dito
diploma legal), cuja denúncia é referente à Ação Penal em epígrafe, Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí,
contra o acusado acima, figurando como vítima, José Vicente da Silva Júnior, em trâmite neste Juízo. E, para que no futuro não possa ser
alegada ignorância, mandou o Meritíssimo Juiz expedir o presente Edital, com prazo de 15(quinze) dias, que será publicado no Diário da Justiça
do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da
1ª Vara do Tribunal do Júri, aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete(23.11.2017). Eu,(Lucirene Holanda
Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri

PROCESSO Nº: 0024845-77.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: AMARAL RODRIGUES FIGUEIREDO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado AMARAL RODRIGUES FIGUEIRREDO, brasileiro,
convivente, natural de Teresina-Pi, nascido em 25/09/1979, filho de Manoel Gomes Figueiredo e de Deusuita Rodrigues de Jesus, residente na
Rua Professor Diniz, 2129, Bairro Lourival Parente nesta Capital, atualmente, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para responder, à
denúncia, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, após o primeiro dia útil do término do prazo do referido edital, podendo na resposta inclusive
arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, querendo(art. 406 e parágrafos do dito diploma legal), cuja denúncia é referente à Ação Penal em epígrafe, Homicídio Qualificado,
movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra o acusado acima, figurando como vítima, RONDINELES CARLOS DA SILVA
CARDOSO, em trâmite neste Juízo. E, para que no futuro não possa ser alegada ignorância, mandou o Meritíssimo Juiz expedir o presente
Edital, com prazo de 15(quinze) dias, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos vinte e três dias do mês de
novembro do ano de dois mil e dezessete(23.11.2017). Eu,(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri

PROCESSO Nº: 0009230-47.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
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13.58. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502984 

13.59. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502146 

13.60. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502636 

13.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502736 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO MARCOS DA ROCHA SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital CITADO o acusado FRANCISCO MARCOS DA ROCHA SANTOS,
brasileiro, natural de Teresina-Pi, nascido em 14/08/1984, filho de José Ribeiro dos Santos e de Raimunda Mendes da Rocha Santos, residente
na Rua Maria Júlia Santos, s/n, ou Santa Teresa, 5951, Vila Joana D?Arc, Bairro Morros, nesta Capital, atualmente encontrando-se em lugar
incerto e não sabido, para responder, à denúncia, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, após o primeiro dia útil do término do prazo do referido
edital, podendo na resposta inclusive arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, querendo(art. 406 e parágrafos do dito diploma legal), cuja denúncia é referente à Ação
Penal em epígrafe, Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra o acusado acima, figurando como vítima,
WELLINGTON VIVEIROS DE OLIVEIRA, em trâmite neste Juízo. E, para que no futuro não possa ser alegada ignorância, mandou o Meritíssimo
Juiz expedir o presente Edital, com prazo de 15(quinze) dias, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos vinte e
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete(23.11.2017). Eu,(Lucirene Holanda Rodrigues), Analista Judicial, o digitei e
subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTTO
Juiz de Direito da 1ª Vara do tribunal do Júri

PROCESSO Nº: 0005711-59.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, vulgo,
"KARATÊ", brasileiro, natural de Teresina-PI., eletricista, nascido em 07 de março de 1967, filho de Alzira Patrícia de Oliveira e Bernardo Pinto de
Freitas, atualmente, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, após o
término do primeiro dia útil do presente Edital, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, Evangelista Antônio da Luz, Analista Judicial, o digitei, subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001489-09.2016.8.18.0140
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Inventariado: CARMELITA VASCONCELOS LIMA
Advogado(s): SUZANA MARIA VIANA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5224)
DECISÃO: Com estes fundamentos, homologo os cálculos do MUNICÍPIO DE TERESINA de fls. 09 no valor R$ 108.575,51 (cento e oito mil,
quinhentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) e com base no artigo 487, III, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Intime-se o
requerido para que comprove a propriedade e a quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado. Depois, determino a secretaria
desta vara que publique editais, com prazo de 10 dias para conhecimento de terceiros, tudo nos termos do art. 34 do DL n° 3.365. Após, escoado
o prazo legal, certifiquem-se nos autos se houve alguma manifestação. Em caso negativo, se já comprovado a propriedade e a quitação de
dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado, expeça-se o alvará no valor R$ 108.575, 51 ( cento e oito mil, quinhentos e setenta e cinco
reais e cinquenta e um centavos) em favor do espólio de CARMELITA VASCONCELOS LIMA, representado pelo inventariante AMILTON
VASCONCELOS LIMA. Expeça-se também o mandado de imissão de posse em favro do MUNICÍPIO DE TERESINA. Publique-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Teresina, 17 de novembro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019030-70.2007.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Requerente: SARAH VIANA AZEVEDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 1914)
Requerido: IAPEP- PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir, e do
abandono da causa pela parte autora, nos termos do art.485, inciso II, III e VI do CPC. Sem custas.Arquivem-se os autos após o trânsito em
julgado. P.R.I. Teresina, 20 de junho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.

Processo nº 0004427-79.2013.8.18.0140
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13.62. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502748 

13.63. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502803 

13.64. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502903 

13.65. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502945 

13.66. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502962 

13.67. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA503009

Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KILDARE RONNE DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3238)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012625-42.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANNE LIMA VERDE CORREIA(MENOR)
Advogado(s): HUGO BASTOS LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2277/91)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE, SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação.Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente. em
observância ao artigo 14,§ 1º da Lei 12.016/2009, recorro de oficio ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014467-86.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAMILA REGO DA SILVA ARAGÃO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: DIRETOR GERAL DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das, Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14,§ 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piaui, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 04 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003404-55.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): RAIMUNDO EUGENIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 1510)
Réu: LURIMAR MELO FREIRE
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
ATO ORDINATÓRIO:
Intima a parte apelada para apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012520-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES
Advogado(s): ERIC LEONARDO PIRES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T, ESTADO DO PIAUI, HOSPITAL
GETULIO VARGAS
Advogado(s): KAREN ROCHA LEMOS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8842), DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835), RAPHAEL SANTOS
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8140), JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas, e sem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos. P.R.I. Teresina, 03 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023468-27.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIA VILMA RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043)
Réu: SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS - SEMA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, DENEGO A SEGURANÇA requerida e resolvo, no mérito, o
processo, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
P.R.I. Teresina, 03 de julho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.
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13.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA503038 

13.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA503077 

13.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA503103 

13.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA503133 

13.72. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA502058 

13.73. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA502059 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015392-48.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRESSA EULÁLIO LAGES
Advogado(s): JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
DESPACHO: Determino à impetrante que junte aos autos o certificado definitivo de concllusão do ensino médio expedido pela unidade escolar,
ao término do período letivo, certificando a conclusão do ensino médio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014543-13.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS ALBERTO DE PAIVA DIAS JUNIOR
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de oficio ao E. Tribunal de Justiça do Piaui, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Públiva de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012019-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEVERINA MARIA DE MOURA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI-DETRAN
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, da falta de interesse da parte promovente, com base nas disposições do artigo 485, inciso II, do Código de
Processo Civil, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito. Custas na forma da lei. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016558-23.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NADIA FIRMO RIBEIRO FERREIRA
Advogado(s): LETICIA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8684/2011), FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO GILBERTO CAMPELO, ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto
da impetração, ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno o impetrante nas custas processuais. P.R.I. Teresina, 05 de julho de 2017.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022031-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA ALVES DE OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s): SOLIMAR DANTAS BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5188)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no artigo 267, IV, do CPC.
Autorizo desde já o desentranhamento da documentação necessária à propositura da ação no juízo competente. Defiro o benefício da justiça
gratuíta em favor do requerente. P.R.I. Teresina, 10 de março de 2014. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0001604-84.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116), MONICA DE MORAES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4891)
Executado(a): ELIANE FREIRE AGUIAR, FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Intime-se o credor para apresentar cálculo atualizado do débito, requerendo o que entender por direito para o prosseguimento da execução.

Processo nº 0001604-84.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
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13.74. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502176 

13.75. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502182 

13.76. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502789 

13.77. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502858 

13.78. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA502738 

Advogado(s): ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116), MONICA DE MORAES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 4891)
Executado(a): ELIANE FREIRE AGUIAR, FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
De todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, com fundamento no art. 739-A do Código de Processo
Civil/1973.
Custas pelo Embargante.
Honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).
Publique-se, registre-se e intime-se.
Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015577-52.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: ELZA MARIA MENDES GONCALVES CORDEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4050-E), CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Executado(a): JOSE GONCALVES CORDEIRO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a manifestação retro apresentada pelo devedor, diga a credora, via sua advogada, no prazo de lei. Após abra-se vista ao
Ministério Público. Cumpra-se.

Processo nº 0011325-06.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANK DANILLO BARROS
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028)
Requerido: ANTONIO DAS GRAÇAS BARROS
DESPACHO: Designo o dia 13 de dezembro de 2017, ás 08:15 horas, para realização do interrogatório na pessoa do interditanda, a ser
realizado na sala de audiências deste Fórum. Intimem-se as partes e seus advogados, inclusive o curador nomeado. Notifique-se o Ministério
Publico. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029571-84.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SALOMAO DARTGNAN DE SOUSA MENDES
Advogado(s): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Requerido: PIETRO GABRIEL DOS REIS MENDES
Advogado(s):
SENTENÇA: ?...Desta feita, ausente a prova da diminuição da capacidade econômica do requerente e que as necessidades do requerido
permanecem presumidas, tenho que os alimentos devem ser mantidos no patamar acordado, haja vista a ausência de quebra do trinômio
necessidade-possibilidade-proporcionalidade. Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, I do Código de Processo Civil, julgo
IMPROCEDENTE o pedido do autor de revisão de alimentos. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002956-91.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ANA CRISTINA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: PEDRO OLIVEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, b, 924 e 925 do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005618-57.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS, LINARDO DA SILVA, CICERO DA CONCEIÇÃO CUNHA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os réus GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS, brasileiro, nascido em 09/08/1995, filho de Ivonete Alves das
Chagas, residente na Quadra 20 Casa 13, Parque Piauí nesta capital, CÍCERO DA CONCEIÇÃO CUNHA, brasilieiro, nascido em 07/11/1996,
filho de Ana Maria da Conceição, residente na Rua das Flores s/n Morro do Cambota Vila Irmã Dulce nsta capital, LINARDO DA SILVA, brasileiro,
nascido em 20/04/1987, filho de Itrelina Maria da Silva, residente na Rua Anfrísio Lobão União-PI, para comparecerem à Sessão de Julgamento
do Proc. nº 0005618-57.2016.8.18.0140, designada para o dia 10 de janeiro de 2018, às 8 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
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13.79. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA503139 

13.80. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502305 

13.81. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502311 

13.82. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502314 

13.83. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502394 

13.84. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502494 

cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,
Analista Judicial, o digitei.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0008004-26.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GOMES TEIXEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
DESPACHO: APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL

Processo nº 0014644-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSE MARY LOPES REIS
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP / PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo PROCEDENTE o pedido para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC Confirmo a antecipação de tutela de fls.
28/30. Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do
CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 22 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0014442-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STANLEY DIAS DE NEGREIROS LEITE
Advogado(s): CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12694)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI- IAPEP, PLAMTA - PLANO MÉDICO DE ASSISTENCIA E
TRATAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, e acolho o pedido de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resolvendo o mérito
nos termos do art. 487, I do CPC Confirmo a antecipação de tutela de fls. 51/55. Condeno o ente demandado no pagamento das custas
processuais e ao pagamento de honorários no importe de 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC.
Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 21 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0011349-73.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONDIM NETO
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, ratifico os termos da liminar e JULGO PROCEDENTE a p. Ação, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para
condenar o IAPEP a custear a cirurgia cardiovascular, observando o material imprescindível especificado pelo médico de confiança da autora,
nos moldes e valores indicados na inicial. Sem custas, considerando tratar-se de assistência judiciária gratuita. Condeno o requerido ainda no
pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §3º, inciso II, do Código de
Processo Civil. P.R.I. Desnecessária remessa obrigatória, considerando que a condenação é inferior a 500 salários mínimos, nos termos do art.
496, §2º, inciso II, do CPC. Teresina, 21 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0027880-79.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICTOR BARRETO ALVES E SABOIA ME (ANDALUZ ILUMINACAO)
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Requerido: FUNDACAO CULTURAL DO PIAUI - FUNDAC
Advogado(s):
DESPACHO:" 1 - Chamo à ordem o processo. 2- Considerando a apresentação de justificativa às fls. 135, aliado ao fato de não haver prazo
específico para apresentação de justificativa para a falta decorrente de doença, acolho o pedido da parte autora, e determino a repetição do ato,
com a remarcação da audiência para o dia 14 de fevereiro de 2018, às 9h a referida audiência, indicando, as partes, no prazo de 10 (dez) dias as
testemunhas que pretendem arrolar. 3- Intimações necessárias. 4 - Notifique-se o representante do Ministério Público. 5- Cumpra-se. Teresina,
22 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0001818-55.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IGOR ROGÉRIO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
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13.85. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502552 

13.86. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502558 

13.87. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502604 

13.88. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502628 

13.89. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502638 

13.90. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502644 

Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR PROJ. PIRES DE CASTRO, .O ESTADO DO PIAUÍ, . ESTADO DO PIAUÍ, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em honorários e custas nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pelo impetrante, já
recolhidas. Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

Processo nº 0012557-29.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSEAURA LIMA E SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-IAPEP-PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, e acolho o pedido de danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) resolvendo o mérito
nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno o réu ao pagamento de honorário no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos
termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 31 de outubro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0006809-84.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL ALVES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Fixo honorário em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Custas pelo autor, já
recolhidas. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

Processo nº 0006988-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NARCELIO DIAS LEITE JUNIOR
Advogado(s): SARA TAVARES LEITE SIQUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2252)
Requerido: PLAMTA (PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA)
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC Confirmo a antecipação de tutela de fls.
23/27. Condeno o réu ao pagamento de honorários no importe de 20% (vinte por cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC.
Sem remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 22 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado
Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000063-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES ANTAO DE ALENCAR
Advogado(s): KADMO DE ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: PLANO MEDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO - PLAMTA, INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO
PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Condeno
o réu ao pagamento de honorário no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem
remessa necessária, ante o disposto no art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 23 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito."

Processo nº 0012744-95.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAFAEL TITO VERAS DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em honorários e custas nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pelo impetrante, já
recolhidas. Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

Processo nº 0000834-18.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DA CONCEICAO CARCARA
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13.91. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502654 

13.92. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502664 

13.93. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502671 

13.94. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502695 

13.95. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502725 

13.96. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502732 

Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Impetrado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em honorários e custas nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pelo impetrante, já
recolhidas. Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

Processo nº 0008462-53.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SAVGNY MADUREIRA ORSANO
Advogado(s): SAMYA MADUREIRA ORSANO(OAB/PIAUÍ Nº 7787)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO MAGISTER DE ENSINO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em honorários e custas nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pelo impetrante, já
recolhidas. Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

Processo nº 0018795-69.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA NAHILDA SARAIVA RIOTINTO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Impetrado: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, PROCEDENTE o pedido na presente ação, para
determinar ao IAPEP, que inclusa como dependentes da Sra. Maria Nahilda Saraiva Riotinto, os menores Marcelo Pereira Silva Junior, Nahilda
Amália Saraiva e Silva e Diógenes Dyago Saraiva e Silvaem razão da dependência do mesmo com relação à segurada. Defiro o pedido de justiça
gratuita. Determino a remessa necessária nos termos do art. 14, § 1º da Lei 12.016, independente de recurso das partes. Sem custas e
honorários a teor do que dispõe o art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Teresina, 27 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0000230-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAMYRES MAYANE NORBERTA DE MOURA
Advogado(s): JOHN PETER BARBOSA PELEGRINI(OAB/PIAUÍ Nº 9313)
Réu: O MUNICÍPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s): TATYANE ALVES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8438), AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8728)
SENTENÇA: "(...) Assim, HOMOLOGO a desistência da presente ação, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o
p. feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC. Concedo o benefício da Justiça Gratuita. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, aos quais arbitro em 10% do valor da causa. Porém, suspendo as suas
exigibilidades, nos termos do §3º do CPC. P. R. I Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações devidas. Teresina, 21 de novembro de
2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0012224-72.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CIRANO DE ARAUJO MOURA FE
Advogado(s): ANDRÉ FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9939)
Réu: PLANO MÉDICO DE ASSISTÊNCIA E TRATAMENTO - PLAMTA, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, ratifico os termos da liminar e JULGO PROCEDENTE a p. Ação, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,
CONCEDENDO A SEGURANÇA para condenar o PLAMTA a custear o medicamento BICALUTAMIDA, observando o material imprescindível
especificado pela autora, nos moldes e valores indicados na inicial. Confirmo a antecipação de tutela de fls. 39/42. Sem custas. Sem honorários a
teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. Determino a remessa necessária nos termos do art. 14, § 1º da Lei 12.016, independente de recurso das
partes. P. R. I. TERESINA, 21 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0021324-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FLORIANO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, pelas razões acima explicitadas, JULGO IMPROCEDENTES, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, os
pedidos formulados na exordial, nos termos do estabelecido no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno o Requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, contudo, suspendo a cobrança pelo prazo de 5 (cinco) anos, tendo em vista que o mesmo é
beneficiário da justiça gratuita nos termos da Lei nº 1060/50. Deixo de aplicar a multa por litigância de má-fé, prevista no art. 81 do Código de
Processo Civil, tendo em vista que a conduta do autor não se amolda ao artigo supracitado, e sim mero direito de petição previsto no art.5ª,
XXXIV, a, CRF/1988. P. R. I. Teresina, 23 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."
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13.97. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502737 

13.98. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502747 

13.99. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502895 

13.100. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502526 

13.101. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502530 

13.102. SENTENÇA - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502563 

Processo nº 0010968-36.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CICERA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Impetrado: PLAMTA - PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, ratifico os termos da liminar e JULGO PROCEDENTE a p. Ação, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC,
CONCEDENDO A SEGURANÇA para condenar o PLAMTA a custear o medicamento BICALUTAMIDA, observando o material imprescindível
especificado pela autora, nos moldes e valores indicados na inicial. Confirmo a antecipação de tutela de fls. 39/42. Sem custas. Sem honorários a
teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. Determino a remessa necessária nos termos do art. 14, § 1º da Lei 12.016, independente de recurso das
partes. P. R. I. TERESINA, 21 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0009381-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INEZ FIRMA LEAL BRITO
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos acima explicitados, julgo procedentes os pedidos para autorizar o tratamento
médico conforme requerido pela parte autora, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I do CPC. Condeno o réu ao pagamento de honorário
no importe de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, º 3º, I do CPC. Sem remessa necessária, ante o disposto no
art. 496, § 3º, II do CPC. P. R. I. TERESINA, 22 de novembro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0004428-79.2004.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BISMARCK ALEXANDRE COELHO DE SÁ
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, DENEGANDO A SEGURANÇA nos termos do art.
485, inciso VI, do CPC. Não há condenação em honorários e custas nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas pelo impetrante, já
recolhidas. Sem honorários, a teor do art. 25 da Lei 12.016/2009. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado. Teresina, 22 de novembro 2017.
João Gabriel Furtado Baptista Juíza de Direito."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0007779-40.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUARA BARBOSA DE SOUSA SANTOS(MENOR)
ADVOGADA: ELAYNNE CHRISTINE DE SOUSA ALVES
Executado(a): INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PROVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI -IAPEP
ADVOGADO: PAULO VICTOR ALVES MANECO
DESPACHO
Despacho de fl.166, Intimem-se as partes, exequente e executado,para, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre a conta.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001484-21.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Executado(a): VANESSA ARAGÃO AMORIM
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 05(cinco) dias, juntar original do acordo celebrado entre as partes.

Processo nº 0011758-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANULFO SOBRINHO DIAS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para cumprir com a sentença de fls 91, que determina a emenda a inicial.

Processo nº 0013724-08.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: H. ROCHA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JOSE DE RIBAMAR SANTANA DA SILVA, RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
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13.103. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502632 

13.104. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502666 

13.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502734 

13.106. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502766 

13.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA502917 

13.108. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502177 

Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. 1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 51/53, celebrada
nestes autos pelas partes H ROCHA IMOVEIS LTDA e JOSE DE RIBAMAR SANTANA DA SILVA, todas devidamente qualificadas e
representadas, a exceção de RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, falecido, conforme se depreende do documento de fl. 51. 2. Em consequência,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Em tempo, defiro o pedido de gratuidade da justiça formulado na exordial. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
REPUBLICAÇÃO
Processo nº 0010844-68.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILENA FRAZAO VIANA DA SILVA, METALURGICA VIANA LTDA, PAULO VIANA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067), LUIS FERNANDO DOMINICE CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2191)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), RAPHAEL
VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
DESPACHO: Remetam-se os autos à contadoria para que sejam CORRIGIDOS os cálculos de fls. 637. Os juros de mora deverão ser aplicados
a partir de 12.03.2001, no patamar de 0.5% até a entrada em vigor do atual Código Civil (11.01.03) e de 1% após tal data. Já a correção
monetária deverá incidir a partir de novembro de 1998. Atualizado o crédito das exequentes, deverá este ser utilizado para compensação do
débito cobrado na execução nº 0011707-24.2001.8.18.0140. A análise da compensação será feita nos autos da execução. No mais, havendo
interesse na execução dos honorários advocatícios, INTIMEM-SE as exequentes para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a petição de
fls.657/671, de modo que apresentem em separado a planilha de cálculo específica do valor dos honorários advocatícios ora executados. Int.
Cumpra-se.

Processo nº 0024759-72.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: LEONARDO DE ARAUJO SAMPAIO
Advogado(s):
Ficam intimadas as partes por seus advogados para tomarem conhecimento de sentença de fls. 85.

Processo nº 0027376-34.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: CLEANE MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Ficam intimadas as partes por seus advogados pare tomarem conhecimento de sentença de fls. 89 que homologa acordo.

Processo nº 0009469-17.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), PEDRO
LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), FRANCISCO SOBRINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11119)
Executado(a): MARIA DA CRUZ LEAL TEIXEIRA, AGNELO DA CONCEIÇÃO SOUSA, GERACINDA LIMA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Defiro o item "b" da petição de fls. 117/118, para que seja liberado o valor de R$7.397,78 (sete mil, trezentos e noventa
e sete reais e noventa e oito centavos), bloqueado na conta do titular Agnelo da Conceição Sousa, CPF 181.821.273-00, conforme os próprios
fundamentos. Ato contínuo, intime-se a parte autora para que junte aos autos o termo de transação original, para os devidos fins, no prazo de 10
(dez) dias. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0015253-38.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: DEMETILDES BARBOSA SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a minuta de acordo celebrada entre as
partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029035-39.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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13.109. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502178 

13.110. SENTENÇA - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502585 

13.111. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503101 

13.112. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503131 

13.113. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503132 

Réu: DYEISON OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado para manifestar-se, no prazo de cinco dias, sobre o aditamento da denúncia, conforme decisão do MM
Juiz de fls. 155.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030450-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAYLSON SARLON RODRIGUES DUARTE, RICARDO LEITE BATISTA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), TATIANA MARIA
DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 694)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA os advogados dos réus, para, apresentarem Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação
penal em epígrafe. Teresina/PI, 22/11/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0013183-39.1997.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS, ANTONIO DE PADUA BRANDÃO SIQUEIRA FILHO, CLAUDIO JOSE GALVAO DE LIMA,
ROGÉRIO FREITAS DE MEDEIROS, ADRIANO MENDES DA SILVA
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar os réus ADRIANO MENDES DA SILVA, ANTÔNIO DE PÁDUA
BRANDÃO SIQUEIRA FILHO, CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA SANTOS e ROGÉRIO DE FREITAS MEDEIROS nas penas do art. 157, § 1º, I e
II, do CP.
Teresina-PI, 23 de novembro de 2017.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz de Direito Substituto Designado
3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008137-68.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NEWTON CASTELO BRANCO DE BRITO GUERRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado para a audiência designada nos autos em epígrafe para o dia 12 de dezembro de 2017, às 08:35 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028784-31.2010.8.18.0140
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES. VALERIO NETO CHAVES PINTO, MANOEL AREOMAR DA PAIVA SILVA
Advogado(s):
Requerido: HERBERT BELISARIO DOS SANTOS, JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0028784-31.2010.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO, OAB/PI nº 8084, DA
SENTENÇA prolatada em 06.11.2017, nos autos da Ação Penal, arts. 316, 317 e 288, todos do Código Penal, promovida pelo Ministério Público
Estadual, em face de ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS e HEBERT BELISÁRIO DOS SANTOS, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o
exposto, considerando a morte do investigado, DECLARO extinta a punibilidade de HEBERT BELISÁRIO DOS SANTOS, ao tempo em que o
arquivamento do presente processo. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de
dois mil e dezessete. Teresina, 23/11/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0028784-31.2010.8.18.0140
Classe: Carta de Ordem Criminal
Ordenante: DES. VALERIO NETO CHAVES PINTO, MANOEL AREOMAR DA PAIVA SILVA
Advogado(s):
Requerido: HERBERT BELISARIO DOS SANTOS, JUIZO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0028784-31.2010.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 06.11.2017, nos autos da Ação Penal, arts. 316, 317 e 288, todos do Código
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13.114. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503173 

13.115. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503186 

13.116. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502257 

13.117. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502496 

13.118. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502553 

13.119. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502969 

13.120. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA503042 

Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS e HEBERT BELISÁRIO DOS SANTOS,
conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, considerando a morte do investigado, DECLARO extinta a punibilidade de HEBERT
BELISÁRIO DOS SANTOS, ao tempo em que o arquivamento do presente processo. (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos
vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/11/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008731-82.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI
Indiciado: ALAN SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, INTIMA o advogado do réu, para, apresentar Alegações Finais, no prazo de lei nos autos da ação penal
em epígrafe. Teresina/PI, 23/11/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002617-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESMAEL PEREIRA DA SILVA, ARNOLD FRANCISCO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes para audiência designada nos autos em epígrafe para o dia 12 de dezembro de 2017, às 09:30 horas.

Processo nº 0022932-55.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E.A.D.S.V.
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: D.C.D.V.
Advogado(s):
Isto posto, considerando que a autora, apesar de devidamente intimada, não recolheu as custas iniciais, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, com fulcro no arts. 485, IV, do Código de Processo Civil.
Custas de lei, as quais mando desde já sejam contadas e preparadas.

Processo nº 0030623-62.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IVANDECI DE MARIA GOMES CARVALHO LIMA E OUTROS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA OAB/PI N°6077
Inventariado: JOSEFA MARIA DO CARMO GOMES - FALECIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, homologo a desistência da ação, com base no art. 485, VIII, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente
feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem custas.
Cumpra-se.
P.R.I.

Processo nº 0015721-12.2005.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. A. L. F.
Advogado(s): AUGUSTO REGIS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6308), MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Requerido: L. H. F., E. H. F., C. H. F.
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, com arrimo no art. 487, I do CPC, julgo procedente o pedido e exonero a parte requerente da obrigação alimentar
contraída em face de E. H. F., L. H. F. e C. H. F., confirmando a liminar outrora concedida, resolvendo o mérito do processo.
Demais expedientes necessários.
Condeno os requeridos em custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0010326-73.2004.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WAGNER MARQUES DE SOUSA GUEDES DA SILVA, VITORIA GUEDES SOARES LOPES (MENOR)
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), ANIELLY MAILI BEZERRA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9833), LIA RACHEL DE
SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11420)
Inventariado: IVONETE MARQUES DE SOUSA GUEDES (FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 492/494.
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13.121. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502050 

13.122. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502105 

13.123. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502147 

13.124. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502151 

13.125. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502188 

13.126. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502282 

Processo nº 0014862-93.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M.I.M.V.
Advogado(s): RICHESMY LIBORIO SANTA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 4053-B)
Requerido: A.F.D.S.
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2018 às 10:30horas. Intime-se pessoalmente a autora para comparecimento ao referido ato.
Intime-se o requerido por intermédio de sua advogada.
Notifique-se o representante do Ministério Público. No que diz respeito ao termo de acordo, este se encontra na inicial de fls. 02/06.

Processo nº 0005501-42.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Vistos, etc.
Ressalto que a CDA que embasa a presente execução tem o número 0002437/15-60 e está acostada aos autos às fls. 61/62.
Em face da certidão passada às fls. 65, dê-se vistas dos autos à Fazenda para requerer o que entender de direito.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007609-54.2005.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: TELMA MARIA RODRIGUES CARVALHO ASSUNÇÃO
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Requerido: CAIXA SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO fl.502:" Vistos. Em face da Impugnação a Execução Definitiva, na qual o executado alega excesso de execução, e, a fim de
sanar as contradições suscitadas pelas partes, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para atualização do quantum da
dívida/crédito em favor da parte exequente. Satisfeita tal providência, e cumprida as demais determinações pela serventia cartorária,
intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos, legalmente constituídos para, no prazo de 05 (cinco) dias apresentarem
manifestação sobre os cálculos, certificando eventuais inércias das partes, se for o caso. Intimem-se e Cumpra-se."

Processo nº 0011160-03.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A-CRED. FINAN.
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825),
FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE HAGAMENON ALVES BARBOSA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Apelação.
TERESINA, 22 de novembro de 2017
IRICELES GOMES SOARES
Auxiliar Judicial - Mat. nº 34150994315

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025444-40.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SCENTY DATA CENTERS LOCAÇÃO DE SERVIÇOS S/A
Advogado(s): ROBERTO VALENTE LAGARES(OAB/SÃO PAULO Nº 138402)
Executado(a): ROD INFORMATICA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 66: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte xecutada ROD INFORMATICA LTDA. TERESINA, 22 de novembro de 2017

Processo nº 0002867-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDUARDO JOSE MARINHO CAVALCANTI DE PAIVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): IVÂNIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579)
Ato ordinatório. (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intima-se a parte requerida, para querendo, apresente contrarrazões
ao Recurso de Apelação no prazo de 15 (quinze) dias. TERESINA, 22 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017742-72.2016.8.18.0140
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Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALPHA ADMINISTRACAO PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Executado(a): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI/UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARÁ, FRANCISCO JOSE MARTINS JURITI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto , homologo a desistência da ação para os fins do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o
trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo
princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002786-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: OSMAR ALVES PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, com fulcro no art. 1.102 C, caput, do CPC/1973, correspondente atualmente ao art.
701, § 2º, do CPC/2015, reconhecendo o autor credor do réu da importância de R$ 21.731,69 (vinte e um mil, setecentos e trinta e um reais e
sessenta e nove centavos), acrescido das faturas vencidas durante o transcorrer da demanda e constituindo este valor em título executivo,
corrigidos com juros e correção monetária segundo índices oficiais, conforme utilizado pela contadoria do juízo, acrescido das custas e honorários
advocatícios, que arbitro em 10% do valor da causa, dada a singeleza da causa, nos termos do art. 20, §4º, do CPC/1973, correspondente ao art.
85, §2º, inciso IV, do CPC/2015. Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e baixa
dos autos, sob pena de arquivamento.

Processo nº 0018774-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: JOELMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer contrarrazões aos embargos de
declaração..

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022533-21.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MAGNOLIA FONTENELE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação Monitória em que há incidência das normas consumeristas. In casu, verifica-se que a requerida reside na
Cidade de Parnaíba-PI, sendo a ação interposta na Comarca de Teresina-PI, sem que haja nenhum vínculo jurídico que justifique o ingresso da
demanda nesta Comarca (Teresina-PI). Em respeito aos ditames consumeristas deveria a concessionária de energia elétrica ter aforado a
presente ação perante aquela Comarca de Teresina-PI, de maneira a propiciar a facilitação do consumidor em juízo e levando em conta a sua
vulnerabilidade. Do exposto, com fundamento no art. 10 c/c 485, §3°, do CPC/2015 intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 dias, se
manifestarem acerca do declínio de competência (ex officio) para o domícilio da consumidora. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007259-56.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Requerido: JOSE ROSA DE ARAUJO
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, estando as partes devidamente qualificadas nos autos do processo
acima epigrafado. Em decisão interlocutória, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, para que procedesse com juntada, no prazo
de 15 (quinze) dias, da via original do contrato de alienação fiduciária, sob pena de indeferimento da petição inicial, na forma do art. 330, I, do
NCPC, e, via de consequência, a extinção prematura do feito, na forma do art. 485, I, do supracitado diploma legal, em consonância com o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1277394/SC). A parte autora não cumpriu a decisão acima mencionada, requerendo a
dilação de prazo por por 30 (trinta) dias para diligenciar nesse sentido. Ante o exposto, em razão dos fundamentos acima expostos, mantenho
entendimento e indefiro o pedido de dilação de prazo nos moldes requeridos, e determino a renovação do período da emenda a petição inicial,
concedendo mais 15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória acima mencionada.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000713-72.2017.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
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Consignante: ROSSANNA MARIA DE SOUSA PIRES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Consignado: BANCO CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 458, inciso III, do CPC) Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Tendo em vista que há a existência de valores depositados em conta judicial referente a consignação em pagamento, defiro o pedido de liberação
dos valores remanescentes depositados em conta judicial mediante alvará judicial em nome do autor, como requerido, no valor depositado, bem
como seus acréscimos. Sem custas remanescentes, em obediência ao comando do parágrafo 3º, do art. 90, do CPC. Honorários advocatícios
nos termos do acordo. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023135-90.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SIRLEY MARIA MORAIS DE MENESES MAGALHAES
Advogado(s): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 4240)
Requerido: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes
PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 535, do CPC/1973 c/c art. 14 do CPC/2015, por se
tratar de ato jurídico já consolidado, sob a égide da legislação revogada. Declaro ainda, consoante o permitido no art. 538, parágrafo único, do
CPC, os presentes embargos como sendo de caráter meramente protelatório, e, em vista disso, condeno o embargante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor total da condenação, uma vez que todas as questões suscitadas já foram examinadas e apreciadas. Por fim, em homenagem
aos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento,
certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009184-24.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026),
ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
Réu: ELVIS VERAS SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DECISÃO: Assim, suficientemente configurada a hipótese de indeferimento da peça de ingresso, eis que o reconvinte, embora regularmente
intimado, não complementou as custas iniciais conforme o proveito econômico perseguido. Impende consignar que a nova codificação buscou
prestigiar o valor mais próximo do real, eis que o referido requisito oferece inúmeros reflexos sobre o processo. Portanto, não cumprida as
diligências determinadas, indefiro a Reconvenção. Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto a reconvenção,
sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005634-74.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDYNARDO ANDRE IBIAPINA OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: É o que basta relatar. Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida,
tão-somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão interlocutória
determinou que a autora juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento
de tal benefício, o que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial. Ocorre o documento
acostado não foi suficiente para comprovar o alegado. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois
o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o
seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, mantenho o indeferimento do pedido de
justiça gratuita. Pois bem. Para a petição inicial ser deferida é imprescindível que preencha os requisitos legais. Não presentes tais requisitos, faz-
se necessário a realização da emenda, conforme o art. 3211 do CPC. E ?se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial?
(CPC, art. 321, parágrafo único). No que tange as ações que envolvem a revisão decorrente de financiamento, além dos requisitos constantes no
art. 3192 do CPC, a petição inicial deverá também observar os requisitos previstos nos parágrafos 2º e 33 º do art. 330 do CPC. Verifica-se que a
petição inicial do processo em análise não preenche os requisitos necessários para o seu deferimento. E, portanto, conforme as lições
doutrinárias e o ordenamento jurídico, faz-se necessário a sua emenda. No que diz respeito ao pedido de gratuidade judiciária, aguarde-se
julgamento do Agravo de Instrumento pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e
consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: 1 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 2 ? Depositar, também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato, na forma do novo artigo 330, § 2º, CPC/15. 3 ? Discriminar as obrigações

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 120



13.135. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502707 

13.136. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502772 

13.137. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502774 

13.138. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502778 

13.139. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA502781 

contratuais que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito (CPC, art. 330, §2º). Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002973-35.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes
PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC/2015. Por fim, em homenagem aos
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo. Transcorrido o prazo recursal sem aproveitamento,
certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o prosseguimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030333-47.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA LUIZA GUIMARAES DE MIRANDA, ANA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA, REGINA CELI DE MIRANDA
ALBUQUERQUE, JOSE RICARDO GUIMARAES DE MIRANDA, ÂNGELA MARIA G. DE MIRANDA CORREIA, IRACEMA IEDA PIRES DE
LIMA, RAIMUNDO PEREIRA DE MIRANDA NETO, THIAGO PIRES DE LIMA MIRANDA, ANDRE PIRES DE LIMA MIRANDA (MENOR)
Advogado(s): ÂNGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5950) SHEILA CRONEMBERGER CRUZ ALMEIDA (OAB/PIAUÍ
Nº4107)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO (OAB/BA Nº16780) RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SP Nº211648)
DECISÃO: Trata-se de requerimento de cumprimento de sentença. Ocorre que a parte exequente foi instada a cumprir as exigências do art. 524
do CPC, mas não o fez consoante certidão 188. Sendo assim, em face da impossibilidade de seguimento do cumprimento de sentença de
pagamento de quantia certa, determino o arquivamento dos autos com baixa na Distribuição, ante a inércia dos autores. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 16 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009306-61.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IEDA VISGUEIRA SILVA MENDES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC/2015) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em
realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base nos art. 485, inc. I e IV, c/c
o arts. 321 e 330, inciso I, §§ 2º e 3º, do Novo Código de Processo Civil. Sem Honorários, pela não formalização do contraditório. Custas de
direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000217-43.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL DOS SANTOS LEAL
Advogado(s): JESSICA BRENDA RIBEIRO DE SOUSA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 12904), FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO
ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de
Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019630-81.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): FRANCISCO ELDO RIBEIRO PESSOA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
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todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005111-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EDILEUZA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada
pela autora da demanda, julgando então extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art.485, inc. VIII do Código de Processo Civil.
Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida durante o trâmite processual. Sem honorários. Eventuais custas de direito pela parte autora.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010815-52.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GISLENE PORTELA LIMA BACELLAR
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Requerido: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683), ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (OAB/PIAUÍ
Nº 131)
DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ISSO POSTO , com fundamento nos arts. 1.022 c/c 1.023, §2° do CPC, NÃO CONHEÇO dos
embargos de declaração aforados por GISLENE PORTELA LIMA BACELLAR, por inexistir omissão , contradição , obscuridade ou erro material a
exigir a invocada necessidade de modificação do pronunciamento judicial vergastado.

Processo nº 0010627-05.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: EDVALDO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar Contrarrazões.

Processo nº 0007144-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: C G DA SILVA COMERCIO DE AUTOMOVEIS - ME, VALNEY GOMES DA SILVA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO
ALVES
Advogado(s): SEM ADVOGADO.
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMO a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça fl.99 dos autos.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
REGINALDO RODRIGUES DE MORAES
Escrivão(ã) - 9994505.

Processo nº 0006161-65.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO SANTOS PIMENTEL FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar contarrazões aos embargos de
declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001702-79.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial (EMBARGOS À EXECUÇÃO)
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): IMPERIO DAS BOMBAS LTDA, MARCONI COSME SOARES DE OLIVEIRA, EVANDRO COSME SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
SENTENÇA nos EMBARGOS À EXECUÇÃO fls. 569/580: Ante o exposto , com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS , fulcro no art. 269, I e art. 739-A, §5º, ambos do CPC, determinando, por conseguinte, o prosseguimento da
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execução . Condeno ainda os embargantes nas custas e honorários advocatícios, estes no valor de 10% (dez por cento) do valor da execução (
STJ - AgRg no AREsp 7477 / RS ). Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Eventual recurso de apelação será recebido apenas no
seu efeito devolutivo (art. 520, inciso V, do CPC). Teresina ? PI, 25 de Outubro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível

Processo nº 0005128-40.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ROSELIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Apelação.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
IRICELES GOMES SOARES
Auxiliar Judicial - Mat. nº 34150994315

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022202-15.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: ROBERT CHARLES MARKLEW PRESCOTT
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO fls. 137/139: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte
autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a contrato de arrendamento mercantil original a fim de que a
Secretaria deste juízo proceda a aposição no aludido documento, restando vinculado o referido título ao litígio em trâmite, permanecendo a
cártula em poder da parte credora . Teresina - PI, 23 de outubro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014784-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A ASSOCIAÇAO PIAUENSE DE HABILITAÇAO E READAPTAÇAO - ASSOCIAÇAO REABILITAR
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO COSTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2290), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: TOK LEVE INDUSTRIA E COMERCIO DE ORTOPEDIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO FL.37: Vistos. Infere-se da anotação traziada pelo agente dos correios que a parte requerida não foi localizada. Por se tratar de
requisito da petição inicial a regular qualificação das partes, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, emendar a petição
inicial, fornecendo endereço válido do requerido, sob pena de extinção. Ademais disso, vislumbra-se o descompasso entre o valor conferido à
causa e o conteúdo econômico da ação.Às fls. 06 a requerente conferiu à demanda o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) ao passo em que o
valor do título questionado perfaz o montante de R$ 5.675,50 (cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos) acrescidos das
perdas e danos. Destarte, num primeiro momento a causa deve correspondente ao montante de R$ 5.675,50 (cinco mil, seiscentos e setenta e
cinco reais e cinquenta centavos), devendo a requerente recolher as custas processuais complementares, em 15 dias, sob pena de extinção. Por
outro lado, em relação as perdas e danos, no caso em tela, deve a requerente especificar a natureza de tais perdas (se dano extrapatrimonial ou
patrimonial), utilizando a fundamentação adequada a amparar o pleito, pois em regra, não se deve deduzir pedidos ilíquidos. Intimem-se e
Cumpra-se. TERESINA, 31 de maio de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0009541-77.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NEIVE SILVA LEAL
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: COOPERLAGO - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE ARROZ DA LAGOA, ROSIL FRANCISCO
Advogado(s): JUSCELIR MAGNAGO OLIARI(OAB/TOCANTINS Nº 1103)
INTIMO a parte requerida, por seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, recolher o pagamento das custas para cumprimento da carta
precatória na Comarca de Cristalândia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003188-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO CATANHEDE LAGO
Advogado(s): EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288), JHON KENNEDY TEIXEIRA LISBINO(OAB/PIAUÍ Nº 9670)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DECISÃO fl.34 e verso:" Nesse contexto, o conteúdo econômico da causa deve ser equivalente ao proveito econômico e/ou o que
gastou alegado pela autora totalizando o valor de R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais). Portanto, o valor a ser apontado
pela autora, faz referência ao proveito econômico e/ou o que gastou a qual alega na petição inicial. Dessa forma, sob pena de
indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 223, c/c art. 321,
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parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: a) retificar o valor da
causa tendo como parâmetro o proveito econômico de o valor de R$ 12.350,00 (doze mil trezentos e cinquenta reais). Após o
cumprimento dos itens referidos e realizadas as certificações necessárias, venham-me os autos conclusos para impulso procedimental
cabível, observando sempre a ordem cronológica, salvo motivo de força maior. Intime-se e Cumpra-se."

Processo nº 0028064-59.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON CAMELO GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Isto posto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a
denúncia contra o réu WELLINGTON CAMELO GOMES, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída.(...) P.R.I. TERESINA, 22 DE
NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0015298-08.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITI POLICIAL, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDUARDO ALVES DE SOUSA, JUNIEL LIMA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado EDUARDO ALVES DE SOUSA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 05/06/1994, portador do RG de nº 28.395.243-0/RJ,
filho de Isanete Alves de Sousa Alencar, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal, bem como, fundamentando no princípio
in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu JUNIEL LIMA SILVA, ABSOLVENDO-O
da imputação que lhe fora atribuída. (...) P.R.I. TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA
QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0020495-46.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RULYO CEZAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARIZE VERONICA MENDES MEDRADO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6559)
Vistos e etc. (...) Diante do exposto, DESCLASSIFICO O CRIME para FURTO SIMPLES e, por consequencia, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de RULYO CEZAR DE SOUSA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e
consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. (...) P.R.I.
TERESINA, 22 DE NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0006672-68.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO CEZAR MENESES DE SOUSA
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado
PAULO CEZAR MENESES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, contabilista, CPF: 217.440.333-15, RG:461.261, nascido em 27/09/1962, residente na
Quadra J, Casa 02, Conjunto, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 14, da Lei nº 10.826/03. (...) P.R.I. TERESINA, 22 DE NOVEMBRO
DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011570-80.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GEONILDO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima mencionado para que compareça à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
18/12/2017, às 09:00 horas, na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina-PI.

PROCESSO Nº: 0001651-82.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS EDUARDO DA SILVA, JESUEUTON CHARLES MARTINIANO, FRANCISCO VIANA DE SOUSA, CICERO MATIAS RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS EDUARDO DA SILVA, JESUEUTON CHARLES
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MARTINIANO, FRANCISCO VIANA DE SOUSA, CICERO MATIAS RIBEIRO, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012137-63.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Indiciado: HEBERT JOSE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado HEBERT JOSE DA SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0008315-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO WELLINGTHON DA SILVA PINHEIRO, JOSE GUALBERTO DA SILVA, WILSON PEREIRA DA SILVA
Vítima: O ESTADO DO PIAUÍ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE GUALBERTO DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), filho(a) de MARIA PEREIRA DA SILVA e ERIVALDO
GUALBERTO DE SOUSA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA QUINZE, Nº. 3398, VILA DA PAZ, TERESINA-PI, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "
Assim, fixo a pena do réu JOSÉ GUALBERTO DA SILVA, em 02 (dois) anos de reclusão e 20 (vinte) dias -multa, na razão unitária de 1/30 do
valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos , corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP .Considero esta pena
aplicada como necessária e suficiente para a prevenção e reprovação do delito.
Com relação à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos , observo estarem preenchidas as hipóteses para sua
aplicação .
Assim, em obediência ao art. 44, I e seu (parte final) do CP, substituo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, a saber:
1 prestação pecuniária no valor de R$ 724 , 00 (setecentos e vinte e quatro reais) cujo valor deverá ser recolhido em favor de entidade pública ou
privada com destinação social, designada pelo Juízo da execução.
2 prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas
de modo a não prej udicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da Vara das Execuções Penais .
Fica o réu advertido de que no caso de descumprimento injustificado das restricões impostas, as penas restritivas de direitos serão convertidas
em privativa de liberdade, conforme disposto no S 4 0 , do art. 44 do Codigo Penal, com seu recolhimento à prisão".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRENO AUGUSTO CASTELO BRANCO BARROS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de novembro de 2017.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008999-59.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍDISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): MOISÉS PEREIRA DE BRITO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 3798)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente edital intima-se o advogado do acusado para oferecer resposta escrita à acusação, no prazo de 10(dez)
dias.
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13.160. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502870 

13.161. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502979 

13.162. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503104 

13.163. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503134 

13.164. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503137 

13.165. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503163 

Processo nº 0005438-85.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSIANO DOS SANTOS DE SOUSA
(...)Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado JOSIANO DOS SANTOS DE SOUSA o crime de Porte Ilegal de Arma de Fogo de uso
Permitido. O fato que motivou a Ação Penal foi consumado no dia 11/03/2009 portanto, há mais de 08 (oito) anos. A denúncia foi recebida em
17/06/2009. O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade às fls. 88/89 . (...) Ocorrida uma causa de
extinção da punibilidade torna-se impossível aplicar contra o agente pena ou mesmo medida de segurança, nem mesmo processado o acusado
pode ser. Quanto ao crime de porte de arma de fogo, previsto no art. 14 da Lei n° 10.826/03, a pena máxima cominada ao referido crime é de 02
(dois) a 04 (quatro) anos, a qual prescreve em 08 (oito) anos, conforme art. 109, IV do CP. Todavia a interrupção do prazo prescricional se deu
com o recebimento da denúncia em 17/06/2009, e que não houve suspensão condicional do processo, assim o presente crime encontra-se
prescrito desde o dia 17/06/2017. (...)Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE, em face de JOSIANO DOS SANTOS DE SOUSA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.
Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 23 de novembro de 2017 JUNIA
MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016091-05.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos e etc. (...) Diante do exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado LEANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 066.311.743-76, natural de Teresina/PI, nascido em 22/03/1995,
filho de Maria Francisca da Silva e José Pereira Neto, residente na Quadra R, Casa 10, Conjunto Dom Avelar, Planalto Uruguai, Teresina/PI,
como incurso nas penas do art. 157, §2º, II do Código Penal.(...) P.R.I. TERESINA, 23 DE NOVEMBRO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA QUARTA VARA CRIMINAL DE TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029402-10.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINALDO DE SOUSA, FRANCISCO HERBERT SOARES RIBEIRO/FRANCISCO WERBERT SOARES RIBEIRO
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
20/02/2018, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0008220-41.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CEZARIO FERREIRA DE ASSIS
Advogado(s):
I - RelatórioVistos etc,Trata-se de Ação Penal, onde se imputa ao denunciado CEZARIO FERREIRA DE ASSIS o crime de PORTE ILEGAL DE
ARMA DE USO PERMITIDO, art.14 da Lei 10.826 . III - Dispositivo Final Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público,
decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de CEZARIO FERREIRA DE ASSIS pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV
do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I.Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 23 de novembro de
2017, JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006725-05.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WITALO ROCHA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A DEFESA PARA SE MANIFESTAR,NO PRAZO DE 05 DIAS, DA SENTENÇA DE FLS. 219/230
CONDENATÓRIA PUBLICADA NO DJ NA DATA DE 13/11/2017.

Processo nº 0001945-76.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRAPUÃ GOMES DA SILVA, CLAUDIO ROBERTO DA SILVA GANSO
(...) Trata-se de Ação Penal, onde se imputa aos denunciados IRAPUÃ GOMES DA SILVA e CLAUDIO ROBERTO DA SILVA o crime de
ESTELIONATO .O fato que motivou a Ação Penal foi consumado no dia 03/02/2004 portanto, há mais de 13 (treze) anos.A denúncia foi recebida
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13.166. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502609 

13.167. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502306 

13.168. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502325 

13.169. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502349 

13.170. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502375 

13.171. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA502430 

em 28/07/2005.O Ministério Público manifestou-se pelo reconhecimento da extinção da punibilidade às fls. 127/128. (...) A pena máxima
cominada ao crime do art. 171 do CP é de 05 (cinco) anos, a qual prescreve em 12 (doze) anos, conforme art. 109, III, do CP. a prescrição foi
interrompida pelo recebimento da denúncia em 28/07/2005, fls. 90v, não ocorreu nenhuma outra causa interruptiva da prescrição, nem de
suspensão da mesma. Ou seja, observa-se que o crime de Estelionato encontra-se prescrito desde o dia 28/07/2017. (...)Diante do exposto, em
consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de IRAPUÃ GOMES DA SILVA e CLAUDIO
ROBERTO DA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se
com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. TERESINA, 23 de novembro de 2017JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHOJuiz(a) de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014960-25.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: F M DOS S DA C
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484)
Requerido: J R DA C M
Advogado(s): EDAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 184188)
SENTENÇA:
(...) HOMOLOGO por sentença a desistência da ação (art. 200, § único do CPC/15) e por consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III do CPC. Após o cumprimento da formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. defiro o pedido autoral de justiça gratuita. Sem custas. P.R.I.C. Teresina-PI, 09
de outubro de 2017. Tânia Regina Sousa Guimarães. Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014311-50.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): TDA TERESINA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 e no
parágrafo único do artigo 487, ambos do CPC/2015, antes de apreciar a petição de fl. 41, intime-se as partes para se manifestarem a respeito,
bem como acerca da eventual e consequente prescrição do crédito tributário.Teresina, 04 de 10 de 2017. Dr Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009970-25.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): TERESINA PLASTICOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante a nulidade da citação seja matéria sobre qual o juiz possa decidir de ofício, em razão do disposto no artigo 10 e no
parágrafo único do artigo 487, ambos do CPC/2015,intime-se as partes para se manifestarem a respeito, bem como acerca da eventual e
consequente prescrição do crédito tributário. Teresina, 04 de outubro de 2017. Dr Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018043-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação.Teresina-PI,28/04/2017.Dr. Dioclécio Sousa da
Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017300-77.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VIACAO TRANSPIAUI SAO RAIMUNDENSE LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção à petição de fl.17, expeça-se , mandado de penhora a avaliação a ser cumprido no endereço informado na CDA e no AR
comprabatório da citação, ressalvando-se, porém, o imóvel sede da empresa, haja vista que a sua penhora é medida excepcionalmente admitida,
quando inexistentes outros bens passíveis de penhora e desde de que não seja utilizado como residência da família.Proceda-se ainda à
solicitação requerida junto ao DETRAN/PI, providenciando-se a indisponibilidade e inalienabilidade dos automoveis registrados em nome da
empresa.Teresina,04/04/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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13.172. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502561 

13.173. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502679 

13.174. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502849 

13.175. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502904 

13.176. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502936 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024364-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SERVITRAM - SERVIÇO DE CONSTRUÇAO & TRANSP DE MATERIAS LTDA
Advogado(s): MARCELO ALVES DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 8521)
DECISÃO: Em relação à apontada litigância de má fé, não há como ignorar que a excipiente provocou incidente manifestamente infundado,
razão pela qual condeno-a ao pagamento da multa de 5%(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos dos artigos 17, VI e 18, caput do
CPC/73 e correspondentes artigos 80, VI e 81, caput, do CPC/15. Dessa forma. rejeito a execução de pré-executividade apresentada, haja vista a
inadequação da via eleita, cabendo à excipiente a defesa pelo meio próprio.Em prosseguimento da Execução Fiscal, com fulcro no artigo 854 do
Novo Código de Processo Civil, acolho o item "b" da petição de fls.32/36 e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em
nome da executada, no limite do valor indicado na execução, e, em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso nao o tenha.Ato contínuo,não havendo manifestação por parte da empresa devedora, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de
24(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este juízo.Realizada a penhora, intime-se a executada para,
querendo, embargar, no prazo de 30(trinta) dias, contados da referida intimação.Após, caso não seja, encontrados ativos financeiros suficientes
para saldar a dívida, expeça-se o competente mandado de penhora e avaliação nos termos requeridos(item "c").P.Intime-
se.Teresina,03/04/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz da 4ªVara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0026852-71.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: VALDERI CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: FRANCISCO ROOSSEMBERG LOPES MAGALHAES, WELMARA LOPES MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 78/81 .
TERESINA, 23 de novembro de 2017

Processo nº 0028513-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MIRIAN CARVALHO DE ARAUJO DOURADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 68/69 .
TERESINA, 23 de novembro de 2017

Processo nº 0004706-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AFONSO FLAVIO BORGES FERREIRA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Requerido: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Manifeste-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls.369/372, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008712-52.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: LUIZ FELIPE ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5084)
Requerido: RUAN ARAUJO LEAL DE PRADO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento
das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes
autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o
relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição
em dívida ativa. TERESINA, 13 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009395-21.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLIS ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
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13.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA502938 

13.178. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA503012 

13.179. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA503034 

13.180. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA503047 

13.181. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA503141 

Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento
das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes
autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o
relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição
em dívida ativa. TERESINA, 13 de novembro de 2017

Processo nº 0003500-21.2010.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 150784)
Réu: PEDRO UCHOA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 69/70 .
TERESINA, 23 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003523-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), LUISA VARGAS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8094)
Requerido: HELDER HIGINO CORREA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento
das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes
autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o
relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição
em dívida ativa. TERESINA, 13 de novembro de 2017

Processo nº 0007710-47.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: REGINA CELIA PAIXAO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: ANTONIO PERES PARENTE
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10286)
Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, nos seus precisos termos e por seus próprios fundamentos o acordo (peticionamento
eletrônico) e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no CPC, art. 487, III, b.Expeça-se ofício para o 4º Ofício de Notas
e registro de Imóveis de Teresina/PI, para que retire o impedimento judicial anotado no imóvel registrado, sob o nº9.269, Livro de Transcrições e
Transmissões 3-N, fls.72v/73.Por fim, determino a juntada aos autos do acordo original ou cópia autenticada.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se.P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025143-35.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DA SILVA NETO
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: Vistos, etc. Calcule as custas judiciais devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE e por carta AR, para efetuar o pagamento
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Decorrido mencionado prazo sem o recolhimento
das custas, determino a expedição de certidão de não pagamento das custas finais procedendo-se com a baixa e arquivamento dos presentes
autos, enviando-os ao Arquivo Judicial, com fulcro no Provimento 15/2016 da CGJ - TJPI. Após, remetam-se ao FERMOJUPI, via malote digital, o
relatório expedido pelo sistema Themis Web com todas as Certidões de Não Pagamento de Custas Finais para fins de cobrança e/ou inscrição
em dívida ativa. TERESINA, 13 de novembro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005603-30.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: EDILSON LOPES DE ASSIS
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
7075)
Requerido: SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO ITAU ( ITAU
UNIBANCO S.A)
Advogado(s): MARCIAL BARRETO CASABONA(OAB/SÃO PAULO Nº 26364), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), JOSE
DE PAULA MONTEIRO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 29443)
DECISÃO: "Trata-se de embargos de declaração opostos contra despacho que determinou o cumprimento de sentença, fls.247, ao qual requer
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13.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA503180 

13.183. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502529 

13.184. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502743 

13.185. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502769 

13.186. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502785 

13.187. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502822 

seja clareado, em virtude de eventual omissão com relação a obrigação de fazer para determinar a baixa definitiva da hipoteca e a transferência
da titularidade do imóvel para o nome do autor. Os Requeridos foram intimados, mas quedaram-se inertes, fls.270. Sem mais delongas, passo a
decidir. Como se sabe, os embargos de declaração visam sanar omissão, obscuridade ou contradição de decisão judicial. Nessa toada, assiste
razão a parte autora, uma vez que no despacho susodito não houve a referência sobre a obrigação de fazer, conforme a sentença prolatada às
fls.225/228. Pelo exposto, acolho parcialmente os aclaratórios, sanando a omissão, determinando que as Requeridas provienciem a baixa
definitiva da hipoteca, possibilitando a transferência da titularidade do imóvel para o Autor, tudo conforme a senteça prolatada. Intimem-se. Após,
encaminhem-se os autos para a Contadoria Judicial para a atualização dos valores."

Processo nº 0002574-69.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): MÁRCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: TELMA MARQUES CAVALCANTI
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Faço vista dos autos às partes interessadas, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 160 a 162 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0028094-31.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: PAULO ALCIDES ARAUJO CRUZ SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
DESPACHO: "(...) Redesigno audiência de instrução para o dia 28/11/2017 às 08:30 hs. ANA LÚCIA TRTO MADEIRA MEDEIROS, Juíza de
Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0028062-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER DA MULHER ZONA SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: IDELFONSO RODRIGUES GOMES
Advogado(s): EDUILA MAURIZ BATISTA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13467)
DESPACHO:
"Vistos,
De ordem do MM. Juiz(a) de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Teresina-PI, INTIMA O
ADVOGADO do acusado, Dra. EDUILA MAURIZ BATISTA DOS SANTOS, OAB 13.467, da Audiência de Instrução e Julgamento, designada para
o dia 24.11.2017, às 11:30 horas, neste Juizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0013888-12.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DOS DIREITOS DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: WELLINGTON LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
DESPACHO:
"Designo para o dia 24/11/17, às 09:30 horas, audiência de instrução e julgamento, a realizar-se neste Juizado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022732-82.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ADÃO PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952)
DESPACHO:
"Designo para o dia 24/11/17, às 14:00 horas, a audiência de instrução e julgamento a ser realizada na sala de audiências deste Juizado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0025856-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - SUL
Advogado(s):
Indiciado: PAULO JUNIOR DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 2014)
DESPACHO:
"Designo para o dia 24/11/17, às 11:00 horas, audiência de instrução e julgamento, a realizar-se neste Juizado.
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13.188. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502301 

13.189. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502981 

13.190. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502060 

13.191. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502161 

13.192. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502467 

13.193. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502468 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009617-86.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NIRCE MARIA ALVES NUNES, GREENHALGH MARCONDES NUNES
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ... o referido inverntariante deverá prestar o compromisso no prazo de 05 dias. Após, no prazo de 20 dias, preste as primeiras
declarações. Após as citações em menção, abra-se vistas as partes, em cartório, pelo prazo comum de 10 dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações .... Teresina, 15 de julho de 2014. Mário César Moreira Cavalcante. Juíz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028417-65.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE FÁTIMA MOREIRA BARROS MELONI
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952)
Interditando: LUCIANO MELONI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MMª Juíza Titular desta 5ª Vara de Família e Sucessões, intimo o advogado da autora para manifestação.

Processo nº 0003632-35.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IVAN VILARINHO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Executado(a): LUIZA PEREIRA DE A. E. SILVA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
Dito isto, defiro o pedido formulado pelo exequente. Expeça-se alvará no valor de R$ 1.312,75 (mil trezentos e doze reais e setenta e cinco
centavos), mais as correções que eventualmente ocorreram, em favor do Sr. Ivan Vilarinho da Silva.
Intimem-se as partes para requererem o que for de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 22 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000178-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA AMAZONENSE
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Réu: EXPEDITO NORONHA MONTE
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Indefiro o pedido de fl. 191, uma vez que tal diligência é de incumbência da parte interessada, que deverá requerer ao órgão competente da
Prefeitura Municipal a emissão dos boletos ou o esclarecimento acerca dos valores que foram cobrados no exercício dos anos de 2011 e 2012.
Intimem-se as partes para requererem o que for de direito no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 22 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008892-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: JOSÉ DE SOUSA MENDES
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026964-74.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
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13.194. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502471 

13.195. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502523 

13.196. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502555 

13.197. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502559 

13.198. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502600 

Requerido: HERMANN CALDAS VERAS JUNIOR
Advogado(s): EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda possuem algo a requerer.

Processo nº 0025886-40.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: DOMINGOS JARDEL PEREIRA FERREIRA
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8284)
Não havendo maiores considerações a serem feitas, homologo o pedido de desistência formulado pelo autor e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que fixo em 10% sobre o
valor da causa.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Intime-se o reconvinte para demonstrar interesse no prosseguimento da reconvenção no prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003180-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: ARIENE BARBOSA VIANA SOARES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Em face da causalidade, condeno à parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios do patrono do requerido, que por apreciação
equitativa fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 85, §8º do CPC.
Custas de direito, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002441-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANTONIA RODRIGUES PIRES
Advogado(s): ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15086), JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 12978)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, determinando a busca e apreensão do veículo.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025663-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELANE RODRIGUES SALES
Advogado(s):
O prazo requerido às fls. 78 já decorreu, dito isto, intime-se pessoalmente a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a
minuta do acordo, sob pena de extinção (art. 485, §1° do CPC).
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007324-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629), HARRY FRIEDRICHSEN JUNIOR(OAB/SANTA CATARINA Nº 27584)
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13.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502698 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502740 

13.201. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502783 

13.202. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA502847 

13.203. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA503031 

Requerido: JORGE MARIO XIMENES ANDRADE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VI, CPC, em virtude da perda superveniente do
objeto. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Em face da causalidade, condeno o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014861-25.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: POLIANA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência.
Tendo em vista o poder de instrução e direção do processo conferido ao juiz por meio do art. 139 do CPC, e a inversão do ônus da prova,
determino a intimação do requerido para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente cópia do contrato que atrela as partes.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004178-89.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DJANE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 156 .

Processo nº 0008745-76.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO EVALDO DE MACEDO, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872)
Réu: MONREAL RECUPERAÇAO DE ATIVOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Com razão o causídico do exequente, de fato, a jurisprudência de vanguarda vêm entendendo que as prestações que venceram no curso do
processo poderão ser incluídas no pedido da execução, deste modo, reconsidero o despacho de fl. 95.
Tendo em vista que o feito já transitou em julgado e, tratando-se de condenação em obrigação de pagar quantia certa, o cumprimento da
sentença far-se-á por execução na forma prescrita nos art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil.
Intime-se pois a executado para, em 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida indicada na petição de fls. 87/93, sob pena de incidência
das multas de 10% previstas no art. 523, §1, do CPC, referentes ao não pagamento voluntário e aos honorários advocatícios.
Considerando que o executado não possui advogado cadastrado nos autos, a intimação deverá ocorrer por meio de carta com aviso de
recebimento, conforme disposto no art. 513, §2°, II do CPC.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010783-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALOISIO GOMES DA PAZ
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Da análise do feito, verifico que muito embora fosse encargo da parte autora pagar as custas iniciais quando intimada para fazê-lo, deixou de
cumprir a determinação judicial. Porém, a parte ré recolheu as referidas custas tendo como base o correto valor da causa, qual seja, o montante
de R$ 124.700, 34 ( cento e vinte e quatro mil, setecentos reais e trinta e quatro centavos).
Assim, considerando que a autora atribuiu a causa tão somente o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) modifico de ofício, o valor da causa para
a quantia de R$ 124.700, 34 ( cento e vinte e quatro mil, setecentos reais e trinta e quatro centavos), nos termos do art. 292 § 3° do Código de
Processo Civil.
Advirto que caso o autor seja sucumbente este irá restituir o valor pago pela parte ré.
Subsiste, todavia, a obrigação da parte autora de consignar a dívida incontroversa. Saliento ainda que tal consignação não inibe a caracterização
da mora, mas representa tão somente mais um requisito de admissibilidade para demandas que envolvam revisão de contratos financeiros.
Deste modo, que a autora providencie a referida consignação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
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13.204. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA503036 

13.205. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA503100 

13.206. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA503184 

13.207. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502310 

Processo nº 0000288-45.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAN PABLO NERES MARTINS
Advogado(s): HANNAH YASMINE LIMA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 8705), CLAUDIO AREA LEAO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8749),
WANDER NEGREIROS PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 12583)
Réu: CARVALHO E FERNANDES LTDA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0019665-46.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: WANDERSON LEONARDO COSTA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Trata-se de ação de busca e apreensão que fora convertido posteriormente convertida em ação de execução. A parte ré, agora executada,
apresentou contestação com efeito de embargos às fls. 107/173. Ocorre que, segundo dispõe o art. 914 do CPC, os embargos à execução são
uma ação de conhecimento, autônoma e incidente no processo de execução, que tem por fim desconstituir o título, ou cortar seus excessos.
Como tal, deve ser processada em apenso aos autos principais da execução, recebendo numeração independente e processamento próprio.
Desta feita, intime-se o advogado da parte executada para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a secretaria deste juízo a fim de que seja
desentranhada a petição de fls. 107/173 e entregue ao mesmo, de modo que possa providenciar o pagamento das custas referentes bem como a
distribuição por dependência dos embargos.
Ressalto que a inércia do causídico acarretará o não conhecimento dos embargos.
Intimem-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019443-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIA FERREIRA EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
A parte ré alega que propôs ação de revisão do contrato de financiamento do veículo cumulado com cobrança contra a seguradora, envolvendo
as mesmas partes da Ação de Busca e Apreensão em tela. Sustenta que aquele juízo estaria prevento para o conhecimento da matéria.
Nos termos dos arts. 58 e 59, do CPC/2015, as duas ações devem ser processadas e julgadas em conjunto, a fim de se evitarem os nefastos
efeitos de possíveis decisões conflitantes, ficando prevento o juízo em que primeiro houve a distribuição ou registro das ações.
Ante o exposto, aquele é o juízo prevento para o processamento do feito, devendo os presentes autos serem remetidos para o prosseguimento
conjunto.
Baixas de estilo e intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007145-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: GRACIONY TERESINHA DE SOUSA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), CARLOS
HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 355 do Novo Código de Processo Civil, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido
inicial, e determino a busca e apreensão do veículo. Por sua vez, indefiro, in totum, os argumentos lançados reconvencionais.
Condeno, ainda, a requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários do advogado do autor no importe de
10% sobre o valor da causa.
Expeça-se Mandado.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000561-54.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES MAGALHAES
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706)
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13.208. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503005 

13.209. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503051 

13.210. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA501850 

SENTENÇA: ASSIM SENDO, decreto a extinção da punibilidade do réu FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES MAGALHÃES, em virtude da
ocorrência da prescrição, forte no art. 107, inciso IV, do estatuto repressivo.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se
baixa e arquivem-se.TERESINA, 22 de novembro de 2017.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Criminal
da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000849-60.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS DE SOUSA FILHO OU LUIZ DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JR OAB/PI 4075
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PRA O DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 10 hs NA 6.ª VARA
CRIMINAL)

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000849-60.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LUIS DE SOUSA FILHO OU LUIZ DE SOUSA FILHO
Advogado(s): ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA OAB/PI 4608
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2018 ÀS 10hs NA 6.ª VARA
CRIMINAL)

Processo nº 0028707-51.2012.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: J. P. M. A.
Advogado(s): LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Requerido: C. M. S. DE C.
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Vistos em saneador e organização do processo (CPC 357),
1. O Sr. J. P. M. A. propôs a presente Ação de Regulamentação de Visitas em face da Sra. C. M. S. de C., ambos devidamente qualificados e
representados nos autos.
2. Deferida cautelar de regulamentação de visitas (fls. 60/62) e oferecida a resposta pela requerida (fls. 71/75), foi proferido despacho/decisão de
organização e saneamento do feito (fls. 93/94), oportunidade em que, em louvor ao princípio da fungibilidade, foi conferida à ação o caráter de
cumprimento de sentença, com a designação de estudo social no âmbito das famílias dos contendores, como forma de dirimir a controvérsia.
3. Nesse ínterim, foi proposto incidente de alienação parental, em feito apenso ao processo principal, em cujos autos teve sequência a própria
regulamentação de visitas, por intimamente relacionados entre si, seguindo-se a perícia então designada no despacho de saneamento e
organização do feito (fls. 142/151 do incidente), sobre a qual, inclusive, manifestaram-se as partes, respectivamente, nas peças de fls. 156/160 e
177/273, todas do incidente.
4. Com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou pela designação de audiência de instrução e julgamento, com a oitiva da filha adolescente do
casal litigante, assim como pelo desentranhamento da peça de fls. 177/197 e dos documentos que a acompanham, por trazer no seu âmago
prova ilícita, salvo no que tange àqueles relacionados às fotografias da filha do casal ou da filha com o requerente, assim como os pertinentes à
vida escolar da adolescente multicitada (fls. 241/247, do incidente).
4.1. Relativamente ao parecer Ministerial, naquilo que se refere à ilicitude da prova, tenho, após detida análise do material probatório mencionado
pelo Dr. Promotor, ser a prova referida efetivamente ilícita, porque alcançada ao talante do requerente, sem autorização judicial, extrapolando o
demandante as raias do poder familiar, para penetrar de forma unilateral no espaço conferido à privacidade de sua filha e da própria requerida,
não tendo essa prova por escopo a defesa dos direitos do autor, mas, ao revés, a finalidade de imputar ilícito a outrem.
4.2. Nesse sentido, mutatis mutandis, ressalto que o Supremo Tribunal Federal admite a licitude da gravação de conversa telefônica por um
interlocutor sem o consentimento do outro como meio de prova, desde que não haja causa legal específica de sigilo, tão pouco reserva de
conversação, sobretudo, quando se predestine a fazer prova, em Juízo ou inquérito, a favor de quem a gravou. Explico. A Suprema Corte
reconhece a possibilidade de utilização desse tipo de prova como exceção à ilicitude quando, mesmo diante da violação à intimidade, o
interlocutor utiliza a gravação unicamente para o exercício do seu direito de defesa e não para acusação (HC nº 91613, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJe de 15.5.2012; AGR/AI nº 560.223/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJe de 28.4.2011; RE nº 402.717/PR, Rel. Min. Cezar
Peluso, Segunda Turma, DJe de 12.2.2009).
4.3. No caso em tela, os documentos a que se referiu o MP, colacionados pelo requerente, estão, a meu ver, eivados de ilicitude, por violarem a
privacidade das conversas da adolescente, travadas com expectativa de sigilo.
4.4. Assim, acorde com a manifestação Ministerial, determino o desentranhamento das provas referidas, manifestadas nos documentos de fls.
177/273, por ilícitas.
5. Feitas essas considerações, e entendendo que o caso vertente não contempla situação de julgamento antecipado de mérito, pela inocorrência
do efeito da revelia ou de extinção do processo, declaro este saneado e legítimas as partes, devendo-se dar prosseguimento ao feito.
6. Nessa esteira, observando que a questão de fundo diz respeito à existência de possível alienação parental, que estaria sendo perpetrada pela
requerida, em detrimento do requerente, tenho deva ser a mesma dirimida por meio da prova pericial e depoimento da adolescente cuja
regulamentação de visitas é pretendida, o que será feito observando às seguintes balizas:
6.1 Oitiva da adolescente, mediante assistência das profissionais signatárias do laudo de fls.142/151.
6.2. Considerações advindas do laudo de fls. 142/151 que, a despeito das colocações do requerente (fls. 177/197), entendo hígido, por
observados os requisitos constantes do CPC 465, § 1º, incisos I, II e III, como se infere do termo de fls. 139/140, quando as partes foram
regularmente notificadas para indicação de assistente técnico, formulação de quesitos e, sendo o caso, arguição de impedimento ou suspeição
dos peritos, deixando transcorrer in albis o prazo assinado em lei.
7. Por fim, designo o dia 13/12/2017, às 15h00min, para a oitiva da adolescente, mediante assistência das profissionais signatárias do laudo de
fls.142/151, na forma do CPC 699.
Intimações e expedientes necessários.
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13.211. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502137 

13.212. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502819 

13.213. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA502888 

13.214. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA502160 

Processo nº 0030896-94.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: GEOVANA VITORIA RODRIGUES DA SILVA, VANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Réu: GILSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Vistos,
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
I - a petição inicial for indeferida;
II - a obrigação for satisfeita;
III - o executado obtiver, por qualquer outro meio, a extinção total da dívida;
IV - o exequente renunciar ao crédito;
V - ocorrer a prescrição intercorrente.
Art. 925. A extinção só produz efeito quando declarada por sentença.
1. Compulsando os autos, verifica-se que em petição de fl. 102 que a exequente informa que o débito foi quitado, estando o executado
adimplente, recibo comprovantes de pagamento à fl. 99, requerendo a extinção da execução e seu arquivamento.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e diante do pagamento informado, julgo extinta, por sentença, a presente execução,
nos termos do art.924, II, do Código de Processo Civil/2015.
3. Sem custas .
4. Determino, em consequência, o arquivamento dos autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, com as cautelas legais.
P.R.I.C

1ª Publicação
Processo nº: 0018535-79.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IRACEMA VIDAL DE LEMOS REIS
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: FERNANDA VIDAL REIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDA VIDAL REIS,
Brasileiro(a), filho(a) de Domingos Reis e Iracema Vidal de Lemos Reis, residente e domiciliado(a) em RUA ALENCAR VIEIRA, Nº 3141,
PARQUE IDEAL, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018535-79.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada
curadora IRACEMA VIDAL DE LEMOS REIS, Brasileiro(a), filho(a) de ZULEIDE VIDAL DE LEMOS e JUSTINO VIDAL DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em Rua Alencar Vieira,3141, Parque Itarare, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de novembro de 2017.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0016098-65.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Interditando: SAMUEL DA SILVA FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SAMUEL DA SILVA FREITAS,
Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de Maria dos Remédios da Silva e Franscisco José de Freitas Sá, residente e domiciliado(a) em RUA
PROJETADA 18, Nº 847, SAO JOAO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0016098-65.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA DOS REMEDIOS DA SILVA, Brasileiro(a), solteira, do lar, filho(a) de Raimunda Nonata
da Silva e Edmar Barros da Silva, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA 18, Nº 847, SAO JOAO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de novembro de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0021481-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSENILDO MADEIRA ANCHOETA
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13.215. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA502626 

13.216. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA502735 

13.217. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA503102 

13.218. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA503164 

13.219. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502143 

13.220. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502164 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, BANCO ITAÚ S/A.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002503-91.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: DIEGO ALMEIDA COSTA
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, nos termos do art. 321 do CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
reconvenção, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito, devendo a parte
reconvinte no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0004613-63.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA MIRANDA GONÇALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ITAPEVA IX MULTICARTEIRA FUND DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007738-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: PASSOS ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista a certidão de fls. 46 e que o processo se encontra com audiência marcada para fevereiro de 2018, forneça o interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré PASSOS ALVES PEREIRA.

Processo nº 0001079-48.2016.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/MP-PI
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIÃO ENGEPLAN PORTO BELO LTDA, UNIÃO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA - ME, MANOEL GOMES NETO,
SHAMEA VENESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA, ENGEPLAN- ENGENHARIA E PLANEJAMENTO, LUCIANO UCHOA FRAGA LEITAO
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), IBANEIDE NORONHA MACHADO(OAB/CEARÁ Nº 9169-B), IGOR
MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do representante legal do autor à data anteriormente designada, redesigno audiência de
conciliação para o dia 14 de março de 2018, às 10:00 horas.
Intimem-se.Cumpra-se.

Processo nº 0007538-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JOSÉ IRAN LINHARES, CARLOS ALVES DE MELO, WALDISTON DOS SANTOS OLIVEIRA, LIDIANA DO NASCIMENTO LIMA, HELIO
SILVA SOARES
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262),
WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ALONSO PEREIRA DUARTE
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491), VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA-OAB/PI Nº
1731, EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA-OAB/PI Nº 5262, WILDES PRÓSPERO DE SOUSA-OAB/PI N° 6373, GUSTAVO BRITO
UCHÔA(OAB/PI Nº 6150, ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR-OAB/PI N° 10491, VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS-OAB/PI Nº 14235,
para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar Alegações Finais. E para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 22 de novembro de 2017.

Processo nº 0010069-91.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: BRUNO JARDIEL DOS SANTOS DA SILVA, FERDINAND FERREIRA LIMA
Advogado(s): MÁRCIO RÊGO MOTA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2218), FRANCISCO SANZIO BASÍLIO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 1777)
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13.221. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502647 

13.222. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502649 

13.223. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503075 

13.224. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503076 

A Secretária da 7ª Vara Criminal de Teresina INTIMA os advogados acima constituídos para audiência dia 23/01/2018, às 10:30 horas, no
Fórum Civel e Criminal local, 4º andar. Eu, Josélia Lustosa, digitei. Teresina, 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009532-08.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERASMO DE MORAIS FURTADO, BRUNO CRISTOVÃO DE SOUSA, ANA CAROLINA DE SOUSA, LEANDRO ALVES SOARES, MARIA
JOSE DE OLIVEIRA, MAE DE BRUNO, JADNA RAQUEL SANTANA LUZ, EDNA SANTANA DA SILVA LUZ, ELYFRANCIS DE SOUSA SILVA,
LAURA ALVES SOARES, ANTONIO CESAR FONTENELE PEREIRA, FABRICIO, ANTONIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SILVIO CESAR DE
PAULA, ISAIAS MENDES DE SOUSA, FRANCISCO CARVALHO DA CUNHA, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES, ANTONIO CARLOS DE
SOUSA SANTOS, JOAQUIM MEMORIA NETO, RONALDO BERTOLE ROCHA SILVA, ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, MOACIR LUIZ
DE FARIA, JOSE ROBERTO RODRIGUES DE ASSIS, ULISSES KELSON CAMPOS RODRIGUES, ALISSON JAMMES DE LIMA CASTRO,
ANTONIO AVELINO DA SILVA NETO, DANIEL PIAUILINO GONÇALVES, PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA, MARCOS ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7639), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), CARLOS
ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), RICARDO COSTA CLARK(OAB/PIAUÍ
Nº 8650), CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6888), EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540),
GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), JOAQUIM RODRIGUES
MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO REGO
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977), TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 694), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº
4877), ELVANE DE ARAUJO(OAB/GOIÁS Nº 14315)
INTIMO OS ADVOGADOS FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293),
LEONCIO COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007),
DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), ELVANE DE ARAUJO(OAB/GOIÁS Nº 14315), TATIANA MARIA DE SOUSA
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 694) PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0010195-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FLAVIO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
A Secretária da 7ª Vara Criminal, INTIMA o advogado LEONARDO CARVALHO QUEIROZ, acima constituído para comparecer à
audiência de Instrução e Julgamento dia 11/12/2017, às 09:00 horas, no Fórum Civel e Criminal local, 4º andar. Eu, Josélia Lustosa,
analista, digitei. Teresina, 23/11/2017

Processo nº 0026506-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCA GOMES DE SOUSA, VULGA CHAGA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o advogado acima constituído para comparecer à audiência de instrução dia 18/12/2017, às
11:00 horas, na sala da Juíza Auxiliar da 7ª Vara, no 1º andar do Fórum Civel e Criminal local. Eu, Josélia Ribeiro Lustosa, digitei.
Te.23/11/2017.

Processo nº 0009285-17.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: HERBERT GOMES DE ANDRADE
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público, CONDENANDO o réu, HERBERT GOMES
DE ANDRADE, nas penas do art. 33 da Lei 11.343/06.
Em atenção ao mandamento constitucional inserido no art. 5°, XLVI, e 93, IX, impõe-se a individualização motivada da pena.
Em razão disso, passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP.
Adoto os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade na dosimetria da Pena-base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da Lei de Drogas.
Réu possuidor de maus antecedentes. Condenado por Roubo Majorado. São-lhe desfavoráveis as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e
art. 42 da Lei Antidrogas, entre elas a personalidade e a conduta social.
HERBERT GOMES DE ANDRADE responde a outras Ações Penais nesta Comarca, o que se pode constatar em pesquisa por seu nome
completo através do sistema Themis Web e Certidão Positiva da Distribuição Criminal de Teresina.
Há nos autos elementos para valorar a conduta social, sendo está desfavorável.
O motivo do crime é próprio do tipo, lucro fácil.
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena base em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.
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13.229. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA502472 

Não há agravante.
Há atenuante da confissão. Atenuo 1/6.
Inexiste caso de aumento da pena, previsto no art. 40 da Lei de Drogas.
Inexiste causa de diminuição da pena. Antecedentes Criminais. Condenado por roubo majorado e crime de trânsito. Participa de atividades
criminosa.
FIXO A PENA DEFINITIVA EM 05 (CINCO) ANOS, DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS MULTA, no mínimo legal do art. 49, § 1º, CP,
em Regime Semiaberto.
O condenado encontra-se preso desde o dia 16/07/2017, até a data de hoje, ou seja, quatro (04) meses ou 120 dias de Prisão Cautelar.
Aplicando o § 2º do art. 387, CPP, detraindo-se da pena definitiva, ainda restam quatro (04) anos e oito meses de reclusão em Regime
Semiaberto na Penitenciaria Major César Oliveira, em Altos/Piauí.
Não concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, vez que já responde ao processo preso. Não preenche os requisitos do art. 59, LAD.
Condeno o réu HERBERT GOMES DE ANDRADE ao pagamento de custas processuais.
Expeça-se Guia de Execução Provisória.
Decreto a perda do dinheiro e bens apreendidos em favor da União Federal. Oficie-se ao Senad.
Não apresentando o recurso cabível (art. 593, CPP), no prazo legal certificando o Trânsito do Julgamento, Expeça-se Guia Definitiva.
Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lance-se o nome do Réu no rol dos culpados;
Expeça-se guia de recolhimento do Réu, conforme o caso, procedendo-se ao cálculo da multa e custas processuais.
Proceda-se o recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto pelo art. 686, do Código de Processo
Penal;
Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do Réu, com a sua devida identificação, acompanhada de
fotocópia da presente decisão, para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral c/c art. 15, III, da Constituição Federal.
Cumpra-se o disposto no art. 387, § 2º do CPP.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina, 16 de novembro de 2017.
Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0006585-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO WILTON NUNES DOS SANTOS, DÁVSON RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853), KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO-OAB/PI Nº
14853 e KAMAYO AGUIAR VELOSO- OAB/PI Nº 5117, para, no prazo de 05(cinco) dias, apresentarem Alegações Finais na forma de
Memoriais Escritos. E para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 23 de novembro
de 2017.

Processo nº 0023987-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SUELI RIO BRANCO
Advogado(s): AROLDO SEBATIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006057-05.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROSINEIDE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Requerido: FRANCISCA LEDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
DESPACHO: Inicialmente verifico que o valor da causa informado é R$ 100,00 (cem reais) e que o despacho de fl. 40 determinou a apresentação
de documentos que comprovassem a hipossuficiência, entretanto a parte autora não apresentou os referidos documentos. Assim chamo o feito a
ordem para indeferir o pedido de gratuidade. Na mesma ocasião determino a correção do valor da causa, para o valor venal do imóvel. Após o
pagamento das custas, proceda-se a expedição do mandado de reintegração nos termos da decisão de fls. 47/48, vez que não há notícia de
efeito suspensivo por conta do agravo de fls. 84/101. Caso não seja pagas as custas voltem-me os autos conclusos para extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015480-57.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO SILVA NUNES
Advogado(s): ARISMAR DE MELO FREIRE DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 14941), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Réu: IEDA MARIA LEÃO COELHO DE SA, ESPOLIO DE SIMONE LEÃO COELHO
Advogado(s): JENIFER RAMOS DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 4144), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que lhe for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0007547-33.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): DISMMAHPI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR DO PIAUI LTDA-EPP (DISMMAHPI
DISTRIBUIDORA), GENIVALDO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se, requerendo o que lhe for de direito.

Processo nº 0027764-92.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUDIMAR DE SOUSA SILVA
Advogado(s): IGO SERVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13601), RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086), CARLOS
ALBERTO PRADO DA CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11602)
Réu: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo novo endereço do requerido, se for o
caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005847-80.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KELMA LEAL ROCHA AGUIAR
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: J N MEDEIROS - ME
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de pedido de liminar formulado na ação de despejo de imóvel comercial proposta por KELMA LEAL ROCHA AGUIAR
em face de JN DE MEDEIROS - ME, todos processualmente qualificados, alegando a autora a falta de pagamento do aluguel e acessórios pela
parte requerida. Para a concessão de medida liminar de despejo em virtude do inadimplemento das prestações locatícias, exige a Lei de
Locações (Lei 8.245/91), no seu art.59, § 1º, inciso IX, apenas a prestação de caução no valor equivalente a três meses de aluguel. Ademais, nos
casos de falta de pagamento de aluguel e acessórios em contrato de locação de imóvel não residencial por tempo determinado, não é
pressuposto legal para a concessão da liminar a notificação extrajudicial a fim de denunciar o contrato de locação de imóvel, nem a notificação
para constituir o locatário em mora, uma vez tratar-se de mora ex re, decorrente simplesmente do não pagamento dos aluguéis. Nesse sentido,
colaciona-se: LOCAÇÃO DE IMÓVEL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C.C. COBRANÇA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL
NÃO VISLUMBRADA. PROVA DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL LOCADO. DESNECESSIDADE. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO
EXIGIDA PELA LEI N.º 8.245/91. Se a petição inicial narra logicamente os fatos de forma a permitir a compreensão da postulação e fórmula
pedidos claros e determinados, compatíveis entre si, não é inepta. Tratando-se de ação de despejo por falta de pagamento, hipótese em que não
se exige a condição de proprietário do imóvel locado, desnecessária a prova do domínio. Não exige o art. 62 da Lei n.º 8.245/91 notificação
extrajudicial a fim de denunciar o contrato de locação de imóvel como pressuposto para propositura da ação de despejo por falta de pagamento
c.c. cobrança de aluguéis. Não é necessária a notificação premonitória por se tratar de mora ex re, ficando o locatário sujeito aos seus efeitos
independentemente de interpelação. Recurso desprovido. TJ-SP - Apelação APL 00028637820128260366 SP 0002863-78.2012.8.26.0366 (TJ-
SP) - Data de publicação: 27/10/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. AFASTADA. AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM COBRANÇA. PRETENSÃO DE DEFERIMENTO DA LIMINAR DE DESPEJO.
REQUISITOS DO ARTIGO 59 , § 1º , IX , DA LEI N. 8.245 /91 PREENCHIDOS. DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. OBRIGAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO REFERENTE A TRÊS MESES DE ALUGUEL. LIMINAR DEFERIDA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. Nas ações de despejo cumulada com cobrança de encargos em contrato de locação de imóvel vigorando por prazo
indeterminado e com fundamento exclusivo na inadimplência do réu/locatário, não há necessidade da notificação premonitória do réu/locatário
para a concessão de liminar de desocupação do imóvel locado. Não obstante o valor ajustado entre as partes, a ocorrência do inadimplemento,
preenchidos os requisitos do artigo 59, § 1º, IX, da Lei n. 8.245 /91, autoriza o deferimento de liminar para a desocupação do imóvel, desde que
haja prestação da caução relativa a três meses do valor do aluguel, facultando-se ao locatário, ainda, que efetue depósito judicial que contemple
a totalidade dos valores devidos, conforme dispõe o artigo 59, § 3º, da Lei n. 8.245 /91. TJ-MS - Agravo de Instrumento AI
14003971120168120000 MS 1400397-11.2016.8.12.0000 (TJ-MS) -Data de publicação: 08/03/2016 A autora instruiu a inicial com cópia do
contrato de locação (fls.14-20) e planilha de débito (fls.22), além de ter cumprido a exigência de caução no valor correspondente a 03 (três)
meses de aluguel (fls.39). Em verdade, o instrumento contratual de fls. 14-20 noticia a locação do imóvel nos exatos termos descrito na exordial.
Assim, era obrigação do locatário pagar pontualmente os alugueres e demais encargos da locação de modo que o seu descumprimento é apto a
ensejar o despejo, ainda que se trate de contrato por prazo determinado. Caracterizada, portanto, a infração do artigo 9º, III, da Lei nº. 8.245/91,
torna-se possível o despejo liminar, dado que houve uma quebra contratual no exato momento em que o demandado deixou de cumprir as
obrigações pactuadas. Destarte, estão caracterizados os pressupostos autorizadores da tutela de urgência, pois além dos elementos que
evidenciam a probabilidade do direito acima delineados, também denota-se presente o "periculum in mora", porquanto o decurso do tempo pode
significar dilapidação de um patrimônio por quem injustamente o detém. Ante o exposto, com suporte no art.300 do CPC c/c arts.9º, III, 23, I, 59,
§1º,inciso IX da Lei n° 8.245/91, presentes os pressupostos legais à vista da documentação acostada, defiro a liminar requerida, determinando,
via de consequência, que a ré desocupe voluntariamente o imóvel objeto da lide no prazo de 15 (quinze) dias, contados estes da intimação
pessoal do seu representante legal, sob pena de, não o fazendo, ser ordenado o despejo forçado, ficando autorizado o arrombamento e o uso de
força policial. Efetivada a medida, cite-se o réu para, no prazo legal, apresentar defesa, com a advertência dos efeitos da revelia (art. 344,
CPC/15). Expeça-se o competente mandado e expedientes necessários.

Processo nº 0018674-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CREUZA FERREIRA SANTOS
Advogado(s): ANDRE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9443)
Requerido: ELTON MARTINS CAVALCANTE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Faço vista dos autos à parte apelada, para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 (quinze) dias.
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Processo nº 0002348-98.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: DIOCESE DE PARNAÍBA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: TECNOCOOP INFORMATICA-COOPERATIVA DE TRABALHO DE ASSISTENCIA A EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADO
LTDA
Advogado(s):
Intime-se o autor para no prazo de 15 (quinze) dias adequar o pedido de desconsideração da personalidade jurídica a forma prevista nos arts.
133 e seguintes do CPC/15.
TERESINA, 23 de novembro de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024216-59.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PENELOPE DE BARROS
Advogado(s): THAIS PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917), SANDRA MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 11674)
Requerido: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no artigo 332, inciso III, do Código de Processo Civil. Em razão da sucumbência, arcará o autor com o pagamento das custas e
despesas processuais. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0001102-67.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARNOLDO ARAUJO ESCORCIO ATHAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 5189)
Réu: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MARIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Intime-se a parte requerida, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
Quanto a obrigação de proceder a baixa definitiva da inscrição junto a PMT, intime-se o requerido para realizar o procedimento previsto na
cláusula "iv.i" no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), limitados a R$
10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 537 do CPC.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006667-12.2011.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA DO SOCORRO NUNES BERNARDO
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
DESPACHO: O processo encontra-se paralisado por longo lapso temporal em razão do abandono da parte autora que não demonstrou interesse
no seguimento da ação. Em conformidade com o § 1º do art. 485 fora determinada às fls. 117 a intimação pessoal do autor para que manifestar
interesse no prosseguimento do feito. Entretanto, apesar de intimado como se vê às fls. 117/118, a parte permaneceu inerte, conforme certidão
de fls. 119, fazendo presumir o desinteresse pela continuidade do vertente processo. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, III, § 1º do Código de Processo Civil. Custas, se houver, pela parte autora. Sem honorários. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015687-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ (OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA (OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: LAMARTINE DA FONSECA CAVALCANTE
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 12803)
SENTENÇA: Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo apresentado na petição de fls. 82/84, firmado entre
AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A e LAMARTINE DA FONSECA CAVALCANTE, ambos devidamente qualificados
nos autos, que passa a integrar a presente decisão. Por decorrência e com fulcro no art. 487, III, alínea b do NCPC, julgo extinto o feito com
resolução de mérito. Dispensadas as custas processuais remanescentes (art. 90, § 3º, NCPC). Honorários pro rata. Publique-se, registre-se,
intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 141



13.239. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA501827 

13.240. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA501928 

13.241. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502028 

13.242. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502057 

13.243. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502069 

Processo nº 0006711-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSEL CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142), DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: METALBRAS COM. SERV. E INDE. DE METAIS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007548-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Réu: LUCIANO COSTA, FRANCISCO DANIEL DA ROCHA RIBEIRO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES, JERFESON SIQUEIRA SILVA
DE MORAES, JOSEANE DOS SANTOS LIMA, KASSIO FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA, MARCELO HENRIQUE DE ALMEIDA COUTINHO,
FRANCISCO LEITE DO NASCIMENTO, ADALBERTO CARDOSO DA SILVA, PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO, RAIMUNDO SIQUEIRA
RODRIGUES NETO, JOELMA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169), MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), ARIANA LEITE E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636),
IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), JOAQUIM HILÁRIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6359), MARCOS EVANNUER SILVEIRA
DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
DECISÃO: FICA A ADVOGADA IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), INTIMADA DA DECISÃO QUE SEGUE ADIANTE
TRANSCRITA:
?(?).11. Isto posto, DENEGO os pedidos formulados pelo requerente LUCIANO COSTA, face aos argumentos acima delineados. 12. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 17 de novembro de 2017.(...)?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008220-26.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: EVANDRO PINHEIRO DE FRANÇA
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) acusado EVANDRO PINHEIRO DE FRANÇA, brasileiro, piauiense, nascido em 10/10/1989, filho de Domingas Pinheiro de
França, R.G 3.042.969 para, no prazo de 10 dias, constituir novo advogado. Na impossibilidade de fazê-lo, deverá procurar a Defensoria Pública
Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004673-36.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: DHÉSSICA BRUNA CARVALHO GOMES, JEFFERSON CARLOS SILVA SOARES
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR - OAB/PI 7401 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 30/11/2017, às 8h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029147-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS, JOSEANE DOS SANTOS LIMA, JERFESON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, JOELMA DOS
SANTOS LIMA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO
SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO JOSELIO SALVIO OLIVEIRA, OAB 5636, INTIMADO DA DECISÃO PROFERIDA NO PEDIDO DE DE
REVOGAÇÃO DE PRISÃO, APENSO A ESTES, CONFORME SEGUE ADIANTE TRANSCRITO:
?(?).10. Sob esse aspecto, há fundamentos suficientes a evidenciar a manutenção da prisão preventiva dos requerentes lastreados, em especial,
na garantia da ordem pública (art. 312 do Código de Processo Penal), de modo que, neste momento, não há possibilidade de aplicação de
qualquer medida cautelar diversa da prisão prevista no art. 319 do Código de Processo Penal, tampouco a possibilidade de concessão de
liberdade provisória sem ônus. 11. Isto posto, DENEGO os pedidos formulados pelos requerentes FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES e
JERFESON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, face aos argumentos acima delineados. 12. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 17 de novembro de
2017 WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA - Juiz(a).(...)?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029147-08.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MORAIS, JOSEANE DOS SANTOS LIMA, JERFESON SIQUEIRA SILVA DE MORAES, JOELMA DOS
SANTOS LIMA
Advogado(s): MARIA DAGMAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7635), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), JOSÉLIO
SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
DECISÃO: FICA O ADVOGADO STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO, OAB 3899, INTIMADO DA DECISÃO QUE SEGUE ADIANTE
TRANSCRITA: ?(?).5. Não há que se falar em extensão de benefício. Primeiramente, a requerente está sendo acusada por praticar um crime de
alta potencialidade, qual seja, Roubo Majorado por uso de arma de fogo e em concurso de agentes. Já JOELMA DOS SANTOS LIMA está
denunciada pelo crime de Receptação, crime este que, pela quantidade da pena, não enseja Prisão Preventiva. 6. Ademais, JOSEANE DOS
SANTOS LIMA está sendo acusada de atrair a vítima para o local do delito, utilizando-se da amizade que tinha com aquela, culminando no roubo
de joias avaliadas em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 7. Isto posto, DENEGO os pedidos formulados pela Defesa da requerente JOSEANE
DOS SANTOS LIMA, face aos argumentos acima delineados, pois não há que se falar em extensão de benefício.(...)?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004504-20.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLODOMIR COSTA ROCHA
Advogado(s): JOSE DILSON LOPES DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 4635)
DESPACHO: Intimar o advogado JOSE DILSON LOPES DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 4635), para no prazo legal apresentar memoriais
escrito no prazo legal, conforme despacho exarado nos autos em epígrafe

PROCESSO Nº: 0003057-65.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO PIAUI
Réu: PEDRO PAULO PACÍFICO RIBEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PEDRO PAULO PACÍFICO RIBEIRO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003597-45.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, O MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIERRY BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), LIANA ERIKA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7139)
III - Dispositivo Final
1 - Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de THIERRY BARBOSA DE SOUSA, pela MORTE DO AGENTE na
forma do art. 107, I do Código Penal.
2 - Intime-se a vítima.
3 - Dê-se ciência ao Ministério Público.
4 - Cumpridas as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta sentença.
P.R.I.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024897-73.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
SENTENÇA:
Fica o advogado TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170), INTIMADO DO TEOR DA SENTENÇA TRASCRITA EM
PARTES: "(...) Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar o réu como incurso nas
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sanções previstas no Art. 157, §2°, I e II do Código Penal, ao tempo em que passo à dosimetria da pena a ser-lhe aplicada, com observância ao
disposto no Art. 68 do Código Penal. Analisadas as circunstâncias do Art. 59 do CP denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie,
nada tendo a se valorar. Não vislumbro nos autos a existência de antecedentes criminais . Poucos elementos foram coletados sobre a conduta
social e personalidade do réu, razão pela qual deixo de valorá-las. Quanto aos motivos do crime, consistente no desejo de obtenção de lucro fácil,
já é punido pelo próprio tipo, nada tendo a se valorar, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio. As
circunstâncias do crime, emprego de arma, já constitui causa de aumento de pena, razão pela qual deixo de valorá-la neste momento para não
incorrer em bis in idem. As consequências do crime, perda patrimonial e lesão causada pela grave ameaça são intrínsecas ao tipo penal, não
tendo a se valorar. O comportamento das vítimas em nada contribuíram para a consumação do delito, nada tendo a se valorar neste momento. À
vista das circunstâncias judiciais individualmente valoradas fixo a pena-base privativa de liberdade em 4 anos de reclusão. Concorre uma
circunstância atenuante, prevista no Art. 65, I, do CP, haja vista ser o réu menor de 21 anos na data do fato. Não concorrem circunstâncias
agravantes, razão pela qual fixo a pena intermediária em 3 (três) anos e 4(quatro) meses de reclusão. Concorre uma causa de aumento, prevista
no Art. 157, §2, do CP, consistente no emprego de arma e concurso de duas ou mais pessoas, razão pela qual aumento a pena em 1/3 conforme
motivação anteriormente declinada, passando a fixar a pena em 4 (quatro) anos e 5 (cinco) meses de reclusão. À vista do resultado final da
dosagem da pena privativa de liberdade fixo a pena de multa em no pagamento de 9 dias-multa, sendo cada dia no equivalente a um trigésimo do
salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no Art. 60 do Código Penal. Ante o disposto no art. 33, §2°, b, do Código
Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial semi-aberto. Em razão do quantum da pena deixo de
proceder à sua substituição às penas restritivas de direito constantes do Art. 44 do CP. Ante a ausência dos requisitos que autorizam a prisão
preventiva, o réu poderá recorrer em liberdade. Sendo mantidas as condições previstas às fls. 135 e 136 na decisão concessiva de liberdade
provisória, ante a completa e inalterada situação fática constante dos autos desde a presente decisão. Deixo de fixar um valor mínimo de
reparação dos danos causados, conforme o disposto no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, posto que o objeto foi recuperado. Condeno o
réu nas custas processuais. Após o trânsito em julgado as seguintes providências: 1- lance o nome do réu no rol dos culpados; 2- proceda-se ao
recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, conforme Art. 50 do Código Penal; 3- Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste
Estado, comunicando a condenação do réu; 4- expeça-se guia de execução da pena privativa de liberdade e pecuniária. Publique. Registre.
Intimem-se. TERESINA, 10 de novembro de 2017 SANDRO FRANCISCO RODRIGUES Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005080-18.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NELSON DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
DESPACHO:
INTIMAR o advogado ANTONIO CARLOS MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 1909), para no prazo legal apresentar memoriais escritos, conforme
despacho exarado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022960-52.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA -PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELINELTON DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399), INTIMADO DO TEOR DA
SENTENÇA, TRANSCRITA EM PARTES; "(...) III DISPOSITIVO 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva
deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado ELINELTON DOS SANTOS SILVA ao disposto no art. 157, caput, na forma do art. 70,
ambos do Código Penal (concurso formal), pois é medida que se impõe. 3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal,
quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de
conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A
despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto
aos ANTECEDENTES, o acusado não possui condenação com trânsito em julgado anterior a prática do delito; quanto à CONDUTA SOCIAL,
existem elementos nos autos dando conta de que o acusado responde a outros três processos criminais, que podem ser valorados sobre tal
circunstância judicial como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE inexistem elementos técnicos nos autos capazes de valorar negativamente
esta circunstância judicial; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificáveis, não havendo que se sopesarem, posto que nada há nos autos
que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de
ação do agente e, nesse sentido, há nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase adequada sob
pena do bis in idem; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas foram as normais ao tipo, onde os bens subtraídos não foram restituídos na sua
totalidade, pois só foi restituído o celular da vítima ALANE HELEN MACHADO DA CUNHA; quanto ao COMPORTAMENTO DAS VÍTIMAS, estas
não contribuíram para o evento delituoso. 3.4. Na primeira fase de aplicação da pena, constata-se, que há circunstâncias judiciais desfavoráveis
(CONDUTA SOCIAL e CONSEQUÊNCIAS). Dessa forma, fixo a PENA-BASE acima do mínimo legal em 5 (CINCO) ANOS e 6 (SEIS) MESES
DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. 3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem atenuantes e
agravantes, sendo assim, mantenho a pena em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-
MULTA. 3.6. Na terceira fase de aplicação da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição. Dessa forma, mantenho a pena do réu
ELINELTON DOS SANTOS SILVA, pela prática do crime de roubo simples em 5 (CINCO) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA. CONCURSO FORMAL DE CRIMES 3.7. Tendo o acusado praticado o crime de roubo contra três
vítimas, deve-se aplicar a causa de aumento da pena pelo concurso formal próprio, pela prática do crime de roubo simples, aumentada de 1/6.
Dessa forma fica o réu ELINELTON DOS SANTOS SILVA condenado à pena final pelo crime de roubo em concurso formal, à pena de 6 (SEIS)
ANOS E 5 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao
réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. Sendo o
acusado reiterante em práticas delitivas e considerando as circunstâncias do art. 59 Código Penal, determino o cumprimento da pena no REGIME
SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 1º, alínea b, do Código Penal. 3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do
agente. 3.9. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
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13.250. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA501974 

13.251. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA501976 

13.252. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA501978 

13.253. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA501981 

3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve
requerimento prévio, muito menos a oitiva da outra parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla
defesa e do contraditório. 3.16. Concedo ao condenado ELINELTON DOS SANTOS SILVA o direito de recorrer em liberdade, uma vez que não
estão presentes os requisitos da prisão preventiva, muito embora responda o réu a outros processos criminais em curso. 3.17. Condeno o
acusado ao pagamento das custas processuais. IV DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA ao réu
ELINELTON DOS SANTOS SILVA, somente, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória. 4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o
nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação, em observância à redação do art. 15,
inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí,
comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação. 4.3. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto
de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para atualização da FAC Folha de Antecedentes Criminais do
condenado, para fins de estatística. 4.4. Comuniquem-se às vítimas JANAYLSON BARBOSA DA SILVA NETO, BRENDA THAYNÁ DOS
SANTOS GONÇALVES e ALANE HELEN MACHADO DA CUNHA, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 4.5. Dou esta por
publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.7.
Registre-se. Intimem-se pessoalmente o acusado ELINELTON DOS SANTOS SILVA, bem como o Ministério Público e o Advogado WESLEY
BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE, OAB/PI nº 2399, via Diário da Justiça. 4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta
sentença, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina, 5 de
outubro de 2017. Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA. Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0007989-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DAMASCENO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
"...Diante do exposto, e considerando o pedido de desistência da parte autora (fls.182) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE
AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.
Custas pro rata.
Remetam-se aos autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes, se houver.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se".
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001794-56.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU CARD S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOSE DOS REIS RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
"...Assim, considerando o pedido de desistência da parte autora (fls.99) HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA E
DECLARO EXTINTO O PROCESSO, desnecessária a intimação da parte requerida para dizer se concorda com a desistência, pois não houve a
sua citação, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora (art.90 do CPC).
Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes, se houver.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se".
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015535-71.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RICARDO FARIAS DE SOUSA
Advogado(s): EDILSON SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12675)
"...Ante o exposto, com fundamento nos arts. 330, IV, 321, parágrafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e, por consequência, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I do Novo Código de Processo Civil.
Custas pelo requerente. Remetam-se os autos para a Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009422-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. V. DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198)
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13.254. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA502502 

13.255. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA502941 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA502965 

13.257. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA503008 

Réu: ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Vistos em despacho.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarem sobre ofício de fls.236 do Instituto de Criminalística do Estado do Piauí.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de novembro de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019163-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA - ME, LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Réu: SERVENG - CIVILSAN S.A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA - (FILIAL-MA)
Advogado(s): RICARDO MARTINS BELMONTE(OAB/SÃO PAULO Nº 254122), JOSÉ FELIPE MACHADO PERRONI(OAB/SÃO PAULO Nº
309969)
"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na inicial, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC, condenando a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de indenização por danos morais,
corrigidos monetariamente e acrescido de juros de mora 1% ao mês, cotados desde a publicação da presente sentença, nos termos da Súmula
362 STJ.
Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento custas processuais e honorários advocatícios, sendo que este último fixo em 10% do valor da
condenação.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para fins de cálculo das custas remanescentes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Cumpra-se".
Teresina, 22 de novembro de 2017
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0022737-65.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): SHIRLEY EMANUELLE DA CRUZ BELTRAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 33510), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): ALBERT LIMA DE CARVALHO ME, ALBERT LIMA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 23 de novembro de 2017

Processo nº 0003640-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Réu: FRANCISCO JOSE DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO JOSE DE SOUSA ALENCAR.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
Samantha Alencar da Silva
Estagiário(a) - 28422

PROCESSO Nº: 0001741-75.2017.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: RAIMMUNDA MARIA DE JESUS SILVA
Usucapido: CIRO NOGUEIRA LIMA, ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação de Usucapião, proposta
por RAIMUNDA MARIA DE JESUS SILVA, em face de CIRO NOGUEIRA LIMA e ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA, referente ao imóvel
situado à Rua Dr. Galvão, nº 587, bairro São João, nesta capital, antigo Lote 20, Q-1, Rua 12 do Parque Joci, com área territorial de 300 m²,
ficando por este edital citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e eventuais interessados, para no prazo de 60(sessenta) dias
contestarem, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC).
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
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13.258. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA503039 

13.259. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502653 

13.260. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502719 

13.261. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA502782 

13.262. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA503135 

Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014548-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PROSEGUIR ACTIVA ALARMES S/A
Advogado(s): RODRIGO SILVA FERREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 222997), RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 237165)
Réu: ALEXSANDRO COELHO DE LOVOR ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ALEXSANDRO COELHO DE LOVOR ME.
TERESINA, 23 de novembro de 2017
Samantha Alencar da Silva
Estagiário(a) - 28422

Processo nº 0000277-63.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, FRANCISCO DE CASTRO SOUSA FILHO, JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Drs. MARCIUS BORGES DE ALMEIDA
E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5017), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641), na Ação Penal acima epigrafada
para os fins do art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 23 dias do mês de novembro de 2017. Eu, Lenilson Santana
Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0031593-52.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. N° 005/AJD/5°BPM/2014
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE MAGNO GOMES DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM
JUNIOR?OAB/PI 5.641na Ação Penal acima epigrafada para apresentar a resposta a acusação no prazo de 10(dez) dias. Teresina (PI), aos 23
dias do mês de novembro de 2017. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0021999-14.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI
Advogado(s):
Réu: AFONSO CELSO DE CARVALHO, DIEGO RUBENS ALVES SENA
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. TAHYNA TUHANY
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)na Ação Penal acima epigrafada para apresentar a resposta a acusação no prazo de 10(dez) dias. Teresina (PI),
aos 23 dias do mês de novembro de 2017. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0004530-81.2016.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : LUCAS DE OLIVEIRA LESSA.
VÍTIMA : WALTER DIAS DE CARVALHO.
CRIME : ART. 157, § 2º, I DO CP e ART. 180, CAPUT, DO CP.
ADVOGADO: DR. JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO OAB/PI 1170/80.
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, CONDENANDO LUCAS DE
OLIVEIRA LESSA, BRASILEIRO, PORTADOR DO RG Nº 3.430.928/SSP-PI, INSCRITO NO CPF Nº 051.037.143-45, NASCIDO EM 27.07.1994,
FILHO DE RAIMUNDO NONATO LESSA DE SOUSA E MARIA DAS DORES OLIVEIRA LESSA, PELO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART.
157, § 2º, I, DO CP), A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA,
COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME E PELO CRIME DE RECEPTAÇÃO (ART. 180
DO CP) A PENA DE 01 (ANO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO
DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, APLICANDO AO CASO O ART. 69 DO CP (CONCURSO MATERIAL DE DELITOS),
EM DECORRÊNCIA DO RÉU TER MEDIANTE MAIS DE UMA AÇÃO, COMETIDO DOIS CRIMES DE ESPÉCIES DIFERENTES, LESIONANDO
OBJETIVIDADES JURÍDICAS DIVERSAS, FAZENDO JUS A CUMULAÇÃO DAS PENAS, RESULTANDO A REPRIMENDA EM 6 (SEIS) ANOS
E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.A pena aplicada ao sentenciado, impede qualquer
forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas, de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP, como também,
impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma legal.Por se
encontrar o sentenciado preso desde o dia 22.02.2016 (fls. 07 - APFD), NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, por considerar um
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13.263. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA501893 

13.264. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA502335 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. NOTA DE FORO PROC. 0011745-98.2016.818.0014 - JECC DE BARRAS/PI501753 

contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença condenatória e neste sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69,
como também por persistirem os motivos da decisão de fls. 35/38 (anexo), que converteu a prisão em flagrante em preventiva;Réu
presoExpedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 22 de novembro de
2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0004530-81.2016.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : LUCAS DE OLIVEIRA LESSA.
VÍTIMA : WALTER DIAS DE CARVALHO.
CRIME : ART. 157, § 2º, I DO CP e ART. 180, CAPUT, DO CP.
ADVOGADO: DR. JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO OAB/PI 1170/80.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO OAB/PI 1170/80 , nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença
prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
PENAL, CONDENANDO LUCAS DE OLIVEIRA LESSA, BRASILEIRO, PORTADOR DO RG Nº 3.430.928/SSP-PI, INSCRITO NO CPF Nº
051.037.143-45, NASCIDO EM 27.07.1994, FILHO DE RAIMUNDO NONATO LESSA DE SOUSA E MARIA DAS DORES OLIVEIRA LESSA,
PELO CRIME DE ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I, DO CP), A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME E
PELO CRIME DE RECEPTAÇÃO (ART. 180 DO CP) A PENA DE 01 (ANO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-
MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, APLICANDO AO CASO O ART. 69 DO
CP (CONCURSO MATERIAL DE DELITOS), EM DECORRÊNCIA DO RÉU TER MEDIANTE MAIS DE UMA AÇÃO, COMETIDO DOIS CRIMES
DE ESPÉCIES DIFERENTES, LESIONANDO OBJETIVIDADES JURÍDICAS DIVERSAS, FAZENDO JUS A CUMULAÇÃO DAS PENAS,
RESULTANDO A REPRIMENDA EM 6 (SEIS) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO E AO PAGAMENTO
DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.A pena
aplicada ao sentenciado, impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas, de diferente espécie, nos
termos do art. 44, I, do CP, como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art.
77, do mesmo diploma legal.Por se encontrar o sentenciado preso desde o dia 22.02.2016 (fls. 07 - APFD), NEGO a ele o direito de apelar em
liberdade, por considerar um contrassenso a sua soltura após a sobrevinda de sentença condenatória e neste sentido decidiu o STF in RTJ
96/1053, 77/125, 122/101 88/69, como também por persistirem os motivos da decisão de fls. 35/38 (anexo), que converteu a prisão em flagrante
em preventiva;Réu presoExpedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 22 de
novembro de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 23 de
Novembro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0017963-89.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Voltem os autos ao arquivo. Cumpra-se. TERESINA, 17 de outubro de 2017 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de
Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0012661-11.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 2º BPM - PORT. 010/IPM/2ºBPM, DE 11/07/2017.
Advogado(s):
Indiciado: AKEW SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do inquérito policial militar, uma vez que não há indícios de que o
militar tenha concorido para o desaparecimento da arma manifestando-se nos termos do art. 25, parágrafo 2º do Código de Processo Penal
Militar.
Isto posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar cuja a designação de instauração se deu mediante a Portaria nº
010/SJD/2ºBPM, de 11/07/2017, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial.
Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
P.R.I.
Teresina, 16 de novembro de 2017.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz de Direito da Central de Inquéritos

Processo nº 0011745-98.2016.818.0014
Promovente: LEILA L A DE CARVALHO -ME
Advogada: LUCILEIA MARIA DA CONCEICAO SOUSA - OAB/PI nº 14671
Promovido: NORSA REFRIGERANTES LTDA
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Sentença: Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. HOMOLOGO o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se, exceto em caso de dispensa de intimação pelas partes. Com o trânsito em julgado e eventual
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14.2. NOTA DE FORO PROC.  0011899-19.2016.818.0014 - JECC DE BARRAS/PI501754 

14.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA502470 

14.4. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE502336 

14.5. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE502412 

cumprimento, arquive-se. Barras, 15 de julho de 2017. Thiago Coutinho de Oliveira Juiz de Direito
Dispositivo do Projeto de Sentença: Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido de indenização por danos
morais para condenar a parte ré ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sobre a qual deverão incidir juros de mora de 1%
desde a data do evento danoso (art. 398 do CC e Súmula nº 54 do STJ) e correção monetária (INPC) a partir da data desta sentença; Defiro à
parte autora o benefício da justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Intime-se o
autor, por seu advogado. Considerando que o réu é revel e não constituiu advogado nos autos, publique-se resumo desta sentença (dispositivo)
no Diário de Justiça Eletrônico (art. 346 do NCPC). Ressalto a inaplicabilidade do art. 219 do Código de Processo Civil ao sistema dos Juizados
Especiais. É o projeto de sentença que submeto à análise do Juiz Togado. Barras, 21 de junho de 2017. Mariana Dometila Carcará Reinaldo de
Sousa Juíza Leiga

Processo nº 0011899-19.2016.818.0014
Promovente: ANTONIO CARLOS TORRES SANTOS
Adovago: ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR, OAB/PI nº 12175
Promovido: GENERAL AUTO POSTO
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Sentença: Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. HOMOLOGO o projeto de sentença elaborado pelo Juiz Leigo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se, exceto em caso de dispensa de intimação pelas partes. Com o trânsito em julgado e eventual
cumprimento, arquive-se. Barras, 13 de junho de 2017. Thiago Coutinho de Oliveira Juiz de Direito
Dispositivo do Projeto de Sentença: Ante o exposto, na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos para condenar o réu ao pagamento, em benefício do autor, o valor de R$ 1.498,00 (mil, quatrocentos e noventa e
oito reais), a título de dano material em relação às avarias decorrentes de abastecimento por combustível diverso do solicitado. Sobre a
condenação, deverá incidir a SELIC como juros e correção monetária a partir da data do evento danoso (12.10.2016), nos termos do art. 1º, § 1º,
da Lei nº 6.899/81, dos arts. 397 e 406 do Código Civil e da Lei nº 9.250/95. Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora. Sem condenação
em custas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. Intime-se o autor, por seu advogado. Considerando que o réu é revel e
não constituiu advogado nos autos, publique-se resumo desta sentença (dispositivo) no Diário de Justiça Eletrônico (art. 346 do NCPC). Ressalto
a inaplicabilidade do art. 219 do NCPC ao sistema dos juizados especiais (enunciado nº 161 do FONAJE). É o projeto de sentença que submeto
à análise do Juiz Togado. Barras, 8 de junho de 2017. Mariana Dometila Carcará Reinaldo de Sousa Juíza Leiga

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001144-12.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2213-E)
Réu: RAIMUNDA ROSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca ? PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos Autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro, Água
Branca ? PI, às 10:00 horas do dia 12.12.2017, para Audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca ? PI, 23.11.2017, (Elias Soares Siqueira), Digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000282-33.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, para: 1) Declarar a inexistência da relação jurídica
firmada através do contrato n° 739690620 e dos débitos dele decorrentes, devendo o banco demandado se abster de efetuar novos descontos no
benefício previdenciário da autora quanto a esta contratação, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem r frs) por novo desconto, até o limite de R$
5.000,00 (cinco mil reais); Condenar o requerido a pagar à demandante a quantia de R$ 2.970,76 (dois mil novecentos e setenta reais e setenta e
seis centavos) a título de repetição de indébito, com juros de 1% ao mês e correção monetária da data da citação válida; Condenar o demandado
ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) à requerente, com juros legais desde a
citação e correção monetária desde a data da sentença. Determino a compensação dos valores a serem pagos pela parte requerida com a
quantia de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais). Resolve-se o mérito na forma do art. 487, I, do Código de Processo Civil. Defiro o benefício
da justiça gratuita à postulante. Sem custas processuais e sem condenação em honorários de advogado, em conformidade com os arts. 54 e 55
da Lei n°9.099/1995. Transitada em julgado, cumprida a sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Altos (PI), 21 de novembro de 2017. DraQ RMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES-Juíza de Direito Titular do JECC de Altos (PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000443-09.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ ALVES DA SILVA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) ISTO POSTO, homologo o pedido de desistência da ação, com esteio no art. 485, VIII, do CPC, e, por conseguinte, extingo o
feito sem resolução de mérito. Defiro beneficio da Justiça Gratuita à autora. Sem custas e sem honorários, conforme arts. 54 e 55 da Lei n°
9.099/1995. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Altos (PI), 21 de novembro de 2017. DRA.
CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES - Juíza de Direito Titular do JECC de Altos (PI).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000770-14.2017.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOÃO ALVES MACIEL NETO
Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574), JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13077)
DESPACHO: Considerando que a audiência designada para 09/11/2017 não foi realizada, determino que seja certificado o motivo e remarco o
ato para o dia 15/12/2017, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000261-23.2016.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEMILTON JOSE PEREIRA FROTA
Advogado(s): RUBENS VIEIRA FONSÊCA(OAB/PIAUÍ Nº 9010)
Réu: ALBERICO SALAZAR
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação para o dia 11/12/2017 ás 08:20 horas .

Processo nº 0000558-03.2011.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): PATRÍCIACAVALCANTEPINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: PABLO MARQUES SARAIVA PAIVA
Advogado(s):
As partes, intimadas, não cumpriram a determinação de fls.36, mantendo-se inerte.
Dessa forma, Intime-se a parte requerente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a reconvenção, fls. 13/31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000232-41.2014.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES DA SILVA, BANCO CRUZEIRO DO SUL, BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PARAÍBA Nº 17314-A), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798),
CARLADAPRATOCAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 156844)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a Audiência de Conciliação para o dia 11/12/2017 ás 08:50 horas.

Processo nº 0001273-66.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALZIRENE PEREIRA DA SILVA COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte recorrida para ciência da Petição Eletrônica Nº 0001273-66.2016.8.18.0037.5002, para apresentar manifestação em 10 (dez)
dias.

Processo nº 0001294-42.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito reclamado , conforme petição e planilha da Petição Eletrônica. Nº 0001294-
42.2016.8.18.0037.5004, no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o débito
poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).

Processo nº 0000654-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS PASSOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito conforme petição e planilha juntados via sistema de peticionamento eletrônico
sob protocolo nº 0000654.39.2016.8.18.0037.5002, no prazo de 15(quinze) dias, advertindo-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no
prazo estabelecido, o débito será acrescido de multa e honorários em 10%(dez por cento).
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14.13. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE502293 

14.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE502297 

Processo nº 0001600-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DIVINA DA SILVA PEREIRA, brasileira, Trabalhadora Rural, portador(a) do
CPF nº 908.187.173-00, inscrito (a) no RG n° 886.454 SSP-PI, residente e domiciliada (a) na Localidade Salobro I, s/n, nesta comarca, em face
do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede na Praça
Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
239135692.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 28.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 29/32, oportunidade em que requereu a improcedência
das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 36/38
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 40.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001561-14.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA, Trabalhadora Rural, portador(a) do CPF
nº 954.839.263-15, inscrito (a) no RG n° 1.880.942 SSP-PI, residente e domiciliada (a) na Localidade Prata, s/n, nesta comarca, em face do
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 07.207.996/0001-50, com sede na Cidade
de Deus, S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
743535669.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 29.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº 0001561-14.2016.8.18.0037.5004, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntada via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0001561-14.2016.8.18.0037.5005.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, juntada via sistema de peticionamento
eletrônico sob protocolo nº 0001561-14.2016.8.18.0037.5005.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
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14.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE502308 

14.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE502315 

14.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE502323 

14.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE502334 

INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001020-78.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito conforme petição e planilha juntados via sistema de peticionamento eletrônico
sob protocolo nº 0001020-78.2016.8.18.0037.5002, no prazo de 15(quinze) dias, advertindo-lhe que, caso não seja efetuado o pagamento no
prazo estabelecido, o mesmo será acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).

Processo nº 0000656-09.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCO VIEIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Expeça-se alvará, para que a parte autora juntamente com seu advogado, recebam a importância que lhe é devida, conforme constam nos autos.
Após, dê-se baixa na distribuição, Arquive-se.

Processo nº 0000715-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por MARIA DO ROSÁRIO SILVA SANTOS, Trabalhadora Rural, portador(a) do CPF nº
912.780.663-49, inscrito (a) no RG n° 908109 SSP-PI, residente e domiciliada (a) no Povoado Mimbo, s/n, nesta comarca, em face do BANCO
BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara,
Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
762101059.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 99.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, juntada via sistema de peticionamento eletrônico sob
protocolo nº 0000715-94.2016.8.18.0037.5002, oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, juntada via sistema de
peticionamento eletrônico sob protocolo nº 0000715-94.2016.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, juntada via sistema de peticionamento
eletrônico sob protocolo nº 0000715-94.2016.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
ADMITO o Banco Bradesco Financiamentos S.A no pólo passivo da ação, uma vez que o documento às fls. 24 comprova que o contrato fora
firmado com o mesmo.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000723-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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14.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE502342 

14.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE502409 

14.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE502532 

Autor: JOÃO DE DEUS CABRAL
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, proposta por JOSÉ DE DEUS CABRAL, Trabalhador Rural, portador(a) do CPF nº 497.973.363-
87, inscrito (a) no RG n° 536022 SSP-PI, residente e domiciliada (a) no Povoado Remanso, s/n, nesta comarca, em face do BANCO BRADESCO
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osaco-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
716565161.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 112.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 114/120, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, 123/126.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 131.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001112-56.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORENCIO ALVES DE GOIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Desacolho os pedidos do recurso de apelação de fls. 74 a 84 por serem intempestivos.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito reclamado , conforme petição e planilha da Petição Eletrônica. Nº 0001112-
56.2016.8.18.0037.5001, no prazo de 15(quinze) dias, advertido-lhe que caso não seja efetuado o pagamento no prazo estabelecido, o débito
poderá ser acrescido de multa e honorários advocatícios em 10%(dez por cento).

Processo nº 0000337-17.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA proposta por JOSE PREREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, CPF n°
198.570.043-34 , domiciliado na rua Enoque Silva, 115, nesta comarca, contra o Banco do Brasil S.A qualificado na inicial.
Analisando os autos, verifica-se que o mesmo se encontra em fase de execução em que a parte ré através de documentos de fls. 172 concordou
com o pagamento da importância de 22.400,78 (vinte e dois mil quatrocentos reais e setenta e oito centavos), para quitação do débito reclamado
na inicial.
Em razão do exposto decreto a EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO em razão da quitação do débito o que faço nos termos do Art. 924, II do Código de
Processo Civil.
P. R. I.
Expeça-se alvará judicial.
Após, dê-se baixa, arquive-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000756-61.2016.8.18.0037
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B.B.S.S.,e, J.S.S.
Requerido: J.B.P.S.
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O Dr. Netanias Batista de Moura, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Amarante, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Alimentos movida por B.BS.S., neste ato representado por sua genitora, J.S.S., em face de J.B.P.S., brasileiro,
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14.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE502562 

14.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE503030 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE503106 

14.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ502720 

solteiro, autônomo, residente e domiciliado na Rua Raimundo Jacinto, s/n, Bairro Escalvado ? Amarante -PI., atualmente em local incerto e
desconhecido, ficando por este edital intimado à parte requerida da r. sentença prolatada às fls.19 dos autos da ação supramencionada, cuja
parte final vai adiante transcrita:? Vistos, etc... Através da petição de fls.17, o representante do Ministério Público requereu a extinção do
processo sem julgamento de mérito, em razão da falta de interesse da autora. Analisando os autos, acolho o parecer ministerial para decretar a
extinção da ação sem resolução de mérito, o que faço nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I. Após trânsito
em julgado, dê-se baixa e arquive-se?. Amarante, 19 de setembro de 2017. a)Netanias Batista de Moura ? Juiz de Direito?. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos 23(vinte e três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete. Eu,a) ___________________,(Teresinha de Jesus dos Santos ), Analista Judicial, digitei. Eu,a)___________________ (Francisco das
Chagas Cardoso), Secretário Substituto da Vara, conferi e subscrevi.
Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito

Processo nº 0000942-50.2017.8.18.0037
Classe: Mandado de Segurança
Autor: N. R. R. E S., LUSIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE VIRGILIO MADEIRA MARTINS QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13554)
Réu: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI - UFPI
Advogado(s):
Deixo para apreciar o pedido formulado liminarmente, para ápos decorrer o prazo da parte impetrada apresentar informações.
Notifique-se a parte impetrada para apresentar manifestação em 10 (dez) dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000373-49.2017.8.18.0037
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. L.T., e P.C.S,
Réu:
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Requerentes - P.C.S e V.L.T. sobre a r. sentença de fls. 07 no Processo nº 0000373-49.2017.8.18.0037 do teor
seguinte: "Vistos etc...Tratam os presentes autos de HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE ACORDOEXTRAJUDICIAL, formulado por P.C.S.,
brasileira, unidaestavelmente, atendente, RG 1.950.326 SSP/PI, CPF 964.123.133-20, domiciliada noPovoado Piripiri, próximo ao Clube do
Vaqueiro, nesta Comarca, e V.L.T., brasileiro, unido estavelmente, lavrador, RG 1.482.510 SSP/PI, CPF009.370.903-01, domiciliado no Povoado
de Pedras, próximo ao sítio Pedra Branca,Palmeirais-PI, devidamente assistidos pelo Ministério Público.Analisando os autos, verifica-se o
representante do Ministério Público requereuque fosse averbado o nome de V. L.T., no termo de nascimento deK.K.C.S. e C.C.S., como sendo
pai destes,passando os mesmos a se chamarem de K.K.C.T. e C.C.T., em razão do requerente ter reconhecido a paternidade dos
mesmos.Analisando os autos, verifica-se que as partes fizeram acordo em relação aopagamento da pensão alimentícia, comprometendo-se o
requerente a pagar o valorcorrespondente a 23,5% (vinte e três vírgula cinco por cento) do salário mínimo, a título dealimentos aos
menores.Analisando os autos, verifica-se que o alegado ficou devidamente comprovadoconforme petição às fls. 04/05 dos autos.Em razão do
exposto, HOMOLOGO O ACORDO feito pelas partes conformetermo de acordo às fls. 04/05 e determino que seja procedida a averbação na
formarequerida, o que faço nos termos do art. 487, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem custas e emolumentos.À Secretaria para
providências.P. R. I.Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Amarante, 20 de junho de 2017. a) Netanias Batista de
Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de AMARANTE, Estado do Piauí,
aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, BENICIA ALVES DE SOUSA, Analista Judicial, o digitei, e eu, FRANCISCO DAS CHAGAS
CARDOSO, Secretario Substituto, o conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000337-17.2011.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, nos termos
do Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA aos advogados das partes, supra mencionadas, do
inteiro teor da r. decisao de fls. 176, a qual, na sua parte final, é do teor seguinte: ?... Analisando os autos verifica-se que o mesmo se encontra
em fase de execução em que a parte ré através de documentos de fls. 172 concordou com o pagamento da importancia de 22.400,78 (vinte e
dois mil, quatrocentos reais e setenta e oito centavos), para quitação do débito reclamado na inicial. Em razão do exposto decreto a EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO em razão da quitação do débito o que faço nos termos do Art. 924, II do Código de Processo Civil. P.R.I. Expeça-se alvará
judcial. Após, dê-se baixa, arquive-se. Amarante, 23 de novembro de 2017. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito?.

Processo nº 0000094-68.2016.8.18.0079
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA HELENA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214),
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14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ502988 

14.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ503048 

14.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES501941 

14.29. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES502187 

14.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES502200 

LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Requerido: EDILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
"...Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para decretar a interdição de Edilson Pereira da Silva,
declarando-o relativamente incapaz de exercer pessoalmente os autos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso III e art. 1.767, Inciso I, do Código
Civil, nomeando-lhe curadora sua mãe Maria Helena da Silva. P.R.I. Cumpra-se. Angical do Piauí-PI, 10 de outubro de 2017. a) Raniere Santos
Sucupira - Juiz de Direio."

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000094-68.2016.8.18.0079
CLASSE: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA HELENA SILVA
Requerido: EDILSON PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDILSON PEREIRA DA
SILVA, brasileiro, filho de Maria Helena Silva e Manoel Luiz da Silva, residente e domiciliado no povoado Recreio, zona rural, deste município,
nos autos do Processo nº 0000094-68.2016.8.18.0079 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, inciso III e art. 1.767,
inciso I, do Código Civil, tendo sido nomeada curadora, sua genitora, MARIA HELENA SILVA, brasileira, casada, filha de Maria Alves Morais Silva
e Augusto Pereira da Silva, residente e domiciliada no povoado Recreio, zona rural, deste município que prestará o compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, afixando-o no lugar de costume. Eu, CLEIDE LAFAIETE DE FREITAS LIMA, Analista
Judicial/Secretária da Vara Única, digitei. ANGICAL DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017. RANIERE SANTOS SUCUPIRA - Juiz de Direito.

Processo nº 0000114-69.2010.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JORGE DE FREITAS
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
"...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido contido na denúncia e, com fundamento no artigo 386, IV, do CPP, absolvo o réu Francisco Jorge
de Freitas, por estar provado que o réu não concorreu para a ação penal. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as cautelas legais,
arquivando-se os autos mediante baixa na distribuição. Cumpra-se. Angical do Piauí-PI, 23 de novembro de 2017. a) Raniere Santos Sucupira -
Juiz de Direito."

Processo nº 0000200-26.2013.8.18.0082
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO LOPES DOS ANJOS
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: "Designo o dia 28 de fevereiro de 2018, às 15h:30 para audiência de proposta de suspensão condicional do processo, devendo
para tanto ser intimado o denunciado para o comparecimento, bem como o seu advogado, caso esteja constituído nos autos. Expedientes
necessários de ordem. AROAZES, 22 de novembro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000034-62.2011.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
Executado(a): MARIA DO Ó FEITOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (OAB/PI Nº 8.849)
DECISÃO: Logo, diante destas razões, com fulcro no art. 833, incisos IV e X do CPC/2015, DETERMINO a liberação do quantum constrito via
sistema BACENJUD na conta corrente nº 690.492-6, agência nº 5813-0 do Banco do Bradesco S/A.Após, intime-se o exequente para dar
prosseguimento a presente execução fiscal.AROAZES, 22 de novembro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000019-83.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 9.499)
DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, extinguindo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil Brasileiro, determinando a exibição do contrato firmado entre as partes, sob o número 196475668, no prazo
de 20 (vinte) dias, sob pena de sob pena de não o fazendo serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.Custas e honorários
advocatícios pelo requerido, estes últimos arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85, § 8º do CPC.Transitada em julgado,
arquivem-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.AROAZES, 22 de novembro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz de Direito
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14.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES502209 

14.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES502220 

14.33. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES502610 

14.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES502681 

14.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES502788 

14.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501791 

da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000009-39.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9.016)
DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido autoral, extinguindo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil Brasileiro, determinando a exibição do contrato firmado entre as partes, sob o número 544317522, no prazo
de 20 (vinte) dias, sob pena de sob pena de não o fazendo serem presumidos como verdadeiros os fatos narrados na inicial.Custas e honorários
advocatícios pelo requerido, estes últimos arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 85, § 8º do CPC.Transitada em julgado,
arquivem-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se.AROAZES, 22 de novembro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000287-74.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA VIEIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9.016)
DESPACHO:Chamo o feito à ordem.Ao constatar que o protocolo de ordem de requisição de informações (fls. 61) foi preenchido de forma
equivocada por este magistrado, que erroneamente incluiu a parte requerida como pessoa pesquisada, quando sua intenção era pesquisar dados
da parte autora, DETERMINO o desentranhamento das respostas de fls. 68/238, 240 e demais ainda não juntadas ao correspondente subscritor,
informando o equívoco na requisição, excluindo, caso possível, os dados do sistema Themis web.Após, ao constatar a inviabilidade da medida
requerida em audiência via BACENJUD, conforme documento anexo, determino a expedição de ofício ao Banco Bradesco S/A, para que forneça
o extrato detalhado da Sra. LUIZA VIEIRA DA CONCEIÇÃO (CPF nº 000.511.683-88), conta nº 690713-0, agência nº 5813-0, no período de
01/11/2014 a 31/12/2014, fixando o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento, sob pena da incidência do crime de desobediência.Cumpra-
se.AROAZES, 22 de novembro de 2017.JORGE CLEY MARTINS VIEIRA.Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000175-71.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL TELES PONTES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13819), ELIEZER JOSE ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15071),
JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 16.071)
Dispositivo: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, JOSÉ HENRIQUE ALMEIDA DOS SANTOS, em face do
pagamento ter sido feito pela parte demanda ao requerente em consonância com a Lei nº 6194/1974, com a redação dada pela Lei nº
11.945/2009. (...) Aroazes - PI, 23 de Novembro de 2017. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000163-96.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: REINALDO FRANCISCO BEZERRA NETO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ATO ODINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Conforme certidão de fls. 152, Intime-se a parte ré para assinar
digitalmente a petição eletrônica protocolada no dia 21/11/2017, de acordo com o Provimento nº 07/2017, da Corregedoria de Justiça, Art. 5º,
inciso 1º. Dou fé. AROAZES, 23 de novembro de 2017. Dr. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito desta Comarca, Eu. Ivaneide Marques da
Silva-Mat. 362, digitei e conferi.

Processo nº 0000174-62.2012.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA ESTER VALENTIM
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRÉ LOPES AUGUSTO (OAB/ SÃO PAULO Nº 239.766)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem. Ao observar que o numerário penhorado on line (fls. 155) foi equivocadamente transferido para o BRB
Banco de Brasília S/A (ID:072017000007745703) às fls. 174, bem como que nova transferência não pode ser realizada via BACENJUD, conforme
informação da própria equipe técnica do Banco Central do Brasil, Determino a expedição de ofício ao BRB Banco de Brasília S/A para que
proceda a transferência do numerário penhorado para o Banco do Brasil S/A, agência nº 2761, na Cidade de Valença - PI, vizinha a esta
Comarca. Após, expeça-se o correspondente alvará. AROAZES, 23 de novembro de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000734-22.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
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14.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501792 

14.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501793 

14.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501794 

14.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501795 

14.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501796 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000732-52.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000678-86.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000754-13.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000694-40.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000755-95.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
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14.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501797 

14.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501798 

14.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501799 

14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501800 

14.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501810 

14.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501811 

faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000735-07.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000757-65.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000803-54.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000759-35.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 16 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000760-20.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017
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14.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501816 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000771-49.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000691-85.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000783-63.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000782-78.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000788-85.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000687-48.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DE CASTRO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
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14.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501830 

Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000786-18.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000764-57.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000685-78.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000667-57.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000652-88.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
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14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501832 

14.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501833 

14.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501834 

14.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501840 

14.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501841 

com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000692-70.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000651-06.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000690-03.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000722-08.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000643-29.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
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Processo nº 0000765-42.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000683-11.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000716-98.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL XAVIER DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000649-36.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000744-66.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000686-63.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
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14.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501847 

14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501848 

14.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501849 

14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501851 

14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501852 

Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000703-02.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000650-21.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000761-05.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000766-27.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000682-26.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
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14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501854 

14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501855 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501867 

14.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501868 

14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501869 

Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000750-73.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: PEDRO DE SOUSA LIMA, BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000681-41.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000736-89.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000770-64.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000714-31.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000701-32.2017.8.18.0084
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14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501870 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501871 

14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501872 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501873 

14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501874 

Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000695-25.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000778-41.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA, BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000655-43.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA, BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000658-95.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000654-58.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
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14.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501879 

SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000777-56.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000660-65.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000730-82.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000702-17.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000748-06.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017
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14.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501880 

14.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501881 

14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501882 

14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501883 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501884 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501898 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000749-88.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000664-05.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000742-96.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000674-49.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000728-15.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000719-53.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
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14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501899 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501905 

14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501906 

14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501907 

14.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501908 

Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000723-90.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000753-28.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000752-43.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000715-16.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL XAVIER DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000747-21.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 168



14.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501909 

14.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501910 

14.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501911 

14.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501912 

14.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501913 

14.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501914

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000679-71.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA, MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000772-34.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000758-50.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000756-80.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VENANCIO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000780-11.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017
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14.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501915 

14.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501916 

14.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501917 

14.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501918 

14.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501919 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000739-44.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000724-75.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000641-59.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL XAVIER DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000737-74.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000666-72.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000721-23.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
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14.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501920 

14.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501921 

14.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501922 

14.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501923 

14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501924 

Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000684-93.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000784-48.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000779-26.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000781-93.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000785-33.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA REGINA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
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14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501933 

14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501934 

14.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501935 

14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501948 

14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501949 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501950 

com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000668-42.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000673-64.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000648-51.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000741-14.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000707-39.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000773-19.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
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14.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501951 

14.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501952 

14.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501953 

14.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501954 

14.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501956 

14.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501957 

Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000669-27.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000697-92.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000657-13.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000639-89.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMBROSIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem
honorários. faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu,
Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000746-36.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000775-86.2017.8.18.0084
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14.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501958 

14.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501959 

14.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501960 

14.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501961 

14.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501962 

Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000767-12.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000710-91.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000776-71.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000706-54.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000763-72.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
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14.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501963 

14.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501964 

14.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501965 

14.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501966 

14.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501967 

SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000751-58.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000768-94.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000769-79.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DE FREITAS OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000711-76.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000653-73.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BANERJ S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017
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14.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501968 

14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501969 

14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501970 

14.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501971 

14.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501972 

14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO501973 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000676-19.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000708-24.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000698-77.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FICCA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000709-09.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000656-28.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000713-46.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 176



14.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502011 

14.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502012 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502013 

14.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502014 

14.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502015 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502016

Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o processo na forma prevista do 485, I, do NCPC, sem custas e sem honorários.
faculto à parte autora providenciar o desentranhamento da documentação acosta aos autos. Decorrido o trânsito julgado, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. P. R.I. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Eu, Francisco
Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000731-67.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000689-18.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA, BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000740-29.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000699-62.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000677-04.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.
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14.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO502017 

14.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS501900 

14.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS501927 

14.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502393 

14.155. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502405 

14.156. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502426 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000774-04.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MACHADO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000705-69.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: SENTENÇA - dispositivo final (....) Assim, com arrimo no art. 485, VIII, do NCPC, EXTINGO o presente feito, sem
resolução de mérito, ante a desistência superveniente da parte autora. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com a devida baixa. Barro Duro Piaui, 20 de novembro de 2017. Ass) Dr. Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito.
Eu, Francisco Gomes da Silva - Seceretario da Vara, digitei, em 22/11/2017.

Processo nº 0001268-97.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: SILVIO MULLER
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: ADAUTO QUEIROZ, JOÃO AUGUSTO PHILIPPSEN
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ficam as partes e os peritos assistentes intimados para a perícia marcada para o dia 06/12/2017, com início previsto para às 09:00h e
encerrando-se provavelmente às 18:00h do dia 06/12/2017.

Processo nº 0000927-71.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AFAGRO - AVARANDADO FORTE AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s): JORGE EMANUEL VELOSO DA SILVEIRA FILHO (OAB/PERNAMBUCO Nº 30347), PAULO ANDRÉ CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 13719)
Requerido: LIRIO ANTONIO PARISOTTO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ficam as partes e os peritos assistentes intimados para a perícia marcada para o dia 04/12/2017, com início previsto às 09:00h, encerrando-se
provavelmente às 18:00h do dia 04/12/2017.

Processo nº 0001163-57.2013.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTÔNIO MIGUEL PINHEIRO E SILVA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343), JOSÉ WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre os honorários periciais de fls. 175/176, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0001120-86.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: NEIMAR LUIS WILLMS
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de R$114,35
(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos). O Boleto para pagamento encontra-se em fls. 341 dos autos e disponível no Sistema
ThemisWeb.

Processo nº 0001268-97.2014.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
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14.157. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502449 

14.158. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502786 

14.159. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502817 

14.160. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502891 

14.161. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS502974 

14.162. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS503000 

Interditante: SILVIO MULLER
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Interditando: ADAUTO QUEIROZ, JOÃO AUGUSTO PHILIPPSEN
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a correção no valor da proposta de honorários periciais, de fls.
225.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000413-65.2007.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: SILMAR LEAL DA SILVA
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 216)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em cumprimento à sentença de fls. 119/120, procedo a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher
as custas processuais finais no valor de R$ 114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos). Adverte-se que o boleto para pagamento
encontra-se juntado aos autos e disponível no sistema themis web.

Processo nº 0001114-79.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARCELO ERNESTO RAUPP, NEURA BEATRIS WILLMS
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR
TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 372 dos autos e disponível no
Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0001116-49.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: SANTINO RAUPP
Advogado(s): WELLINGHTON TAYLOR GIOVANUCI(OAB/GOIÁS Nº 18485)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
1093)
ntime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 354 dos autos e disponível no
Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0001117-34.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JAIME RICARDO RAUPP, ROSANE INES LERNER RAUPP
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
1093)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 324 dos autos e disponível no
Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0001115-64.2014.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: WILSON LUIS RAUPP, ANDRÉA CRISTIANE BAPTISTEL
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482), EDMAR TEIXEIRA DE PAULA JÚNIOR(OAB/GOIÁS Nº 19739)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Intime-se a parte, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de R$114,35 (cento e
catorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 379 e disponível no Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0000403-21.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CAETE AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Requerido: JOSE DINO DOS SANTOS, PEDRO DELFINO DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS, MARIA DA PAIXAO
HONORATO RIBEIRO, ELTON DELFINO DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO ANTUNES DE CARVALHO, ELDO DELFINO DOS SANTOS,
MARIA DELFINO DOS SANTOS, JOAO LUCAS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
ATO ORDINATÓRIO
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14.163. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS503110 

14.164. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS503162 

14.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502094 

14.166. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502118 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502133 

14.168. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502134 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502135 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ficam as partes intimadas da nova data da perícia que será realizada no dia 14/12/2017, com início previsto às 09:00h, encerrando-se
provavelmente às 18:00h do dia 15/12/2017, conforme informado pelo perito às fls. 3752.

Processo nº 0000052-67.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ANDRÉA CRISTIANE BAPTISTEL
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
1093)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto encontra-se em fls. 335 dos autos e disponível no Sistema
ThemisWeb.

Processo nº 0000101-11.2015.8.18.0042
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: EDI MARIA RAUPP
Advogado(s): EDMAR TEIXEIRA DE PAULA(OAB/GOIÁS Nº 2482)
Consignado: INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher, no prazo de 10 (dez) dias, as custas processuais finais no valor de
R$114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 462 dos autos e disponível no
Sistema ThemisWeb.

Processo nº 0000343-72.2012.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: ANAISA PEREIRA DA SILVA, MONALISA SOUSA DOS SANTOS CRUZ
Advogado(s):
Diante do exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DE ANAÍSA PEREIRA DA SILVA E MONALISA SOUSA DOS
SANTOS CRUZ com arrimo no art. 107, IV c/c art. 109, incisos V e VI, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.Bom Jesus-PI,
30 de outubro de 2017. Carmelita Angelica Lacerda Brito Oliveira - Juíza de Direito Auxiliar.

Processo nº 0000592-81.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARLI TEREZINHA MAFALDA DE CAMPOS
Despacho: ("...considerando a certidão de fls. 33, intime-se a parte requerente, através de seu representante legal, para no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se, requerendo o que entender de direito...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000211-73.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: CLEONEI RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GEMAYEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11544)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA:
Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487,1 CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do
autor, CONDENANDO a CEPISA - Companhia Energética do Piauí, nos seguintes termos:
I- Pagamento a título de indenização por DANOS MORAIS no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em favor da parte autora, incidindo
correção monetária e juros de mora, de 1% (uni por cento) ao mês, a partir desta sentença(Súmula 362, STJ)
II - De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em R$ 10°/0
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, com fulcro no art. 85, § 2°do CPC/2015.

Processo nº 0000108-66.2016.8.18.0042
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: NELI PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: CARTÓRIO 1º OFICIO DE NOTAS DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Despacho: ("... intime-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a proposta
de honorários apresentada às fls.62/63...")
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14.170. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502148 

14.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502170 

14.172. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502201 

14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502557 

14.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS502975 

14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502329 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001000-38.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE DA CRUZ PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, HOMOLOGO a desistência da presente ação e declaro extinto o
presente processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000230-60.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTEMIRA CAMPO DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu: CARTE
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Despacho ("...intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem produzir...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000085-86.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: EDIVALSON MONTEIRO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, HOMOLOGO a desistência da presente ação e declaro extinto o
presente processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000222-83.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TRADIÇÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): ALBERTO BRANCO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 86475)
Requerido: MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA
Despacho:("...Em atenção ao princípio da da cooperação (CPC, art. 6º), na vertente do dever de esclarecimento, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, explicite minudentemente que medida pretende obter com a petição de fl. 65...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000140-13.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FIAT - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Requerido: FRANCISCO D.F. DE MEDEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, HOMOLOGO a desistência da presente ação e declaro extinto o
presente processo sem exame do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000680-85.2017.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: BRUNA BEZERRA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da irregularidade acima apontada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art 485,
IV, do Novo Código de Processo Civil, por falta de pressuposto processual de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000198-76.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MINELVINA DINIZ
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o requerido, através de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar sua parte nas custas processuais,
sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.
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14.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502381 

14.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502384 

14.178. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502388 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502630 

14.180. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES502985 

14.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES503006 

14.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES503045 

Processo nº 0000495-15.2015.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: JOSÉ CLEBER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Sobre o teor da certidão de fl. 68v, intime-se o requerente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação,
requerendo o que entender cabível para o regular andamento do feito.

Processo nº 0000210-85.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A, JEANE PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
Sobre o teor da certidão de fl. 54v, intime-se o requerente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação,
requerendo o que entender cabível para o regular andamento do feito.

Processo nº 0000701-92.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: A M R DO V
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Executado(a): A N B DO V
Advogado(s):
Diante da satisfação da obrigação pelo executado, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no §1º do art. 904, I
do CPC. Condeno o executado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000155-03.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), MARCELO BRAZ
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) "Diante da ausência injustificada da parte autora RAIMUNDO PEREIRA ARAÚJO e do seu advogado (fl. 21) à presente
audiência e considerando ter tido a mesma ciência inequívoca da presente audiência, em observância ao art. 334, §8º do CPC, tenho por aplicar-
lhe multa de 2% ( dois por cento ) do valor da causa que deverá ser revertida em favor do Estado."

Processo nº 0000753-88.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ERLANE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Requerido: LEANDRO DE ARAÚJO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 26, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o
endereço atualizado do requerido, a fim de possibilitar a sua integração a lide, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo
extinto sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000156-85.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DA ROCHA NUNES
Advogado(s): PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (...) para que no prazo de 15 ( quinze) dias a parte autora apresente réplica a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000155-03.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), MARCELO BRAZ
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
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14.183. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES503182 

14.184. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR502771 

14.185. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR502790 

14.186. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR502825 

14.187. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR502848 

14.188. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR502120 

14.189. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR502154 

DESPACHO: (...) para que a parte autora apresente réplica a contestação no prazo de 15 ( quinze) dias.

Processo nº 0000162-29.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CLODOALDO CARVALHO DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
Executado(a): REANTO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Considerando o teor da petição de fl. 57, intime-se o exequente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a planilha de
débito alimentar atualizada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000147-68.2003.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCOS ROBERTO FERREIRA LIMA
Advogado(s): DÉCIO SOARES MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3018)
DESPACHO: INTIMAR o advogado para audiência designada para o dia 06/12/2017 às 10 horas, na sala de audiências do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001112-02.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ANTONIO LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK (OAB/PIAUÍ Nº 4814)
DESPACHO: INTIMAR a advogada para comparecer a audiência de intrução e julgamento designada para o dia 06/12/2017 às 09:00 horas, na
sala de audiência do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000282-89.2017.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: 5ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL - 2º DISTRITO POLICIAL DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENIS MAURO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE BONA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 10233)
DESPACHO: INTIMAR o advogado para comparecer a audiência de conciliação designada para o dia 06/12/2017 às 11:00 horas, no Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000469-68.2015.8.18.0026
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ, DIÊGO BRITO MENDES, REQUERIDO: JUIZO DE
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Dr. Raimundo Arnaldo Soares Sousa (OAB/PI 2440/93) da audiência admonitória designada para 11/12/2017
às 13h:30min, no presente feito, a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara.

Processo nº 0001049-98.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Réu: ANALIDE TEODORO SANTOS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
DISPOSITIVO.
Por estas razões, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO apresentada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
(INSS).
Intimem-se.
Condeno a exequente ao pagamento de honorários pelo trabalho na fase de cumprimento de sentença, fixando estes em R$ 500,00 (quinhentos
reais).
Após trânsito em julgado da sentença, expeça-se RPV.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
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14.190. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR502186 

14.191. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR502814 

14.192. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR503040 

14.193. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI502184 

Processo nº 0000343-47.2017.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ ROGÉRIO FORTES OLIVEIRA
Advogado(s): ALEX NIGER LOPES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 7298)
Requerido: VADIRSON MACIEL NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
DECISÃO:
Desta feita, é de se presumir que o requerente, titular de empresa que possui
veículos cedidos a representantes, possui condições de pagar as depesas do processo.
1.
Assim, para a apreciação do pedido de justiça gratuita, a parte requerente
deverá, em 10 (dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício:
a) cópia das declarações de imposto de renda do requerente dos três últimos
anos;
b) cópia das declarações de imposto de renda da pessoa jurídica La Pelle
Jeans e La Rocca Jeans, bem como dos demais sócios, dos últimos 3 anos;
c) descrição dos veículos registrados em nome do requerente e/ou da pessoa
jurídica supra;
A parte requerente, no prazo de 10 (dez) dias, poderá recolher as custas
judiciais e despesas processuais, sob pena de assim não o fazendo, e nem apresentando
a documentação supra, o processo será extinto, sem nova intimação.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000003-65.2001.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA, IVAN RODRIGUES PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16684)
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 289), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Custas pela executada.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000013-46.2000.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF
Advogado(s): LUIZ SÉRGIO BASTOS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 594)
Executado(a): ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL MARACANÂ LTDA
Advogado(s):
Considerando que houve o pagamento da dívida (fls. 46), para que produza seus jurídicos e legais efeitos, DECLARO A EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos do art. 924, II, do CPC.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000016-06.1997.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 22ª REGIÃO
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469)
Executado(a): JURACI GONÇALVES MOREIRA
Advogado(s):
Considerando que o desinteresse no prosseguimento da ação foi manifestado com a concordância tácita da parte contrária, não há mais
interesse processual a ser perseguido neste processo.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art. 485, VIII, do CPC.
Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000846-48.2016.8.18.0044
Classe: Desapropriação
Desapropriante: MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ -PI
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Desapropriado: JOÃO BOSCO DE SANTANA MARTINS, AROLI VALENTE BARRETO MARTINS, ANTONIO JONATAS VALENTE BARRETO,
TERESA JUDITE LEMOS FALÇÃO BARRETO
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve a requerida ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na
audiência de conciliação, para o dia 12 DE MARÇO DE 2018, às 13H:00, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI.
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14.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI503105 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS502139 

14.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS502721 

14.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS502722 

Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a
autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclareço a requerida,
com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com
início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intimem-se os requeridos por Oficial de Justiça e o requerente por
meio de seus advogados constituídos. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão
judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a
Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o
Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA
E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do
art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000429-61.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WALTER OLIVEIRA DE AGUIAR
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: TIM- TELECOM ITÁLIA MÓBILE
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TIM- TELECOM ITÁLIA MÓBILE, pois foi feito a citação e
intimação da parte ré via correios, e o AR voltou com a informação MUDOU-SE, portanto se faz necessário a atualização do referido endereço.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000738-18.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO BATISTA ANDRADE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 18, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000824-52.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Recebo a inicial, pois em termos.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes osrequisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N°10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação donovo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE aparte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000818-45.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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14.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS502723 

14.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS502724 

14.200. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ502157 

14.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ502171 

DESPACHO:
Vistos e etc.
Recebo a inicial, pois em termos.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes osrequisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N°10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação donovo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE aparte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000733-59.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: ECILIA ALVES PEREIRA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Recebo a inicial, pois em termos.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes osrequisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N°10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação donovo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE aparte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000738-81.2016.8.18.0088
Classe: Exibição
Requerente: ECILIA ALVES PEREIRA DE SALES
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Requerido: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Recebo a inicial, pois em termos.
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, por estarem presentes osrequisitos da Lei 1.060/50.
Concedo o benefício da prioridade processual, nos termos do art. 71 da Lei N°10.741/2003, devendo ser anotado à capa do processo.
Face às alterações no procedimento cautelar, advindas com a promulgação donovo Código de Processo Civil, tais como a revogação do art. 844
do CPC 73, INTIME-SE aparte autora, através de seu advogado devidamente constituído nos autos, para no prazo de15 [quinze] dias manifestar
eventual interesse no prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000526-92.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS DE CASTRO SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10448-A)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é
beneficiária da AJG.Condeno a parte autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao
requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 81 do CPC.Após o trânsito em
julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1 % (um por cento) do valor
da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis.Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 22 de novembro de 2017 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000367-18.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em
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14.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ502902 

14.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ502905 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL502117 

14.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL502183 

14.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL502280 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Condeno a parte autora, alhures
qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 81 do CPC. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo
de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como
pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após as
providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI,
22 de novembro de 2017 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000233-88.2017.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO HONORIO DE FRANÇA, RAIMUNDO HONORIO DE FRANÇA, SEBASTIÃO HONORIO DE FRANÇA, ANTONIA
HONORIO DE FRANÇA, MARIA FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA CRUZ, RAIMUNDO NONATO VIEIRA CRUZ, ANTONIO CICERO VIEIRA CRUZ
Advogado(s):
Redesigno para o dia 12/12/2017, às 14:45 horas, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação das partes deve ser por meio de seus advogados (art. 334, § 3o do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000534-11.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DA COSTA
Advogado(s): JOSILENE SOARES MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 5716), ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte executada para, no prazo de 15 ( quinze dias ), pagar o restante da dívida no valor de R$ 8.588,93,
conforme a planilha de cálculo de fls. 189.

Processo nº 0000113-42.2017.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA SILVA COSTA VERAS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Interditando: MARIA VERAS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.
COCAL, 22 de novembro de 2017
FRANCISCO DE ASSIS GOMES NUNES
Secretário(a) - 3857

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000542-43.2016.8.18.0046
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO MARQUES DE MELO NETO, DORA COSTA MARQUES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os Advs. Dr. ADRIANO DA SILVA BRITO ? OAB/PI nº 9.827 e FLAMINIO FERREIRA PESSOA FILHO, OAB/PI nº 10.680,
para cientificá-los que foi designado o dia 13 de DEZEMBRO de 2017, às 16h:00min., no Fórum de Justiça local, para audiência de
CONCILIAÇÃO, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001181-27.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JANSEM NUNES, JOAQUIM VIANA DE ARRUDA NETO, FRANCISCO ALILIO GOMES MENDES
Advogado(s): CLEVIA NAYNE CRUZ NUNES(OAB/CEARÁ Nº 31967), CLAYSE NAYANE CRUZ NUNES(OAB/CEARÁ Nº 29187), AFONSO
ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº 25465), JOSE SA DE ARAUJO(OAB/CEARÁ Nº 11047), WESLEY BARBOSA SOARES DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), LEONARDO FEITOSA ARRAIS
MINETE(OAB/CEARÁ Nº 23110), ANTONIO DE HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DECISÃO: "Vistos. Trata-se de novo pedido de Revogação de Prisão Preventiva dos denunciados JASEN NUNES E JOAQUIM VIANA DE
ARRUDA NETO, devidamente qualificados nos autos, por meio de advogado constituído, alegando não subsistirem no caso em concreto os
fundamentos legais autorizadores para sua segregação cautelar e que é possível a concessão de sua liberdade mediante a aplicação de outras
medidas cautelares diversas da prisão para garantir o processo em comento e de requerimento pleiteando mudanças nos termos do acordo de
colaboração premiada apresentado por FRANCISCO ALÍLIO GOMES MENDES. Instado a se manifestar, o douto representante do Ministério
Público, em pareceres de fls.712/715 e 719, manifestou-se desfavoravelmente aos pedidos, pugnando pela manutenção da prisão preventiva
anteriormente decretada por este juízo e pela manutenção dos termos da colaboração premiada firmada. É o relatório. Passo a decidir:
Compulsando detidamente os autos, observo que as defesas de JASEN NUNES E JOAQUIM VIANA DE ARRUDA NETO não trouxeram aos
autos nenhum elemento novo apto a ensejar uma modificação da situação prisional dos requerentes. Apesar dos argumentos lançados pela
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14.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL502385 

defesa no pedido de revogação, entendo que neste momento processual estão mantidos os mesmos fundamentos idôneos do decreto de prisão
anterior deste mesmo juízo. Dessa forma, MANTENHO a decisão que decretou sua prisão preventiva por seus próprios fundamentos. Ademais,
utilizando-me de fundamentação per relationem, considerando todas as justificativas concretas demonstradas na decisão do decreto preventivo,
bem como na anterior decisão que negou pedido de revogação da prisão preventiva, entendo que as medidas cautelares diversas da prisão
pleiteadas pela defesa em favor dos representados são insuficientes e inadequadas para assegurar e garantir a ordem pública abalada com a
prática das condutas supostamente criminosas. Vale ressaltar, quanto à fundamentação do decreto prisional, se posicionou recentemente o STJ,
no sentido de que ?caso persistam os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, desnecessária se torna proceder à nova
fundamentação, mormente quando inexistem fatos novos capazes de promover a soltura do acusado?. (Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº
22048/RJ (2007/0219351-1), 5ª Turma do STJ, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. j. 28.08.2008, unânime, DJe 20.10.2008). Além do mais, as
ocasionais condições favoráveis do investigado- primariedade, residência fixa, bons antecedentes, emprego garantido- trazidas pela defesa em
seu pedido de revogação, não impedem a decretação da custódia preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua
revogação, pois a prisão preventiva é recomendada por outros elementos dos autos ? gravidade em concreto evidenciado pelo modus operandi -
hipótese verificada in casu, conforme a jurisprudência do STJ e dos tribunais inferiores. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do
Piauí:(...) Deste modo, entendo, portanto, em cognição sumária, que não houve uma alteração relevante do quadro probatório inicial que levou à
decretação da prisão preventiva dos acusados. Ressalte-se que nem o fato de já terem sidos ouvidos em audiência de instrução criminal não
altera o quadro momentâneo, eis que a prisão cautelar teve como fundamento a garantia da ordem pública, e, não, a conveniência da instrução
processual. Além disso a instrução processual ainda não se findou, dependendo da realização de outros atos a serem realizados em distinta
Comarca. Nessa medida, por verificar que neste momento ainda estão presentes as condições e fundamentos da prisão preventiva decretada
anteriormente em desfavor dos requerentes, bem como o processo se encontra com tramitação regular, MANTENHO SUAS SEGREGAÇÕES
CAUTELARES com os mesmos fundamentos, até porque são motivações idôneas capazes de justificar a manutenção do decreto constritivo por
demonstrar a necessidade de se assegurar e garantir a ordem pública abalada com a prática das condutas supostamente criminosas, que não
deixou de existir em razão da oitiva dos acusados. Posto isto, em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos
termos do Art. 282, I e II e Art. 312 e 313, I, todos do Código de Processo Penal, e diante da insuficiência das outras medidas cautelares, em
consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO OS PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE JASEN NUNES E JOAQUIM
VIANA DE ARRUDA NETO, mantendo-se, assim, as prisões cautelares anterior com o objetivo de assegurar e garantir a ordem pública. Passo a
analisa o pedido apresentado por FRANCISCO ALÍLIO GOMES MENDES. Requerente pleiteia a alteração dos termos do acordo de colaboração
premiada firmado com o Ministério Público e homologada pelo TJPI, solicitando a mudança de regime, de forma a permitir que o colaborador
possa retomar suas atividades laborais e, desta forma, prover o seu sustento e o sustento de seus dependentes. Apesar das alegações trazidas
pelo requerente serem razoáveis, entendo que seu pleito não merece deferimento. Vejamos: A colaboração premiada é um instituto previsto na
legislação por meio do qual um investigado ou acusado da prática de infração penal decide confessar a prática do delito e, além disso, aceita
colaborar com a investigação ou com o processo, fornecendo informações que irão ajudar, de forma efetiva, na obtenção de provas contra os
demais autores dos delitos e contra a organização criminosa, na prevenção de novos crimes, na recuperação do produto ou proveito dos crimes
ou na localização da vítima com integridade física preservada, recebendo o colaborador, em contrapartida, determinados benefícios penais. A
celebração do acordo de colaboração é precedida de uma intensa negociação entre o Ministério Público e o pretenso colaborador, onde se faz
um verdadeiro juízo de ponderação entre as informações a serem prestadas pelo colaborador e o resultado prático e efetivo que tais informações
podem trazer ao caso. É justamente com base nesta ponderação que os benefícios a serem concedidos ao colaborador serão apresentados,
tendo o acusado o direito de aceita-las, ou não. Ou seja, para fins de concessão dos prêmios legais, é indispensável aferir a relevância e a
eficácia objetiva das declarações prestadas pelo colaborador. No caso dos autos, o requerente firmou acordo de colaboração premiada,
aceitando as obrigações e os benefícios, os quais foram apresentados levando-se em conta o que tinha a oferecer ao caso. Depois de firmado e
homologado, tentar alterar os termos do referido acordo, tentando incluir um benefício que não fora previsto inicialmente, fere completamente a
natureza do instituto, bem como o procedimento que fora seguido. Exigir-se-ia para tal alteração, antes de tudo, uma nova negociação, com
novos termos e novas provas a serem apresentadas para, só então, o Ministério Público, mediante outro juízo de ponderação, avaliar sobre a
possibilidade de concessão de outros benefícios ou prêmios. Diante disto, o pleito de Francisco Alílio não pode ser acolhido, pois não previsto
nos termos do acordo de colaboração premiada por ele assinado o direito de ir trabalhar em sua empresa. Ressalte-se que o requerente não está
impedido de exercer suas funções. Sua atividade profissional pode e deve ser exercida, até como forma de sua subsistência e de sua família,
desde que o faça em sua residência ou outorgue procuração com poderes para terceiros fazê-lo. Diante de tudo exposto, INDEFIRO o pedido de
FRANCISCO ALÍLIO GOMES MENDES, por entender que a alteração do regime de cumprimento da prisão domiciliar estabelecida repercutiria na
validade do acordo firmado e na exigência de nova negociação em relação ao acordo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000313-49.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), AFONSO ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº
25465), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), ANTONIO DE
HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DECISÃO: "Vistos. Trata-se de novo pedido de Revogação de Prisão Preventiva dos denunciados CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO E
RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO, devidamente qualificados nos autos, por meio de advogado constituído, alegando não subsistirem no caso
em concreto os fundamentos legais autorizadores para sua segregação cautelar e que é possível a concessão de sua liberdade mediante a
aplicação de outras medidas cautelares diversas da prisão para garantir o processo em comento. Instado a se manifestar, o douto representante
do Ministério Público, em parecer de fls.1.393/1396, manifestou-se desfavoravelmente aos pedidos, pugnando pela manutenção da prisão
preventiva anteriormente decretada por este juízo. É o relatório. Passo a decidir: Compulsando detidamente os autos, observo que as defesas de
CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO E RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO não trouxeram aos autos nenhum elemento novo apto a
ensejar uma modificação da situação prisional dos requerentes. Apesar dos argumentos lançados pela defesa no pedido de revogação, entendo
que neste momento processual estão mantidos os mesmos fundamentos idôneos do decreto de prisão anterior deste mesmo juízo. Dessa forma,
MANTENHO a decisão que decretou sua prisão preventiva por seus próprios fundamentos. Ademais, utilizando-me de fundamentação per
relationem, considerando todas as justificativas concretas demonstradas na decisão do decreto preventivo, bem como na anterior decisão que
negou pedido de revogação da prisão preventiva, entendo que as medidas cautelares diversas da prisão pleiteadas pela defesa em favor dos
representados são insuficientes e inadequadas para assegurar e garantir a ordem pública abalada com a prática das condutas supostamente
criminosas. Vale ressaltar, quanto à fundamentação do decreto prisional, se posicionou recentemente o STJ, no sentido de que ?caso persistam
os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva, desnecessária se torna proceder à nova fundamentação, mormente quando
inexistem fatos novos capazes de promover a soltura do acusado?. (Recurso Ordinário em Habeas Corpus nº 22048/RJ (2007/0219351-1), 5ª
Turma do STJ, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho. j. 28.08.2008, unânime, DJe 20.10.2008). Além do mais, as ocasionais condições favoráveis do
investigado- primariedade, residência fixa, bons antecedentes, emprego garantido- trazidas pela defesa em seu pedido de revogação, não
impedem a decretação da custódia preventiva, quando presentes seus requisitos, nem implicam na sua revogação, pois a prisão preventiva é
recomendada por outros elementos dos autos ? gravidade em concreto evidenciado pelo modus operandi - hipótese verificada in casu, conforme
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a jurisprudência do STJ e dos tribunais inferiores. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça do Piauí:(...) Deste modo, entendo,
portanto, em cognição sumária, que não houve uma alteração relevante do quadro probatório inicial que levou à decretação da prisão preventiva
dos acusados. Ressalte-se que nem o fato de já terem sidos ouvidos em audiência de instrução criminal não altera o quadro momentâneo, eis
que a prisão cautelar teve como fundamento a garantia da ordem pública, e, não, a conveniência da instrução processual. Além disso a instrução
processual ainda não se findou, dependendo da realização de outros atos a serem realizados em distinta Comarca. Nessa medida, por verificar
que neste momento ainda estão presentes as condições e fundamentos da prisão preventiva decretada anteriormente em desfavor dos
requerentes, bem como o processo se encontra com tramitação regular, MANTENHO SUAS SEGREGAÇÕES CAUTELARES com os mesmos
fundamentos, até porque são motivações idôneas capazes de justificar a manutenção do decreto constritivo por demonstrar a necessidade de se
assegurar e garantir a ordem pública abalada com a prática das condutas supostamente criminosas, que não deixou de existir em razão da oitiva
dos acusados. Posto isto, em razão da existência de elementos autorizadores da custódia cautelar, nos termos do Art. 282, I e II e Art. 312 e 313,
I, todos do Código de Processo Penal, e diante da insuficiência das outras medidas cautelares, em consonância com o parecer ministerial,
INDEFIRO OS PEDIDOS DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA DE CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO E RODRIGO FORTUNA
DE ARAÚJO, mantendo-se, assim, as prisões cautelares anteriores com o objetivo de assegurar e garantir a ordem pública."

Processo nº 0001764-46.2016.8.18.0046
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO SARAIVA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Réu:
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial e documentos que acompanham, em número suficiente para a citação do Estado do Piauí, União e
Município de Cocal/PI, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000787-88.2015.8.18.0046
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: AURELIANO VIEIRA MACHADO
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 79 da Lei 6.015/73, julgo procedente o pedido inicial, para que se registre o óbito de MARIA CECILIA DA
CONCEIÇÃO, nele fazendo-se constar como dados do óbito aqueles contidos no documento de fl.28.
Sem custas, uma vez que neste ato defiro em favor da parte postulante os benefícios da gratuidade da justiça.
Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado a ser apresentado ao cartório de registro civil competente, com as cautelas de praxe. Em
seguida, arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se

PROCESSO Nº: 0000336-92.2017.8.18.0046
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA GORETE DE OLIVEIRA MARANGUAPE
Requerido: J.L.A.M.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de COCAL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Justino
de Brito, nº 134, COCAL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA GORETE DE OLIVEIRA MARANGUAPE, brasileira, casada, filha de
MARIA ALVES DE OLIVEIRA e JOSÉ VALENTIM DE OLIVEIRA, residente e domiciliada na RUA 01 DE JANEIRO, SAO PEDRO, COCAL - Piauí
em face de AURICÉLIA MARIA ARAUJO, brasileira, filha de Maria do Rosário Araujo, residente e domiciliada em lugar incerto e não sabído,
ficando por este edital citada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
COCAL, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017 (23/11/2017). Eu, Ernani Pereira de Brito, digitei, subscrevi e assino.CARLOS AUGUSTO
ARANTES JÚNIOR -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000313-49.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANA CAROLINA PORTELA SILVA, CARLOS KENEDE FORTUNA DE ARAÚJO, RODRIGO FORTUNA DE ARAÚJO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), AFONSO ROBERTO MENDES BELARMINO(OAB/CEARÁ Nº
25465), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), LEANDRO DUARTE VASQUES(OAB/CEARÁ Nº 10698), ANTONIO DE
HOLANDA CAVALCANTE SEGUNDO(OAB/CEARÁ Nº 21999)
DESPACHO: "Vistos. Trata-se de requerimento de autorização para viagem para a comarca de Teresina/PI, com o objetivo de comparecer à
sede da GAECO-PI com a finalidade de prestar informações. Ante a plausibilidade e imprescindibilidade do requerimento, autorizo Ana Carolina
Portela Silva a se deslocar à Teresina/PI para o fim apontado no pleito, qual seja, comparecimento à sede da GAECO/PI para apresentação de
informações, devendo lá permanecer pelo período de tempo compreendido entre o dia 23/11/2017 e 25/11/2017. Após decorrido referido lapso
temporal, deve a requerente retornar imediatamente à sua residência, dando continuidade à medida cautelar imposta, apresentando, no prazo
máximo de 48 horas, documentos comprobatórios referentes ao pleito."

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000191-30.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEIR ARLINSO SANTANA JÚNIOR - ME, VALDEIR ARLINDO SANTANA JÚNIOR
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Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), GERALDO TELES DE SA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7758)
SENTENÇA: Vistos, etc. (....) Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.". Corrente, 20
de novembro de 2017. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-Piauí, 23 de novembro de 2017. Eu, Margareth de
Lourdes cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000458-36.2015.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARINA MACIEL ALVES, WELDA MACIEL ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: ELWIS SINEIAS DA LUZ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
DESPACHO: Intimaar o advogado LOURIVAN DE ARAÚJO, OAB/PI nº. 8.124, para comparecer na Sala das Audiências do Fórum
Desembargador José Messias Cavalcante, localizado na Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, S/N, bairro Nova Corrrente, nesta cidade de
Corrente - Piauí, para abertura de Exame de DNA, dia 13 de dezembro de 2017, às 9 horas. Corrtente-PI, 23 de novembro de 2017. Eu, Léa
Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000270-51.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LUIZ VENANÇA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: O MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Procuradora do município a fim de apresentar as contrarrozões à apelação interposta pelo autor.

Processo nº 0000483-52.2016.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROBERVAL DIAS DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO BGN S.A.
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PE Nº 19357)
Despacho
Intime-se a parte executada, através de seu procurador para efetuar o pagamento do débito, R$8.424,21 (oito mil quatrocentos e vinte e quatro
reais e vinte um centavos) conforme cálculo apresentado pelo exequente (fls. 129/130), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
CRISTINO CASTRO, 22 de novembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000096-52.2007.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÁLIA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: MARIA TERESA DE JESUS
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
DESPACHO
R.h.
Designo audiência de instrução e julgamento, para coleta de depoimento pessoal das partes, inquirição de testemunhas para o dia 07.12.2017, às
08h.
Intime-se as partes, por seus advogados.
CRISTINO CASTRO, 22 de novembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000524-53.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS MARTINS DA SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
R.h.
Vistos em despacho,
Trata-se de Ação Previdenciária cujo objetivo é a concessão de benefício assistencial-LOAS, tendo sido determinada a realização de perícia
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médica judicial.
As partes já apresentaram quesitos.
Considerando-se que o perito então nomeado informou ao juízo, que por motivos profissionais não poderá mais exercer tal encargo, nomeio, em
substituição, o médico Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128) para o encargo de perito judicial, o qual desempenhará seu mister
independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
Intimem-se as partes sobre a presente substituição de perito.
Intime-se o INSS, por meio de Ofício, "AR", com cópia do despacho.
Comunique-se o perito ora nomeado. Cumpra-se.
Oficie-se o CRAS, para realização de perícia Social, com resposta aos
quesitos do juízo e os formulados pelas partes.
CRISTINO CASTRO, 22 de novembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000852-80.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAQUELINE SOARES DA SILVA, VALDA SOARES MOTA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto:
a) CONCEDO a tutela de urgência requerida na inicial, e, por via de conseqüência, DETERMINO ao Instituto Réu que efetue a implantação e o
pagamento do benefício de prestação continuada a menor JAQUELINE SOARES DA SILVA, menor representada por sua genitora VALDA
SOARES MOTA, já qualificado nos autos, na forma prevista pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93 c.c Art. 1º e seg. do Decreto nº 6214/07, no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de imposição de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limitada a
R$10.000,00(dez mil reais), no caso de descumprimento da presente decisão, a ser revertida em favor da autora, sendo o valor da multa devido
exclusivamente pelo agente público responsável pelo cumprimento da presente decisão.
B) INTIMAÇÃO DO INSS
Intime-se o INSS, sobre a presente decisão, bem como para o seu devido cumprimento, por meio da remessa dos presentes autos à
Procuradoria Especializada do INSS, sito em Teresina/PI, devendo a respeitável Procuradoria Federal informar, nos autos, sobre as providências
tomadas no âmbito administrativo, no sentido de dar efetivo cumprimento à tutela de urgência deferida.
C) NOMEAÇÃO DE PERITO MÉDICO JUDICIAL
Considerando-se a necessidade de análise técnica acerca do alegado pelas partes, determino a produção da prova pericial, e para tanto, nomeio
o nomeio o Dr. LUCAS FONSECA LUSTOSA (CRM/PI Nº 6128), para o encargo de perito judicial, para funcionar como perito judicial na presente
demanda, o qual desempenhará seu mister independentemente de compromisso, e deverá responder aos quesitos formulados pelas partes.
D)Determino a realização de perícia social pelo CRAS;
Intimem-se as partes para oferecimento de quesitos, no prazo de 05(cinco) dias.
Após a apresentação dos quesitos pelas partes, oficie-se o perito nomeado enviando cópia do presente despacho e quesitos, a fim de elaborar o
laudo, com as devidas respostas. QUESITO DO JUIZ: I - O Senhor perito já atendeu, receitou ou atestou alguma vez o autor(a)? Em caso
positivo, especificar a quantidade de atendimentos, se tais atendimentos foram prestados na condição de médico particular do autor(a), em clínica
particular, ou se foram prestados no âmbito do SUS (hospitais públicos, postos de saúde, etc.)?
Ressalto que o laudo deverá ser apresentado, no prazo de 10(dez) dias, a contar da realização da perícia.
Fixo honorários ao perito médicos em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
Intime-se o INSS, por meio de remessa dos autos.
Comunique-se o perito ora nomeado.
Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 22 de novembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000262-35.2017.8.18.0047
Classe: Embargos à Execução
Autor: ORLANDO STANISLAVSKI
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
Réu: ARIOSVALDO EUFRASINO DOS SANTOS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
DESPACHO
Acolho os argumentos de fls. 58/61, para deferir AJG ao embargante.
CRISTINO CASTRO, 22 de novembro de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000183-56.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO DIAS ARAUJO, T. DIAS ARAUJO-ME
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes autoras, por intermédio de seu advogado sobre a
Contestação juntado aos autos, apresentada pela parte requerida.
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Processo nº 0000414-51.2015.8.18.0048
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANTONIO RIBEIRO NETO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: MARIA JOSE MARTINS
Advogado(s):
Portanto, ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC.Sem custas finais. Sem
honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Defiro à parte autora o desentranhamento da
documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Recolham-se mandados, caso tenham
expedidos, e levantem-se eventuais atos constritivos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Demerval Lobão/PI, 23 de novembro de 2017.

Processo nº 0000589-79.2014.8.18.0048
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: KEVIN MORAES CAMPELO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Assim, com arrimo no art. 924, II, CPC, extingo o processo de execução tendo em vista a satisfação do crédito do exequente.Sem custas finais.
Sem honorários.Transitada em julgado, arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição.Defiro o pedido de desentranhamento da documentação
acostada à inicial, caso assim seja requerido por qualquer das partes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Demerval Lobão/PI, 23 de novembro
de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000898-92.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 549413210 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 549413210, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. acostado na contestação. CONDENAR a
instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000941-29.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 0123272598893 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123272598893, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma (o valor que sobrou da amortização ? R$ 1.950,71).
CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85,
§ 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000939-59.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123310332387 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
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autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123310332387, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios
de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de
honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000722-16.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELZUITE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 392)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 764370960 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 764370960, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000723-98.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELZUITE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 712326413 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 712326413, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. de fls. 22. CONDENAR a instituição
financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de
Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI),
14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000721-31.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELZUITE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 0123285611546 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 0123285611546, acrescido de correção monetária e juros legais,
a contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma (o valor que sobrou da amortização ? R$ 1.500,00).
CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do
fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85,
§ 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000504-27.2013.8.18.0049
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR DA SILVA MOURA
Advogado(s): LIANNA IVNA LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4585), EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: ELINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742), FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749)
DESPACHO:
"Vistos etc. PROCESSO DA META 2. Considerando os termos contidos no parecer Ministerial de fls. 127, que sejam as partes intimadas, por
seus advogados, com urgência, a fim de se manifestarem, em cinco dias, sobre o resultado do exame de DNA colacionado às fls. 120/126, pois
que se trata de processo relacionado na meta 2 e que precisa chegar a seu termo final. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. ELESBÃO VELOSO, 22
de novembro de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVAJuiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000312-94.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARDOSO DA SILVA NETO
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
9114), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
DESPACHO:
"Vistos etc. PROCESSO DA META 2. Considerando as informações contidas pelo médico nomeado - fls. 515, que sejam as partes intimadas, por
seus advogados, com urgência, a fim de se manifestarem, em cinco dias, pois que se trata de processo relacionado na meta 2 e que precisa
chegar a seu termo final. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. ELESBÃO VELOSO, 22 de novembro de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000897-10.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752496808 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752496808, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000664-13.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURILO JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA (OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752111515 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752111515, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. acostado à contestação. CONDENAR a
instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir
da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso
(Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão
Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000894-55.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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14.234. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502224 

14.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502227 

14.236. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502228 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:"...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752496034 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 752496034, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do
valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 14 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva
- Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000945-66.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 8052239671 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 8052239671, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.Elesbão Veloso (PI), 06 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de
Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000753-36.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: TINTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo
Civil, para: ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 710743084 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele
originadas. CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o
nome da parte autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$
3.000,00 (três mil reais) para cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em
dobro, os valores descontados do saldo de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 710743084,
acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira
demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
Elesbão Veloso (PI), 06 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000932-67.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 804293791 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas.
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 804293791, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 06 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -"
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14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502230 

14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502235 

14.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502283 

14.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO502987 

14.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502108 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000796-70.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 67491130 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas; CONDENAR
a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte autora em bancos
de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada ato de
inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo de sua
conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 67491130, acrescido de correção monetária e juros legais, a contar do
pagamento feito pela parte autora, descontando o valor recebido pela mesma conforme doc. acostado na Contestação. CONDENAR a instituição
financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do
arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula
54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de
Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI),
06 de novembro de 2017. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000810-54.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, com fundamento no artigo 487, I, do Novo Código de Processo Civil, para:
ANULAR o Contrato de Empréstimo Pessoal nº 778219739 e, consequentemente, declarar inexigíveis as obrigações dele originadas;
CONDENAR a instituição financeira demandada a abster-se de praticar atos de cobrança, de descontar valores e de inserir o nome da parte
autora em bancos de dados de inadimplentes, com base no contrato acima especificado, sob pena de multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) para
cada ato de inobservância; CONDENAR a instituição financeira demandada a restituir à parte autora, em dobro, os valores descontados do saldo
de sua conta de depósito, relativamente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 778219739, acrescido de correção monetária e juros legais, a
contar do pagamento feito pela parte autora. CONDENAR a instituição financeira demandada a pagar à parte autora indenização por danos
morais no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros
remuneratórios de 1% a.m. (um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ). CONDENO, por fim, a Empresa demandada ao
pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da
condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 06 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz
de Direito -"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000284-24.2016.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇAO, MARIA MESSIAS DA CONCEIÇÃO BEZERRA, MANOEL RODRIGUES BEZERRA,
ANTONIO RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Inventariado: MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO, SEBASTIÃO RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Vistos etc. Diante das alegações acostadas às fls. 119/120, que se manifeste a parte autora, por seu advogado, em cinco dias. Intime-se e
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 22 de novembro de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO
VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000795-22.2016.8.18.0049
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE JESUS, LUZINETE MOURA SILVA DE JESUS
Advogado(s): TIAGO LUIZ TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7560)
SENTENÇA:"...Nesses termos e em consonância com o fundamentado parecer Ministerial, o qual o adoto como parte integrante da presente
decisão, Julgo Improcedente o pedido inaugural, considerando que as alterações de profissão, no assentamento de registro civil de casamento,
constitui, no caso em tela, pedido inviável, pois, não há comprovação de erro por ocasião da lavratura do assento de casamento, nem de
exercício de atividade rural à época das núpcias. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se, arquivando-se após. Elesbão
Veloso/PI, 07 de novembro de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -"

Processo nº 0002674-95.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO GOMES MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181-B)
Réu: LOCA BUS TURISMO VALDEMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA -ME
Advogado(s):
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14.242. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502115 

14.243. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502124 

14.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502132 

14.245. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502152 

14.246. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502156 

14.247. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502163 

14.248. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502167 

Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.

Processo nº 0002104-12.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: ANA CLAUDIA DA COSTA, IRISNALDA AMARO DOS SANTOS, ADRIANA JANE DA COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, e determino o cancelamento da distribuição do feito, conforme dispõe os
artigos 290 e 485, inc. II e IV do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos.

Processo nº 0000040-49.2003.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): HOSPITAL DAS CLINICAS DE ESPERANTINA LTDA
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente ação execução fiscal,
em razão do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000834-60.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AMADEU SILVA BARBOSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR MORAES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 1350)
Requerido: O MUNICIPIO DE ESPERANTINA,REPRESENTADO PELO SR.PREFEITO MUNICIPAL FRANCISCO ANTONIO SOUZA FILHO
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III, do Código
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas.

Processo nº 0000019-10.2002.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): CARLOS D. MIRANDA SÁ
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente ação execução fiscal, em razão
do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000257-48.2010.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): O MUNICIPIO DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente ação execução fiscal, em razão
do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000987-83.2015.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA BORGES
Advogado(s):
Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre as partes e
julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se o
estabelecido no artigo 90, § 2º, do Código de Processo Civil. Custa ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0001893-44.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: DARCYLENE AMORIM DOS SANTOS
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165/04)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL (INSS)
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14.249. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502180 

14.250. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502192 

14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502275 

14.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502380 

14.253. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502522 

14.254. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA502565 

Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III,
do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Sem honorários, face a
não ocorrência de triangularização processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
necessárias baixas.

Processo nº 0000057-85.2003.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO FEDERAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Executado(a): METALFERRO LTDA.
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente ação execução fiscal, em razão
do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000657-28.2011.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): LOURIVAL BEZERRA FREITAS
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da presente ação execução fiscal, em razão
do pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000034-42.2003.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KRISLENE MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA CHAVES
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Considerando o bloqueio de ativos em valor insuficiente a saldar o débito, determino seja a parte autora intimada a indicar bens livre e
desembaraçados, passiveis de penhora, a fim de que se possa implementar constrição, no prazo de dez dias.

Processo nº 0000824-35.2017.8.18.0050
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSE MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu:
Advogado(s):
Concedo vista dos autos a parte autora para que, no prazo de 05 dias utéis, cumpra a diligencia requerida pelo Ministério Público. Após com ou
sem manifestação, remetam-se os autos ao MP.

Processo nº 0000947-43.2011.8.18.0050
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DE FATIMA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA Vistos etc. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLIVEIRA, qualificada, ingressou com a presente PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BENS
APREENDIDAS, conforme fatos e argumentos jurídicos narrados na exordial. O despacho de fl. 20 determinou a intimação pessoal da requerente
para o cumprimento, em cinco dias, do quanto requerido pelo MP às fls. 14. Todavia, a parte autora manteve-se inerte, não apresentando
nenhuma manifestação, conforme certidão de fls. 28. Tudo ponderado, decido. Considerando que a autora, devidamente intimada para emendar
a inicial, não diligenciou no sentido de corrigir a falha apontada, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL em atenção ao art. 321, parágrafo único,
combinado com o art. 330, IV, ambos do Código de Processo Civil, no que extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I,
do mesmo tomo legal. Sem custas. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Esperantina - PI, 16 de
novembro de 2017. Ermano Chaves Portela Martins Juiz de Direito

Processo nº 0000523-59.2015.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES, PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº
7376), RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), RONALDO MOTA
GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), LUANNA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959)
DESPACHO Compulsando os autos verifico que o despacho de fl. 481/481-v considerou que os réus Antonio Felipe Santolia Rodrigues e Pedro
Herinque de Oliveira Lima não teriam apresentado suas alegações finais escritas no prazo legal. Todavia, conforme certidão de fl. 510, os
referidos acusados apresentaram tempestivamente suas alegações finais escritas. Com efeito, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o
despacho de fl. 481/481-v tão somente em relação a parte em que afirma que os réus não teriam apresentado suas alegações finais escritas e a
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14.255. SENTENÇA - 2ª VARA DE FLORIANO502046 

14.256. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501788 

14.257. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501789 

14.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501809 

14.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501820 

determinação da remessa dos autos à Defensoria Pública para realizar as alegações finais do réu Antonio Felipe Santolia Rodrigues. Mantenho,
todavia, o comando para que seja designada a audiência para que seja apreciada a suspensão condicional do processo em relação ao réu Pedro
Herinque de Oliveira Lima, nos termos do art. 89, §1º, da Lei nº 9.099/95. Cumpra-se. Esperantina - PI, 17 de novembro de 2017. ERMANO
CHAVES PORTELA MARTINS JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0002837-78.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO DE SOUZA MARTINS KALUME, SÍLVIA DE SOUSA MARTINS KALUME
Advogado(s): DERLY SILVEIRA DE ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 339853)
Réu: FRANCISCO ARMANDO RIBEIRO, REGINA CLAUDIA CAMBOIM FELIX
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
"(...)Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil, ante a ausência de
comprovação de qualquer nulidade, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos Autores, decidindo a lide em favor do Réu.Custas pela parte
autora.Sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na Distribuição.P. R. I.FLORIANO, 22 de novembro
de 2017.RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO-Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO.

Processo nº 0000833-91.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBENS AGRIPINO RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: JOSÉ PRINCIPE JUNIOR
Advogado(s):
Desta feita, tenho como não presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência pleiteada. O periculum in mora não está configurado no
presente a caso, haja vista que não ficou demonstrado a possibilidade de ocorrência de danos que possam resultar do tempo de tramitação do
processo.
Além do mais, com a citação do requerido o mesmo terá ciência da presente ação e, caso venha a vender objeto, estará caracterizado sua má-fé
pois já terá ciência presente demanda.
Ante o exposto, em um juízo de cognição sumária, por entender não estarem presentes os elementos que convergem a probabilidade do direito
material (fumus boni iuris ou plausibilidade do direito substancial afirmado) e o perigo de dano (perigo na demora, periculum in mora), embasados
no artigo 300 do Código de Processo Civil, nego a tutela antecipada pleiteada.
Cite-se a parte ré (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser
realizada no dia 22/01/2018, às 08:30min, nas dependências deste Juízo.
Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência.

Processo nº 0000764-59.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. C. DE S., M.T. DE S. A.
Advogado(s):
Requerido: R. F. DE A.
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica o pagamento das custas suspensos, a teor do art. 98, §3º do CPC. Sem custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários, tendo em vista não haver disposição nos termos do acordo.
Intime-se. Remetam-se os autos à Defensoria Pública e ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para promover o cumprimento de sentença na forma do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000555-90.2017.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WAGNER MACEDO MARQUES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pela parte autora contra sentença que julgou o feito extinto sem resolução de mérito bem como a
decisão que julgou improcedentes os embargos de declaração interpostos.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau. Assim, diante
da certidão de (Fl. 99) que já certificou sobre a tempestividade da apelação intime-se a parte apelada para apresentação das contrarrazões
recursais no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art. 1015 § 1° do CPC, devendo a secretaria certificar também sua tempestividade.
Após com ou sem manifestação do mesmo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000664-07.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ
Advogado(s):  JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626),  INGRED MAIA CONCERVA
LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
A secretaria para que a mesma certifique sobre a apresentação de requerimento de provas pelas partes.
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14.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501826 

14.261. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501836 

14.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501839 

14.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501858 

Após, retornem-me os autos para ulteriores deliberações.

Processo nº 0000618-23.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARINE DE CARVALHO SOUSA, ANTÔNIA SILENE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - APS DE PICOS-PI
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Desse modo, firme nas razões expostas JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, consubstanciado no art. 487, I do CPC, resolvendo o mérito,
mantendo em todos os termos a decisão proferida pelo INSS, nos termos do Art. 16 da lei 8.213/91 e Arts. 16,17 e 22 §8 do decreto No. 3.048/99.
Dito isto, custas por conta da requerente, as quais suspendo diante da concessão do benefício da justiça gratuita (Fl. 28), nos termos do art. 98§
3° do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes, observadas as formalidades legais.
Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Seção Piauí, com as cautelas devidas.
P.R.I.C.

Processo nº 0000611-02.2012.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Suplicante: JOSÉ TENNYSTOL MELO GOMES, MIRELLY DE FREITAS RIBEIRO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Réu:
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, decreto a custódia civil de José Tennystol Melo Gomes, em conformidade com os supracitados dispositivos legais, pelo prazo de
30 (trinta) dias nos termos do art. 528 §3° do CPC, dada a sua injustificada conduta em se esquivar das suas obrigações legais, devendo a
Secretaria da Vara Única expedir o competente mandado, devendo o referido instrumento constar o valor atualizado do débito, consoante petição
de (Fl. 45)
A prisão do executado deverá ser cumprida em regime fechado, devendo o custodiado permanecer separado dos presos comuns (art. 528, §4º,
do CPC), até que seja pago o valor devido, no qual devem ser incluídas as parcelas que se vencerem no curso do processo.
Certificado o pagamento, ponha-se, incontinenti, em liberdade o devedor, independentemente de alvará de soltura, pelo que dou força de alvará à
presente sentença.
Transitada em julgado, expeça certidão de inteiro teor da decisão, observando-se as disposições legais do art. 517 e seguintes do CPC, para fins
de protesto do pronunciamento estatal, intimando a parte exequente para que promova as diligências necessárias.
Intimem-se as partes. Cumpra-se com Urgência.

Processo nº 0000074-79.2007.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUZA
Advogado(s): GIUDICELLI DELAMARE MARQUES CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13599), PAULA ROBERTA SOUZA DE
MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6965)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, SAPONOLEO SANTO ANTONIO LTDA
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7), GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336), JOSÉ WILSON
CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Vistos, etc.
Diante da manifestação expressa do exequente (Fl.320) no sentido de desinteresse na adjudicação penhorado bem como requerendo a
continuidade da execução, cumpra-se nos termos da decisão de fl. 271, expedindo nova precatória, em razão da devolução da carta anterior,
para que o juízo deprecado dê prosseguimento aos autos expropriatórios.
Encaminhe-se cópia da carta precatória anterior para ciências dos atos já praticados.

Processo nº 0000023-63.2010.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: J. G. B.
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Interditando: M. A. DOS P.
Advogado(s):
Deste modo, firme nas razões expostas e em obediência à legislação em vigor JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para decretar por
sentença a interdição de M. AP. DOS P., fixando os limites da curatela aos atos relativos à saúde, gerência de bens, negócios e rendimentos do
interditado, resolvido assim o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC.
Nomeio o Sr. J. G. B. curador definitivo do interditado, por lhe considerar a pessoa que melhor possa atender os interesses do interdito (art. 755,
§1º, do CPC).
Lavre-se o Termo de Curatela Definitiva, o qual deverá constar a expressa ressalva de que o curador não poderá celebrar contrato de mútuo com
instituição financeira em nome do interditado.
Comprovada nos autos a situação de extrema vulnerabilidade e precariedade financeira em que convivem o curador e o curatelado, dispenso a
necessidade de prestação de contas anual e especialização de hipoteca legal, mercê da inexistência de bens ou rendas existentes em nome do
interditado.
Cópia da presente sentença, assinada e selada, deverá ser enviada ao Cartório de Registro Civil da Comarca de Fronteiras-PI e servirá, para
todos os fins, como mandado para fins de inscrição no assentamento do interditado.
Determino, outrossim, que a sentença de interdição seja publicada no Diário Oficial, por 03 (três) vezes, no intervalo de 10 (dez) dias, constando
do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela.
Publique-se, igualmente, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecerá por 06 (seis) meses, a teor do art.
755, §3º do CPC.
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14.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501861 

14.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501862 

14.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501864 

14.267. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501866 

14.268. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501887 

Considerando as particularidades da comarca e inexistência de imprensa local, determino seja a presente afixada no átrio do Fórum, pelo período
de 30 (trinta) dias, devendo a Secretaria da Vara Única certificar a publicação e o decurso do prazo.
Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 40ª Zona Eleitoral para fins de suspensão dos direitos políticos.
Sem custas ou honorários.
Ciência ao Ministério Público.
Transitada em julgado e ultimadas todas as formalidades, arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000999-60.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ARLINDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para declarar a inexistência do débito no valor R$ 5.341,15 (cinco
mil trezentos e quarenta e um reais e quinze centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença de faturamento levando-se em
conta a média dos (03) três últimos meses após a data da regularização da medição, limitada aos 06(seis) meses anteriores à constatação da
irregularidade.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000628-62.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. M. DA L., S. DA L. S., J. DA L.S.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Requerido: M. J. DA S.
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Conforme requerido pelas partes, oficie-se ao INSS para realização do desconto em folha, com o depósito na conta informada.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica o pagamento das custas suspensos, a teor do art. 98, §3º do CPC. Sem custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários, tendo em vista não haver disposição nos termos do acordo.
Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para promover o cumprimento de sentença na forma do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000421-63.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: AVISTA S/A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, BRADESCARD
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), ALEXANDRE FONSECA DE MELLO(OAB/SÃO PAULO Nº
222219)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, determinando o
pagamento no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este a ser pago pela requerida AVISTA S A ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, a título de danos morais acrescidos de correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por
cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795), contados da ocorrência dos eventos danosos. Determino que as duas requeridas procedam ao
cancelamento do débito e a exclusão do cadastro do requerente no prazo de 10(dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), limitados ao prazo máximo de 10(dez) dias.
Condeno ainda ambas as rés ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação
nos moldes do art. 85§2° do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001002-15.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Assim, diante da informação do cumprimento espontâneo da obrigação determinada na sentença, com concordância expressa da requerente,
julgo satisfeita a obrigação, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO, com fundamento no artigo 526, §3° do supracitado diploma legal.
Expeça-se alvará judicial em nome da Requerente.
Custas finais pela Requerida, devendo a Secretaria da Vara Única promover a intimação para que a Executada as recolha, no prazo de 10 (dez)
dias. Em caso de não pagamento, expeça-se ofício ao FERMOJUPI para os devidos fins de cobrança.
Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa e procedendo às devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico

Processo nº 0000688-06.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
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14.269. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501888 

14.270. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501890 

14.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501892 

14.272. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501897 

14.273. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501903 

14.274. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501929

Autor: VENTOS DE SANTO AUGUSTO IV ENERGIAS RENOVÁVEIS S/A
Advogado(s): CLEBER NOGUEIRA DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 148454), LÚCIA MARIA MELLO LEITÃO DE HOLLANDA(OAB/SÃO
PAULO Nº 158908)
Réu: VALMIR RODRIGUES DAMASCENO, DOMITILIA DE SOUSA ALENCAR DAMASCENO
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
III - DISPOSITIVO
Assim, com firme fundamento no exposto, confirmo a liminar outrora concedida, para, julgar PROCEDENTE a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER nos termos do Art. 487, Inc. I do CPC.
Custas e Honorários sucumbenciais pelo requerido nos termos do art. 92,§2° do CPC, estes últimos que fixo no patamar de 10%, as quais
deverão permanecer suspensas em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita neste ato.
P.R.I.C.

Processo nº 0000881-50.2017.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: F. M. DE S., M.B. DE S. S., L. F.DE S. S.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Executado(a): M. G. DA S.
Advogado(s):
Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da inadequação da via eleita, faltando, assim, interesse
processual, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual o pagamento fica suspenso, na forma do art. 98, §3º do CPC. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com a respectiva baixa.

Processo nº 0000783-65.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO FRANCISCO ALVES
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para declarar a inexistência do débito no valor R$ 748,26
(setecentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos), devendo a requerida realizar a cobrança da diferença de faturamento levando-se em
conta a média dos (03) três primeiros meses após a data da regularização da medição, limitada aos 06(seis) meses anteriores à constatação da
irregularidade.
Condeno ainda a promovida nas despesas processuais e honorários advocatícios, estes na base de 10% sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000025-09.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): LEONIDAS ROSENDO DE ARAUJO
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do Art. 924, Inc. II do CPC, em virtude do pagamento, declaro extinto o processo com julgamento de mérito.
Custas pelo Executado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000007-85.2005.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO ACACIO RODRIGUES HOLANDA(OAB/CEARÁ Nº 5253)
Executado(a): LEONIDAS ROSENDO DE ARAUJO
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do Art. 924, Inc. II do CPC, em virtude do pagamento, declaro extinto o processo com julgamento de mérito.
Custas pelo Executado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000882-35.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IDELBRANDO DA SILVA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Vistos, etc.
Intime-se o requerente para o mesmo apresentar réplica no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art. 350 do CPC.
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14.275. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501932 

14.276. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501936 

14.277. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501937 

14.278. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501940 

14.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501943 

Processo nº 0000289-40.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: E. P. DE S., E. S. S., M. S. S., L. S. S.
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
Executado(a): L. Â. DA S.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Em consonância com a manifestação ministerial, homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica o pagamento das custas suspensos, a teor do art. 98, §3º do CPC. Sem custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários, tendo em vista não haver disposição nos termos do acordo.
Após o trânsito em julgado, arquive, com a respectiva baixa.
P.R.I.C.

Processo nº 0000147-12.2011.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA AMÉLIA GOMES CAMPELO, ROMILDO CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5043)
Requerido: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): WILDSON K. COSTA ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2459)
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de expedição de alvará, o que faço com fundamento no art. 487, Inc. I do CPC,
resolvendo o feito com resolução de mérito.
Ciência ao Ministério Público
Sem custas ou honorários.
Intime-se.

Processo nº 0001197-34.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. R. M. DE S., D. G. DE S. G.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Requerido: H. R. G.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE o pedido posto na inicial, o que faço julgando extinguido o processo com resolução do mérito, na forma do
art. 487, I, do Código de Processo Civil, e condeno o requerido H. R. G. ao pagamento de 30% (trinta por cento) do salário-mínimo a título de
alimentos em favor de D. G. DE S. G., representada por sua genitora R. R. M. DE S.
Os alimentos deverão ser pagos até o dia 05 de cada mês diretamente à representante legal na forma de depósito em conta, consoante dados
constantes do cartão bancário às fls. 28.
Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais no percentual de 20% sobre o valor da causa. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000093-36.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA RODRIGUES RAMOS
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Vistos, etc.
Certifique-se sobre a manifestação das partes sobre o despacho de fls. 94/95.

Processo nº 0000097-73.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) a legalidade dos empréstimos; b) a
ocorrência de danos morais c) a responsabilidade do requerido por tais danos
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova em favor da requerente, nos termos a súmula 297 do STJ c/c o art. 6°, Inc. VIII do CDC.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000246-69.2017.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: PEDRINA MARIA PEREIRA OLIVEIRA, HELDER PEREIRA FEITOSA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 203



14.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501947 

14.281. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501955 

14.282. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501975 

14.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501986 

Réu:
Advogado(s):
III- DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, julgo procedente o pedido de expedição de alvará, autorizando PEDRINA MARIA PEREIRA OLIVEIRA (Companheira),
HELDER PEREIRA FEITOSA (Filho), CICERO RONALDO DE CARVALHO FEITOSA (Filho) e RONAIB CARVALHO FEITOSA (Filho), a receber,
junto ao Banco do Brasil S/A, o valor de R$ 13.884,12(Treze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e doze centavos), deduzido do débito
OUROCARD VISA GOLD no valor R$ 1.487, 67 (Mil quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta e sete centavos) a ser realizado pela
instituição financeira, deixado em nome de LUIZ RONALDO LEITE FEITOSA, frise-se, com os devidos acréscimos e deduções legais, ressaltado
que o valor retirado deverá ser em cotas iguais, devendo a Secretaria observar as seguintes determinações:
a) Alvará judicial em nome de PEDRINA MARIA PEREIRA OLIVEIRA, no importe de 62,5% (sessenta e dois vírgula cinco por cento),
correspondente à sua cota-parte, vez que à época do óbito era companheira sob o convívio de união estável, concorrendo, pois com os herdeiros
descendentes;
b) Alvará judicial em nome de HELDER PEREIRA FEITOSA, no importe de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) correspondente à sua cota-
parte;
c) Alvará judicial em nome de RONAIB CARVALHO FEITOSA, no importe de 12,5% (doze vírgula cinco por cento)
d) Alvará judicial em nome de CICERO RONALDO DE CARVALHO FEITOSA, no importe de 12,5% (doze vírgula cinco por cento).
Ressalvo expressamente direitos de terceiros não "citados" para o processo, ou de eventuais interessados não mencionados, aplicando-se o
disposto nos artigos 506 e 674 do CPC e as respectivas sanções.
Expeçam-se alvarás.
Os Requerentes deverão prestar contas do valor recebido em sede de futuro inventário, se houver.
Sem custas e sem honorários.
Após, arquivem-se os autos, com baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000887-57.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO COSMO DE SOUSA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o requerente para comprovar no prazo de 30 (trinta) dias o efetivo requerimento administrativo junto ao INSS sob pena de
extinção do feito.
Ademais, mantenham-se os autos em secretaria durante do prazo acima estipulado, retornando-me os mesmos após o seu término com ou sem
manifestação do requerente para ulteriores deliberações.

Processo nº 0000972-77.2016.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. H. B.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: G. F. DE S.
Advogado(s):
Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar o divórcio de A. H. B. e G. F. DE S., declarando extinto o vínculo matrimonial que os une.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 10%, a teor do disposto nos arts. 82, II
c/c art. 85, ambos do Código de Processo Civil, na qual permanecerão suspensas em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária
gratuita..
Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação.
Ciência desta decisão ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa no Sistema Themis Web.
Cópia da presente sentença valerá como mandado de averbação a ser encaminhado ao cartório competente.

Processo nº 0000258-88.2014.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. J. DE S.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: P. L. DE S.
Advogado(s):
Diante do exposto, com fulcro no art. 494, I do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência do material em questão, por alterar a sentença
em questão, passando a constar "Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido para decretar o divórcio de SILVINO JOSÉ DE SÁ e PEDRINA LUZIA
DE SOUSA, declarando extinto o vínculo matrimonial que os une.", mantendo-se inalterados os demais termos.
Oficie-se ao Cartório Único de São Julião/PI da presente alteração.

Processo nº 0000440-40.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CATIANA DIAS DA ROCHA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu: WELLINGTON FERNANDES DA SILVA, CONSTRUTORA SUCESSO
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Ademais, saneado o feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A responsabilidade da
requerida Construtora Sucesso; b) A responsabilidade da requerida Fernandes e Barbosa Transporte ME c)A ocorrência de morais e materiais; d)
A responsabilidade das requeridas por tais danos; e) A culpa exclusiva da vítima pelo acidente ocorrido;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
O ônus da prova no presente feito se dará pela via ordinária nos termos do Art. 373 do CPC.
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14.284. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501990 

14.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501991 

14.286. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501993 

14.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS501994 

14.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502022 

14.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502025 

Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000573-24.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: JOSÉ ELOI DE SOUZA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do Art. 924, Inc. II do CPC, em virtude do pagamento, declaro extinto o processo com julgamento de mérito.
Custas pelo executado nos termos do art. 85 §10° do CPC. Intime-se, pessoalmente, o executado para recolhimentos das custas processuais no
prazo de 10(dez) dias, devendo ser encaminhado ao FERMOJUPI em caso de não recolhimento. (Endereço a fl.44).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000798-34.2017.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA PLÁCIDA LIMA PEREIRA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: BANCO SANTANDER LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Vistos, etc.
A secretaria para que mesma localize e proceda a devida juntada no início dos autos da petição protocolada pela requerente, conforme
comprovante de (Fls. 74/77), atentando-se ainda a proceder a devida retificação do polo passivo conforme sentença de (Fl. 36).
Após, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000901-41.2017.8.18.0051
Classe: Reclamação
Autor: MANOEL JOSÉ DE SOUSA, ANTONIA CARVALHO SOUSA DE MENESES, MARIA DE LOURDES SOUSA SANTOS, GILBERTO
PEREIRA DE SOUSA, MARIA CLEUVA DE ALENCAR SOUSA
Advogado(s): JOÃO EDSON CARDOZO(OAB/PARANÁ Nº 53233), IOLANDA SOCORRO ALMEIDAALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14847)
Réu: CARTÓRIO ÚNICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
[...] Contudo, consultando o sistema ThemisWeb evidencia-se a existência do processo nº 0000745-81.2017.8.18.0074, em trâmite na Comarca
de Simões/PI, que se pretende a anulação de registro e averbações imobiliárias com relação as matrículas 1702, 1703, 1712, 1821 e 495, ou
seja, as mesmas matrículas ora discutidas.
Desse modo, resta prejudicado a análise para se determinar a anulação ou não dos registros nesta esfera, em razão da judicialização da matéria
em questão, não podendo se manifestar sobre os pedidos neste ponto. [...]

Processo nº 0001002-15.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Assim, diante da informação do cumprimento espontâneo da obrigação determinada na sentença, com concordância expressa da requerente,
julgo satisfeita a obrigação, com a consequente EXTINÇÃO DO PROCESSO, com fundamento no artigo 526, §3° do supracitado diploma legal.
Expeça-se alvará judicial em nome da Requerente.
Custas finais pela Requerida, devendo a Secretaria da Vara Única promover a intimação para que a Executada as recolha, no prazo de 10 (dez)
dias. Em caso de não pagamento, expeça-se ofício ao FERMOJUPI para os devidos fins de cobrança.
Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa e procedendo às devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000780-13.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACILDA IRACI DE JESUS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a)A responsabilidade da requerente pela
suposta irregularidade encontrada; b) A legalidade da cobrança e do débito em discussão;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.
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14.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502029 

14.291. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502030 

14.292. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502032 

14.293. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502034 

14.294. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502037 

Processo nº 0000883-20.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO EDMILSON DA SILVA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Vistos, etc.
Intime-se a parte requerente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito das causas modificativas/impeditivas/extintivas de seu
direito, nos termos do art. 350 do CPC.

Processo nº 0000763-74.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIZA ERINEIDE FERNANDES, MELQUISEDEQUE FRANCISCO FERNANDES, NITHAELY LUIZA FRANCISCA FERNANDES
Advogado(s):
Requerido: NATANAEL FRANCISCO COSTA
Advogado(s):
Urge destacar que a desistência quanto à ação que pleiteia alimentos não configura renuncia ao respectivo direito, que é vedada, sendo
disponível apenas o seu exercício, mas mesmo para tanto faz-se necessária intervenção do Ministério Público como método de resguardar os
direitos dos menores envolvidos. (STJ - REsp 896310 RS 2006/0210357-3).
Em parecer o Ministério Público opinou pela extinção do feito (Fl. 29)
Ante o exposto, consubstanciado no artigo 485, Inc. VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em face da
expressa desistência da tutela pleiteada.
Sem custas e honorários.
Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000452-20.2016.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IONARA DE SOUSA PEREIRA, YAN LUCAS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Requerido: ADONIAS OLIMPIO DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Isto posto, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado em audiência pelas partes, com o qual concordou
expressamente o Ministério Público, o que faço com amparo no art. 487, Inc. III, B) do CPC, assim resolvido o mérito do processo.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre. Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Após, arquive-se procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000762-89.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA MARIA DA SILVA, RAYSSA MARIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
Requerido: RENALDO RAMOS RODRIGUES
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Em parecer o Ministério Público por meio de seu representante legal emitiu parecer favorável aos termos do acordo (Fl. 35).
Isto posto, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado em audiência pelas partes, com o qual concordou
expressamente o Ministério Público, o que faço com amparo no art. 487, Inc. III, B) do CPC, assim resolvido o mérito do processo.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre. Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Após, arquive-se procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000458-27.2016.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCINEIDE MARIA SOARES, EDUARDO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s):
Requerido: ELISVALDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Em parecer o Ministério Público por meio de seu representante legal emitiu parecer favorável aos termos do acordo (Fl. 28).
Isto posto, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado em audiência pelas partes, com o qual concordou
expressamente o Ministério Público, o que faço com amparo no art. 487, Inc. III, B) do CPC, assim resolvido o mérito do processo.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre. Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Após, arquive-se procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000866-18.2016.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
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14.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502040 

14.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502042 

14.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502045 

14.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502047 

14.299. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502049 

Requerido: JOSE ANCHIETA DA SILVA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, o que faço sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 485, do Código de
Processo Civil.
Custas pela parte autora, a teor do art. 90 do Código de Processo Civil. Sem honorários por não ter havido contraditório.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
P.R.I.

Processo nº 0000729-02.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AIRTON DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
As questões de fato relevantes à resolução da lide se encontram devidamente delineadas e debatidas, de tal sorte que fixo como pontos
controvertidos a) A qualidade de segurado do requerente; b) A incapacidade temporária (caso de auxílio-doença) ou permanente e total (caso de
aposentadoria por invalidez); c) O cumprimento do período de carência para a concessão do eventual benefício requerido.
Não se encontram presentes as condições do art. 373, § 1º, do CPC, de modo que o ônus da prova se distribui pela regra ordinária
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
Cumpra-se observando-se as formalidades legais.

Processo nº 0000423-38.2014.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: W. DA S. B., I. DA S. C.
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239)
Requerido: W. B. S.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Com fulcro no art. 528, §8º do CPC, intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, na forma do art. 523, §1º do
mesmo diploma legal.

Processo nº 0000271-82.2017.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ELIZANGELA DE JESUS RAMOS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: FRANCISCO WELSON DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o requerido para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição de (Fl. 47).

Processo nº 0000850-98.2015.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCEANE BEZERRA DOS SANTOS, RENAN BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO REGINALDO DA SILVA
Advogado(s):
Assim, determino a suspensão do processo em epígrafe, pelo prazo de 02 (dois) meses, a luz do art. 313, §2° I, do CPC, devendo a requerente
durante este prazo proceder a habilitação dos sucessores do requerido no presente feito bem como acostar aos autos documentos
comprobatórios do falecimento do "de cujus" sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito nos termos do Art. 485, Inc. IV do CPC.
Remetam-se os autos à Defensoria Pública para promover a sucessão processual.

Processo nº 0000249-24.2017.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: HÉRCIO RICARDO RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: CARLENE DE SOUSA COSTA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Dessa forma, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS OPOSTOS PELO EXECUTADO HERCIO RICARDO RIBEIRO EM FACE DA
EXEQUENTE CARLENE DE SOUSA COSTA, devendo a execução prosseguir nos termos do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Arbitro os honorários sucumbenciais devidos para advogada da exequente em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, §2º, do
CPC.
Intimem-se partes observadas as formalidades legais.
Cumpridas as formalidades legais, após o trânsito em julgado, determino a Secretaria da Vara Única que proceda a baixa definitiva com as
necessárias anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Cumpra-se.
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14.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502055 

14.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502064 

14.302. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502071 

14.303. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502076 

14.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502082 

14.305. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502087 

Processo nº 0000579-21.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARLI DE ARAÚJO PEREIRA SANTOS
Advogado(s): CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13173)
Réu: RICARDO ELETRO
Advogado(s): PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 98709)
Vistos, etc.
Intime-se o requerente para que o mesmo manifeste-se a respeito do valor depoistado à (Fl. 93) no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser
declarado satisfeita a obrigação com a consequente extinção do feito.

Processo nº 0000306-76.2016.8.18.0051
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Executado(a): A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Diante da certidão de (Fl. 143), ocorreu o trânsito em julgado da decisão de (Fl. 37/41) que condenou o Executado (Estado do Piauí) a pagar ao
exequente (Antônio Filho de Oliveira) o valor de R$ 8.500,00 (Oito mil e quinhentos reais) bem como fixou honorários advocatícios no patamar de
10% sobre o valor da condenação.
Isto posto, expeça-se o competente precatório, conforme os valores cobrados, com as cautelas de estilo, bem como todos os documentos
exigidos.

Processo nº 0000262-91.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LUISA RIBEIRO DA SILVA, LUZIA ISABELLY RIBEIRO DOS SANTOS, RITA DE CASSIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: CIBELO FILHO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, consubstanciado no artigo 485, Inc. VI, do CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em face da
expressa desistência da tutela pleiteada.
Sem custas e honorários.
Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se. dando-se a devida baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000200-51.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LARA KEURY DE SOUSA SILVA, KATHIANE RIBEIRO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Requerido: JOSIMAR LEÔNCIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de ação revisional de alimentos movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO na qualidade de substituto processual da
menor LARA KEURY DE SOUSA SILVA representado por sua genitora KHATIANE RIBEIRO DE SOUSA SILVA em face de JOSIMAR LEÔNCIO
ALVES DA SILVA
Realizada audiência de conciliação (Fl. 36), esta restou frutífera, tendo sido encaminhado os autos ao Ministério Público para manifestar-se a
respeito dos termos do acordo.
Em parecer o Ministério Público por meio de seu representante legal emitiu parecer favorável aos termos do acordo (Fl. 39).
Isto posto, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado em audiência pelas partes, com o qual concordou
expressamente o Ministério Público, o que faço com amparo no art. 487, Inc. III, B) do CPC, assim resolvido o mérito do processo.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Registre. Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Após, arquive-se procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000305-04.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINÍCIUS MOURA, REPRESENTADO POR JURCILEIDE GRACIOSA ANTONIA DE MOURA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: MARCIO DE PAULA PITOMBEIRA VERAS
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Vistos, etc.
A secretaria para que a mesma cumpra nos termos do despacho de (Fl. 99).
Cumpra-se com Urgência.

Processo nº 0001118-55.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EVA MARIA DA SILVA, MARIA ALICE DA SILVA PEREIRA
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14.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502088 

14.307. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502090 

14.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502093 

14.309. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502096 

Advogado(s):
Requerido: ANTONIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se o requerido, pessoalmente, para no prazo de 03 (três) dias efetuar o pagamento do débito remanescente, comprove que o fez, ou
justifique a impossibilidade de fazê-lo sob pena de decretação da sua prisão civil.

Processo nº 0000516-30.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIKAEL LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que o requerente interpôs apelação no presente feito às (Fls. 118/125), entrementes, não houve sentença de
mérito que enseje tal recurso no presente feito, motivo este pelo qual determino o desentranhamento da supracitada peça dos autos, devendo o
requerente ser intimado via DJPI para no prazo de 5 (cinco) dias comparecer a secretaria desta comarca e receber a mesma, devendo ser
certificado nos autos tal ocorrência.
Ademais, cumpra-se nos termos do despacho de (Fl. 115) com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000553-23.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZEZITO MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA AUTORA CONFIRMANDO A MEDIDA LIMINAR PARA:
a) DECLARAR A INEXISTÊNCIA do débito de R$ 220,50 (Duzentos e vinte reais e cinquenta centavos), devendo o BANCO SANTANDER,
providenciar a retirada do nome do requerente dos órgãos de proteção ao crédito, caso tal restrição ainda esteja acontecendo sob pena de multa
diária no valor de R$ 200 (Duzentos reais) pôr o prazo máximo de 30 (trinta) dias.
b) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor da autora no valor de R$ 3.000,00(três reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno a Requerida ao pagamento de custas e honorário advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, nos termos dos
arts. 82, §2º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000765-83.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA AURÍ DE SÁ
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648),
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Vistos e etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pela requerida contra sentença que julgou procedente o pedido feito na presente ação de indenização
por danos morais e materiais.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau. Assim, diante
da certidão de (Fl. 100) que já certificou sobre a tempestividade da apelação, e a apresentação das contrarrazões pelo requerido (Fl. 104),
remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000827-84.2017.8.18.0051
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROBERIO DE MORAIS SANTOS
Advogado(s): JOSE SOLANO FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23728), PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: FERNANDA LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tratam-se os presentes autos de divórcio litigioso movida pelo requerente ROBERIO DE MORAIS SANTOS em face de FERNANDA LOPES DE
SOUSA.
O requerente informa que: Contraiu casamento com a requerida em 04.06.2015, não advindo filhos da relação tampouco bens, alegando por fim
que o casal já se encontra separado de fato a mais de 1 (um) ano, sem possibilidade alguma de conciliação.
Realizada audiência de conciliação (Fl. 25), esta restou frutífera onde as partes anuíram quanto ao divórcio, dispensaram alimentos recíprocos,
bem como requereram o julgamento antecipado do mérito.
Após o encaminhamento dos autos ao Ministério Público mesmo manifestou-se por meio de parecer emitido por seu representante legal
favoravelmente aos termos do acordo (Fl. 28).
Isto posto, HOMOLOGO, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado em audiência pelas partes, com o qual concordou
expressamente o Ministério Público, o que faço com amparo no art. 487, Inc. III, B) do CPC, assim resolvido o mérito do processo.
Cópia da presente sentença, assinada e selada, servirá para todos os fins como mandado de averbação a ser encaminhado ao Cartório de
Registro Civil da Comarca de Fronteiras/PI, para que proceda as anotações devidas à margem da matrícula nº 078311 01 55 2015 3 00001 097
0000097- 76, às (Fl. 97), do LIVRO: B-AUX: 1, TERMO: 97
Sem custas e Emolumentos diante da concessão do benefício da justiça gratuita (Fl. 13).
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14.311. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502126 

14.312. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502140 

14.313. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502145 

14.314. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502150 

Publique-se. Registre. Intimem-se
Ciência ao Ministério Público.
Após, arquive-se procedendo as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000352-75.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: VALMIR ROSENO DE LIMA
Advogado(s): EVA MARIA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10867)
Isto posto, determino a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, PELO PERÍODO DE
4(QUATRO) ANOS e mediante as seguintes condições: a) proibição de ausentar-se da Comarca onde reside por período superior a 15 (quinze)
dias, sem prévia autorização do Juiz; b) comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo, mensalmente, até o dia 10 de cada mês, para informar e
justificar suas atividades c) proibição de consumir bebidas alcóolicase frequentar bares e/ou quaisquer lugares que se comercializem e se
consumam bebidas alcóolicas d) prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e meio, dividido em 06(seis) parcelas de R$ 197,00 (cento e
noventa e sete reais). Suspenda-se o transcurso do prazo prescricional e permaneçam os autos em Secretaria durante o período de prova. Após
o transcurso, oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações sobre o cumprimento pelo réu das condições fixadas. Publique-se. Intime-se
seu Advogado e o representante do Ministério Público

Processo nº 0000830-73.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FÁBIO FELIPE RIBEIRO
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
Isto posto, determino a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, PELO PERÍODO DE
2(DOIS) ANOS e mediante as seguintes condições: a) comprometer-se a não frequentar bares, boates ou estabalecimentos similares em que
haja a venda de bebidas alcóolicas; b) proibição de ausentar-se da Comarca onde reside por período superior a 30 (trinta) dias, sem prévia
autorização do Juiz; c) comparecimento pessoal e obrigatório em Juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades d) pagamento, a
título de prestação pecuniária, o valor de um salário mínimo. Suspenda-se o transcurso do prazo prescricional e permaneçam os autos em
Secretaria durante o período de prova. Após o transcurso, oficie-se ao Juízo deprecado solicitando informações sobre o cumprimento pelo réu
das condições estabelecidas Publique-se. Intime-se seu Advogado e o representante do Ministério Público

Processo nº 0001030-80.2016.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: R. O. DE M.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Requerido: R. S. M. F., M. J. DE S.
Advogado(s):
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, pois restou clara a prova negativa
da paternidade registrada.
Oficie-se ao Cartório Único de Fronteiras/PI para proceder a devida averbação no registro de nascimento do menor R. S. M. F., excluindo o
requerido como pai, bem como os avós paternos.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais. Diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, o
pagamento das custas e honorários fica suspenso, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000454-87.2016.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. J. DE S., R. S. M. F.
Advogado(s):
Requerido: R. O. DE M.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Ante o acima exposto, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial, com o fim de afastar o dever
alimentar do requerido.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais. Diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, o
pagamento das custas e honorários fica suspenso, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000529-97.2014.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M. J. DE S.
Advogado(s):
Requerido: R. O. DE M.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido inicial, pois a verdade dos autos negou com a
devida precisão a paternidade afirmada na inicial.
Condeno a requerente ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais. Diante da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, o
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pagamento das custas e honorários fica suspenso, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000918-77.2017.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEX ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8475)
Assim, forte nas razões expostas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para ABSOLVER o réu ALEX ANTONIO DE SOUSA do
crime previsto no art. 163, parágrafo único, II do Código Penal e da contravenção penal do art. 10 da Lei de Contravenções Penais e CONDENÁ-
LO quanto ao crime tipificado no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro, ao tempo em que DEFIRO o pedido de restituição do bem apreendido,
passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena.
Expeça-se alvará para entrega do referido veículo.
3.1. DOSIMETRIA DA PENA
PRIMEIRA FASE:
Passa-se a analisar, na primeira fase, as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, quais sejam: culpabilidade,
antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime, bem como o comportamento da
vítima.
Com relação à culpabilidade do agente não se tem nada a valorar, sendo normal à espécie.
Os antecedentes analisam os fatos da vida pregressa do agente, que se apresentam neste caso de forma positiva, tendo em vista que o acusado
não possui qualquer antecedente, uma vez que compulsando o ThemisWeb não se verificam condenações criminais transitadas em julgado.
Pela análise detida dos autos, através de elementos colhidos durante a instrução processual, verifico que não há elementos que sugerem a má
conduta social do acusado, apesar do mesmo responder a outro processo, pois a conduta social não se refere a fatos criminosos, como ressalto
difere-se dos antecedentes e da reincidência, relacionando-se somente ao comportamento da pessoa no mundo exterior que habita. Desta forma,
esta circunstância não pode ser considerada em seu desfavor.
Quanto à personalidade, conforme restou consignado na instrução criminal e compulsando o Themis Web, verifica-se que o réu responde a
outros 02 (dois) processos por embriaguez ao volante (processo nº 0000546-31.2017.8.18.0051 e 0000547-16.2017.8.18.0051), demonstrando,
assim, sua personalidade voltada à prática delitiva..
Outra circunstância judicial é o motivo do crime, que é a fonte que impulsiona a vontade criminosa, sendo analisada na fixação da pena base de
acordo com maior ou menor aceitação do motivo conforme as regras ético-sociais existentes, sendo esta normal à espécie.
A conduta do acusado não produziu consequências extrapenais.
Quanto ao comportamento da vítima, não há, como valorar, mormente pelo fato de que no caso dos autos o sujeito passivo é o Estado.
Ponderadas as circunstâncias judiciais, considerando que somente uma é desfavorável ao acusado, e considerando-se que, cada circunstância
judicial desfavorável eleva a pena em 1/8 da diferença entre a pena mínima e máxima, segundo corrente doutrinária e jurisprudencial que adoto
(no caso: 3 anos - 6 meses= 36 meses X 6 meses= 30 meses/8 = 3 meses, 22 (vinte e dois dias) dias para cada circunstância desfavorável), fixo
a pena-base um pouco acima do mínimo legal, ou seja: 9 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias e 13 (treze) dias-multa..
SEGUNDA FASE:
Nesta fase, torna-se imperioso averiguar quais circunstâncias são preponderantes nos crimes em análise, com o fito de se agravar ou atenuar a
pena, vez que não é possível agravá-la e atenuá-la ao mesmo tempo, de acordo com o disposto no artigo 67 do Código Penal.
Compulsando os autos, depreende-se que o acusado confessou espontaneamente a prática do delito em sede inquisitorial, devendo este fator
ser considerado para atenuação da pena.
Aplico a circunstância atenuante do art. 65, III, d, CP, razão pela qual a pena perfaz em 06(seis) meses de deteção e 06(seis) dias-multa, tendo
em vista a impossibilidade de fixação, nesta fase, da pena abaixo do mínimo legal, conforme entendimento sumular do Superior Tribunal de
Justiça.
TERCEIRA FASE:
Esta fase visa à aplicação das causas de aumento e das causas de diminuição da pena.
Não há causas genéricas e nem especiais de aumento ou de diminuição da pena.
Assim, fixo a pena em definitivo em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa, cominando o dia-multa equivalente a um trigésimo (1/30)
do salário mínimo vigente, levando em consideração a condição do réu.
Em relação ao regime inicial de cumprimento de pena, observa-se o tempo total de pena imposta, fixo o regime aberto como o inicial a ser
cumprido.
Não há que se falar em detração para fins de progressão de regime no presente caso.
Em obediência ao art. 44, I, e seu § 2º, CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, sem prejuízo da pena
pecuniária anteriormente aplicada, a saber:
1) Prestação de serviços comunitários, durante o tempo de cumprimento da pena, a serem discriminados em audiência admonitória.
Saliente-se desde já que, à luz do art. 44, § 4°, CP, o descumprimento injustificado das restrições acima expostas ocasionará a conversão da
pena em privação de liberdade.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade por inexistir os requisitos da prisão preventiva, além de ser incompatível com o regime de pena
imposta.
Deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão condicional da pena, nos termos dos artigos 77, inciso III do Código Penal, dado o caráter
subsidiário do referido instituto.
Deixo de fixar o valor mínimo do dano, nos termos do artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porque não ter sido requerido na
denúncia e inexistir vítima no presente caso.
4. DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, inclua-se o nome do réu no rol dos culpados.
Suspendam-se os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
oficiando-se à Justiça Eleitoral.
Oficie-se o DETRAN-PI dando-lhe ciência do decisum para que promova o registro da sentença em seu banco de dados, obstando, com isso, a
obtenção/sustação da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor por parte do réu.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais.
Restitua-se ao réu a faca apreendida à fl. 07.
Transitada em julgado, dê-se baixa na ação penal ora julgada e proceda-se com a distribuição, registro e autuação da execução penal desta
sentença, conforme preceitua a Lei de Execuções Penais e a Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
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14.316. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502433 

14.317. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502434 

14.318. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502435 

14.319. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502436 

Intime-se o réu, bem como seu patrono..
Ciência ao órgão ministerial.
Cumpra-se.

Processo nº 0000254-56.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEIDE DE BRITO SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000243-27.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PAULINO DE MELO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000257-11.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LIMA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000262-33.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
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14.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502438 

14.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS502439 

Autor: JOÃO AMEDIO DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000263-18.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE ONEZIA LEAL SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000255-41.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GLÓRIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL) S.A. - BANIF
Advogado(s): LEANDRO ALBERTO RAMOS(OAB/SÃO PAULO Nº 294128)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000256-26.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANGELISTA FRANCISCO DE BRITO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
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que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000269-25.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA JOANA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000261-48.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000260-63.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEDRO GOMES
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
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processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000249-34.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHIRLEIDE OCILIA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000268-40.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LEANDRO DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000236-69.2010.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS
Advogado(s):
Réu: JOÃO AGRIPINO PEREIRA SOBREIRA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, GAUBER HENRIQUE VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), SARAH
CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804), NORBERTO ÂNGELO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1520)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a defesa do reu João Agripino Pereira Sobreira para, no prazo de 5(cinco) dias, apresentar suas alegações finais.

Processo nº 0000240-72.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA COSTA BRITO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
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? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000248-49.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA SILVA SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000265-85.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALENTIM LUIZ DE BRITO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000266-70.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILMARA MARIA CAVALCANTE SOBRINHO E SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
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III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000241-57.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANELITA BARBINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000258-93.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCERIR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000253-71.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FRANCISCA DE LIMA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000246-79.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALDA MARIA DA SILVA
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Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000245-94.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILENA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000251-04.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANI CASSE DE CARVALHO ROCHA, MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960), DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6899)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000250-19.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIDA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
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que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000267-55.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA HOSANA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000242-42.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: PASTORA MORAIS DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000264-03.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILTON JOÃO DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
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processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000247-64.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ALENCAR SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000244-12.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VILAUDA DA SILVA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Réu: MGW ATIVOS - GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS FINANCEIROS LTDA - SCP
Advogado(s): LUCIO FLÁVIO DE SOUZA ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 370960)
Trata-se de requerimento apresentado pela parte Requerente pleiteando o desarquivamento do feito com o fito de promover a execução.
O desarquivamento foi realizado e promovido a conclusão dos autos.
Assim, determino a intimação do patrono da parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, que tome ciência do desarquivamento e requeira o
que entender de direito, ressaltando que nesta Comarca já fora implantado o sistema processual eletrônico PJE, devendo o cumprimento de
sentença ser proposto dentro do PJe, conforme art. 4º, §1º, II do Provimento Conjunto nº 11 de 16 de Setembro de 2016 do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, in verbis:
? [?] Art. 4º A partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o recebimento de petição inicial ou intermediária relativas
aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do Sistema ou conforme o disposto no art. 67 deste
Provimento Conjunto, exceto nas situações previstas para peticionamento fora do sistema.
§ 1º As ações propostas até a data da implantação do Sistema PJe continuarão tramitando em meio físico, inclusive os respectivos incidentes
processuais e as ações conexas, ainda que distribuídos por dependência posteriormente àquela data, exceto quando:
I - o processo principal já estiver baixado.
II - se tratar de cumprimento ou de execução de sentença;
III - se tratar de embargos à execução fiscal;. [...]?.
Após o decurso do prazo, arquive-se dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

Processo nº 0000889-27.2017.8.18.0051
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: G. F. M., L. V. G. V. M.
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Réu:
Advogado(s):
Intimados a apresentarem declaração de pobreza, bem como a certidão de casamento afim de comprovar o vínculo matrimoninal, sob pena de
indeferimento da inicial, a parte autora limitou-se a juntar a declaração de pobreza, faltando, assim, o comprovante do vínculo matrimonial a ser
dissolvido.
Desta forma, intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), G. F. M. e L. V. G. V. M., por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a
inicial, juntando a certidão de casamento, sob péna de inmdeferimento, nos termos do art. 320 do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000119-08.2013.8.18.0105
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LEONILDES VELEDA DE SOUSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da parte
Requerente, Dr(a). Walace Bandeira Lustosa, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
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Destarte, julgo totalmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I
do CPC, determinando que o cartório competente, retifique o registro civil de nascimento do requerente LEONILDES VELEDA DE SOUZA,
devendo constar como seu sexo o masculino, bem como deve ser substituída a expressão filha legítima por filho legítimo, nos termos das
prescrições legais do art. 109 da Lei nº 6.015/73.
Sem honorários advocatícios por se tratar de procedimento de jurisdição voluntária. Sem custas, em virtude do deferimento da justiça gratuita.
Expeça-se o mandado de retificação correspondente.
Expedientes necessários.
Dê-se ciência ao/à representante do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, 5 de julho de 2014
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000170-82.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a). KLAYTON OLIVEIRA DA MATA, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
Considerando a morte do autor e que os sucessores não se habilitaram, apesar de intimados em audiência, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito.
Sem custas.
P.R.I.C.
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, 4 de julho de 2016
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000299-24.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEODORA DIAS MARIANO
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Juridica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a). MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE, do teor da Sentença proferida nos autos em epigrafe,
cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Assim, nos termos do art. 269, III do CPC Homologo o acordo celebrado entre as partes nos termos que foi pactuado, afim de que produza
seus efeitos juridicos, ao passo em que julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos no referido dispositivo".
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz
Juíz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000246-03.2016.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): HELLOYSA SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12633), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: LEIRE LAIENE MIRANDA FERNADES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o
advogado(a) do(a) parte Requerente, Dra. HELLOYSA SOUSA BORGES, do teor da Sentença proferida nos autos em epigrafe, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
GILBUÉS, 15 de dezembro de 2016
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000009-09.2013.8.18.0105
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A
Requerido: NELSON DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Juridica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o
advogado(a) do Requerente, Dr. MARIA LUCILIA GOMES, do teor da Sentença proferida nos autos em epigrafe, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"Diante do exposto, de tudo que dos autos constam, do manifesto e expresso desinteresse da demandante, JULGO EXTINTO o presente feito, se
resolução do merito, nos termos das disposiçoes do art. 267, III, do Codigo de Processo Civil.
Custa na forma da lei e pela autora.
Floriano, 28 de maio de 2013.
Anderson Antonio Brito Nogueira
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000060-54.2012.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: AKEMI MATSUMOTO
Advogado(s):HIKOL HOLEMBERG (OAB/PIAUÍ Nº 5236-07)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o
advogado(a) do Requerente, Dr. HIKOL HOLEMBERG, do teor da Sentença proferida nos autos em epigrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
Diante do exposto, nos termos do art. 267, I do CPC, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, 4 de junho de 2015
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000055-65.2010.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ABEL ALVES FOLHA, OBERLINA MOREIRA FOLHA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Requerido: ANTONIO PEDRO DA SILVA, JOSE CARLOS CORADO LOUZEIRO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a)HILSON CUNHA NOGUEIRA, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
Conforme certidão de fls . 72 , já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo, portanto, a
incidência de litispendência.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 267, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.
GILBUÉS, 27 de abril de 2016
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000004-25.2008.8.18.0052
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSÉ TAVARES PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº /)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a).VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA , do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
parte dispositiva é a seguinte:
DO EXPOSTO, da prova documental acostada, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a certificação de registro de nascimento dos
interessados devendo passar a constar como sobrenome do genitor dos mesmos TAVARES PEREIRA, afim de passar a chamar-se JOSÉ
TAVARES PEREIRA, devendo ser acrescentado o sobrenome do avô Venceslau Tavares da Silva nos assentos de nascimento dos autores.
Gilbués, 23 de Julho de 2013.
Dr. Carlos Marcello Sales Campus
Juíz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000355-85.2014.8.18.0052
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: MARIA DO SOCORRO PINHÃO DA SILVA CASTRO
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Advogado(s): ORLEANE RODRIGUES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7644)
Réu: JOSÉ BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). Orleane Rodrigues Lira, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
Compulsando os autos, a prova anexada de maneira idônea e segura revelou os fatos articulados na inicial, ou seja, a data do óbito, o local e
demais informações exigidas pelo artigo 80 da lei 6.015/73, não havendo indícios de fraude ou má-fé. DO EXPOSTO, com fundamento na
argumentação acima e no artigo 80 da citada lei, defiro o pedido para determinar a lavratura do óbito de JOSÉ BATISTA DA SILVA, falecido no
dia 01 de maio de 2003, no Município de Barreiras-PI, sepultado no cemitério de Barreiras-PI, sem deixar bens, deixando filhos, tendo como
causa morte cirrose, devendo constar as demais informações constantes da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000008-28.2009.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CRISTAN AMBROSIO DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº /)
Requerido: JALBA LUIZ PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). Valéria do Nascimento Diniz Costa, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000073-24.2010.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAGNO SOUSA MARTINS, CLAUDIO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº /)
Réu:
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). Valéria do Nascimento Diniz Martins de Sousa, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte
dispositiva é a seguinte: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do NCPC art. 316.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000163-61.2012.8.18.0105
Classe: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: CLESIO GOMES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Réu: JOSÉ REINALDO PESSOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a).HIKOL HOLEMBERG, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
" Desse modo, rejeito a queixa-crime nos termos do inciso II do art. 397 do CPP e, em consequencia, julgo exinta a punibilidade do querelado
José Reinaldo Pessoa, com fulcro no art. 107, IV c/c o art. 61, caput, do CPP.
Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz
Juíz de direito respondendo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000052-08.2013.8.18.0052
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANTONIA ALVES DE CARVALHO NETA
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Executado(a): OLECIONE AVELINO RIBEIRO
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). Fernando Luis Vieira Santos, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000099-46.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO PEDRO TRANSMISSRA DE ENERGIA
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: LUIZ FERNANDO CASTELLANO TRAMONTINI
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). Gleci do Nascimento Facco, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
Nos termos do srtigo 269, III do CPC, HOMOLOGO, para todos os fins de direito, o acordo celebrado entre as partes e, em consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, determinando o seu arquivamento na forma da lei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000020-95.2016.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EUTIMES TAVARES NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE GILBUÉ-PI, SR. FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a). ADVOGADO, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte: DO EXPOSTO,
com fundamento na argumentação acima na norma prevista no art. 40, §1º, inciso II da CF, revogo, a liminar, para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000053-37.2006.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO RODRIGUES DE SOUSA, IVANILDE ALVES PEREIRA
Advogado(s): DIVINO ALANO BARREIRA SERAINE(OAB/PIAUÍ Nº 20108)
Réu:
Advogado(s):
Waldjanne Gomes de Andrade Mangueira, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a) advogado(a) da
parte Requerente, Dr(a).Divino Alano Barreira Seraine, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000036-55.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FELIX DE OLIVEIRA
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a). ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO, do teor da Sentença proferida nos autos
em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
Assim, nos termos do art. 158 do CPC e dos arts. 840 e seguintes do CC, homologo o acordo extrajudicial celebrado entre as partes nos termos
em que foi pactuado, a fim de que produza os seus efeitos jurídicos, ao passo em que, julgo extinto o presente processo com resolução do
mérito, com fulcro no art. 269,III do CPC.
Aguarde em Secretaria o depósito judicial dos valores acertados na transação realizada. Após, seja expedido o alvará respectivo, devendo o
saque ser realizado pela própria parte autora ou por procurador com habilitação específica para tal ato.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000011-42.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALJO GONÇALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a). ITALO FERNANDO DE CARVALJO GONÇALVES ARAUJO, do teor da Sentença proferida nos autos
em epígrafe, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Diante da certidão de fls.82, e com fundamento no art. 267 e seu inciso III do Código de Processo Civil, declaro EXINTO o presente processo e
determino arquivamento por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 dias.
26 de Agosto de 2015.
Dr. Teófilho Rodrigues Ferreira
Juiz de Direito em execicio

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000087-32.2015.8.18.0105
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: GERALDO JANUÁRIO DAS NEVES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a).AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja
parte dispositiva é a seguinte:
A autora, por meio de advogado, atravessou o pedido de desistência retro.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 485 do Novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Custas de lei, pela parte autora.
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14.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS502973 

14.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS503074 

14.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA502361 

14.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA502376 

14.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA502474 

14.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA502497 

P.R.I.C.
MONTE ALEGRE DO PIAUÍ, 3 de junho de 2016
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000215-23.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LAIS DA SILVA
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima as
partes do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000183-47.2015.8.18.0105
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RONIEVON PINHEIRO DAS NEVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Mayra Nayane Borges Vieira de Assis, Assessora Jurídica, de Ordem do MM. Juiz de Direito dessa Comarca, intima o(a)
advogado(a) da parte Requerente, Dr(a).LAURISSE MENDES RIBEIRO, do teor da Sentença proferida nos autos em epígrafe, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
" Diante da petiçao de fls. 25 verifica-se que a parte autora firmou desitencia da demanda, donde se conclui que a manifestação unitaleteral de
vontade deve surtir imediatos efeitos processuais.
Como colorário, como portanto constando que se quer decorreu o prazo para resposta da parte adversa resolvo extinguir o processo sem
resoluçao merito, nos termos do art. 485, § VIII e art. 4º do CPC".
Monte Alegre, 04 de Julho de 2016.
Dr. Raimundo Holland de Moura Queiroz
Juiz de Direito Substituto

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000002-35.1999.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EVANDRO DE CARVALHO SANTOS -ME, ALBERTO DE SOUSA SANTOS, MARIA NEUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, observando a petição de fls.196, para no prazo de 10 (dez) dias atualizar o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000257-36.2012.8.18.0096
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO AMPARO NERES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls. 120/123.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000298-03.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FÁTIMA MARINHO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição de fls. 144/145.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000405-76.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: LUIZ VIEIRA DE SOUZA JUNIOR
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
DESPACHO: Intime-se a parte autora atravé de seu advogado, para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição de fls. 93/94.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 225



14.371. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502264 

14.372. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502277 

14.373. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502284 

14.374. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502292 

Processo nº 0000602-83.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se os advogados, Dra. Thais Freitas Lino - OAB/PI nº 9.629 e Dr. Gilvan Melo Sousa OAB/CE nº 16.383, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito:" Homologo o acordo de fls.30/31, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer
empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo de fls.30/31 e extingo o procedimento com resolução do
mérito.Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que, o valor foi depositado na conta do
patrono e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente..Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se,
inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessáriosP.R.I.C.Itaueira,14 de novembro 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de
Direito" .Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise
Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000283-52.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ALESSANDRO COELHO DA SILVA
Advogado(s): TIAGO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11510)
Réu: EMPRESA OI (TNL PCS S/A), TELEFONIA BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Intimem-se os advogados, Dr. Tiago de Sousa Brito OAB/PI nº11.510 e Dr. José Edgard da Cunha Bueno Filho OAB/PI nº 7198-A, para
ficarem cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito :O caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra a
Telefônica Brasil S/A pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista que o credor concordou com os valores depositados
pelo devedor, logo, o caso é de expedição de alvará.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito
pelo reconhecimento do valor depositado e determino a expedição de alvará em nome de Alessandro Coelho da Silva, CPF nº927.594.593-49.
Sem custas e sem honorários.P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes
necessários.Itaueira, 25 de outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos cinco de setembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000138-74.2007.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LAURINETE ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Valmir Victor da Silveira OAB/PI nº 790 para, ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O presente
embargo tem como fundamento o inconformismo aos cálculos apresentado pela parte autora para a cobrança do cumprimento do acórdão.No
que se refere à cobrança da multa de 10% à fazenda pública, a parte embargante, encontra-se correta. Conforme dispõem o artigo 534,§2º, do
CPC, "a multa prevista no §1º, do artigo 523, do CPC, não se aplica à Fazenda Pública".Com relação aos juros de mora e a correção monetária a
parte embargante alega que os juros deveriam ser calculados no percentual de 0,5% ao mês e não de 1% ao mês, enquanto que, a parte
embargada, afirmar que o artigo 406, do Código Civil é taxativo em determinar que a taxa cobrada pela Fazenda Nacional, ou seja, a SELIC,
instituída pela lei nº8991/95, que embute em seu cálculo, juros e correção monetária.No julgamento do agravo regimental o agravo de
instrumento de nº771555, o STF, decidiu pela constitucionalidade e aplicabilidade da taxa de juros de 0,5% ao mês nas condenações impostas à
Fazenda Pública em demandas propostas por servidores e empregados públicos. Portanto, a atualização monetária e os juros de mora, ocorrem
segundo índice oficial de remuneração básica e juros aplicados na caderneta de poupança, conforme determina o artigo 1º F da Lei nº9.494/97,
com redação dada pela lei nº11.960/09.No que se refere ao pagamento por precatório, essa questão foi decidida nas fls.318 em que, a lei
processual a ser praticada, é aquela no momento da realização do ato, logo, se no momento da execução existe uma lei municipal que
estabelece o limite para expedição de RPV, e na execução esse valor é superior, deve-se ser expedido por meio de precatório.Ante o exposto,
extingo o procedimento do cumprimento do acórdão com resolução do mérito e determino que o Município de Flores do Piauí, pague o valor
condenado através de RPV ou precatório e com resolução do mérito pela parcial procedência do pedido da parteembargante, na qual, não deve
incidir a multa de 10%, e que, os juros de mora e da correção monetária ocorrem segundo índice oficial de remuneração básica, juros aplicados
na caderneta de poupança, conforme determina o artigo 1º, F da Lei nº9.494/97, com redação dada pela Lei nº11.960/09. (Devem os autos serem
remetidos à contadoria do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para apresentar os cálculos), devendo-se observar o estabelecido nesta
sentença.Sem honorários.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na
distribuição.Itaueira, 26 de outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000792-12.2017.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LEOPOLDINA DA SILVA
Advogado(s): DOGIVAL PEREIRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12031), EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Evilásio Rodrigues de Oliveira Cortez OAB/PI nº 7.048 para, ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir
transcrito :"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela
homologação do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive,
baixa na distribuição com os expedientes necessários.taueira,25 de outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
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14.375. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502299 

14.376. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502307 

14.377. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502321 

14.378. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502340

Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000635-10.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILEIDE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: MUNICIPIO DE ITAUEIRA - PI
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Jodelmar Brandão Rocha - OAB/PI nº8510 para, ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Com a
instituição do regime jurídico único, não há o que se falar em direitos trabalhistas depois da transformação do vínculo celetista em estatutário.
Portanto, não há o que se falar em acolhimento do FGTS após a instituição do regime jurídico único, pois importa em violação do artigo 39, caput,
e §3º, da CF/88.No que se refere ao período anterior à mudança de regime (ano de 1983 até o ano 1997) em que o servidor estava regido pelo
Regime celetista ocorreu a prescrição. O prazo prescricional aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS é o previsto no art. 7º, inc. XXIX, da
CF/88, pois trata-se de direito dos trabalhadores urbanos e rurais.Segundo o STF, os valores merecido ao FGTS constituem "créditos resultantes
das relações de trabalho", na medida em que o FGTS é um direito de natureza social e trabalhista, que resulta da relação de trabalho. Assim,
aplica-se à cobrança de FGTS o prazo de prescrição de 5 anos, a partir da lesão do direito. Nesse caso , o requerido tinha 5 anos para pleitear
seu direito, que no presente caso seria até 04/2002 e só veio a ajuizar ação no ano de 2013, prescrevendo assim o seu direito.Destaca-se que a
existência de disposição constitucional referente ao prazo aplicável à cobrança do FGTS, após a promulgação da Constituição/88 , não mais
perdura os motivos anteriormente alegados para a aplicação do prazo de prescrição trintenário. Portanto, o prazo prescricional aplicável às
cobranças dos depósitos do FGTS é o de 5 anos, previsto no art. 7º, inc. XXIX, da CF/88, pois trata-se de direito de natureza social e trabalhista,
que decorre diretamente da relação de trabalho.Portanto, sem razão a parte autora quando se refere ao FGTS.Assim, JULGO EXTINTO o
presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição ao período anterior de 1997 e improcedente após esse
período.Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao patrono da parte requerida, os quais fixo em 10% sobre o valor
da causa, e suspendendo sua exigibilidade nos termos do artigo 98, §3º, CPC/2015. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive
baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira,27 de outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes MarreirosJuiz de Direito".Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000190-21.2017.8.18.0056
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ADELAIDE MARIA PEREIRA E MANOEL AFONSO PEREIRA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894), O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Eronildo Pereira da Silva, OAB /PI 11.894, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:
"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do
pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários.Itaueira,21 de novembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito ". Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 novembro de dois mil e dezessete.Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de
Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000614-73.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrita
:Para a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a existência de
início de prova material da atividade rural exercida, a ratificação dessa prova indiciária por meio de prova testemunhal e, a idade mínima
necessária à concessão do benefício.Os documentos juntados pela parte não servem como início razoável de prova material indispensável para a
concessão do pedido. Além disso, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, do INSS, constatou-se que a mesma já
laborou como contribuinte urbana, além disso, não foi provado que a autora desempenhava sozinha o trabalho rural,descaracterizando assim a
condição de segurada especial. Conforme entendimento dos Tribunais, documentos que não se revestem das formalidades legais como: certidão
de casamento, contrato de comodato rural, declarações de Sindicatos sem a devida homologação pelo INSS (que deve ser comprovado ao
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), fichas cadastrais de comércios, dentre outros, não podem ser considerados como
início razoável de prova material capaz de comprovação do efetivo exercício da atividade rural(doc.14/38). Destaca-se que documentos
particulares apresentados baseiam-se em declaração unilateral da interessada :cadastro eleitoral, ficha de compra em lojas, dentre outros não
servindo para comprovar exercício de atividade rural.Assim, a prova dos autos não demonstrou a atividade desempenhada na qualidade de
lavradora e além disso mostrou sucessivos vínculos jurídicos (documentos de fls.59).Com relação à prova testemunhal, a primeira testemunha,
afirma ter conhecimento de que a autora chegou a morar em São Paulo, que a parte autora e seu esposo tem residência na zona urbana
chegando a passar a semana na cidade e o final de semana no interior;e que sabe que a mesma chegou a receber auxílio doença em 2006
(período em que no CNIS mostra que ela exerceu vínculo urbano). A segunda testemunha diz que ela sempre morou na zona rural e reconhece
que ela já foi para São Paulo algumas vezes mas que, não sabe se ela chegou a trabalhar e também afirma que a mesma tem casa na cidade
(Pavussu-PI), reconhece também que ela passa mais tempo na zona urbana do que na zona rural. Verifica-se assim, que não existe provas de
atividade rural,descaracterizando assim, o regime de economia familiar exigido em lei para a concessão do benefício.Ante ao exposto, extingo o
procedimento com resolução do mérito para julgar improcedente o pedido de Helena Barbosa de Miranda contra o INSS pela ausência de provas
de desempenho de atividade rural na qualidade de segurado especial. Sem custas e honorários na base de 15% do valor da causa, sob a
condição da lei 1.060/50. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes
necessários.Itaueira, 01 de novembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente
aviso.
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Processo nº 0000213-40.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUZENIR ANDRADE DE FRANÇA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrita :A
lide apresenta como causa de pedir o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez. Neste teor,
constata-se que a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez requer, segundo o artigo 42, combinado com artigo 25, a, da Lei
8.213/91, a condição de segurado, período de carência similar ao do auxílio-doença, equivalendo a doze contribuições mensais, e a constatação
de incapacidade insuscetível de reabilitação. Independe, para sua concessão, de o segurado já estar em gozo de auxílio-doença. Já o auxílio-
doença depende do impedimento para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, enquanto durar a
incapacidade, nos termos do art. 59 da mesma lei, podendo ser concedida a aposentadoria, na impossibilidade de reabilitação.Sobre a
incapacidade para o trabalho argumentado pela autora, verifica-se que a perícia judicial realizada às fls. 70/75 afirma sobre a impossibilidade do
trabalho rural mas, que pode ser reabilitada.A autora é portadora de doença definitivamente incapacitante para o trabalho rural; embora realizado
tratamento acabou acarretando outros problemas sérios a autora. Quanto aos argumentos apresentados pelo INSS fls.70/75, argumenta que o
laudo concluiu que o autor não está impossibilitado de desempenhar as funções específicas de seu trabalho . Com relação à pergunta sobre à
impossibilidade para o desempenho das funções específicas do trabalho seja permanente ( quesito A, fls.70, quesito I, fls.71 e a fundamentação
de fls.73) foi respondido sobre a impossibilidade do trabalho rural. Foi afirmado no laudo sobre a possibilidade de reabilitação em outra atividade,
ocorre que a autora já encontra-se em uma idade improvável de ser apta à outra profissão, sendo ainda que possui um baixo grau de instrução;
destacando-se que sua profissão sempre foi de lavradora e em análise à realidade da comunidade em que convive, não há como se adaptar à
outra atividade. Além disso, o depoimento da testemunha confirma, especialmente, que o exercício da parte autora era de atividade rural e que
sua atividade só cessou após o cometimento da doença. A documentação apresentada pela parte autora é manifesta quanto à atividade de
trabalhadora rural e é certificado com a convincente prova testemunhal. O termo inicial do restabelecimento do benefício é a data da cessação
indevida.O benefício deve ser imediatamente restabelecido, em razão do pedido de antecipação de tutela, presentes que se encontram os seus
pressupostos. Ante ao exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar procedente o pedido de Auzenir Andrade de França
(RG:700.410 SSP-PI e CPF:735.779.103-30), para conceder aposentadoria por invalidez na qualidade de segurado rural e condenar ao INSS a
converter o beneficio auxilio doença à de aposentadoria por invalidez e condenar ao INSS a implementar o benefício de aposentadoria por
invalidez, bem com o pagar a parte autora todas as parcelas desde a cessação do benefício, acrescidas de juros e correção monetária. Quanto
ao pedido de antecipação, resolvo deferir a tutela ora reconhecida, posto considerar atendidos os seus requisitos, na forma do art. 273 do CPC. A
prova é inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento do mérito. O receio de dano irreparável ou de difícil
reparação evidencia-se pela natureza alimentar do direito subjetivo em questão, cuja ausência implica na carência de meios para subsistência,
notadamente diante da possibilidade de aplicação do efeito suspensivo a sentença, como recurso da parte requerida.Concedo, portanto, a
medida de antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento (O termo inicial do restabelecimento do benefício é a data da
cessação indevida), independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. O prazo para o INSS cumprir a
antecipação de tutela é de dez dias contados a partir da ciência da sentença, ficando sujeito a multa no valor de R$1.000,00 por dia em caso de
descumprimento, além de estarem sujeitos ao crime de desobediência e a responsabilização por improbidade administrativa todos aqueles
responsáveis para praticar algum ato necessário a implantação do benefício. A atualização monetária e os juros de mora ocorrem segundo índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados na caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º da lei 9.494/97, com redação dada pela
lei 11.960/09. Custas e honorários em 15% sobre o valor da condenação, incluídas apenas as parcelas vencidas (súmula 111 do STJ), sob
encargo da parte ré. Inaplicável o reexame necessário, a teor do §3º do art. 496 do CPC. P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 30 de outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes MarreirosJuiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000142-67.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADELAIDE DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os
embargos de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000748-90.2017.8.18.0056
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MANOEL SIQUEIRA DOS SANTOS, MARIA DA GUIA BESERRA AVELINO DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11510)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Tiago de Sousa Brito OAB/PI nº11.510, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"INão há
necessidade de instrução para o julgamento da demanda. É que quanto ao divórcio, seria contraproducente a marcação de audiência de
conciliação que o próprio tempo revelou ineficaz, servindo apenas para haver mais desgaste no relacionamento das partes. Quanto aos efeitos do
divórcio, houve menção à mudança pela requerente do seu para o de solteira, logo, como se trata de direito de personalidade, não há
impedimento para mudança.Conforme declarado, há bens a serem partilhados sendo apresentado o acordo da divisão (fls.04/05).Quanto aos
outros temas, quais sejam, guarda e pensão alimentícia com relação ao filho, não há qualquer óbice à homologação do acordo feito pelas partes,
pelo contrário, regulamenta de forma satisfatória o melhor interesse das crianças, de forma que preserva o convívio delas com os seus pais,
proporcionando equilíbrio psicológico e social, contribuindo, dessa maneira, para uma boa formação, e ao mesmo tempo, estabelece meios de
subsistência através da guarda. Os alimentos foram acordados, logo, pressupõem que o foram de acordo com o binômio
necessidade/possibilidade. O MP também não percebeu mácula no acordo.Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito pela
transação e dissolvo o casamento civil celebrado entre Manoel Siqueira dos Santos e Maria da Guia Beserra Avelino dos Santos, que passará a
usar o nome de solteira, qual seja, Maria da Guia Beserra Avelino e que a guarda do menor ficará com a requerente, ressalvado o direito de
visitas ao genitor, sempre verificado o melhor interesse do e que, na ocorrência de qualquer modalidade de alienação parental, constatada por
equipe multidisciplinar, o culpado pela prática terá o dever de indenizar ao outro a quantia de 5 salários mínimos vigente a partir de sua
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14.383. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502374 

14.384. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502379 

constatação, sendo a mesma quantia depositada em conta poupança a benefício do filho e que em consequência a guarda unilateral reverter-se-
á ao cônjuge inocente. No que se refere aos alimentos o genitor contribuirá com a alimentação do filho com a importância mensal de 21,34%% do
salário mínimo vigente (Atualmente corresponde ao valor de R$200,00 reais).Oficie-se ao Cartório do Registro Civil competente para realizar a
devida averbação do divórcio bem como, do formal de partilha conforme estabelecido às fls.04/05, com os expedientes necessários.Direitos de
terceiros não estão afetados pelo divórcio, que possui efeito apenas entre as partes que transigiram.Sem custas e sem honorários. P.R.I. Arquive-
se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 30 de outubro de
2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de
novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.
.

Processo nº 0000098-82.2013.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA BENEDITA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s) :  CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ  Nº  10064) ,  SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO
DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209), WILLIAM BATISTA
NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
impugnação apresentada. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000559-83.2015.8.18.0056
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: ESTADO DO PIUAÍ
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Emanuel Nazareno Pereira OAB/PI nº 2.934/97, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"A
preliminar de incompetência está preclusa. Na petição inicial a requerente argumenta que não se submeteu a concurso público e que tal fato
impossibilita a sua inserção no Regime Próprio dos Servidores Públicos, continuando, portanto, mesmo após a instituição do regime jurídico
único, a ser regida pela CLT. Porém, conforme o artigo 19 do ADCT, foi garantida a estabilidade do servidor público admitido sem concurso
público, da administração direta ou indireta, inclusive das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Portanto, não merece acolhimento
o argumento da requerente explicitado.Após a instituição do regime jurídico único, não há o que se falar em direitos trabalhistas depois da
transformação do vínculo celetista em estatutário. Destaca-se ainda que não existe direito adquirido no que se refere regime jurídico, não
podendo argumentar a continuidade do regime celetista após a implantação do regime estatutário.Portanto, não há, o que se falar em
acolhimento do FGTS após a instituição do regime jurídico único, pois importa em violação do artigo 39, caput, e §3º, da CF/88. No que se refere
ao período anterior à mudança de regime (13/06/1986 até a alteração do regime no ano de 1994) em que a servidora estava regida pelo Regime
celetista ocorreu a prescrição. O prazo prescricional aplicável às cobranças dos depósitos do FGTS é o previsto no art. 7º, inc. XXIX, da CF/88,
pois trata-se de direito dos trabalhadores urbanos e rurais.Segundo o STF, os valores merecido ao FGTS constituem "créditos resultantes das
relações de trabalho", na medida em que o FGTS é um direito de natureza social e trabalhista, que resulta da relação de trabalho. Assim, aplica-
se à cobrança de FGTS o prazo de prescrição de 5 anos, a partir da lesão do direito. Nesse caso , a requerida tinha 5 anos para pleitear seu
direito, que no presente caso seria até o ano de 1999 e só veio a ajuizar ação no ano de 2015, prescrevendo assim o seu direito. Destaca-se que
a existência de disposição constitucional referente ao prazo aplicável à cobrança do FGTS, após a promulgação da Constituição/88, não mais
perdura os motivos anteriormente alegados para a aplicação do prazo de prescrição trintenário. Portanto, o prazo prescricional aplicável às
cobranças dos depósitos do FGTS é o de 5 anos, previsto no art. 7º, inc. XXIX, da CF/88, pois trata-se de direito de natureza social e trabalhista,
que decorre diretamente da relação de trabalho.Portanto, sem razão a parte autora quando se refere ao FGTS.Assim, JULGO EXTINTO o
presente feito, com resolução do mérito, reconhecendo o instituto da prescrição. Custas e honorários pela parte autora no valor de 15%do valor
da causa.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira, 13 de
novembro de 2017. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001091-23.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JAIME MATILDE DE SOUSA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
INTIMA os advogados, Dra. HAVANA FREITAS ANTUNES, OAB/PI Nº 10367 e o Dr. ANTONIO BRAZ DA SILVA - OAB/PI Nº 7036-A, para
COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 30 DE JANEIRO DE 2018, ÀS 11:45 HORAS, no Fórum
local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e
três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete(2017). Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000658-82.2017.8.18.0056
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOÃO PEREIRA RAMOS, EVANILZA ALVES RAMOS
Advogado(s): TANIA TRAJANO DA CRUZ(OAB/SÃO PAULO Nº 341930)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Tania Trajano da Cruz OAB/SP nº341.930, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Não há
necessidade de instrução para o julgamento da demanda. É que quanto ao divórcio, seria contraproducente a marcação de audiência de
conciliação que o próprio tempo revelou ineficaz, servindo apenas para haver mais desgaste no relacionamento das partes.Quanto aos efeitos do
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divórcio houve menção à utilização pela requerente do seu nome de solteira, qual seja, Evanilza Alves da Costa, logo, como se trata de direito de
personalidade, não há impedimento para mudança.Conforme declarado,não há bens a serem partilhados.Quanto aos outros temas, quais sejam,
pensão alimentícia, ambos dispensam e como não existem filhos, não há o que se falr.Ante o exposto, extingo o procedimento com resolução do
mérito pela transação e dissolvo o casamento civil celebrado entre João Pereira Ramos e Evanilza Alves Ramos onde passará a usar o nome de
solteira, qual seja, Evanilza Alves da Costa. Oficie-se ao Cartório do Registro Civil competente para realizar a devida averbação do divórcio, com
os expedientes necessários.Direitos de terceiros não estão afetados pelo divórcio, que possui efeito apenas entre as partes que transigiram. Sem
custas.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira,26 de
outubro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23
de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001018-51.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO LERIANO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534 e Dr. Lúis Carlos Monteiro Laurenço OAB/BA nº 16780, para
ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Homologo o acordo de fls.26/27, uma vez que satisfaz os interesses das partes e
inexiste qualquer empecilho para impedir a vontade delas. Diante do exposto homologo o acordo de fls.26/27 e extingo o procedimento com
resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. Demonstrado o cumprimento do acordo, expeçam-se alvará para levantamento do valor
depositado em nome de João Leriano da Silva, CPF nº818.427.593-53.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessáriosP.R.I.C.Itaueira, 07 de novembro de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000833-47.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se os advogados, Dr. Eronildo Pereira da Silva, OAB /PI 11.894 e Dr. Gilva Melo Sousa OAB/CE nº16.383, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo de fls.60/62, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer
empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo de fls.60/62 e extingo o procedimento com resolução do
mérito.Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que o valor foi depositado na conta do patrono
e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive,
baixa na distribuição com os expedientes necessários.P.R.I.C.Itaueira,13 de novembro 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete.Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000840-39.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA LIMA
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO FICSA/SA
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822)
Intimem-se os advogados, Dr. Eronildo Pereira da Silva, OAB /PI 11.894 e Dr. Adriano Muniz Rebello OAB/PI nº 6822-A, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o acordo de fls.66/67, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste qualquer
empecilho para impedir a vontade delas.Diante do exposto homologo o acordo de fls.66/67 e extingo o procedimento com resolução do
mérito.Como não trata-se de depósito judicial então, não é o caso de expedição de alvará uma vez que o valor foi depositado na conta do patrono
e cabe ao mesmo repassar os valores ao seu cliente.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive,
baixa na distribuição com os expedientes necessários. P.R.I.C.Itaueira,13 de novembro 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e dezessete.Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000023-09.2014.8.18.0056
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZA DA COSTA PENHA SARAIVA
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Inventariado: FRANCISCO CAMINHA SARAIVA
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Adriano Beserra Coelho, OAB/PI nº3.123/99 e Dr. Jodelmar Brandão Rocha - OAB/PI nº8510 para ficarem
cientes do dispositivo da sentença a seguir transcrito:"Corrijo de ofício o valor da causa para R$808.013,93, tendo em vista que trata-se do valor
dos bens, conforme avaliação apresentada. Homologo o plano de partilha de fls.120/127, uma vez que satisfaz os interesses das partes e inexiste
qualquer empecilho para impedir a vontade delas, mesmo o advogado de fls.130 não ter se manifestado sobre a partilha, a manifestação do
Ministério Público supriu, uma vez que não viu mácula quanto aos direitos das menores.Diante do exposto homologo o plano de partilha.120/127
e extingo o procedimento com resolução do mérito.Expeçam-se alvará para liberação dos valores indicados na petição de fls.120/127 e para
aplicação do que foi disposto no plano de partilha.Oficie-se ao Cartório do Registro Civil competente para realizar os devidos atos formais ( por
meio de formal de partilha), devendo observar as exigências legais para o devido registro de transferência dos bens, uma vez que a sentença não
supre a atividade notarial. Direitos de terceiros não estão afetados pelo inventário, que possui efeito apenas entre as partes que
transigiram.Custas e honorários no valor de 10% do valor da causa.P.R.I.Cumpram-se com os expedientes necessários.Arquive-se, após o
trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessáriosP.R.I.C.Itaueira,08 de novembro de 2017.Ronaldo
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14.389. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502414 

14.390. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502425 

14.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502451 

14.392. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502495 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502533 

14.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502554 

Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de dois mil e
dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000210-17.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os
embargos de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000336-72.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARCULINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº
7374/10)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
INTIMA o Advogado, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048,, para informar recebimento dos valores ou
impulsionar o feito (conforme acórdão de fls. 53/155), que determina que a execução inicia-se por iniciativa da parte autora. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000291-92.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GRIGÓRIO DOS MREIS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA os Advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº 9499, do
inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do
recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se
do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco VOTORANTIM S.A S.A quanto o SERASA se abstenha de
incluir o nome de JOSÉ GRIGÓRIO DOS REIS, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS
se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1546400955, tudo com relação a(os) contrato(s) de nº 199132001. Intimem-se
as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os expedientes
necessários. Itaueira, 23 de outubro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado
do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa.
Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000325-43.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA - 8510, para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os embargos de
declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2017. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000292-77.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GRIGÓRIO DOS MREIS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714), FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
INTIMA os Advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e o FELICIANO LYRA MOURA - OAB/PE Nº 21.714, OAB/PI Nº
11.268, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do
perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro efeito suspensivo ao recurso inominado
(excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco PANAMERICANO S.A quanto o SERASA se
abstenha de incluir o nome de JOSÉ GRIGÓRIO DOS REIS, no serviço de proteção ao crédito com relação à matéria discutida nos autos, assim
como o INSS se abstenha de realizar descontos no benefício previdenciário nº 1546400955, tudo com relação a(os) contrato(s) de nº 301516833-
4. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os
expedientes necessários. Itaueira, 23 de outubro de 2017. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da Comarca de Itaueira - PI.
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14.395. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502603 

14.396. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502629 

14.397. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502645 

14.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502655 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502665 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502692

Processo nº 0000497-09.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMA os Advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, DR. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9.366 e o
Dr. GILVAN MELO SOUSA - OAB/CE Nº 16.383, do inteiro teor do despacho, a seguir transcrita : "O recurso é tempestivo. Em razão do que
dispõe o art.43 da Lei nº9099/1995,além do perigo do recorrente em não ser restituído dos valores pagos à parte autora (hipossuficiente), defiro
efeito suspensivo ao recurso inominado (excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença para que tanto o Banco
PANAMERICANO S.A quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de MARIA DO SOCORRO PEREIRA, no serviço de proteção ao crédito
com relação à matéria discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos nos benefícios previdenciários nº 1411045391
e nº 1186795252, tudo com relação a(os) contrato(s) de nº 301417048-8 e nº 301416965-4. Intimem-se as partes do efeito dado ao recurso.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal para o exercício do duplo grau com os expedientes necessários. Itaueira, 23 de outubro de 2017.
aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de
novembro de dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da
Vara única da Comarca de Itaueira - PI

Processo nº 0000754-10.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EFIGÊNIA DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/BAHIA Nº 18454)
INTIMA o Advogado, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 e o Dr. JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO - OAB/PI Nº
7485, para informar recebimento dos valores ou impulsionar o feito (conforme acórdão de fls. 182/199), que determina que a execução inicia-se
por iniciativa da parte autora. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
dois mil e dezessete. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso. Eu, aa. Gilvanete Vieira Martins, secretária da Vara única da
Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000198-03.2014.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os
embargos de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000999-79.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ NOVAS DA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
INTIMA o advogado, Dr. CLÁUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534 para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a
impugnação apresentada ao cumprimento de sentença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três
dias do mês de novembro de 2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000182-54.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA DE JESUS SILVA
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar a planilha. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dezessete.
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000358-33.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: HOSANA MARIA GOMES
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar
sobre a impugnação apresentada ao cumprimento de sentença. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte
e três dias do mês de novembro de 2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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14.401. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502699 

14.402. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA502746 

14.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JAICÓS501989 

14.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE JAICÓS502745 

14.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS502842 

14.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS503007

Processo nº 0000495-39.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366), JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, Dr. JONATAS BARRETO NETO, OAB/PI Nº 3101 e o Dr. ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA - OAB/PI Nº 9.366 para
no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os embargos de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000746-57.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLINDINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELSITA - OAB/PI Nº 5371 para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre os embargos
de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de 2017. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000784-06.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL VIEIRA RAMOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048 para no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre
os embargos de declaração. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e três dias do mês de novembro de
2017. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000695-82.2012.8.18.0057
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.015
Réu: OSILDO DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): Daniel Bruno Formigada Costa - OAB/PI 7.073
Recebi hoje.
Tendo em vista o disposto no artigo 357 do Código de Processo Civil, passo a proferir decisão de saneamento e de organização do processo.
Analisando os autos, observo que o processo está em ordem, restando evidenciadas as condições da ação e os pressupostos processuais, e não
há preliminares a serem examinadas.
Portanto, DECLARO SANEADO O PRESENTE CADERNO PROCESSUAL.
Sob a ótica deste magistrado, a causa está madura para julgamento, na forma do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a
questão de mérito versada nos autos seja de fato e de direito, não há necessidade de produção de outras provas.
Neste contexto, intimem-se as partes para que, em cinco dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a utilidade e a
pertinência, sob pena de preclusão (STJ, AgRg no REsp 1376551/RS, Ministro HUMBERTO MARTINS, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe
28/06/2013), acaso não concordem com o julgamento antecipado.
Advirto, desde já, que o descumprimento deste ônus processual, na forma acima delineada, acarretará a inadmissibilidade da prova proposta pela
parte e o julgamento conforme o estado do processo.
De logo indefiro a inversão do ônus da prova, por não versar os autos sobre relação de consumo, assim como os pedidos de exibição de
documento (contratos e planilha de cálculos), considerando que com a inicial os contratos mencionados foram integralmente acostados e não
houve indicação de cobrança de juros.

Processo nº 0000391-10.2017.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOLON DE SOUZA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16122)
Réu: CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S/A
Analisando detidamente os autos, vejo que o autor deixou transcorrer in albis o prazo assinalado para juntar os documentos necessários à
comprovação da pobreza alegada. Dessa forma, não havendo outra alternativa, INDEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA e determino a
intimação da parte demandante para, no prazo de 15 dias, recolher as custas processuais devidas, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000833-44.2015.8.18.0057
Classe: Interdição
Interditante: M. N. DA S. B. L.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Interditando: G. S. B.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo-lhe para manifestar-se sobre o laudo médico juntado aos autos.
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14.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS503160 

14.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA502382 

14.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA502399 

14.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA502504 

14.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA502560 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000502-28.2016.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - 13º DRPC
Advogado(s):
Réu: RAMALHO DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): Francisco das Chagas Silveira e Sousa OAB/PI 2.919
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer à audiência designada para o dia 20/02/2018 às 08h30min, neste fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000201-18.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALBERTO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):

SENTENÇA: Ex positis, ancorado nos dispositivos mencionados, bem como no art. 485, IV do CPC/2015, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando que, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Franco Morette Felício de
Azevedo, Juiz de Direito, Jaicós, 26 de outubro de 2016. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 22 de
novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000615-76.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIANA ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Dispõe o Art. 327 do NCPC que - Se o réu alegar qualquer da matérias enumeradas no art. 301, o juiz mandará ouvir o autor no
prazo de 10 (dez) dias, permitindo-lhe a produção de prova documental. Verificando a existência de irregularidades ou de nulidades sanáveis, o
juiz mandará supri-las, fixando à parte prazo nunca superior a 30 (trinta) dias. Tendo em vista que na contestação, folhas 52, a parte ré alegou a
preliminar de carência da ação, intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar. Jerumenha, 14 de novembro de 2017. A) Dr. SANDRO
FRANCISCO RAODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única de Jerumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000701-47.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTER RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12939)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "Dispõe o Art. 327 do NCPC que - Se o réu alegar qualquer da matérias enumeradas no art. 301, o juiz mandará ouvir o autor no
prazo de 10 (dez) dias, permitindo-lhe a produção de prova documental. Tendo em vista que na contestação, folhas 33, a parte ré alegaou a
preliminar de carência da ação, intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar. Jerumenha, 16 de novembro de 2017. A) Dr. SANDRO
FRANCISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Jerumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000055-42.2013.8.18.0058
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO ALVES MENEZES FILHO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: PREFEITA MUNICIPAL DE JERUMENHA PIAUÍ
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
SENTENÇA, de final teor: "Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC. Concedo o benefício da
gratuidade da justiça, nos termos do Art. 99 §3º, NCPC. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/09. Publuque. Registre. Intimem-
se Procurador Judicial do Impetrante e Ministério Público. Remeta-se cópia da sentença ao impetrante. Jerumenha, 31 de outubro de 2017. A)
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única de Jerumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000254-59.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 33/38 QUE TEM FINAL TEOR: "... ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
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emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,conforme Art. 485, I, do
CPC.Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que
beneficiária da gratuidade dajustiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa
dos autos. JERUMENHA, 16 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000535-15.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 32/37 QUE TEM FINAL TEOR: "... ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.
JERUMENHA, 16 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000523-98.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 32/37 QUE TEM FINAL TEOR: "... ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.
JERUMENHA, 16 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES- Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃODE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000705-84.2016.8.18.0058
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCIDALVA MOREIRA DE ARAUJO MATOS
Advogado(s): ISABEL FIGUEIREDO DA FONSECA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12939)
Réu: RAIMUNDO RONALDO DE MATOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 39/40, que tem final teor: "...Fica valendo esta como mandado de averbação no registro civil. Intime o Ministério Público.
Intimem-se Requerente e Requerido. Publique. Registre. Intime. Após as diligências de praxe promova-se o arquivamento dos autos.A) SANDRO
FRAN CISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única de Jeumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000130-76.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA DE FLS. 66/72 QUE TEM FINAL TEOR:"...Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parteautora na
exordial, nos termos do Art. 487, I, do NCPC .Rejeito o pedido contraposto ante a inexistência de causa jurídica.Gratuidade da justiça deferida.
Condeno a parte autora nos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme Art. 85, §2°, III, NCPC. Suspendo entretanto sua
exigibilidade na forma doArt. 98, §3°, do NCPC. Intimem-se as partes por seus procuradores judiciais. Após o trânsito em julgado promovam-se a
baixa dos autos. Publique. Registre. Intime. JERUMENHA, 1 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000058-26.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO TELES MACHADO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
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Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA, de fls. 82/85, que tem final teor: "...ANTE O EXPOSTO julgo improcedente os pedidos da parte autora. Sem custas e honorários
advocatícios, conforme disposição expressa do Art. 54 e 56 da lei 9.099/1995. Ante a existência de documentos de movimentação bancária da
parte autora nestes autoa, em vista do qaunto disposto no Art. 189, III, do NCPC, o qual dispõe que - Art. 189. Os atos processuais são públicos,
todavia tramitam em segredo de justiça os processos: III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade; decreto o
segredo de justiça nestes autos. Após o trânsito em julgado promovam-se a baixa dos autos. Publique. Registre. Intimem-se. Jerumenha, 16 de
novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única de Jerumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000082-20.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RANULFO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS 32/37 QUE TEM FINAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC.Publique. Registre. Intime.Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.
JERUMENHA, 14 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUESJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000121-17.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA DE FLS 72/78 QUE TEM FINAL TEOR: "...Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora na
exordial, nos termos do Art. 487, I, do NCPC.Rejeito o pedido contraposto ante a inexistência de causa jurídica. Gratuidade da justiça deferida.
Condeno a parte autora nos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme Art. 85, §2°, III, NCPC. Suspendo entretanto sua
exigibilidade na forma doArt. 98, §3°, do NCPC.Intimem-se as partes por seus procuradores judiciais. Após o trânsito em julgado promovam-se a
baixa dos autos. Publique. Registre. Intime.JERUMENHA, 1 de novembro de 2017. A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000117-77.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZELEINA NOBRE DA SILVA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 57/62 QUE TEM FINAL TEOR: "...Ante o exposto julgo IMPROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora na
exordial, nos termos do Art. 487, I, do NCPC. Rejeito o pedido contraposto ante a inexistência de causa jurídica .Gratuidade da justiça deferida.
Condeno a parte autora nos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, conforme Art. 85, §2°, III, NCPC. Suspendo entretanto sua
exigibilidade na forma doArt. 98, §3°, do NCPC. Intimem-se as partes por seus procuradores judiciais. Após o trânsito em julgado promovam-se a
baixa dos autos. Publique. Registre. Intime. JERUMENHA, 1 de novembro de 2017. A)SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000099-32.2011.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA RODRIGUES DA COSTA E SILVA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Requerido: EMPRESA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "Juntada às fls. 136 resposta ao ofício 158/2015, intimem-se as partes para se manifestarem sobre as respostas à perícia médica
realizada na Sra. Raimunda Rodrigues da Costa e Silva, ora autora da presente ação indenizatória. Jerumenha, 13 de novembro de 2017. A)
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES - Juiz de Direito da Vara Única de Jerumenha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000180-05.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
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SENTENÇA DE FLS. 31/36 QUE TEM FIANAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo su aexigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade dajustiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.J
ERUMENHA, 14 de novembro de 2017.A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUESJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000200-93.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS.33/38 QUE TEM FINAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade dajustiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.
JERUMENHA, 14 de novembro de 2017.A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000545-59.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 33/38 QUE TEM FINAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos
autos.JERUMENHA, 14 de novembro de 2017. A)SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000566-35.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA PEREIRA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS.34/39 QUE TEM FINAL TEOR: "..ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos autos.
JERUMENHA, 14 de novembro de 2017. A)SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000539-52.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 34/39 QUE TEM FINAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tend osido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,conforme Art. 485, I, do
CPC.Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que
beneficiária da gratuidade dajustiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa
dos autos.JERUMENHA, 14 de novembro de 2017.
A) SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JERUMENHA".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000240-12.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA ALICE BARBOSA LEMOS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS.37/42 QUE TEM FINAL TEOR: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido
emendada a petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial,com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput
e parágrafo único, e Art. 330, IVdo CPC, JULGANDO O PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,conforme Art. 485, I, do CPC.
Condeno a parte autora nas custas processuais. Entretanto suspendo suaexigibilidade nos termos do Art. 98, §3°, do NCPC, já que beneficiária
da gratuidade dajustiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em julgado promova-se a baixa dos
autos.JERUMENHA, 14 de novembro de 2017. A)SANDRO FRANCISCO RODRIGUES-Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
JERUMENHA".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000261-91.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESPERANÇA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14.966
Réu: BANCO PINE S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado Dr. DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14.966, a comparecer, à
audiência de Conciliação instrução e julgamento do Proc. nº 0000261-91.2017.8.18.0098, designada para o dia 14 de Dezembro de 2017, às
09:40 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2017
(22/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000264-46.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESPERANÇA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14.966
Réu: BANCO BMG S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, Dr. DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14.966, a comparecer, à
audiência de Conciliação instrução e julgamento do Proc. nº 0000264-46.2017.8.18.0098, designada para o dia 14 de Dezembro de 2017, às
09:20 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017
(23/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000256-69.2017.8.18.0098
CLASSE: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ESPERANÇA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado: DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 149.66
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado Dr. DANILO SILVA REBELO SAMPAIO, OAB-PI 14.966, a comparecer, à
audiência de Concilição, instrução e julgamento do Proc. nº 0000256-69.2017.8.18.0098, designada para o dia 14 de Dezembro de 2017, às
10:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de novembro de 2017
(23/11/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
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14.434. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES502387 

14.435. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES502448 

Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000174-51.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Tipificação: Art. 155, § 4º, II e IV, do CP
Réu: ANTONIO CRAVEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Objeto: intimação da defesa para apresentar alegações finais.
DESPACHO: Qua a defesa, com a anuência da acusação, requereu que as alegações finais fossem feitas na forma de memoriais,o que foi
deferido pelo MM juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000079-55.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Tipificação: art. 17 da lei 10.826/03
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Objeto: Intimação da defesa para apresentar alegações finais.
DESPACHO: Que a acusação, com anuência da defesa, requereu que as alegações finais fossem feitas em forma de memoriais, o que foii
deferido pelo MM Juiz.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000260-61.2013.8.18.0029
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Tipificação: art. 217-A c/c art. 226, I, ambos do CP
Vítima: (Menor)
Representado: (Menor)
Advogado(s): JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673)
DESPACHO: Intime-se pessoalmente o advogado constituído pelo acusado com a finalidade de que sejam apresentadas alegações finais em
forma de memoriais, sob pena de lhe ser aplicado o disposto no artigo 265 do Código de Processo Penal. Expedientes necessários. José de
Freitas-Pl, 02 de outubro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

Processo nº 0000415-93.2015.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SILVA, JOSELEIDE NASCIMENTO, FRANCISCO CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA, MARIA DA ANUNCIAÇÃO
ALVES DA CUNHA MACEDO, ZELIA MARIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA AMY SOUSA MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 259-B)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), KARINE NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9508), JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DISPOSITIVO (...) Sem mais delongas, o presente feito merece chegar ao fim, e diante deprecisa documentação acostada pelo requerente,
acolho parcialmente o parecer doÓrgão Ministerial e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos constantesna inicial para o pagamento
do saldo de salário, se houver, e ao recolhimento dosvalores referentes aos depósitos de FGTS, tendo em vista a relação precária entre oente
público e os autores, o valor da condenação deverá ser apurado em fase deliquidação de sentença.Condeno o Requerido ao pagamento dos
honorários advocatícios no valorde 10% (dez por cento), do valor da causa, a ser pago também na forma de RPV.Deixo de Remeter ao duplo
grau de jurisdição, vez que dispensado oreexame necessário de acordo com o artigo 496, §3°, Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se
e intimem-se. José de Freitas 22 de novembro de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000142-69.2013.8.18.0099
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LEONTINA BERNARDA DA COSTA, ESCOLINHA TIA SOLENITA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
Requerido: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B)
DESPACHO:
Proceda-se a baixa necessária, deixando-se apenso aos autos principais. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO
DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000153-93.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUZIMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado(s):
SENTENÇA:
A decisão administrativa merece, portanto, ser revertida. De acordo com os fundamentos expostos, a parte demonstrou atisfatoriamente a sua
condição de segurado especial, apresentando ainda idade superior a 60 anos na data do requerimento administrativo, de acordo com a carteira
de identidade de fls. 13, pelo que nos termos dos artigos 48 e 143 da Lei 8.213/91 e artigo 142 da Lei 9.032/95, faz jus a concessão do benefício
de aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário-mínimo. Quanto ao pedido de antecipação, reiterado nas alegações finais registradas em
audiência, resolvo deferir a tutela ora reconhecida, posto considerar atendidos os seus requisitos, na forma requisitada pelo Novo CPC. A prova é
inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento de mérito. O receio de dano irreparável ou de difícil
reparação evidencia-se pela natureza alimentar do direito subjetivo em questão, cuja ausência implica na carência de meios para subsistência,
notadamente diante da possibilidade de aplicação do efeito suspensivo à sentença, com o recurso da parle requerida. Por tais considerações.
ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA PRETENDIDA, para que o instituto previdenciário conceda em favor do demandante o benefício de
aposentadoria por idade rural como segurada especial, a partir do mês subsequente ao do mês da ultimação deste decisum, sob pena de
cominação de multa diária por dia de atraso. Determinando assim, a imediata implementação do benefício, especificamente para o pagamento
das prestações vincendas. Independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. Desta forma, julgando o processo
com resolução de mérito, a teor do art. 487, inciso I do CPC e acolhendo o pedido formulado pela parte autora, determino ao INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS a imediata implementação do beneficio previdenciário requerido que tem como beneficiário DEUZIMAR
GONÇALVES DE OLIVEIRA condenando-o ainda, ao pagamento de todas as parcelas vencidas desde 27/05/2016. Juros de 1% (um por cento)
ao mês a partir da citação, com relação às prestações vencidas anteriormente ao ato citatório, e, quanto às posteriores, a partir de quando cada
uma se tornou devida, conforme Súmula n.° 204 do ST.J. Condeno a autarquia em custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, incluídas apenas as parcelas vencidas (Súmula 111 STJ). Inaplicável o reexame necessário, a teor do §
3.° do art. 496 do novo CPC. Após o trânsito em julgado, expeça-se a Requisição de Pequeno Valor RPV em favor do demandante, nos termos
dos arts. 17 da Lei n° 10.259/01 da Resolução n° 438/05 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o teto de 60 (sessenta) salários-
mínimos atualizados até esta data. Ultrapassado o referido valor de alçada e não havendo renúncia aos valores excedentes, expeça-se
precatório. Publique-se, registre-se e intimem-se. Cumpra-se. LANDRI SALES, 14 de novembro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida - Juiz
de Direito da Comarca de Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000188-19.2017.8.18.0099
Classe: Alvará Judicial
Requerente: WALBERTO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): WHEKLYS DUARTE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14557)
Requerido: ISABEL VIEIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Atento aos motivos acima expostos, julgo PROCEDENTE o pedido constante da exordial, para deferir ao autor alvará judicial
autorizando o DETRAN-PI, mediante o pagamento de eventuais taxas e demais tributos ao veículo a transferir par o nome do autor,
WALBERTO VIEIRA DA SILVA, o automóvel Caminhonete Chevrolet, modelo AGILE LTZ, cor PRATA, placa ODV-9746, chassi nº
8AGCN48X0CR148404, declarando assim o feito extinto com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas, posto
ser o autor beneficiário de justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Certificado o trânsito em julgado, expeça-
se o necessário alvará em nome do autor, do qual deve constar os dados dele mesmo, do veículo objeto da transferência e do falecido,
mormente, quanto a este, o número de CPF. Expedido o alvará e entregue à parte interessada, após efetivadas as baixas e anotações
necessárias, arquivem-se. Landri Sales-PI, 14 DE NOVEMBRO DE 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida-Juiz de Direito da Comarca de
Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000071-04.2012.8.18.0099
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO LEAL DA ROCHA
Advogado(s): ITALO JOSE BRANDAO IVO(OAB/PIAUÍ Nº 8772)
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, de modo que
determino o seguinte: 1) a proibição da Câmara Municipal de Landri sales/PI de terceirizar a prestação de serviços de assessoria jurídica e
representação judicial (serviços ordinários), salvo para suprir falta do cargo de advogado, ressaltando que nessa última hipótese a contratação
tem caráter transitório, não podendo mais renovar o contrato com o atual escritório, devendo se esgotar o prazo até o dia 31 de maio de 2018. 2)
a deflagração do processo de realização do concurso para o cargo com prazo limite até 31 de maio de 2018 promovendo-se as modificações na
LDO e LOA em vigência, a ser realizado até o final do exercício financeiro; 3) O não cumprimento gerará multa diária, no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), limitada a cem vezes esse valor para a figura atual do gestor à frente da Cãmara , no caso o atual presidente da Câmara. Sem
custas e honorários advocatícios. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Landri sales (PI), 15 de
novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz de Direito. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017 - DIEGO RICARDO
MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000025-39.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DALMO ALEX OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA:
Conforme leciona RUI STOCO, alguns elementos que se devem levar em conta na fixação do reparo são: "a gravidade objetiva do dano, a
personalidade da vítima (situação familiar e social, reputação), a gravidade da falta (conquanto não se trate de pena, a gravidade e mesmo a
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culpa da ação implica a gravidade da lesão) a personalidade (as condições) do autor do ilícito" (Responsabilidade Civil e sua Interpretação
Jurisprudencial, pág. 673, 675 e 813). Ainda, não se pode perder de vista que a indenização deve ser a mais completa possível, sem tornar-se
fonte de lucro indevido. Este numerário deve proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, produzindo, no causador do mal,
impacto bastante para dissuadi-lo de igual procedimento, forçando-o a adotar uma cautela maior, diante de situação como a descrita nestes
autos. Tenho que no presente caso, que a indenização por danos morais não pode ter seu valor acentuado de forma desproporcional, sendo o
valor pedido em sede , no caso R$ 2000 (dois mil Reais), por demais justo. De outro lado, tenho pra mim que apesar da inversão do ônus da
prova, de fato não restou provado efetivamente os prejuízos materiais, razão pela qual, em falta dessa prova constitutiva de obrigação do autor,
deixo de arbitrar qualquer valor em favor do mesmo. Por fim, a Anatel não faz parte da demanda, inclusive não sendo parte adequada frente ao
pedido feito pelo requerente neste tipo de ação. Ante o exposto, julgou parcialmente PROCEDETE o pedido inicial de reparação de danos
formulado pelo autor, condenando a parte requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil) reais. O
valor indenizatório deverá ser acrescido de juros de mora desde a citação, no patamar de 1,0% (um por cento) ao mês, e correção monetária, a
partir desta data (Súmula 362 STJ) Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput
da lei 9.099/95. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Cumpra-se. Landri Sales, 16/11/2017. LANDRI SALES, 16 de novembro de 2017. DIEGO
RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000014-78.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): JASON NUNES RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10611), LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o advogado da parte requernete para se manifestar acerca de seu interesse no feito no prazo de 10 dias, improrrogáveis, bem como
para requerer as diligências que julgar necessária. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000190-57.2015.8.18.0099
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: VALFRAN FONSECA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO:
Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão na qual a requerente informa que alienou fiduciariamente veículo descrito na exordial. Aduz,
ainda, que o requerido não vem pagando as prestações ajustadas em contrato, dando ensejo à apreensão liminar do bem, nos termos do art. 3º
do Decreto-lei 911/69. Com a inicial vieram documentos de fls. 02 a 30. Destaque para a notificação extrajudicial da requerida (fls. 23 A 26).
Relatado. Decido. Da leitura dos documentos acostados à inicial, vê-se que a Autora comprovou os requisitos necessários à concessão da
medida liminar pretendida, quais sejam: a regularidade na representação (fls. 02 a 05), a existência do contrato de alienação fiduciária (fls. 19 a
22), a prova da mora caracterizada pela notificação extrajudicial feita por Cartório de Títulos e Documentos entregue no endereço da requerida (fl.
23 a 26), e pagamento de custas (fl. 06 A 09). Desse modo, considerados os fatos narrados, e as provas acostadas aos autos, CONCEDO a
medida de urgência requerida, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito na peça vestibular. Expeça-se MANDADO DE
BUSCA E APREENSÃO devendo dele constar a descrição completa do veículo, bem como a possibilidade do devedor fiduciante pagar a
integralidade da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da medida liminar, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na exordial. Tudo isso em observância ao disposto no art. 3º, § 2º do Decreto-lei 911/69. Feito o pagamento integral, nos termos acima
descritos, seja restituído o bem à requerida. Não realizado o pagamento, fica consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no
patrimônio do credor fiduciário. Cite-se o réu para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do
art. 3°, § 3°, Decreto-Lei 911/69. Não havendo depósito nesta Comarca, deposite-se o bem com pessoa nomeada pela requerida, conforme
requerido, Intimações e atos necessários. Cumpra-se. Landri Sales, 15 de novembro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da
Comarca de Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000091-92.2012.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: DULCE BENVINDO DE CASTRO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista a perícia, intime-se as partes para conhecimento da mesma, e apresentação de memoriais finais. LANDRI SALES, 16 de
novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000234-42.2016.8.18.0099
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PARAÍBA Nº 9259-A)
Requerido: PEDRO GUIMARÃES DA FONSECA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO:
Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão na qual a requerente informa que alienou fiduciariamente veículo descrito na exordial. Aduz,
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ainda, que o requerido não vem pagando as prestações ajustadas em contrato, dando ensejo à apreensão liminar do bem, nos termos do art. 3º
do Decreto-lei 911/69. Com a inicial vieram documentos de fls. 02 a 66. Destaque para a notificação extrajudicial da requerida (fls. 64/65).
Relatado. Decido. Da leitura dos documentos acostados à inicial, vê-se que a Autora comprovou os requisitos necessários à concessão da
medida liminar pretendida, quais sejam: a regularidade na representação (fls. 02 a 06), a existência do contrato de alienação fiduciária (fls. 55 A
59), a prova da mora caracterizada pela notificação extrajudicial feita por Cartório de Títulos e Documentos entregue no endereço da requerida (fl.
64/65), e pagamento de custas (fl. 67). Desse modo, considerados os fatos narrados, e as provas acostadas aos autos, CONCEDO a medida de
urgência requerida, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito na peça vestibular. Expeça-se MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO devendo dele constar a descrição completa do veículo, bem como a possibilidade do devedor fiduciante pagar a integralidade da
dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da medida liminar, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
exordial. Tudo isso em observância ao disposto no art. 3º, § 2º do Decreto-lei 911/69. A cópia da cédula de crédito está colacionada às fls. 55,
sendo suficiente para atestar a veracidade da cobrança. Feito o pagamento integral, nos termos acima descritos, seja restituído o bem à
requerida. Não realizado o pagamento, fica consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,
pessoalmente como até processual necessário, apesar deste já ter contestado. Não havendo depósito judicial nesta Comarca, deposite-se o bem
como a pessoa nomeada pela requerida, conforme requerido. Intimações e atos necessários. Cumpra-se. Landri Sales, 15 de novembro de 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000231-53.2017.8.18.0099
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): RUANE VALENTIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13706)
Requerido: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
Vistos, etc. Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão na qual a requerente informa que alienou fiduciariamente veículo descrito na exordial. Aduz,
ainda, que o requerido não vem pagando as prestações ajustadas em contrato, dando ensejo à apreensão liminar do bem, nos termos do art. 3º
do Decreto-lei 911/69. Com a inicial vieram documentos de fls. 02 a 60. Destaque para a notificação extrajudicial da requerida (fls. 45 a 46).
Relatado. Decido. Da leitura dos documentos acostados à inicial, vê-se que a Autora comprovou os requisitos necessários à concessão da
medida liminar pretendida, quais sejam: a regularidade na representação (fls. 02 a 14), a existência do contrato de alienação fiduciária (fls. 51 a
59), a prova da mora caracterizada pela notificação extrajudicial feita por Cartório de Títulos e Documentos entregue no endereço da requerida (fl.
45 a 46), e pagamento de custas (fl. 60). Desse modo, considerados os fatos narrados, e as provas acostadas aos autos, CONCEDO a medida
de urgência requerida, para determinar a BUSCA E APREENSÃO do veículo descrito na peça vestibular. Expeça-se MANDADO DE BUSCA E
APREENSÃO devendo dele constar a descrição completa do veículo, bem como a possibilidade do devedor fiduciante pagar a integralidade da
dívida pendente, no prazo de 05 (cinco) dias após a execução da medida liminar, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
exordial. Tudo isso em observância ao disposto no art. 3º, § 2º do Decreto-lei 911/69. Feito o pagamento integral, nos termos acima descritos,
seja restituído o bem à requerida. Não realizado o pagamento, fica consolidada a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do
credor fiduciário. Cite-se o réu para, querendo, contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 3°, § 3°,
Decreto-Lei 911/69. Não havendo de depósito judicial nesta Comarca, deposite-se o bem com a requerida, na pessoa da advogada que esta
subscreve, conforme requerido na exordial. Intimações e atos necessários. Cumpra-se. Landri Sales, 15 de novembro de 2017. Diego Ricardo
Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000038-53.2008.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANACI BARREIRA DOS SANTOS MESSIAS, EDSON DOS SANTOS MESSIAS
Advogado(s): LOIANE ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11038)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO:
Cumpra-se o determinado na sentença de fls. 212/213. LANDRI SALES, 6 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000048-58.2012.8.18.0099
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES - PI, JOEDISON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT
MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 4559)
SENTENÇA:
Ante o exposto, julgo procedente o pedido, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, de modo que
determino o seguinte: 1) a proibição do Município de Landri sales/PI de terceirizar a prestação de serviços de assessoria jurídica e representação
judicial (serviços ordinários), salvo para suprir falta do cargo de advogado, ressaltando que nessa última hipótese a contratação tem caráter
transitório, não podendo mais renovar o contrato com o atual escritório nos termos do decidido nos autos 0000229-83.2017.8.18.0099, que
proibiu nova contratação após dezembro de 2017, com apenas uma prorrogação até 31 de maio de 2018. 2) a deflagração do processo de
realização do concurso para o cargo com prazo limite até 31 de maio de 2018 promovendo-se as modificações na LDO e LOA em vigência, a ser
realizado até o final do exercício financeiro; 3) O não cumprimento gerará multa diária, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), limitada a cem
vezes esse valor para a figura à frente da Gestão Municipal, no caso o atual prefeito. Determino que seja juntada em anexo termo de audiência
do processo 0000229-83.2017.8.18.0099. Sem custas e honorários advocatícios. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LANDRI SALES
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000368-35.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON BARROSO DE SOUSA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: CONSTRUTORA E LOCADORA GURGUÉIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
No presente caso, não há como persistir o pleito do autor, por conta de sua inércia, ao provocar a justiça somente após decorridos quase 05 do
ato que lhes enseja o direito a reparação, que apesar de não provado, fora alegado ter ocorrido em 30.09.20102, tendo o aforamento da ação se
dado em 22.09.2017, quando é cediço que a lei não socorre aos que dormem: dormientibus non succurrit ius. Corroborando com esse
entendimento encontra-se a jurisprudência a seguir: CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. REPARAÇÃO CIVIL. ENRIQUECIMENTO SEM
CAUSA ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO EM TRÊS ANOS DA VIOLAÇÃO AO SEU DIREITO.1. O artigo 206, § 3º, V, do
código civil é claro ao prever a prescrição de 03 (três) anos quanto à pretensão de reparação civil.2. No caso em tela, entendo que o fato gerador
da pretensão indenizatória do apelante ocorreu em 19/04/2004, data em que teria ocorrida a ilícita busca e apreensão do seu veículo,
oportunidade em que poderia reclamar a eventual ilegalidade, contudo, deixou de exercer no tempo legalmente previsto: 03 (três) anos. 3. Apelo
do autor não provido. Sentença Mantida. TJDF - APC. 20070510056102/DF. Relator: Flavio Rostirola. Julgamento: 12/11/2008. Não há que se
falar em prazo de prescrição de 05 anos, não fora sequer juntado algo formal que ligue o requerente ao requerido, o que poderia em um difícil
exercício de interpretação ligar a hipótese ao artigo 206 § 5º, inciso II. Afora que a hipótese deste inciso se resume a pretensão dos profissionais
liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da
cessação dos respectivos contratos ou mandato. Como bem informado trata-se o autor de autônomo. Sobre a diferença entre os dois,
interessante colacionar a diferença entre os dois, já que enquanto O profissional liberal tem formação universitária ou técnica e tem liberdade
para executar a sua atividade, podendo ser empregado ou trabalhar por conta própria. Exemplos: médicos, advogados, arquitetos, dentistas,
jornalistas, o profissional autônomo pode ser qualquer pessoa, que tenha ou não uma qualificação profissional, mas sempre trabalha por conta
própria, tem independência econômica e financeira, não sendo empregado de ninguém, como é o caso do requerente. Exemplo: pintores,
encanadores, eletricistas. Sobre a hipótese de prescrição, o próprio advogado ao dissertar deixou clara a alusão ao enriquecimento sem causa no
segundo parágrafo das fls. 06 Nessa esteira tem-se o enriquecimento sem causa como algo não permitido pela nossa legislação, etc... Em
contrato verbal o que se tem é hipótese de vedação de enriquecimento sem causa ou a pretensão de reparação civil com prazo prescricional de
03 anos. Ademais, o Código de Processo Civil no seu art. 332, § 1º, dispõe que o juiz declarará de ofício a prescrição, e o art. 330, inc. III, do
mesmo dispositivo, aduz que ocorrerá o indeferimento da inicial, quando o magistrado verificar, desde logo, a prescrição ou a decadência. Cabe
por fim ressaltar que não se trata de causa consumerista, apesar de se tratar de causa com valor adequado aos juizados especiais. Isto posto,
considerando tudo o mais que dos autos consta, declaro extinto o processo , com esteio no art. 485, incisos I, IV e VI do Código de Processo
Civil, Sem custas ou honorários. P.R.I. LANDRI SALES, 14 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000184-79.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES REGES SALMENTO
Advogado(s): EVANILDO DE SOUSA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12521)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
DECISÃO:
Isto posto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA para determinar a diminuição imediata da carga horária de trabalho da autora para 20 horas,
conforme o edital 01/97 ou aumentar em 100 por cento o vencimento da mesma de acordo com a lei vigente no ato do concurso ( lei municipal
527/97, artigo 11, § 1), sendo vedada ainda a redução do vencimento pago ho je à autora, sob pena do pagamento de multa diária no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), a ser paga pelo Sr. Prefeito Municipal. Intime-se as partes desta decisão através de seus procuradores . Após 20 dias
úteis, venham os autos conclusos para nova deliberação . INTIME-SE ainda o município, na pessoa da Excelentíssima Prefeito, para fins de
cumprimento da liminar ora concedida. Landri Sales, 14 DE NOVEMBRO DE 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. JUIZ DE DIREITO
DA COMARCA DE LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000084-32.2014.8.18.0099
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE LANDRI SALES - PI
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: JOEDISON ALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), LUANA GOMES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 10959), MAYARA
DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941), MARVIOMARCONISIQUEIRANUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9173), JOSÉ
RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 4559)
SENTENÇA:
Assim sendo, vislumbro que as irregularidades apontadas não foram suficientemente enquadradas nas hipóteses de improbidade administrativa,
não tendo sido demonstrado o prejuízo ao erário ou a má-fé do gesto, inclusive não tendo sido detalhada a própria denúncia acerca do contrário.
Por fim, filio-me a jurisprudência acima transcrita, acompanhando a tese de que condutas meramente irregulares, suscetíveis de correção
administrativa, não são suficientes para caracterizar a improbidade, devendo ser auferida na própria esfera estatal com aplicações de multas
administrativas. Ante o exposto, ao lume de toda argumentação supra mencionada, rejeito as preliminares aduzidas pelas partes e, no mérito,
tendo em vista que o pleito ministerial tem por fundamento a prática de ato de responsabilidade por parte das requeridas, que não restou
comprovada, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos em todos os seus termos. Por conseguinte, extingo o feito com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, com fulcro no art. 5º., LXXIII, da Constituição Federal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LANDRI SALES
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000075-70.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: KENNEDIS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835), MAURICIO AZEVEDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a apelação em seu duplo efeito devolutivo à exceção da tutela de urgência concedida. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões
no prazo legal. A seguir, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 1º Região. LANDRI SALES, 14 de
novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000354-51.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NARYA MARIA RODRIGUES SANTIAGO
Advogado(s):
Réu: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Destaque-se, neste particular, que a lei 9.099/95 não admite qualquer forma de representação da pessoa física, sendo necessário seu
comparecimento pessoal, caso seja plenamente capaz, de acordo com a legislação civil. Logo, tenho por certo o dever legal do magistrado de
velar pela regular tramitação dos feitos sob sua guarda, não há alternativa senão extinguir o processo sem resolução do mérito, com base no art.
485, VI, c/c art. 3º, todos do Código de Processo Civil, bem como o artigo 8º da lei 9.099/95. Sem condenações em custas e honorários
advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Vincule-se a defensora
titular devidamente designada para atuação neste Juizado. LANDRI SALES, 15 de novembro de 2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000180-86.2010.8.18.0099
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: ANTONIO WILON EVELIN SOARES, SALUSTRIANO DAMASCENO NETO, DAMIÃO PEREIRA DA SILVA, JOÃO GUALBERTO DA
FONSECA NETO, YARA CARVALHO DA FONSECA EVELIN SOARES, ANTONIA FRANCISCA DAMASCENO, VALDIR FRANCISCO DO
NASCIMENTO, DALVA DE LOURDES ARAUJO DA FONSECA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74), ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Réu: JOSE AMAURI PEREIRA DE ARAUJO, FAZENDA CERA CRUA PECUARIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975), BRAZ QUINTANS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12886), DENIZE
NASCIMENTO COSTA QUINTANS(OAB/PIAUÍ Nº 5521)
SENTENÇA:
Tratam os presentes autos de AÇÃO NUNCIAÇÃO DE OBRA NOVA proposta por ANTONIO WILON EVELIN SOARES, SALUSTRIANO
DAMASCENO NETO, DAMIÃO PEREIRA DA SILVA, JOÃO GUALBERTO DA FONSECA NETO, YARA CARVALHO DA FONSECA EVELIN
SOARES, ANTONIA FRANCISCA DAMASCENO E VALDIR FRANCISCO DO NASCIMENTO, pelas razões consubstanciadas as fls., 02/13
contra JOSE AMAURI PEREIRA DE ARAUJO, FAZENDA CERA CRUA PECUARIA LTDA. Às fls. 511, os autores vem, por intermédio de seu
advogado, requerer a desistência da presente ação. Assim, configurado a desistência e a paralisação dos autos, com fundamento no artigo 485,
inciso VIII do Código de Processo Cível, Julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas. Honorários advocatícios a serem
arcados pelas próprias partes. PRI. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Landri Sales, 14 de novembro de 2017. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales

Processo nº 0000937-98.2013.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DOS NAVEGANTES PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO Designo audiência admonitória, para a unificação das penas, para o dia 29 de novembro de 2017, as 08h30min. Determino a
Secretaria que reunam todos os processos com sentença transitada em julgado em seu nome. Intimações e expedientes necessários. LUIS
CORREIA, 22 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0001119-79.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DA ROCHA PEREIRA, STANLEY DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): GILDANNY LUIZ CONSTANZY MARQUES LULA(OAB/PIAUÍ Nº 13542)
DESPACHO Devidamente citados, os acusados apresentaram defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo que
existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o processo
deve prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos. Designo para o dia 25/abril/2018, às
10 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento. Em caso de testemunhas residentes em outras Comarcas,
desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se policiais, expeçam-
se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério
Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. CUMPRA-SE, NA
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14.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA501896 

14.455. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA501925 

14.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA501983 

14.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA501987 

14.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA502053 

14.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA502089 

FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no
§ 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000976-95.2013.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Réu: VICENTE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
DESPACHO Designo audiência de continuação (instrução e julgamento) para o dia 25 de abril de 2018, às 09 horas. Intimações e expedientes
necessários. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000790-33.2017.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
Representado: GILDENES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO Trata-se de Queixa-crime proposta em face da pessoa conhecida pelo nome de GILDENES DA SILVA, pela suposta prática do crime
de injúria e difamação, capitulados nos artigos 139, 140 e 141, II, todos do Código Penal Brasileiro. Arrazoa o ofendido que o representado fez
menções injuriosas a seu respeito, que tiveram repercussão e força para atingir a sua honra. Em análise formal da presente queixa, entendo que
os pressupostos do art. 41 do Código de Processo Penal estão presentes. A presente Queixa foi proposta dentro do prazo decadencial, conforme
art. 103 do CPB. Ante o exposto, recebo a queixa-crime, em todos os seus termos. Cite-se o réu para apresentação de defesa preliminar no
prazo de dez dias. Decorrido o prazo, sem manifestação, vista dos autos a Defensoria Pública do Estado do Piauí, para, como curadora especial,
apresentar defesa em favor do réu, advertindo-se que poderá fazer em negativa geral, conform e preceito legal. Intimem-se o Ministério Público.
Cumpra-se. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LUIS CORREIA.

Processo nº 0000619-76.2017.8.18.0059
Classe: Mandado de Segurança
Autor: F. V. P. DA SILVA - EPP
Advogado(s): SERGIO MARTINS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14371)
Réu: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PROFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA-PI, FELIPE BRITO FORTES
Advogado(s): ANTONIO EDIVAR ROCHA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8066)
DESPACHO O Ministério Público do Estado do Piauí, através de seu oficiante neste juízo, apresentou parecer onde levanta questão processual
prejudicial a análise do mérito da demanda, qual seja, a irregularidade na representação processual e a ausência do litisconsorte passivo
necessário no processo. Com efeito, o mandamus é procedimento de natureza sumária, que não demanda dilações desnecessárias, sendo
indispensável que já venha instruída com todas as formalidades exigidas. Sendo assim, a fim de assegurar o devido processo legal, intimem-se a
parte autora para emandar a inicial no prazo de quinze dias, nos termos requeridos pelo Ministério Público, sob pena de extinção prematura do
feito, sem resolução do mérito. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0001007-86.2011.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA LINA MARTINS E SILVA, JOÃO HERBERT MARTINS REBELO, SANDRA MARIA MARTINS REBELO, PAULO DE TARSO
MARTINS REBÊLO, ORLANDO ALVES DA SILVA, DÁRIA MARIA MARTINS REBÊLO
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Requerido: FRANCISCO ELZÉCIO, DORA
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 26 de abril de 2018, às 09 horas. Fixo como ponto controvertido a
comprovação da melhor posse pelas partes. Intimem-as para que informem sobre eventuais provas que almejam produzir. Advirta-se que suas
testemunhas deverão comparecer independente de intimação. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000096-64.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZIRES DOURADO DE SÁ
Advogado(s): JOSIANE DO NASCIMENTO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11812)
Réu: BANCO BGN S.A.
Advogado(s):
DESPACHO. (...) Sendo assim, designo nova data para realização de audiência prelimina de conciliação para o dia 27/03/2018, às 10h30min.
Advirtam-se as partes que sua ausencia injustificada importará em reconhecimento de ato atentatório a dignidade da justiça, culminando nas
penas do §8º, art. 334 do CPC. Intimem-se a parte requerida no endereço indicado pela parte autora. Expedientes necessários. Cumpra-se. LUIS
CORREIA, 22 de novembro de 2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000653-22.2015.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502546 

14.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502547 

Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILDANNY LUIZ CONSTANZY MARQUES LULA(OAB/PIAUÍ Nº 13542)
DESPACHO Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresentou(aram) defesa prévia pedindo a rejeição da denúncia. No presente caso, entendo
que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos, o
processo deve prosseguir. Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da Denúncia nos termos já proferidos nos autos. Designo para o dia
25/abril/2018, às 12 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento. Em caso de testemunhas residentes em
outras Comarcas, desde já fica autorizada a expedição de carta precatória para finalidade de inquirição destas, no prazo de 30 (trinta) dias. Se
policiais, expeçam-se ofícios ao Comando para intimação dos mesmos. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o
representante do Ministério Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO MANDADO proceda
a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado,
proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. LUIS CORREIA, 22 de novembro de
2017. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000153-05.2005.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS AMARAL, ÂNGELO LUIS DOS SANTOS SAFANELLI
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
SENTENÇA:
Trata-se de Ação Penal pública incondicionada proposta pelo Presentante do Ministério Público MP, em exercício na Comarca, em desfavor do
senhor RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, imputando-lhe a prática do crime de furto noturno, delito tipificado no artigo 155, § 1º, do Código
Penal - CP e, em desfavor do senhor ANGELO LUÍS DOS SANTOS SAFANELLI, imputando-lhe a prática do crime de receptação qualificada,
delito tipificado no artigo 180, § 1º, do CP. Figurando como vítima o senhor Carlos Antônio Braga. O MP requereu a extinção da punibilidade do
acusado Raimundo Nonato dos Santos, afirmando que a prescrição do crime que lhe é imputado. no presente processo, ocorreu em 01 de abril
de 2011. Posteriormente, o MP emitiu Parecer, à fl. 180, na qual requereu a prescrição do crime que é imputado ao senhor ANGELO LUÍS DOS
SANTOS SAFANELLI, pois, o crime tem como pena máxima 08 anos, prescrevendo segundo o artigo 109, inciso III, do CP, em 12 anos.
Considerando que o marco interruptivo do recebimento da denuncia se deu em 1º de abril de 2005, adicionando-se a esta data os doze anos da
prescrição, chegaríamos, a data de 1º de abril de 2017.É o relatório.Passo a decidir.Assiste razão ao Presentante do Ministério Público, ocorreu a
perda da pretensão punitiva, pela prescrição. Assim sendo, faz-se necessário o reconhecimento da extinção da punibilidade dos réus, pela perda
da pretensão punitiva. Portanto, declaroextinta a punibilidade dos réus.Intimem-se as partes.Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente
processo, dando baixa nos apontamentos.LUIS CORREIA, 20 de abril de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000941-93.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÓ FORROS - TEZIO RODRIGUES DE SOUSA - ME, O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PI
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de conciliação, nos termos do art. 334, do NCPC, a ser realizada no dia 11/12/2017, às
15h20, devendo para esta, também ser intimada a parte requerente..."

Processo nº 0000463-85.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000461-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
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14.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502550 

14.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502804 

14.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502851 

14.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502852 

extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000448-19.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOMINGAS VAZ
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000462-03.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

Processo nº 0000460-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BERNARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para saneá-lo e, para tanto, deve ser cumprido o que segue:
Conquanto a realização de audiência de conciliação, determino que seja intimada a parte autora, por meio de seu advogado, para, no prazo
dequinze (15) dias, juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e dapoupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que
ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de improcedência da demanda e de consequente
extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, no esteio do Princípio daPrimazia do Julgamento do Mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000722-22.2013.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: LINDOMAR FERREIRA DE SOUSA
DESPACHO: ... Ante o exposto, indefiro o pedido para complementação do depósito de fls. 87-88. P. R. I. Expeça-se alvará para o levantamento
do valor depositado, nos termos especificados às fls. 88. Após, havendo ou não manifestação, voltem-me para sentença. Luzilândia, em 24 de
outubro de 2014.

Processo nº 0000447-34.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOMINGAS VAZ
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO SEMEAR
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000746-11.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
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14.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502865 

Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000834-49.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DO REGO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000520-06.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000692-45.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA DO NASCIMENTO MOREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000661-25.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE LOPES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000665-62.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA QUITÉRIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
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14.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502866 

14.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502867 

14.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502868 

14.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502869 

14.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502896 

14.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502897 

poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000782-53.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000741-86.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MORAES SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000521-88.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000599-82.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000796-37.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BERNARDA ROSA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000667-32.2017.8.18.0060
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14.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502898 

14.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502899 

14.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502910 

14.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502911 

14.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502912 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTONIA VIEIRA LEÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000686-38.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSÉ BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000688-08.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000518-36.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000501-97.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS SILVA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000434-35.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
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14.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502913 

14.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502914 

14.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA502915 

14.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA503033 

14.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA503054 

DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000433-50.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000502-82.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS SILVA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Processo nº 0000792-97.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA DIAS LIARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO
Chamo o feito à ordem para determinar o que segue:
Determino que seja realizado o cancelamento da audiência anteriormente designada, para que seja intimada a parte autora, por meio de seu
representante legal, para, no prazo de quinze (15) dias, emendar a inicial, a fim de juntar aos autos os extratos bancários da conta corrente e da
poupança de titularidade do autor, em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores,
sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000786-61.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a pretensão contida na inicial para: I) declarar
nulo de pleno direito, o contrato de n° 0000000126923342 e o débito, dele oriundo, no valor de R$ 187,19 (centro e oitenta e sete reais e
dezenove centavos); II) determinar que a Requerida promova a retirada do nome do Requerente de cadastros de proteção de crédito, em
decorrência do débito ora declarado nulo; III) e, por fim, condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos,
a partir do arbitramento, e acrescidos de juros, a partir do vencimento. Custas dispensadas. P. R. I. Após formalidades legais, arquive-se com
baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000785-76.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: ... Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a pretensão contida na inicial para: I)
declarar nulo de pleno direito, o contrato de n° 0000000185808905 e o débito, dele oriundo, no valor de R$ 457,79 (quatrocentos e cinquenta e
sete reais e setenta centavos); II) determinar que a Requerida promova a retirada do nome do Requerente de cadastros de proteção de crédito,
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14.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501824 

14.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501825 

14.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501856 

14.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501859 

14.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501863 

14.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO501895 

14.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502214 

em decorrência do débito ora declarado nulo; III) e, por fim, condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título
de danos morais, corrigidos, a partir do arbitramento, e acrescidos de juros, a partir do vencimento. Custas dispensadas. P. R. I. Após
formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000030-55.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVENAL SOARES DE ABREU
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno à audiência para o dia 30 de novembro de 2017, às 09:50horas e 11:50horas. comparecendo com
os autores das ações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000144-91.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDEDIT VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIL
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno à audiência para o dia 30 de novembro de 2017, às 09:50horas e 11:50horas. comparecendo com
os autores das ações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000113-74.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVA BARBOSA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno à audiência para o dia 30 de novembro de 2017, às 10:10horas. comparecendo com a autora da
ação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000413-70.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA CESARIO
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno à audiência para o dia 30 de novembro de 2017, às 09:30horas. comparecendo com o autor da
ação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000253-79.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: WÉDILA DA SILVA FREITAS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, redesigno à audiência para o dia 30 de novembro de 2017, às 08:00horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000031-48.2014.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Autor: JOSE FRANCISCO DA SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): CYNARA PADUA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3752)
DESPACHO:
Expeça-se RPV/precatório requisitório ao presidente do Tribunal Regional Federal para ulteriores providências. Após as medidas necessárias,
arquive-se o feito. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000230-36.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
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14.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502215 

14.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502217 

14.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502223 

14.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502226 

14.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502234 

Autor: NÚBIA MARIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: EXTRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A.
Advogado(s) :  CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº  19357) ,  BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
SENTENÇA:
Isto posto, homologo os cálculos apresentados e extingo a execução com fulcro nos artigos 924, inciso II e 925, ambos, do NCPC. Determino a
expedição de alvará para levantamento do valor depositado em nome da parte autora. Após as medidas necessárias, arquive-se o feito. Custas
processuais finais pela ré, se houver. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000212-20.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
DESPACHO: Intimação da parte requerida, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000212-20.2012.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA MIRANDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/MARANHÃO Nº 10804), ADÃO
LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
sentença:
Assim sendo, na forma do artigo 924, II, c/c art. 925, ambos do CPC/2015, julgo extinto o processo de execução. Determino a expedição de
alvará para levantamento do valor depositado à fl. 89 em nome do patrono credor. Custas processuais finais pela ré, se houver. Após,
considerando que as obrigações já foram adimplidas, arquive-se o feito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000236-43.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIEGO MARADONES PIRES RIBEIRO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: UNIÃO NORTE DO PARANÁ LTDA
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA:
Isto Posto, homologo os cálculos apresentados e extingo a execução com base no artigo 924, inciso II e 925, ambos, do NCPC. Determino a
expedição de alvará para levantamento do valor depositado em nome da parte autora. Após as medidas necessárias, arquive-se o feito. Custas
processuais finais pela ré, se houver. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000309-83.2013.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DEUSA PERERIA DE SOUSA PAIXÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO:
Assim, intime-se a parte executada, por meio de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do valor controverso no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência da multa do 10% (dez por cento) e, do acréscimo dos honorários advocatícios de 10% (dez por cento), nos termos
do artigo 523, §1º do NCPC. Decorrido o prazo sem pagamento, determino a penhora on-line do quanto executório, a teor do artigo 854, do
Código de Processo Civil, para o fim de atribuir responsabilidade à executada pela lentidão de cumprimento das decisões judiciais nessa seara.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000496-52.2017.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JEAN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, este juízo JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome
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14.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502239 

14.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502267 

14.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502392 

14.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO502395 

14.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO503094 

14.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO503095 

do Requerente, JEAN DA SILVA SOUSA, qualificado nos autos, no sentido de que possa, pessoalmente, proceder ao levantamento, junto ao
Banco do Bradesco S/A, Agência 5812, da quantia existente a título de saldo de conta corrente nº. 4358-3, nesta instituição em nome de
DELCIMAR FERREIRA DE SOUSA, inscrito sob o CPF nº. 011.549.451-03, seu genitor, ora falecido, no valor de R$ 4.061,12 (quatro mil e
sessenta e um reais e doze centavos), mais acréscimos legais, se houver. Sem custas e honorários, por não ter havido litígio. Expeça-se o alvará
respectivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000726-94.2017.8.18.0100
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ANA MARIA DE SOUSA VELOSO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, este juízo JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar a expedição de ALVARÁ, com prazo de 30 (trinta) dias, em nome
da Requerente, ANA MARIA DE SOUSA VELOSO, qualificado nos autos, no sentido de que possa, pessoalmente, proceder ao levantamento,
junto à Caixa Econômica Federal, Agência 0638, da quantia existente a título de saldo de contas nº. 1768-8, Op: 23, nesta instituição em nome de
ACLINOR DE SOUSA VELOSO, seu cônjuge, ora falecido, no valor de R$ 3.289,48 (três mil duzentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito
centavos), mais acréscimos legais, se houver. Sem custas e honorários, por não ter havido litígio. Expeça-se o alvará respectivo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000123-89.2015.8.18.0100
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: KELSON DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): RAYLON MEDEIROS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12255)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Desta forma resta comprovado o desinteresse processual em mantê-lo o bem apreendido, razão pelo qual DEFIRO a restituição do
bem conforme termo de apresentação e apreensão (fls. 13), ao requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000273-75.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ESPEDITA LOPES DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimação da parte ré, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000273-75.2012.8.18.0100
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ESPEDITA LOPES DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Assim sendo, na forma do artigo 924, II, c/c art. 925, ambos db CPC/2015, julgo extinto o processo de execução. Determino a expedição de
alvará para levantamento do valore depositado à fl. 89 em nome do patrono credor. Custas processuais finais pela ré, se houver. Após,
considerando que as obrigações já foram adimplidasarquive-se o feito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000643-78.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR CRUZ RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000660-17.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDO RAMOS DE SOUZA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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14.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO503096 

14.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO503097 

14.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE502657 

14.512. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE502821 

14.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE502971 

14.514. ATA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502081 

Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO:
intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000650-70.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISCIMAR RODRIGUES BARBOSA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): LUCAS ARAÚJO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 8095)
DESPACHO:
intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000652-40.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FRANCISCO MESSIAS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO:
intime-se a parte autora para, querendo, apresentar os quesitos indicados acima no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000012-46.2007.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: GILMAR PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Aplicando-se a regra do cúmulo material, condeno o réu a uma pena total de 5 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE RECLUSÃO E 45
DIAS-MULTA, à razão de 1/30 do salário-mínimo. Em razão das circunstâncias judiciais amplamente desfavoráveis, estabeleço o regime
inicial FECHADO.

Processo nº 0000096-08.2011.8.18.0081
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SUZAELSON GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Ante o exposto, absolvo o réu Suzaelson Gomes de Sousa, na forma do art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal, extinguindo o processo
com resolução do mérito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a vítima, conforme determina o art. 201, § 2º, do Código de Processo
Penal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa.

Processo nº 0000409-56.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELINA ANDRADE CAVALCANTE
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Inicialmente, indefiro a aplicação do rito de juizado da fazenda pública, vez que tal procedimento somente é aplicável onde estes juizados foram
ao menos criados, conforme leitura da Lei Estadual que trata sobre o tema. Além disso, a petição inicial está um tanto confusa. Fala num suposto
direito à abono permanência sem apontar a que período é devido. Além disso, diz que a autora é aposentada desde 2009, sendo difícil
compreender como pode ter direito à abono permanência se está aposentada. Por fim, não apresentou comprovante de prévio requerimento
administrativo. Sendo assim, determino a emenda da petição inicial para que o autor explique de forma clara, concisa e direta que direito pleiteia
e referente a que período. A qualificação do autor deve ser completa, incluindo email. Deve também se manifestar sobre a prescrição do direito e
apresentar comprovante de prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Tudo no prazo de 15
dias. No mesmo prazo, deverá pagar as custas processuais.

Processo nº 0000362-50.2016.8.18.0103
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUÍ, ANTONIO VIEIRA DA SILVA, PEDRO COELHO MOUTA
NETO
Advogado(s): ERINALDO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8562), FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI, ANTONIO SOARES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO.[...] redesigno o dia 19 de março de 2018, ás 15:00 horas para a realização da audiência. ..Intimem-se o acusado, advogado e
testemunhas...Matias Olimpio, 21/11/2017. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.
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14.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502158 

14.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502166 

14.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502169 

14.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502173 

14.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502185 

14.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502190 

14.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502194 

Processo nº 0000283-08.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS AFLITOS COSTA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 17 de maio de 2018, às 8:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os expedientes
necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000755-43.2014.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA, FRANCELICE ALVES DE SOUSA, MARIA GORETE BASTOS DUTRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613), DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8038)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 17:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000106-44.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIA VELOSO DE CASTRO, LUCIANA MARTINS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 16:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000166-17.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VIEIRA BARROSO, MARIA DAS MERCEDES COSTA, CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 15:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000163-62.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DA SILVA, VALQUIRIA PINTO MESQUITA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 14:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000100-37.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEUDA MARQUES DA COSTA, JOSÉ LUIZ MENDES SOUSA, MARCIANA DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 11:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000284-90.2015.8.18.0103
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14.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502241 

14.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502243 

14.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502296 

14.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502298 

14.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502300 

Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 16 de maio de 2018, às 10:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000224-49.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAÚDE E VIDA LTDA
Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229)
Réu: MUNICIPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s):
Defiro o requerimento de parcelamento das custas, conforme solicitado, nos termos do art. 98, §6° do CPC.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro. Sendo
assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de Fazenda Pública e causa que não admite a autocomposição quanto ao pedido veiculado, torna-se impossível a realização de
audiência inaugural de conciliação/mediação. Assim, CITE-SE o réu, com remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo legal.
Matias Olímpio, 22 de novembro de 2017.
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de direito

Processo nº 0000595-81.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Réu: B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 07 de março de 2018 às 15:00 horas, neste Fórum, no rito da lei nº 9099/95.
Registro que a contestação poderá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 30 da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes, por meio de seus advogados. Aquelas que não estão representados por procuradores, intimem-se por qualquer meio
idôneo de comunicação (art. 19 da lei 9.099/95). Cumpra-se.
Matias Olímpio, 22 de novembro de 2017.
Mariana Cruz Almeida Pires
Juíza de direito

Processo nº 0000289-15.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 04 de junho de 2018, às 14:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000245-93.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISABETE FRANÇA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 17 de maio de 2018, às 10:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000029-50.2006.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LUIZ GONZAGA DE SOUSA BORGES, ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2770),
MIGUEL DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1284)
DESPACHO...Redesigno a audiência para o dia 20 DE MARÇO DE 2018, á 15:00 HORAS, intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Matias
Olimpio, 22 de novembro de 2017, Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito
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14.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502302 

14.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502309 

14.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502316 

14.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502322 

14.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502328 

14.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502330 

14.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502338 

Processo nº 0000244-11.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA REGINA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 17 de maio de 2018, às 9:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os expedientes
necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000150-63.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO COSTA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 04 de junho de 2018, às 16:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000156-70.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 04 de junho de 2018, às 15:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000175-76.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 9:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000178-31.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 8:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000241-56.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 04 de junho de 2018, às 17:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.
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14.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502344 

14.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502348 

14.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502351 

14.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502354 

14.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502356 

14.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502362 

Processo nº 0000287-45.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LOURDES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: AGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ SA (AGESPISA)
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 14:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000243-26.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 11:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000248-48.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE FRANÇA DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 10:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000176-61.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSA DE OLIVEIRA BENICIO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 17:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000132-42.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BALBINA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: AGESPISA - AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S. A.
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 16:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000285-75.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIANA PINTO LAERTE
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2080), MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº
8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 05 de junho de 2018, às 15:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000290-97.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
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14.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502367 

14.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502371 

14.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502398 

14.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502408 

14.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502427 

14.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502465 

Autor: ANTONIA RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 10:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000240-71.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 9:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000152-33.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLEIDE FERRAZ DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 8:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000291-82.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 11:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000247-63.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 14:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000293-52.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE DA COSTA LIMA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: AGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ SA (AGESPISA)
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 15:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000174-91.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAZ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
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14.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502479 

14.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502480 

14.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502501 

14.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502525 

14.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO502531 

14.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO503172 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 07 de junho de 2018, às 8:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000177-46.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS NAVEGANTES DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 17:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000155-85.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO FERREIRA, ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 06 de junho de 2018, às 16:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000288-30.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS AFLITOS COSTA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 07 de junho de 2018, às 11:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000246-78.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCIA FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): MARINA DE OLIVEIRA NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8704)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 07 de junho de 2018, às 11:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000196-52.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIETE DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, observados os
termos da presente decisão. Havendo produção de prova testemunhal, apresente-se o rol no mesmo prazo assinalado (art. 357, §3º e §4º, do
CPC). Designo o dia 07 de junho de 2018, às 9:30 horas para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cumpra-se com os
expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 22 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000269-87.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. DE C. C.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: J. L. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 08 de março de 2018, às 8:30 horas, para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Intimem-se as partes
para comparecerem à audiência, acompanhadas de advogado(a) ou defensor público, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 261



14.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO503181 

14.553. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502244 

14.554. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502245 

14.555. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502246 

apresentarem rol de testemunhas em número não superior a 10 (dez), sendo 03 (três), no máximo, para a prova de cada fato. As partes
representadas por procurador, intime-se mediante publicação oficial ou por qualquer meio idôneo de comunicação. Notificar o Ministério Público.
Cumpra-se com os expedientes necessários. Matias Olímpio-PI, 21 de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

Processo nº 0000087-67.2017.8.18.0103
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. O. DE A., A. B. DE A. M.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: D. A. M. DE L. F.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 19 de março de 2018, às 16:30 horas, para realização de Audiência de Instrução e Julgamento. Cite-se o(a)
requerido(a) (art. 5º, §1º, da Lei nº 5.478/68), no endereço constante na inicial, para comparecer à audiência, independentemente de intimação e
de comparecimento de seu(s) representante(s), ocasião em que poderá oferecer resposta e produzir provas, desde que acompanhado de
advogado/defensor, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos arrolados na inicial (art. 7°, da Lei nº 5.478/68). Intime-se a parte
requerente, pessoalmente, admoestando-a de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, ressaltando-lhe que deverá
trazer as testemunhas arroladas na data acima designada. Notifique-se o Ministério Público (art. 178 c/c art. 698 do CPC). Matias Olímpio-PI, 21
de novembro de 2017. Dra. Mariana Cruz Almeida Pires, Juíza de Direito.

2ª Publicação
Processo nº: 0000893-30.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO DA SILVA ARAUJO
Interditando: OTÍLIA NETA SILVA DE ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de OTÍLIA NETA SILVA DE ARAÚJO,
brasileira, solteira, filha de ALICIA SILVA DE ARAUJO e JOSÉ ANTONIO DE ARAUJO, residente e domiciliada em LOCALIDADE
CAJUEIRO SALINAS, ZONA RURAL, CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - Piauí, nos autos do Processo nº 0000893-30.2017.8.18.0030 em trâmite pela
2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador ANTÔNIO DA SILVA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, filho de MARIA ALICE DA SILVA ARAÚJO, residente e domiciliado em
LOCALIDADE CAJUEIRO SALINAS, ZONA RURAL, CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o
múnus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital, que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______, VICTOR HUGO SÁ DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS/PI, 13 de novembro de 2017.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito em substituição - 2ª Vara de OEIRAS

2ª Publicação
Processo nº: 0000905-44.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: DAYANE MARIA DE SOUSA
Interditando: JOSÉ EXPEDITO ANTONIO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ EXPEDITO ANTÔNIO DE
SOUSA, brasileiro, solteiro, filho de MARIA DO SOCORRO SOUSA e CELECINO ANTONIO DE SOUSA, residente e domiciliado em
LOCALIDADE CAJUEIRO SALINAS, ZONA RURAL, CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - Piauí, nos autos do Processo nº 0000905-44.2017.8.18.0030
em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeada curadora DAYANE MARIA DE SOUSA, brasileira, solteira, RG nº 3.330.400, CPF nº 054.595.603-06, filha de MARIA
DA PAIXÃO DE SOUSA, residente e domiciliada em LOCALIDADE CAJUEIRO SALINAS, ZONA RURAL, CAJAZEIRAS DO PIAUÍ - Piauí, a qual
prestará compromisso legal de bem exercer o múnus, observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR HUGO SÁ DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS/PI, 13 de novembro de 2017.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito em substituição - 2ª Vara de OEIRAS.

2ª Publicação
Processo nº: 0000417-89.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: IVANEIDE DA SILVA OLIVEIRA
Interditando: DAILSON ROCHA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação
legais, na forma da lei,
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de DAILSON ROCHA DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, filho de IVANEIDE DA SILVA OLIVEIRA e ODEMAR ROCHA DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em AV.
SEBASTIÃO TAPETY, S/N, CENTRO, COLÔNIA DO PIAUÍ - Piauí, nos autos do Processo nº 0000417-89.2017.8.18.0030 em trâmite pela 2ª
Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
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14.556. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502247 

14.557. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502274 

14.558. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502286 

14.559. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502631 

14.560. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502650 

nomeada curadora IVANEIDE DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, casada, filha de JOSEFA BERTA DE SOUSA, residente e domiciliada em AV.
SEBASTIÃO TAPETY, S/N, CENTRO, COLÔNIA DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o múnus, observadas as
cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR HUGO SÁ DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS/PI, 13 de novembro de 2017.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito em substituição - 2ª Vara de OEIRAS

2ª Publicação
Processo nº: 0000641-27.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: ROSE MARY LIMA ALCOFORADO FÉ
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13309), DANIEL VIANA LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11884)
Interditando: JOÃO LIMA ALCOFORADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O MM. Dr. MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES, Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOÃO LIMA ALCOFORADO,
brasileiro, filho de MARIA DO SOCORRO LIMA ALCOFORADO, residente e domiciliado em RUA GODOFREDO CARVALHO, Nº 186,
RODAGEM DE FLORIANO, OEIRAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000641-27.2017.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de
OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora ROSE
MARY LIMA ALCOFORADO FÉ, brasileira, filha de MARIA DO SOCORRO LIMA ALCOFORADO, residente e domiciliada em RUA
GODOFREDO CARVALHO, Nº 186, RODAGEM DE FLORIANO, OEIRAS - Piauí, a qual prestará compromisso legal de bem exercer o múnus,
observadas as cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias, no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR HUGO SÁ DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS/PI, 13 de novembro de 2017.
MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES
Juiz de Direito em substituição - 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000065-68.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLOVIS FRANCISCO DE LIMA
Advogada: MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Requerido: ITAÚ SEGUROS DE AUTOS E RESIDENCIA S.A,
Advogado: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Requerido: BERNARDO RAUL ARANDA
Advogadas: MAGDA BORBA DE OLIVEIRA LAZARINI(OAB/SÃO PAULO Nº 180268), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
DESPACHO: "Intime-se o requerido BERNARDO RAUL ARANDA, por intermédio da sua Advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento da taxa judiciária para distribuição da Carta Precatória requerida por esse para sua oitiva ou requerer o que entender de direito.
Determino ainda que se intime o requerente, por intermédio da sua Advogada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da
contestação acostada às fls. 77/85 (art. 351 do CPC). (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000537-79.2010.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LOURIVAL BATISTA MOURA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Assim, aparentemente se mostra equivocada (ilegal e inconstitucional) o bloqueio realizado nas contas do município de São Miguel
do Fidalgo. Todavia, em homenagem ao contraditório, à ampla defesa e a fim de evitar surpresa ao impetrante, determino a intimação das partes
para ,manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os fatos expostos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000651-71.2017.8.18.0030
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VALDETE DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Interditando: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Justificação Prévia redesignada para o dia 08/03/2018 às
09h30min na Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de
intimações, caso contrário, determino que o depósito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 10 (dez) dias que antecede a audiência
(art. 450, CPC).
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14.561. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS502674 

14.562. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502705 

14.563. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502893 

14.564. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS502916 

14.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS501857 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000495-83.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇAO LEONARDO
Advogado: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº. 6602)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que o processo não deve ser sentenciado de plano, ante a necessidade de produção de provas,
vez que as partes divergem quanto a qualidade de dependente da parte autora. Desta feita, designo o dia 05 de abril de 2018 às 09h:00min.,
neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. deve ser consignado no Mandado que as partes devem
comparecer acompanhadas de suas testemunhas e caso desejem a intimação destas, devem apresentar no prazo de 10 (dez) dias na Secretaria
desta Vara o referido rol, fornecendo suas qualificações. Intimações necessárias. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 05 de
outubro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
PROCESSO Nº 0001284-24.2013.8.18.0030
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: I G P
ADVOGADOS: LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS (OAB/PI Nº 11328),
MARIA VITÓRIA DA SILVA (OAB/PI Nº 9598)
Réu: W DE R L
ADVOGADOS: SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS (OAB/PI Nº 3823), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO (OAB/PI
Nº 1821)
Requerido: J.D.O.L
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimo as partes por intemédio dos seus advogados, para tomarem ciência do agendamento da exumação dos restos mortais do requerido J. D.
O.L, para o dia 13/12/2017, às 8:30h, no Cemitério do Santíssimo Sacramento, nesta cidade. Para tal ato, as partes deverão estar presentes, ou
então, os seus representantes legais, para assistir à exumação e testemunhar a coleta do material exumado. Para mais informações, entrar em
contato com a Secretaria da 2ª Vara, telefone 89 34063236.
OEIRAS, 23 de novembro de 2017
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretária - 4096100

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000265-46.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEDALIA ROCHA DE MOURA
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: "...que se intime a requerente, por intermédio da sua Advogada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar quesitos e
indicar assistente técnico..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001145-04.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANACLEIDE VIEIRA DE SÁ SILVA
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCALIDADE TABOCAS, CARTORIO DO 1º OFICIO DE PAES LANDIM,
BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857), ALEXANDRE
PACHECO LOPES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9506-A)
DESPACHO: Intimem-se as partes, através de seus representantes judiciais para, no prazo de 05 (cinco) dias, informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando-as..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000839-64.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Consensual
Requerentes: A. C. S., M. D. C. V. D. S.
Advogados: EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), MAYANNE DE CARVALHO
LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 14186)
DESPACHO: "Intimem-se os requerentes, através de sua advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre a cota ministerial
acostada à fl. 27 dos autos. (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)

Processo nº 0000090-87.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES NETA
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14.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS501930 

14.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS501982 

14.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS502073 

14.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS502934 

14.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS502976 

Advogados: DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA
CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogada: ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
DESPACHO: Ficam os advogados DR. DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DR. LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DRA. LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751) e DRA. ARIANNE RIBEIRO
CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584), acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 215 dos autos, bem como dos cálculos de fls 211/212. Padre
Marcos, 22 de novembro de 2017. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a conferi. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000568-95.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MIGUEL DA SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: EMPRESA CLARO S/A
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416)
DESPACHO: Fica os advogados DR. DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756) e DRA. ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls. 91 dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias,
manifestarem-se sobre os cálculos de fls. 88 dos autos. Padre Marcos, 22 de novembro de 2017. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial,
a conferi. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000138-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
DESPACHO: Fica o advogado DR. THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669), acima nominado, do despacho de fls. 106
dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre os documentos acrescidos de fls. 101/103 dos autos. Padre Marcos,
22 de novembro de 2017. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a conferi. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000245-22.2015.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: JOSE FRANCELINO DE MACEDO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: ALBIEGE FRANC BEZERRA
DESPACHO: Fica o advogado Dr. FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831), acima nominado, INTIMADO do
despacho de fls. 35 dos autos, bem como para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar sobre o auto de penhora, avaliação e depósito de fls. 32,
devendo na mesma oportunidade manifestar se há interesse na adjudicação do bem penhorado, como faculta o art. 876 do CPC. Padre Marcos,
22 de novembro de 2017. Eu, Roberval Conrado Lima - Analista Judicial, a conferi. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000859-56.2017.8.18.0062
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BENTO ALEX DA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto tenho, em consonância ao parecer ministerial, por DENEGAR A SEGURANÇA, CONDENANDO o impetrante ao pagamento das
custas processuais e EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem condenação em honorários
advocatícios ex vi do art. 25 da Lei n° 12.016/2009, ficando o pagamento das custas sob condição suspensiva de exigibilidade diante da
concessão de gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. Padre Marcos ? PI 20 de novembro de 2011. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000042-60.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MANOEL DE FRANCA
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o réu a pagar a autora a importância de R$
4.387,50 (quatro mil, trezentos e oitenta e sete reais, cinquenta centavos), valor esse a ser acrescido de juros e monetariamente corrigido desde
a data da citação até seu efetivo pagamento (Súmula 426, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, I do
CPC. Diante da sucumbência reciproca (CPC, art. 86) ficam as despesas processuais proporcionalmente distribuídas entre as partes, ficando o
pagamento pela parte autora sob condição suspensiva de exigibilidade por estar litigando sob o pálio da gratuidade da justiça (CPC, art. 98, § 3o)
Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, certifique-se acerca do pagamento das custas processuais proporcionais pelo
requerido, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre Marcos 20 de novembro de 17.
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14.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS503001 

14.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS503037 

14.573. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM501977 

14.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM501979 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000697-61.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ARAUJO PAIVA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BEFCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, MAPFRE - VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A
Advogado(s): HELTON PABLO DA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8499)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para RESILIR os contratos de seguro de vida e acidentes
pessoais ainda vigentes envolvendo as partes, JULGANDO IMPROCEDENTES os pedidos de repetição de indébito e indenização por danos
morais e EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art.
55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Padre
Marcos, 20 de novembro de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000698-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO LUIZ DE MACEDO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BEFCOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s): HELTON PABLO DA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8499)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para RESILIR os contratos de seguro de vida e acidentes
pessoais ainda vigentes envolvendo as partes, JULGANDO IMPROCEDENTES os pedidos de repetição de indébito e indenização por danos
morais e EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art.
55 da Lei n° 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Padre
Marcos, 20 de novembro de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

Processo nº 0000184-23.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no
art. 487, I do CPC.
Custas e honorários pelo autor, os quais ficam sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos do art. 98, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 22 de novembro de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000324-86.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDÉRIA BORGES DE JESUS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
12:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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14.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM501985 

14.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502020 

14.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502027 

Processo nº 0000322-19.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PENHA MENDES E SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
12:10 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000321-34.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO BORGES PEREIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
12:05 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000320-49.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELSINETE DIAS DE ARAÚJO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
12:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
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14.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502031 

14.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502035 

14.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502048 

cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000319-64.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:55 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000318-79.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:50 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000317-94.2017.8.18.0108
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14.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502052 

14.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502056 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIENITO MORAES DE CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:45 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000310-05.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMILA DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:40 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000309-20.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILIA MARIA BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:35 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
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14.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502065 

14.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502068 

§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000308-35.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA URSULINO OLIVEIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000307-50.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENELÍ MORAES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:25 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000306-65.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR GOMES COSTA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
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Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:20 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000305-80.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLINDO NUNES RODRIGUES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000304-95.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS ROCHA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:10 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
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pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000303-13.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIELMA NUNES DE MORAES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:05 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000302-28.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO HILÁRIO BORGES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
11:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000301-43.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDJANE MIRANDA DE CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
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Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:55 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000300-58.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS HILÁRIO BORGES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:50 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000299-73.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NIVALDA MARQUES SOLANO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:45 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
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Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000298-88.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: NECÍ DE MARIA RODRIGUES DE CASTRO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:40 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000297-06.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARIA DE MOURA CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:35 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000296-21.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
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10:30 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000295-36.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDIRA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:25 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000294-51.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMA BARBOSA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:20 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
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14.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502141 

14.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502144 

14.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502149 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000293-66.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉLIA PEREIRA DE MORAES ANDRADE
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:15 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000292-81.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: AVELAR CARVALHO
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:10 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000290-14.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA LIMA DE SOUSA NETA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:05 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
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14.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502155 

14.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502238 

contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000291-96.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILÉIA BORGES DA SILVA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Defiro o pedido de gratuidade judicial.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 27/02/2018 às
10:00 horas, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também do mandado de citação que o réu poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas
as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000003-76.2002.8.18.0108
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI COMARCA DE PAES LANDIM
Advogado(s):
Requerido: JOSE CIPRIANO DE SOUSA LIRA, CLEBER MAURIZ LIRA, FRANCISCO PEREIRA NETO
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B), LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
3. Dispositivo
Ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a pretensão autoral para, absolver
Francisco Pereira Neto e reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa condenar os réus José Cipriano de Sousa Lira e Cleber
Mauriz Lira às seguintes sanções:
? José Cipriano de Sousa Lira: a) suspensão dos direitos políticos, pelo prazo mínimo, 05 (cinco) anos; b) ressarcimento integral do dano, no
valor total de R$ 7.450 (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais) com atualização monetária pelo INPC e juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, contados desde a prática do ato ilícito nos termos do art. 398 do Código Civil e das súmulas do STJ ns. 43 e 54; c) multa civil no valor de 2
vezes o valor do dano; e d) multa civil no valor de 10 vezes o valor do último subsídio que o réu recebeu dos cofres do Município de Paes Landim,
enquanto Prefeito
? Cleber Mauriz Lira: a) multa civil no valor de 10 vezes o valor do último subsídio que o réu recebeu dos cofres do Município de Paes Landim,
enquanto Secretário Municipal de Saúde.
Condeno os réus, José Cipriano de Sousa Lira, Cleber Mauriz Lira, ainda, ao pagamento das custas processuais, as quais deverão ser
tempestiva e devidamente calculadas pela Secretaria deste juízo.
Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a ação foi proposta pelo Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Município de Paes Landim/PI.
Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, comunicando acerca da sanção de
suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 15, V da Constituição Federal e do art. 71, II do Código Eleitoral. Inscreva o nome dos
condenados no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que implique Inelegibilidade - CNCIAI do CNJ
- Conselho Nacional de Justiça, na forma da Resolução n. 44/2007.
Requisite-se à Câmara Municipal de Paes Landim/PI e à Prefeitura Municipal de Paes Landim informações sobre o valor do último subsídio
recebido pelos réus, bem como cópia do ato normativo que estabeleceu o referido valor.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502347 

14.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502567 

14.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502586 

14.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502641 

14.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM502652 

Paes Landim, 22 de novembro de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000186-32.2011.8.18.0108 Classe: Monitória Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A Advogado(s): ALEXANDRE
PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº
21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4104) Réu: JOÃO BATISTA MARQUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro nos arts. 487, III, a, todos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido e
declaro extinto o processo com julgamento de mérito. Autorizo o desentranhamento dos títulos, com recibo nos autos e permanência de cópias.
Desconstituo a penhora, caso tenha sido realizada. Indefiro a expedição de ofícios aos cadastros restritivos de crédito decorrentes da presente
ação, já que referida diligência cabe a parte autora. Custas e honorários pelo requerido, estes no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Paes Landim-PI, 14 de novembro
de 2017. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim.

Processo nº 0000276-30.2017.8.18.0108
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAES LANDIM-PI
Advogado(s):
Executado(a): ELIOMAR VERAS PEREIRA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA DE SENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14260)
DESPACHO
Designo o dia 27/02/2018 às 14:00 horas, para audiência admonitória.
Intime-se.
Ciência ao MP.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 23 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000213-05.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELIELTA VERA SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista que a parte autora requereu expressamente a não realização de audiência de conciliação e a parte requerida já apresentou
contestação nos autos, nos termos do art. 334, § 4º, do CPC, determino o cancelamento da audiência aprazada nestes autos.
Ato contínuo, nos termos dos artigos 350 e 351 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, vistas ao MP.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 23 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000192-29.2017.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINE DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Parte requerida não impugnou o presente cumprimento de sentença e a parte autora requereu a expedição de RPV.
Nos termos do art. 910, § 1º, do CPC e do Provimento 03/2016-TJPI, expeça-se RPV diretamente à Presidência do Tribunal Regional Federal da
1ª Região.
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 23 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000085-53.2015.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SIMONE DA SILVA MENDES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
DESPACHO
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14.608. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS501926 

14.609. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502779 

14.610. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502805 

14.611. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502820 

14.612. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502871 

14.613. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502930 

Parte requerida não impugnou o presente cumprimento de sentença e a parte autora requereu a expedição de RPV.
Nos termos do art. 910, § 1º, do CPC e do Provimento 03/2016-TJPI, expeça-se RPV diretamente à Presidência do Tribunal Regional Federal da
1ª Região.
Intimações e expedientes necessários.
PAES LANDIM, 23 de novembro de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000487-07.2017.8.18.0063
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO CESAR DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu: DOMINGAS MARIA FEITOSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Processo nº 0000487-07.2017.8.18.0063
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO CESAR DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Réu: DOMINGAS MARIA FEITOSA OLIVEIRA
Advogado(s):
"...Designo audiência de conciliação instrução e julgamento para as 9:00 horas do dia 06 de março de 2018 neste Forum..."

Processo nº 0001820-66.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl. 186) e redesigno nova data para o dia 31/01/2018, às 11:15 horas.

Processo nº 0000667-32.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE DE CARVALHO SANTANA - ME
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº
20124)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl.250) e redesigno nova data para o dia 31/01/2018, às 09:45 horas.

Processo nº 0000387-90.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCELIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl.124) e redesigno nova data para o dia 31/01/2018, às 10:30 horas.

Processo nº 0002417-93.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IRISMAR DA COSTA SANTOS, EDINALVA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARVALHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12921), FRANCISCO OSEIAS DO NASCIMENTO
AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 13317), CARLOS ALBERTO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12908)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de audiências desta
1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl.129) e redesigno nova data para o dia 31/01/2018, às 09:00 horas.

Processo nº 0001872-57.2015.8.18.0031
Classe: Ação Civil Pública
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VIAÇÃO MARCELINO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo, e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de audiências desta
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14.614. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA502946 

14.615. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA502686 

14.616. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA502843 

14.617. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA502860 

14.618. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502066 

14.619. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502116 

14.620. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502142 

1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl.462) e redesigno nova data para o dia 01/02/2018, às 09:45 horas.

Processo nº 0000532-49.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARTA CIPRIANO, MARIA LUCIA CIPRIANO
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 150510)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
De ordem do MM. Juiz de Direito Georges Cobiniano Sousa de Melo e em virtude da incompatibilidade de horários na pauta de
audiências desta 1ª Vara Cível, cancelo a audiência anteriormente marcada (fl.74) e redesigno nova data para o dia 01/02/2018, às 09:00
horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000642-63.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IZAIAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DECISÃO: ... EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado ISAIAS DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado , pela prática dos atos tipificados
artigo 121, § 2º, inciso s II I e IV (HOMICÍDIO QUALIFICADO POR M EI O CRUE L e COM RECURSO QUE IMPOSIBILITOU A DEFESA DA
VITIMA ) c\c art. 14, II (TENTADO) , submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000845-39.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: ZILDA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Indiciado: DIONES RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... EX POSITIS, julgo improcedente a denúncia, para os acusados ABSOLVER quanto aos fatos DIONES RODRIGUES DE SOUSA
e ZILDA OLIVEIRA DA SILVA narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002919-71.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JULIO GONZAGA DE SOUZA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação penal para ABSOLVER: o acusado das imputações que lhe foram feitas, da
prática do delito capitulado nos artigos 217-A do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000974-73.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DOUGLAS DENIS MORAIS BATISTA, MARIA GORETI BATISTA DA ROCHA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Requerido: ZÉ FRANCISCO, OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre a certidão de fls. 43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000653-43.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: HIGINO GOMES DE AGUIAR
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Requerido: JUAN RIPOLL MARI, BWBC ASSESSORIA NE GESTAO EMPRESARIAL S. A.
Advogado(s): MATEUS HENRIQUE RODRIGUES ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 31622)
DESPACHO: Entendendo não ser o caso de julgamento antecipado da lide, hei de designar o dia 13 de Dezembro de 2017, às 09:00 horas, para
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, na sala de audiências da 2ª Vara cìvel, do Forum local. As partes deverão trazer suas
testemunhas independentemente de intimação, ou depositar o rol em juízo dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação do presente
despacho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001842-22.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 280



14.621. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA502339 

14.622. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502466 

14.623. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502809 

14.624. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA502841 

14.625. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA502978 

14.626. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA502607 

Usucapiente: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Entendendo não ser o caso de julgamento antecipado da lide, hei de designar o dia 12 de Dezembro de 2017, às 09:30 horas, para
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, na sala de audiências da 2ª Vara cìvel, do Forum local. As partes deverão trazer suas
testemunhas independentemente de intimação, ou depositar o rol em juízo dentro de 05 (cinco) dias a contar da data da intimação do presente
despacho.

Processo nº 0002374-06.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: Q ODOR INDUSTRIAS QIUMICAS DO NORDESTE LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Trata-se a petição de fls. 826 dos autos de embargos de declaração com efeito modificativos.
À Secretaria para certificar a tempestividade dos embargos.
Após, intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos.
Considerando o teor da petição de fls. 827, oficie-se a Sescar Cível para informar sobre o andamento do Agravo de Instrumento Processo Nº
2017.0001.010827-3.
Considerando o teor da petição de fls. 828, não há que se falar, nesse momento, em trânsito em julgado da decisão de fls.824/825, em razão de
apresentação dos embargos de declaração opostos pelo peticionante.
Deixo para apreciar o pedido de fls. 828 após retorno do ofício à Sescar Cível, bem como resposta, ou decurso do prazo, da parte embargada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002374-06.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: Q ODOR INDUSTRIAS QIUMICAS DO NORDESTE LTDA
DESPACHO: Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos opostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001682-94.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVI DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do CPC), no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e
especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em
julgamento antecipado da lide (art.355, I,do CPC).

Processo nº 0004416-23.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: WAGNER PEREIRA FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a última petição eletrônica, referente ao pedido de
desistência, haja visto a citada petição traz o número processual pertencente à outra comarca.
PARNAÍBA, 23 de novembro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003097-25.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORSIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: BARTOLOMEU DO ESPIRITO SANTO BRITO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B)
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre certidão ao verso do último mandado,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003063-69.2017.8.18.0031
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14.627. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA503052 

14.628. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA503111 

14.629. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA502452 

14.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502101 

14.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502106 

14.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502153 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: DANIEL COSTA DA VISITAÇÃO, SAMUEL DE SOUZA LEITE FEITOSA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 23 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000758-54.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: LUIZ CARLOS DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): DRA. MARIA DO LIVRAMENTO HORA, OAB/PI 8668
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Auxiliar Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Srª Advogada acima identificada, da sentença prolatada às fls.
114, dos autos supra, em síntese:"...Ante o exposto, com esteio no art. 89, §5º, da Lei 9.099/95,DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE deLUIS
CARLOS DE CARVALHO BEZERRA." E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente
aviso. PARNAÍBA, 23 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000028-09.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: LEONARDO GALVAO DE MORAES
Advogado(s): DR. JOSÉ DE SOUSA LIMA, OAB/PI 3957
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 23 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005277-67.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELIA MARIA OLIVEIRA DE AQUINO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
DESPACHO: ?Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/12/2017 às 10:00 hs, na sala de audiência da 4ª Vara Cível.
Intimem-se. Parnaíba, 24 de Agosto de 2017. Carlos Eugênio Macedo de Santiago. Juiz da 4ª Vara Cível.?

Processo nº 0000087-29.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JAIME DE JESUS BATISTA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 26/01/18, às 10hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000501-27.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JECILEIDE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 26/01/18, às 08hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000439-84.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
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14.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502162 

14.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502168 

14.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502175 

14.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502368 

14.637. AVISO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502613 

14.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502646 

Advogado(s):
Réu: LUCAS BARRETO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 29/01/18, às 09hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000385-84.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS DA SILVA POSSIDONIO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 29/01/18, às 10hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000137-21.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MARTINIANO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 29/01/18, às 11hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000377-78.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDEMIR DE SOUZA CAMPOS
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 29/01/18, às 12hr00min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000030-74.2014.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ DE MELO PEREIRA
Advogado(s): JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para que especifiquem os meios de provas que pretendem produzir. Intimações e expedições necessárias,
inclusive, Carta Precatórias, se for o caso. "

Processo nº 0000395-94.2015.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PICOS -PI, VANILSON ATAN MAGALHÃES
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA - PIAUÍ, JOSÉ DE RIBAMAR MACÊDO
Advogado(s): EXPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118/99), GHETH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO: "Considerando que na data anteriormente designada, M.M Juíza estará participando do curso de formação na cidade de Teresina-
PI, e o Juiz supervisor, tem uma pauta de audiência na sua Comarca de titularidade, REDESIGNO a audiência de fl.21, para o dia 13/12/2017 às
08:30h a ser realizada na sala de audiências do Fórum local."
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14.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502663 

14.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502683 

14.641. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502696 

14.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502703 

14.643. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502731 

14.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502872 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000534-46.2015.8.18.0064
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JAMYLLY KAROLINE PANHAN
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Requerido: WELITON ULISSES SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): VICTOR RICARDO MUNIZ ROCHA MAUERBERG(OAB/GOIÁS Nº 37958)
DESPACHO: " Designo a audiência de coleta do material para exame de DNA, para o dia 06/02/2018 às 08:30 hrs, a ser realizada na sala de
audiências so Fórum local (Paulistana-PI). "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000677-35.2015.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS-PI, MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL, PEDRO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTANA - PI, ANASTÁCIO DO NASCIMEMTO LIMA
Advogado(s): FLAVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
DESPACHO: "Considerando que na data anteriormente designada, a M.M Juíza estará participando do curso de formação na cidade de
Teresina- PI,e o Juiz supervisor, tem uma pauta de audiência na sua Comarca de titularidade, REDESIGNO a audiência de fl.30, para o dia
13/12/2017 às 09:00h a ser realizada na saia de audiências do Fórum local."

Processo nº 0000539-73.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ERASMO GERALDO DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 26/01/18, às 09hr00 min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000201-60.2016.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO-PI, MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA BARROS (OAB-PI 3839 E OAB-MA 7773-A); GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB-PI 3512)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, JORGE CARLOS RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando que na data anteriormente designada, a M.M Juíza estará participando do curso de formação na cidade de
Teresina-PI, e o Juiz supervisor, tem uma pauta e audiência na sua Comarca de titularidade, REDESIGNO a audiência de fl.43, para o dia
13/12/2017 às 09:30h a ser realizada na sala de audiências do Fórum local."

Processo nº 0000653-41.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROSANA DOS SANTOS AMORIM
Advogado(s): AMANDA DE BRITO MARQUES RAMOS RORIZ(OAB/PERNAMBUCO Nº 27131)
Designo audiência para proposta de suspensão condicional do processo, a ser realizada no dia 24/01/18, às 16hr00. min, na sala de audiência do
Fórum local.
Expedientes necessários.
Paulistana-PI, 16 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000797-78.2015.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LUIZA LIMS ROCHA
Advogado(s): TAILLA DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12514)
Requerido: MARLON SILVA ROCHA
DESPACHO: " Tendo em vista a certidão de fls. 71, redesigno audiência de conciliação para o dia 20 de fevereiro de 2018, às 09:30 hrs. "

Processo nº 0000109-87.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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14.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502885 

14.646. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502901 

14.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502906 

14.648. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502943 

14.649. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA502963 

14.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA503136 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO PEREIRA DE LIMA, DEWILSON PEDROSA DO BONFIM, VICENTE RICARDO ARRAIS NETO, REGINALDO RAMOS DA
CRUZ, RAIMUNDO AVANIR DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580), EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A), LAERSON
LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Recebi hoje.
Designo o dia 24/01/18, às 15:00min, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim de que sejam tomadas as declarações dos
ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em seguida, interrogando o acusado
Intimações e expedições necessárias, inclusive, Cartas Precatórias, se for o caso.
Paulistana-PI, 07 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUÍZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000267-79.2012.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: JOÃO JOSÉ FILHO
Advogado(s): PERICLES CAVALCANTI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5721-A)
Recebi hoje.
Designo o dia 24/01/18, às 11:00 min, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim de que sejam tomadas as declarações dos
ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em seguida, interrogando o acusado
Intimações e expedições necessárias, inclusive, Cartas Precatórias, se for o caso.
Paulistana-PI, 07 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUÍZA DE DIREITO - Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000149-64.2016.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MANOEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em razão da ausência do membro do Ministério Publico que se encontra de férias, foi REDESIGNADA audiência para o
dia 01 de Dezembro de 2017 às 10:00 no Forum desta Comarca.

Processo nº 0000303-53.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: MAIONDES DE MACEDO BARBOSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Recebi hoje.
Designo o dia 24/01/18, às 12:00min, para realização da audiência de instrução e julgamento, a fim de que sejam tomadas as declarações dos
ofendidos, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, em seguida, interrogando o acusado
Intimações e expedições necessárias, inclusive, Cartas Precatórias, se for o caso.
Paulistana-PI, 07 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000418-11.2013.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: E.S (FILHO DE JUSCILEIDE RODRIGUES DA SILVA), Y.R.S (FILHA DE JUSCILEIDE RODRIGUES DA SILVA)
Requerido: JOSÉ MANOEL DA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 634)
DESPACHO: " Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 06/02/2018, às 08:00 hrs, na sala das audiências do Fórum Local. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000455-96.2017.8.18.0064
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSEFA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Retificado: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em razão da ausência do membro do ministério público que se encontra de férias, foi REDESIGNADA a audiência para o
dia 01 de Dezembro de 2017 às 10:30.
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14.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA503161 

14.652. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA503179 

14.653. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II501786 

14.654. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II501822 

14.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II501838 

Processo nº 0000363-21.2017.8.18.0064
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS ARAÚJO DA SILVA
Advogado(s):
Posto isso, com fulcro nos artigos 112, 126 caput, e 181, §1°, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, HOMOLOGO A REMISSÃO
CONCEDIDA AO ADOLESCENTE CARLOS ARAÚJO DA SILVA, cumulativamente condicionada à medida socioeducativa de prestação de
serviços à comunidade em instituição a ser definida em audiência, ficando a exclusão do processo sujeita ao cumprimento da medida imposta.
Designo o dia 29/01/18, às 16hr00min para audiência admonitória, a realizar-se neste Fórum local, onde deverão comparecer o adolescente e
seu representante legal, munidos da certidão de nascimento e comprovante de matrícula escolar daquele, se for o caso.
Considerando que os registros da distribuição não indicam adequadamente o processo/tipo de processo objeto dos autos, remetam-se à
secretaria para as devidas correções.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Paulistana-PI, 14 de novembro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - Substituta

Processo nº 0000577-12.2017.8.18.0064
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Menor Infrator: RICHARD KAWÊ DE SOUSA TELES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, homologo a remissão concedida pelo Ministério Público para que surta os seus efeitos legais.
Sem custas.
Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na
distribuição.
Designo a audiência admonitória para o dia 29/01/18, às 17:00horas, no fórum local, devendo ser intimado o menor e seu representante.
Paulistana/PI, 02 de outubro de 2017.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
JUIZA DE DIREITO - SUBSTITUTA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000605-77.2017.8.18.0064
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE TERESINA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI, FRANCISCO GERALDO
COELHO, JOSÉ LIMA NETO, JOSÉ RODRIGUES COELHO, ORNELINO DE SOUSA FILHO, JOSÉ VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PAULISTANA-PI, CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência para a oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, os Srs. José Lima Neto, Ornelino de Sousa Filho e José
Vieira da Silva, a ser realizada no dia 22 de Janeiro de 2018 às 11:30 no Fórum Local."

Processo nº 0000819-36.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: IVONEIDE DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3° do NCPC.
Sem custas, face a gratuidade da Justiça, que ora defiro.
PRI e arquive-se, com baixas.

Processo nº 0001068-84.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUTOR: RAIMUNDO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
RH.
Sobres os documentos acostados, manifeste-se o autor em até 15 dias.
Intimem-se.

Processo nº 0000360-34.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
Executado(a): IVONEIDE DE CASTRO FERREIRA, I DE C FERREIRA
Advogado(s):
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14.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II501942 

14.657. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II502070 

14.658. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II502363 

14.659. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II502700 

14.660. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II502739 

Resolvidos os embargos, e tendo-se em conta a certidão de fls. 60, intime-se o exequente a requerer o que entender de direito em até 10 dias.

Processo nº 0000229-93.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE MORAES GOMES
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Pelo exposto, julgo improcedente o presente feito, nos termos do art. 487, I do CPC.
Defiro a justiça gratuita.
PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0001107-13.2017.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDIO EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215)
Réu: ALVIMAR OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
Isso posto, em consonância com o MP, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, ao entender que não há prova suficiente da alegação.
Sem custas, pela gratuidade.
Sem honorários, a teor do disposto no art. 25, da Lei nº 12.016, de 2009.
Ciência ao MP.
Cumpra a secretaria o contido no art. 13, da Lei nº 12.016, de 2009.
P.R.I. e com o trânsito em julgado, Arquive-se.

Processo nº 0000739-72.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: DIEGO ANTONINO MARTINS ALVES - ME, DIEGO ANTONIO MARTINS ALVES
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, §3º do NCPC.
Custas pelo embargante. PRI e arquive-se, com baixas. Pedro II/PI, 22 de novembro de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa JUIZ DE
DIREITO.

Processo nº 0001356-61.2017.8.18.0065
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: R. B. DOS S.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, determino a extinção do presente procedimento, ante a perda do objeto, e a revogação das medidas protetivas
impostas. Ciência ao MP. PRI e Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição e demais formalidades legais. PEDRO II, 23 de
novembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Únicada Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000736-88.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Quanto ao crime de ameaça, este encontra-se prescrito, visto que o mesmo tem pena máxima de 06 meses, portanto, de acordo
com o art. 109, VI do Código Penal, o mesmo prescreve em 03 anos. Tendo em vista que a denúncia foi recebida em 27/08/2013, é de se notar
que o delito de ameaça prescreveu em 27/08/2016. Assim sendo, com base nos fundamentos supra, hei por bem declarar extinto a punibilidade
do réu, nos termos do art. 107, IV CPB, no que se refere ao crime de ameaça. Assim, diante das provas contidas nos autos verifico que o réu, no
dia dos fatos, agrediu a vítima causando-lhe lesões, razão pela qual sua conduta se amoldou a figura típica descrita no artigo 129, caput, do
Código Penal. Em relação a qualificadora constante da denúncia, descrita no § 9º do artigo 129 do Código Penal, não há dúvidas de sua
incidência no caso em tela, posto que a violência foi praticada contra a companheira do réu. Ante o exposto, julgo procedente a pretensão
punitiva estatal e, por via de consequência, condeno o denunciado JOSÉ FRANCISCO LOPES, nas sanções previstas no art. 129, § 9º do CPB.
Passo à dosimetria da pena. A culpabilidade, entendida como o juízo de censurabilidade que recai sobre a conduta do agente, é de razoável
reprovabilidade. Os antecedentes do réu estão imaculados. Não há nos autos elementos para valorar a conduta social do réu, assim como para a
sua personalidade, de forma que as considero favoráveis. A motivação do crime é ruim, pois agrediu a vítima porque a mesma chegou tarde em
casa. As circunstâncias do crime foram normais. As consequências do crime não foram graves. O comportamento da vítima contribuiu para o
crime, visto que concorreu para a discussão. Assim, considerando as circunstâncias judiciais acima fixo a pena base acima do mínimo legal, ou
seja, em 06 meses de detenção. Não há atenuantes ou agravantes. Não há qualquer causa de aumento ou de diminuição de pena a ser aplicada,
fixo, então, a pena, agora em definitivo, em 06 meses de detenção. Considerando a pena privativa de liberdade aplicada e não ser o réu
reincidente, nos termos do artigo 33, § 2º, ?c? do Código Penal, fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena. Incabível a
substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito, pois embora a pena fixada tenha sido inferior a 04 anos, o crime foi cometido
com violência [art. 44, I do CP]. Nesse sentido já se manifestou o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Veja-se: "LESÃO
CORPORAL DE NATUREZA GRAVE - DESCLASSIFICAÇÃO - LESÃO CORPORAL LEVE - INADMISSIBILIDADE - SUSPENSÃO
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14.661. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II502765 

14.662. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II502874 

14.663. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS502281 

14.664. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS502291 

14.665. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS502337 

14.666. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS502614 

CONDICIONAL DA PENA - REQUISITOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS PRESENTES - POSSIBILIDADE. (...) 2. Tendo a pena sido concretizada
em patamar não superior a 02 (dois) anos, não sendo possível a substituição da pena por restritivas de direitos, face à vedação prevista no art.
44, I, do CP, por ter o delito sido praticado com violência contra a pessoa, concede-se a suspensão condicional da pena quando o agente
preencher os requisitos objetivos e subjetivos preconizados no art. 77, do Código Penal. 3. Recurso parcialmente provido." Apelação Criminal nº
1.0362.00.000417-0/001(1), 3ª Câmara Criminal do TJMG, Rel. Antônio Armando dos Anjos. j. 09.12.2008, unânime, Publ. 09.01.2009. Por
preenchido os requisitos do artigo 77, suspendo condicionalmente a pena privativa de liberdade aplicada, pelo prazo de 02 anos, devendo o réu
no primeiro ano prestar serviços à comunidade, art. 78, §1º, e cumprir as demais obrigações que serão fixadas quando da audiência admonitória.
Em virtude de não estarem presentes quaisquer requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, bem como pelo fato de ter
respondido todo o processo em liberdade, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas
processuais, em virtude de estar amparado pela assistência judiciária gratuita, por meio da DPE/PI. Transitada em julgado, lance-se o nome do
réu no rol dos culpados [CF, art. 5º, LVII], comunique-se ao setor de estatística criminal da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça, e oficie-se
também à Justiça Eleitoral. PRI. PEDRO II, 23 de novembro de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000792-53.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: M DO SOCORRO C DE OLIVEIRA ME
Advogado(s): FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 9910)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3º do NCPC.
Custas pelo embargante. PRI e arquive-se, com baixas. Pedro II/PI, 22 de novembro de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa JUIZ DE
DIREITO.

Processo nº 0001020-28.2015.8.18.0065
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANA LUCIA DE CASTRO FERREIRA, A L DE CASTRO FERREIRA
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687), MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
4687)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo improcedentes os presentes embargos, por falta de requisito essencial, na forma do art. 917, § 3º do NCPC.
Custas pelo embargante. PRI e arquive-se, com baixas. Pedro II/PI, 22 de novembro de 2017. Kildary Louchard de Oliveira Costa JUIZ DE
DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002624-26.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MUNICÍPIO DE GEMINIANO, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a requerente, por intermédio de sua advogada, para comparecer no dia 13 de março de 2018, às 09:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI, para audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000797-68.2001.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOAQUIM RIBEIRO DE SOUSA -ME
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o exequente, por intermédio de seu advogado, para comparecer na sala de audiências da 1ª Vara da Comarca de
Picos/PI, no dia 13 de março de 2018, às 09:30 horas, para audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000717-31.2006.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SINEONIBUS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MAMEDE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3553)
Requerido: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSAGEIROS DA MICRO-REIGIÃO DE PICOS LTDA -
COOCAVEPI
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Ante o exposto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, extingo o presente feito sem resolução de mérito, ante a flagrante
perda de seu objeto. Em razão da sucumbência nos autos principais, condeno a requerida ao pagamento de custas e honorários advocatícios,
estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa no sistema processual
informatizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos, PI, 20 de novembro de 2017. Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela. Juíza de
Direito.
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Processo nº 0002288-27.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARVALHO CARLOS
Advogado: JOSÉ ALTAIR RODRIGUES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5009)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado: FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Intimação das partes para ciência do retorno dos autos. Não havendo requerimento das partes no prazo de 15 (quinze) dias, certifique-
se e arquivem-se os autos, sem prejuízo de ulterior desarquivamento a pedido de parte interessada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002728-81.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Intime-se a parte requerente para, em quinze dias, apresentar RÉPLICA à contestação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000012-95.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: INÁCIO FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: "Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ para em 15 dias dizer sobre a contestação e documentos apresentados
pelo requerido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003172-17.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTACILIA MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: " Pelo exposto, julgo PROCEDENTE em parte a Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C Tutela Antecipada, para o fim de declarar nulo os contratos de empréstimos nº 265408935 e 259201915
desde o período inicial até a data do último desconto agosto de 2017, informações constante ás fls.,18; dos autos e inexistente as cobranças em
razão do disposto no artigo 166, IV, Código Civil, cessando os descontos mensais nos valores de R$ 153,00(cento cinquenta e três reais),
contrato nº 265408935, e 27,60(vinte sete reais e sessenta centavos), contrato 259201915, diretamente da pensão da autora percebida pelo
INSS, condenando o demandado ao pagamento de indenização ao autor, a título de danos morais, no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais), e
mais os danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria do autor por conta desses empréstimos, desde o período inicial
até a data do último desconto, que deverá ser pago em dobro e descontados o valor de R$ 5.889,60 (cinco mil oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta centavos), sem descontos do valor supostamente creditado na conta da autora, dês que, não bate com os valores supostamente
contratados, fls., 18, restando o valor de R$ 10.889,60 (dez mil oitocentos e oitenta nove reais e sessenta centavos), e corrigidos monetariamente
pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de 1% ao mês, também contados da prolação.
Determino a suspensão dos descontos dos contratos nºs 265408935 e 259201915. Em razão do acolhimento do pedido inicial, condeno, ainda, a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenação, com fundamento no art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil. Publique-se, Registre-se. Intimem-se. PICOS, 30 de agosto de
2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001994-38.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOELMA DE MOURA
Advogado(s): ANTÔNIA MAGNA MOREIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3606)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se as partes para ciência do retorno dos autos. Não havendo requerimento das partes no prazo de 15 (quinze) dias,
certifique-se e arquivem-se os autos, sem prejuízo de ulterior desarquivamento a pedido da parte interessada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002495-50.2017.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIVALDA LOPES DE CARVALHO MOURA, FRANCISCO DE ASSIS DE MOURA JUNIOR, LAYANE DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em cinco dias, colacionar aos autos cópia do CPF do falecido."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002549-50.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDECI DO NASCIMENTO
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO: "Ante o exposto e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente a presente ação ajuizada
por MARIA VALDECI DO NASCIMENTO, para condenar a Fazenda Pública do Estado do Piauí a pagar os valores relacionados à Gratificação
por Abono permanência, desde quando se tornaram devidos (agosto de 2011 a Janeiro de 2014). O pagamento, a ser apurado em fase ulterior,
desde a data do ajuizamento da ação, sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da
Lei n° 9494/97, com alteração dada pela MP nº 2180-35, incontinenti aplicado, conforme determinação constante da decisão - com repercussão
geral reconhecida pelo Plenário Virtual do STF - proferida pela Suprema Corte no julgamento do AI n° 842063, no dia 27.06.2011, a qual, neste
particular, passa a fazer parte integrante deste decisum. Para fins de execução, declaro que o crédito tem natureza alimentar, em razão de que
seu valor, mais correção monetária e encargos, deverá ser objeto de precatório alimentar. Tendo em vista o feito tramitar sobre o pálio da Lei n°
12.153/2009, que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, após os processamentos de eventuais
recursos voluntários, subam os autos a TURMA RECURSAL. Sem custas e sem honorários advocatícios. P. R. I. C. Picos, 20 de abril de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001818-54.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI-OAB-PI-8.203-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001784-79.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): DRA. MARINA BASTOS PORCIUNCULA BENGHI-OAB-PI-8.203-A
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001779-57.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): DRA. MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI-OAB-PI-8.203-A
DESPACHO:. . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar Contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001725-91.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206) e o DR. FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES-OAB-PI-
13651
Requerido: ANDRE LUIZ LEAL
Advogado(s): JANDES BATISTA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 5284)
SENTENÇA: . . . ANTE O ACIMA EXPOSTO, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante dos autos, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, consequentemente, extingo o presente feito com base no art. 487, III, alínea do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001955-02.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: LUCIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s): LEONEL VICTOR DE SOUSA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 9392)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA:...Pelo exposto, e nos termos do artigo 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE em parte a Ação Declaratória de Nulidade Contratual
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C Tutela Antecipada, para o fim de declarar nulo o
contrato de empréstimos nº 788613189 desde o período inicial 07 de junho de 2014 e término em 07/06/2019, informações constante ás fls.,18;
dos autos e inexistente as cobranças em razão do disposto no artigo 166, IV, Código Civil, cessando os descontos mensais no valor de R$ 217,
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20,00(duzentos e dezessete reais e vinte centavos), diretamente da pensão da autora percebida pelo INSS, condenando o demandado ao
pagamento de indenização ao autor, a título de danos morais, no valor de R$ 3.000,00(três mil reais), e mais os danos materiais, referentes aos
descontos efetuados na aposentadoria da autora por conta desses empréstimos, desde junho de 2014 até novembro de 2017, data do último
desconto, que deverá ser pago em dobro, resultando o valor de R$ 17.810,40(dezessete mil oitocentos e dez reais e quarenta centavos) e
corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da sentença, além de juros legais, no percentual de 1% ao mês, também
contados da prolação. Além de proceda-se o requerido á imediata suspensão dos descontos efetuados na aposentadoria da autora, por conta
desses supostos empréstimos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002475-30.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM LÚCIA SANTOS CARNEIRO, ANA CAROLINE SANTOS CARNEIRO, FELIPE RAMON SANTOS CARNEIRO
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: ELIZABETH LEAL BORGES SANTOS
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/ PIAUÍ Nº 7309-B) E MAILSON BEZERRA BARROS (OAB/ PIAUÍ Nº 9775)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, em quinze dias, especificarem de maneira fundamentada quais provas pretendem produzir.
Não sendo requerida a produção de provas, intimem-se as partes para apresentar alegações finais no prazo sucessivo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001708-55.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISABETH LEAL BORGES SANTOS
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/ PIAUÍ Nº 7309-B), MAILSON BEZERRA BARROS (OAB/ PIAUÍ Nº 9775)
Réu: CARMEM LÚCIA SANTOS CARNEIRO, ANA CAROLINE SANTOS CARNEIRO, FELIPE RAMON SANTOS CARNEIRO
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS (OAB/ PIAUÍ Nº 2676)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, em quinze dias, especificarem de maneira fundamentada quais provas pretendem produzir.
Não sendo requerida a produção de provas, intimem-se as partes para apresentar alegações finais no prazo sucessivo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000513-98.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA DE SOUSA LUZ BARROS
Advogado(s): KELSON HALLEY DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11275), HERCÍLIA MARIA LEAL BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4143)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
DESPACHO: INTIMAR as partes, por intermédio de seus procuradores, para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem de mandeira
fundamentada quais provas ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000098-28.2014.8.18.0095
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA JOSEFA LIMA BEZERRA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: LUIZ ANTÔNIO DA SILVA GOMES VIDAL
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (OAB/ PIAUÍ Nº 8693)
SENTENÇA: Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento
no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001278-69.2017.8.18.0032
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CICERO VICENTE FERREIRA
Advogado(s): TALITA SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12107)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para que junte aos autos a certidão de óbito da de cujus, bem como se a mesma deixou bens a inventariar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002514-56.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA ROCHA NETO, MARIA LUCIENE DA ROCHA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: JOSÉ PACHECO BEZERRA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), ANNA CAROLINA SERVIO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 3777)
SENTENÇA: Preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes,
clausulado ás fls. 112/113, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487,inciso
III, b, do CPC.
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14.685. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS503159 

14.686. SENTENÇA - 3ª VARA DE PICOS502205 

14.687. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS502240 

14.688. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS502242 

14.689. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS502729 

14.690. DECISÃO - 3ª VARA DE PICOS502947 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000425-02.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGINÉRIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LEWSON VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9586)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ante o exposto,REJEITO os pedidos articulados na inicial.CONDENO a parte autora nas custas processuais e ao pagamento de
honorários advocatícios em favor do patrono da parte requerida no percentual de 10% do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002040-85.2017.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO NUNES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6985)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos
arts.321,parágrafo único, e 485, inciso I, do CPC.

Processo nº 0000338-85.2012.8.18.0095
Classe: Inventário
Inventariante: CECÍLIA CAROLINA DA SILVA BATISTA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355/92)
Inventariado: ESPÓLIO DE SEBASTIÃO EUDES CIPRIANO BATISTA
Advogado(s): ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas disposições do Art. 659 do CPC/2015 (1.031 e seguintes do CPC/73), homologo por sentença a partilha dos
bens deixados por SEBASTIÃO EUDES CIPRIANO BATISTA, qualificado nos autos, nos temos da manifestação de fls. 39/44, ratificando a
cessão de direitos representada nos documentos de fls. 286/299, preservados eventuais direitos de terceiros que não compareceram aos autos.
Custas pelo espólio, sem honorários.
P.R.I.
Tudo cumprido, expedindo-se os alvarás correspondentes, devidamente certificado, inclusive o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição.
Picos/PI, 22 de novembro de 2017
JOSÉ AIRTONM. DE SOUSA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000592-82.2014.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: ISABEL BARROS DANTAS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 21/03/2018, às 10:30 horas, na Sala das
Audiências da 3ª Vara - 1º ANDAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002924-22.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VAUMA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu: ROSILEIDE MOURA ALVES VIEIRA, RONIKEL MOURA ALVES, ROUSLANNY KELLY CIPRIANO DE OLIVEIRA, ROMULO DE SOUSA
ALVES OLIVEIRA, ROMIELLA DE SOUSA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): SUELI BEZERRA DE SOUZA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 131-B)
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de instrução, designada para o dia 20/03/2018, às 11:00horas, na Sala das Audiências da 3ª Vara -
1º ANDAR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000123-02.2015.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: BIANCA ARAÚJO BARROS
Advogado(s): WEIKA DE SOUSA SILVA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11838), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Requerido: GILBERTO DE ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 22/03/2018, às 10:00 horas, na sala das
audiências da 3ª vara - 1º ANDAR.

Processo nº 0001700-64.2005.8.18.0032
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14.691. DESPACHO - 3ª VARA DE PICOS503165 

14.692. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS502033 

14.693. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS502313 

14.694. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS502940 

14.695. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS503093 

14.696. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS503183 

Classe: Inventário
Inventariante: LUIS EDUARDO DA COSTA GONÇALVES, ELIONETE HELENA DA COSTA
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Inventariado: LUIS HOLANDA GONÇALVES
Advogado(s):
DETERMINO:
I - INTIMAÇÃO dos dois herdeiros, pessoalmente, para juntarem procuração nos autos, podendo o advogado signatário da inicial fazê-lo, acaso
seja constituído.
II - INTIMAÇÃO da inventariante para adotar as providencias relativas ao pagamento do ITCMD, no Estado do Piaui, como determina o Dec
Estadual 14.470/2001 e no Estado de São Paulo, com relação ao imóvel ali situado, como ali determinado, juntando os comprovantes de
quitação, isso no prazo de 30 (trinta) dias.
III - Determino à Secretaria que certifique se encontra-se correto o registro, no sistema Themis, do "status" de julgado do presente processo; em
caso negativo, que RETIQUE, IMEDIATAMENTE.
Tudo cumprido E CERTIFICADO, voltem-me conclusos.

Processo nº 0001230-91.2009.8.18.0032
Classe: Adoção
Adotante: ALCIDES FRANCISCO BORGES, FRANCISCA LUZIA DE MOURA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Adotado: ANA CRISTINA TOMAZ LEITE
Advogado(s):
DETERMINO, pois, a IMEDIATA REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,procedendo-se às anotações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002227-93.2017.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
Réu: CAIO RODRIGUES RAMOS DA SILVA
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
DESPACHO: " Designo o dia 22/01/2018 às 12h30min para a realização da audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001427-36.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUZ CARVALHO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
DESPACHO: " Designo nova data para a realização da audiência de instrução e julgamento, dia 22/01/2018 às 11:00 horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003126-91.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ADERSON DANTAS DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
DESPACHO: "...designo o dia 14/12/2017 às 10h30min, para a realização da audiência de instrução e julgamento"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002056-39.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1973), EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
SENTENÇA: Dessa forma, sem maiores delongas, ABSOLVO o acusado JOSÉ EDSON DE CARVALHO quanto a imputação feita, de infração
da Lei 8.666/93, a teor do disposto no art. 386, III, do CPP, vez que não foi demonstrada a tipicidade da conduta do acusado na r. denúcia de fls.
2/6, tipicidade que também não restou configurada no decorrer da instrução, por não haver sequer alegação de ter ocorrido dano ao erário,
desvio de recursos ou efetivo prejuízo ao município.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002091-96.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ EDSON DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PATRÍCIO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1973), EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
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SENTENÇA: Diante do exposto, nos termos do art. 386, inciso II do Código de Processo Penal, julgo improcedente a deníncia, para absolover o
acusado José Edson de Carvalho da imputação que lhe foi feita.Sem custas. Picos, 18 de outubro de 2017. Sérgio Luís Carvalho Fortes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003057-59.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI, FABIO SILVA RABELO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. ALEXANDRE LOPES FILHO, OAB/PI 5.322, e Dr. THIAGO MENEZES DO AMARAL GOMES,
OAB/PI 14.374, para comparecerem à audiência de oitiva de testemunha designada para o dia 18/12/2017, às 13:00h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002951-97.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO EDIMAR DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada Dra. MARIA JANE DE ALMONDES SOUSA, OAB/PI 9.159, para comparecer à audiência de oitiva
de vítima, testemunhas e interrogatório do réu designada para o dia 14/12/2017, às 11:30h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002429-70.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINSTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: WILLIAM ROCHA DA SILVA, SAMUEL MARQUES GONÇALVES
Advogado(s): JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), BRUNO SILVA PIO(OAB/TOCANTINS Nº 5949)
DESPACHO: INTIMAR os advogados, Dr. BRUNO SILVA PIO, OAB/TO 5949, Dra. JÉSSICA SILVA PIO, OAB/PI 15443 e Dr. GLEUTON
PORTELA, OAB/CE 11777, para comparecerem à audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório dos réus, designada para o dia
18/12/2017, às 13:40h, no Fórum de Picos ? PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000197-41.2014.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: HELÂNYO BARBOSA GUIMARÃES
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
ATO ORDINATÓRIO: " Sendo assim, acolhendo a manifestação do Ministério Público, designo a data de 18 de janeiro de 2018, às 09:00
horas,para audiência de instrução e julgamento".

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000234-14.2015.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MARIA HELENA MOURA DE FREITAS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), EMANUELLY EVELYN DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12512)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo audiência para o dia 16 de janeiro, próximo futuro, às 09:00 horas, para audiência de justificação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000239-03.2015.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: CICERO ALBENIDES RAMOS, ONILSON PEREIRA SILVA, IRACY QUEIROZ DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
SENTENÇA: Vistos, etc. CÍCERO ALBENIDES RAMOS, ONILSON PEREIRA SILVA e IRACY QUEIROZ DOS REIS ingressaram com os
presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO COM EFEITO SUSPENSIVO, visando extinguir a execução em virtude da incerteza, falta de liquidez e
inexigibilidade da cobrança feita pelo BANCO DO BRASIL SA. Instada a se manifestar a parte embargada quedou-se inerte. Petição acostada
pelo Exequente nos autos principais de nº 0000043-53.2003.8.18.0066 informando a liquidação da dívida e requerendo a extinção do feito com a
consequente desconstituição das penhoras existentes. Era o que me cumpria relatar. Passo a decidir. A ação principal visava a execução de
quantia certa, representada pela Cédula Pignoratícia nº 20/00011-1, todavia, conforme petição acostada aos autos, já fora satisfeita a obrigação,
não havendo mais razão nenhuma para que os presentes embargos sejam merecedores de discussão e análise por este magistrado, vez que
infundada a continuidade de sua tramitação, haja vista o seu objeto ter se esvaído com o devido cumprimento do que fora requerido na exordial
dos autos principais. Não havendo mais razão alguma para que o presente feito continue a existir, ao Juiz compete extingui-lo pela perda de seu
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14.706. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA502383 

objeto e conseqüente ausência de interesse processual. Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, CPC, extingo o presente feito sem resolução
de mérito, ante a flagrante perda de seu objeto. Sem custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIO IX, 09 de novembro de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000043-53.2003.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Executado(a): CICERO ALBENIDES RAMOS, ONILSON PEREIRA SILVA, IRACY QUEIROZ DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
SENTENÇA: Vistos, etc. BANCO DO BRASIL S.A., qualificado nos autos, ajuizou ação de execução, em face de CÍCERO ALBENIDES RAMOS,
ONILSON PEREIRA SILVA e IRACY QUEIROZ DOS REIS, também qualificados. O réu foi citado, conforme certidão de fls. 27-v. Em petição
protocolada às fls. 70 o AUTOR informa a existência de liquidação do débito pela parte devedora, requerendo a extinção do feito com o
consequente arquivamento da presente execução. Requer ainda o desentranhamento do título que instruiu a exordial, a desconstituição da
penhora, caso tenha sido realizada, bem como seja determinada a devolução dos mandados e cartas precatórias eventualmente expedidos.
Nada mais havendo a relatar. Passo a decidir. O pagamento do crédito impõe a extinção da execução. Cabe então ao juiz, nesta fase processual,
tão somente prolatar sentença declarando satisfeito o crédito exposto na exordial. Assim, com arrimo no art. 924, II, CPC, extingo o presente
processo de execução pela satisfação do crédito pelo devedor. Determino o desentranhamento do título que instruiu a exordial representado pela
Cédula Rural Pignoratícia (nº 20/00011-1 de 07/01/2001 e 14/01/2002), Devendo o respectivo instrumento ser entregue aos Executados.
Determino ainda a desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada, bem como seja determinada a devolução dos mandados e cartas
precatórias eventualmente expedidos. Após o trânsito em julgado, proceda-se o arquivamento com a devida baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. PIO IX, 13 de novembro de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000514-15.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIÓGENES JOSÉ OLIMPIO BEZERRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: A parte autora, através de advogado constituído, propôs ação declaratória de inexistência de débito cumulada com indenização por
danos morais e pedido de tutela provisória de urgência em face da parte suplicada. A inicial seguiu instruída dos documentos constantes dos
autos. Em despacho judicial, determinou-se que o autor emendasse a inicial, com o fim de juntar aos autos declaração de pobreza, comprovante
de endereço ou comprovante de vínculo, bem como o comprovante do pagamentodo débito noticiado na inicial. Devidamente intimado para suprir
a falha o advogado do autor juntou apenas a declaração de pobreza e o comprovante de vínculo do endereço acostado, mas permaneceu inerte
quanto o comprovante do pagamento do débito noticiado na inicial. Ato contínuo, em razão da omissão em partes do advogado, determinou-se a
intimação pessoal do autor para que comprovasse o quanto aduzido na inicial, juntando o comprovante do pagamento/quitação do débito
suscitado. É o relatório. Passo a decidir. No caso em tela, ao constatar que a petição inicial não atendia aos requisitos previstos nos arts. 319 e
320 do CPC, deliberou-se conferir ao autor a prerrogativa de emendá-la no prazo de 15 (quinze) dias, face à aplicação do artigo 321 do Código
de Processo civil, contudo, não se adotou a providência cabível. Tal afirmação pode ser comprovada pelos reiterados despachos determinando
fosse suprida a omissão. Desta forma, à parte autora incide o disposto no parágrafo único do artigo 321 do CPC, a saber: se o autor não cumprir
a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Diante de todo o exposto, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro no parágrafo único do art. 321 do
Código de Processo Civil e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso I c/c 330, inciso I, todos do mesmo
diploma legal. Sem custas, sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas as
formalidades legais. Diligências necessárias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Pio IX-PI, 05 de junho de 2017. JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000059-47.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: NARCISA DE AMORIM CARVALHO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674)
Réu: JOSÉ CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Piracuruca-PI., INTIMA o advogado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS
SANTOS(OAB/PI Nº 8674), para, no prazo de lei, apresentar réplica à contestação juntada às fls. 35/36, dos autos. Eu, Alzira Ana Escórcio de
Brito Cerqueira, Secretária designada, o digitei. Piracuruca, 22 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000063-50.2017.8.18.0067
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: FRANCISCO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: ANTONIA MARIA MARTINS SOBRINHO, PAULO ADRIANO MOREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor DRA. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº
2266), de todo o conteúdo do despacho às fls. 43 nos autos do referido processo, assim como para comparecer à audiência designada para o dia
18 de dezembro de 2018, às 11:00 horas, acompanhado do seu constituínte, na sala das audiências deste Fórum, sito Avenida Landri Sales, 545,
centro, Piracuruca-Pi. Eu, Lucas Santos Barros, digitei e conferi o presente aviso. Piracuruca, 23 de novembro de 2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 295



14.707. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI502174 

14.708. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI502528 

14.709. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI503070 

14.710. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI502121 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001290-80.2017.8.18.0033
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 165786)
Menor Infrator: IGOR OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves, OAB/PI nº 1657/86, para audiência de apresentação no dia
04/12/2017, às 11h40, do menor IGOR OLIVEIRA SOUZA, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001398-17.2014.8.18.0033
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
Indiciado: RAIMUNDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
DESPACHO: Foi designada audiência preliminar, nos termos do art. 72 da Lei nº 9.099/95 para o dia 22 de março de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000618-72.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: OVÍDIO FERREIRA MARTINS FILHO, VALDENIR DE ARAUJO SILVA, VULGO "DENIN"
Advogado(s): GILSON BORGES BATISTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12207), JOSELIO AMARAL COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11540)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimados os advogados Dr. Gilson Borges Batista Júnior OAB/PI 12207 e Dr. Josélio Amaral Costa OAB/PI
11540, para audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 05/02/2018, às 12h10, no Fórum Local de Piripiri/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000273-09.2017.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RAIMUNDA DE CASTRO VERAS
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500), CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: ADALTO MARQUES DAMASCENO
Advogado(s): MARIA WANESSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13930)
SENTENÇA: De ordem, ficam intimados os advogados acima qualificados da SENTENÇA a seguir transcrita.
SENTENÇA
Vistos, etc. Trata-se de ação de divórcio litigioso c/c guarda c/c partilha de bens ajuizada por Raimunda de Castro Veras Damasceno em face de
Adalto Marques Damasceno, consoante razões expendidas na petição inicial (fls. 02/06). Alega a requerente que se casou com o demandado em
14 de março de 1996, sob o regime de comunhão parcial de bens, conforme Certidão de Casamento acostada aos autos (fls. 10). Aduziu que da
aludida relação adveio o nascimento de dois filhos, quais sejam, Francisco Álisson Véras Damasceno e Manuella Véras Damasceno, ambos
menores de idade, e que durante a constância do matrimônio o casal adquiriu bens a serem partilhados. Informou ainda que viveram
maritalmente até 20 de junho de 2016 e que pretende voltar a usar seu nome de solteira, qual seja, Raimunda de Castro Véras. Em despacho
inicial (fls. 20/21), determinou-se que a parte autora procedesse à emenda à inicial. Emenda à inicial (fls. 28/29). Em despacho de fls. 31, foram
deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, designada audiência de conciliação e, por fim, determinada a citação do requerido. Na
referida audiência de conciliação (fls. 35), as partes efetuaram acordo e pugnaram pela homologação do mesmo, nos seguintes termos: "Que as
partes concordam com a decretação do divórcio; 2- Que a guarda unilateral dos filhos menores FRANCISCO ÁLISSON VERAS DAMASCENO e
MANUELLA VERAS DAMASCENO ficará com a genitora RAIMUNDA DE CASTRO VERAS DAMASCENO, ficando o genitor ADALTO
MARQUES DAMASCENO com o direito de visita e companhia livres; 3- Que o genitor ADALTO MARQUES DAMASCENO pagará alimentos a
seus filhos FRANCISCO ÁLISSON VERAS DAMASCENO e MANUELLA VERAS DAMASCENO no percentual de 41,62% (quarenta e um virgula
sessenta e dois por cento) do salário mínimo, a iniciar a partir deste mês de outubro/2017, que nesta data equivale ao valor de R$ 390,00
(trezentos e noventa reais), que deverão ser pagos diretamente a genitora dos menores mediante confecção de recibos; 4- Que o imóvel situado
na cidade de Brasileira/PI, localizado na Rua João Siqueira, 294, Centro, ficará com o Sr. ADALTO MARQUES DAMASCENO e o imóvel situado
nesta cidade de Piripiri, Localizado na Rua Projetada B, Lote 01 e02, da Quadra 18, Bairro Fonte dos Matos, ficará com a Sra. RAIMUNDA DE
CASTRO VERAS DAMASCENO ; 5- Que o cônjuge virago deseja voltar a assinar como solteira, qual seja, RAIMUNDA DE CASTRO VERAS".
Instado a se manifestar nos autos, o representante do Ministério Público opinou pela decretação do divórcio e julgamento do feito com base no
art. 487, III, "b", do CPC É o breve relatório. Decido. Trata-se de ação de divórcio fundamentada no art. 226, § 6°, da CF. Conforme disposto no
art. 1.580, § 2° do CG/02, que disciplinava o divórcio direto, seria necessária a comprovação da separação de fato há pelo menos 02 (dois) anos
para que se pudesse cogitar da sua decretação. Fato que, via de regra, ensejava a realização de audiência de instrução para a coleta de provas
do lapso temporal indicado. Entretanto, com o advento da EC n. 66, que simplifica a formalização do divórcio, tornando desnecessária a
comprovação dos referidos dois anos para a sua decretação, entendo também desnecessária a realização de audiência instrutória, bastando para
o divórcio a afirmação de vontade nesse sentido. Por todo o exposto, considerando satisfeitos os requisitos legais, homologo o acordo firmado
pelas partes em que concordam com a decretação do divórcio; que a guarda unilateral dos filhos menores FRANCISCO do, VERAS
DAMASCENO e MANUELLA VERAS DAMASCENO ficará com a genitora RAIMUNDA DE CASTRO VERAS DAMASCENO, ficando o genitor
ADALTO MARQUES DAMASCENO com o direito de visita e companhia livres; que o genitor ADALTO MARQUES DAMASCENO pagará
alimentos a seus filhos FRANCISCO ÁLISSON VERAS DAMASCENO e MANUELLA VERAS DAMASCENO no percentual de 41,62% (quarenta
e um virgula sessenta e dois por cento) do salário mínimo, a iniciar a partir deste mês de outubro/2017, que nesta data equivale ao valor de R$
390,00 (trezentos e noventa reais), que deverão ser pagos diretamente a genitora dos menores mediante confecção de recibos; 4- que o imóvel
situado na cidade de Brasileira/PI, localizado na Rua João Siqueira, 294, Centro, ficará com o Sr. ADALTO MARQUES DAMASCENO e o imóvel
situado nesta cidade de Piripiri, Localizado na Rua Projetada B, Lote 01 e02, da Quadra 18, Bairro Fonte dos Matos, ficará com a Sra.
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RAIMUNDA DE CASTRO VERAS DAMASCENO ; que o cônjuge virago deseja voltar a assinar como solteira, qual seja, RAIMUNDA DE
CASTRO VERAS, pelo que DECRETO O DIVORCIO de Raimunda de Castro Veras Damasceno e Adalto Marques Damasceno, declarando
extinto o vinculo matrimonial até então existente, com fulcro no art. 226, § 6°, da CF/88, devendo a requerente voltar a usar seu nome de solteira,
qual seja, RAIMUNDA DE CASTRO VERAS, razão pela qual julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, b, do
CPC. Sem custas e sem honorários. Proceda-se à devida averbação no Cartório de Registro Civil, independentemente do trânsito em julgado,
servindo esta sentença de mandado. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição, arquivando-se, em seguida, os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.PIRIPIRI/PI, 22 de novembro de 2017, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002744-32.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. S. T., A. P. S. T., A. S. T., E. S. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Requerido: WANDERSON OLIVEIRA TOMAZ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Por todo o exposto, em acorde com o parecer ministerial, homologo por sentença a manifestação de vontade dos interessados,
constante do acordo firmado em audiência (fls. 38/39), para que produza seus jurídicos e legais efeitos que fica fazendo parte integrante e
inseparável desta decisão, em que Wanderson Oliveira Tomaz, enquanto desempregado, pagará a seus filhos André Silva Tomaz, Adriano Pablo
Silva Tomaz, Adriel Silva Tomaz e Adrian Sousa Silva, a título de pensão alimentícia, a quantia correspondente ao percentual de 30% (trinta por
cento) do salário mínimo que nesta data equivale ao valor de R$ 281,10 (duzentos e oitenta e um reais e dez centavos), a iniciar a partir deste
mês de junho de 2017, que deverão ser pagos até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido e depositados na conta bancária de titularidade
da mãe dos menores, Elizete Souza Silva (Agência 0699/ Conta: 495S7-9/ Operação: 013/ Caixa Económica Federal); que em caso de vínculo
empregatício o requerido pagará o percentual de 30% dos seus rendimentos brutos, destes descontados apenas INSS e IR, se for o caso, que
deverão ser descontados diretamente da folha de pagamento e depositados na conta acima indicada, pelo que julgo extinto o processo, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, "b", do CPC. Revogo os alimentos provisórios anteriormente fixados. Sem custas. Sem
honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Piripiri/PI, 08 de agosto de 2017. (....)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002729-34.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: M. DOS R. DA S. O.
Advogado(s): RONE DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9622)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica a autora por seu procurador intimado do final da sentença a seguir transcrito. "...Consultando o sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observa-se que a decisão monocrática proferida pelo Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto transitou livremente em julgado em 25/25/2015, ou seja, há mais de 02 (dois) anos.Desta forma, é de se presumir que a desídia/inércia
da autora em promover o regular seguimento do feito configura clássica hipótese de abandono de causa, razão pela qual, julgo extinto o processo
sem resolução de mérito, nos termos do inc. III, do art. 485, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos
necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I. PIRIPIRI, 5 de julho de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MARTINS LEIRTE DIAS- Juiza
de Direito de da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI. E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. Piripiri, 22.11.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000836-71.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDETE DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)

ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes para comparecerem a audiência de Instrução e Julgamento redesignada para o
dia 29.03.2018, às 11:00 horas, Sala das Audiências 3ª Vara, situada no Forúm Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161, centro, nesta
cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000359-19.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: C& C EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA LTDA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES CRUZ
Advogado(s): SABRINA DA SILVA SOARES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9407), SABRINA DA SILVA SOARES MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 9407)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), BEaRNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados acima, para comparecerem à audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 31/01/2018, às
08:50 horas, na sala de audiências da 3ª Vara desta Comarca. Piripiri, 23 de novembro de 2017.

PROCESSO Nº 0000359-19.2013.8.18.0033
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: C& C EQUIPAMENTOS AGRÍCOLA LTDA, MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES CRUZ
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
CARTA DE INTIMAÇÃO
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(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, com endereço na AVENIDA 04 de julho, Nº277, PIRIPIRI, CEP: 64.260-
000.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte acima indicada, para comparecer à audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 31/01/2018; às
08:50 horas, na sala de audiências da 3ª Vara desta Comarca.
PIRIPIRI, 23 de novembro de 2017.
Bela. Niege Fontenele de Carvalho Amorim
Secretária da Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000818-50.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: TRINITUR TRINDADE INDUSTRIA E TURSIMO LTDA
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº
12591)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - ELETROBRAS-PI
Advogado(s): NAYARA DE OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12861), LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), JOÃO
FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes para no prazo de 5( cinco) dias, indicarem as provas que pretendam produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000224-56.2003.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): GERMINIANO RIBEIRO GOMES-ME
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 269295)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados JOÃO PEDRO DE MACEDO E JOSÉ ACÉLIO CORREIA, para no prazo de 15 dias, manifestar-se
acerca de fls. 94/107. Piripiri, 23 de novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001175-93.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para , no prazo de 10 (dez) dias emendar a petição inicial, declinando
se recebeu o valor dos empréstimos questionados e juntando aos autos extrato da conta bancária em que recebe o seu salário/beneficio
referente ao período de 03 (três) meses posteriores ao inicio dos descontos, sob pena de , não fazendo no prazo assinado, ser indeferida a
petição inicial (art 283,do C.P.C).Em não sendo cumprida a diligencia pela parte autora, venham os autos conclusos para decidir ( art.284,
parágrafo único, do CPC).E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Piripiri,
23.11.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001159-81.2012.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIANA JESSICA GALENO SOUSA
Advogado(s): GENYVANA CRISCYA GARCIA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9127)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, fica as partes por seus procuradores intimados da sentença a seguir transcrit " Trata-se de MANDADO DE
SEGURANÇA, em desfavor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, conforme a inicial de fls, 02/401. Consta às fís.57 o pedido de
desistência da presente ação feito pela autora. Considerando que não foi concedido medida liminar nem o impetrado notificado a manifestar-se
no feito. Isto posto. Julgo extinto o presente com fulcro no art.267 inciso VlII do CPC. P.R.I.C. Piripiri, 12 de agosto de 2014.(a) MARIA DE
FATIMA DO ROSARIO MARTINS LEITE DIAS-Juíza de Direito da Comarca de Piripiri". E, para constar. Eu, Domingos de Sousa Amorim,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000074-86.2011.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO, OAB/PI Nº7198-A
SENTENÇA: Diante do do exposto e por tudo mais que do autos consta, HOMOLOGO por sentença, para que surtam os seus efeitos jurídicos e
legais, o acordo efetuado pelas partes às fls. 61/62 e, via de consequência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do
art.269, III do CPC. Sem custas e sem honorários. Autorizo desde já, a expedição de alvará judicial, em favor da parte autora, para levantamento
dos valores a serem depositados em conta judicial. Se por acaso ja estiver sido efetuado o pagamento constante do acordo, intime-se a
Requerida para junto aos autos o demonstrativo do pagamento. Intimações necessárias. Transitada em julgada, arquivem-se os autos com a
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devida baixa na distribuição. Porto-PI, 10 de Março de 2015. José Wagner Linhares, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000380-50.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: MARIA LUIZA DE SOUSA, JOÃO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200), ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos formulados na denúncia para absolver MARIA LUIZA DE SOUSA E JOÃO LUIS DE
SOUSA das imputações infligidas na denuncia , com espeque noa rt.386, II, DO CPP.

Processo nº 0001136-86.2013.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: PAULO MENDES DA SILVA
Advogado(s): JONELITO LACERDA OAB/PI 11210
O acusado em defesa prévia requereu a reconsideração do recebimento da denúncia e justificou o não cumprimento da transação penal imposta
à fl. 25.
O Ministério Público em manifestação à fl. 47, não se opõe ao pedido de reconsideração da denúncia, desde que o autor do fato comprove, de
imediato, o pagamento das prestações faltantes.
Diante disso, intime-se o acusado, pessoalmente e através de seu Advogado, via DJ-e, para que comprove o pagamento das parcelas faltantes
ou realize o pagamento das mesmas, no prazo de até 30 dias, sob pena de prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da JECC São João - Sede da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001472-56.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: NILSO JOSE DE SOUSA, WILMA SALVADOR DA SILVA, LUANA DE JESUS MARINHO, FLÁVIA DOS SANTOS MENDES,
NIVALDO PEREIRA
Advogado(s):
O acusado em defesa prévia requereu a reconsideração do recebimento da denúncia e justificou o não cumprimento da transação penal imposta
à fl. 43.
O Ministério Público em manifestação à fl. 109, não se opôs ao pedido de reconsideração da denúncia, desde que o autor do fato comprove, de
imediato, o pagamento das prestações faltantes.
Diante disso, intime-se o acusado, pessoalmente e através de seu Advogado, via DJ-e, para que comprove o pagamento das parcelas faltantes
ou realize o pagamento das mesmas, no prazo de até 30 dias, sob pena de prosseguimento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da JECC São João - Sede da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000379-87.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANA RODRIGUES GUIMARAES, MARIA CECILIA ONOFRE GUIMARAES ALVES
Advogado(s): ALBA VALERIA VILANOVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7209)
Réu: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO NETO
Advogado(s): NIVALDO CAMPELO DE MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426), ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Designo audiência de conciliação para o dia 20/02/2018 às 08:00 horas.

Processo nº 0000502-32.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: VALDECIR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o autor pessoalmente e através de seu Advogado, via DJ-e, para, no prazo de 15 dias, informar se realizou a perícia médica na Justiça
Federal de Teresina-PI.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 299



14.726. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ501891 

14.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ501945 

14.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502051 

14.729. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502079 

14.730. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502092 

14.731. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502113 

Processo nº 0000116-26.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA AMÉRICA DA SILVA
Advogado(s): VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
Dessa forma, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000604-10.2016.8.18.0135
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: LUCIMEIRE FERREIRA COUTINHO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SEVERINO REGINALDO DA SILVA
Advogado(s):
Foi nomeado como curador especial do interditando o Advogado Jedean Gericó, tendo se mantido inerte.
O Advogado Waldemar Clementino da Silva OAB/PI 73-B, peticionou à fl. 39-v, requerendo que fosse nomeado como curador especial do
interditando.
Diante disso, nomeio como curador especial do interditando o Advogado Waldemar Clementino da Silva OAB/PI 73-B.
Intime-se o referido Advogado da nomeação, via DJ-e.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000043-49.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos.
Suba os autos ao E. TJPI.

Processo nº 0001139-75.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MECIAS COELHO DA LUZ, MARIA INÊS OSÓRIO COELHO DA LUZ
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: JOSÉ OSMAR VAZ DA COSTA, VALDINER GOMES DOS SANTOS COSTA, NILMAR RIBEIRO, HELVECIO RIBEIRO, DIONISIA RIBEIRO
DA SILVA
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713), AMANDA
DE SOUZA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 9370)
Conforme art. 101 do CPC, caberia a parte autora interpor Agravo de Instrumento em face da decisão de fls. 189, razão pela qual NÃO
CONHEÇO os embargos de declaração e mantenho a decisão de fls. 189, devendo a parte autora cumprir no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000642-85.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDERLEY ARAUJO DE SOUSA - ME
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MCL CONSTRUTORA EIRELI-EPP, PVH BRASIL PROJETOS RENOVÁVEIS LTDA
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que, após intimação da parte autora para demonstrar os requisitos necessários à concessão dos benefícios da
gratuidade da justiça, verifico que não houve demonstração de situação ou fato concreto que indique esta condição de miserabilidade legal,
inclusive pela condição de empresa (madeireira) de atuação considerável neste município, até mesmo pelos valores das notas fiscais contidas
nos autos.
Ressalto que a petição juntada para justificar a gratuidade da justiça não traz fatos concretos da fragilidade financeira do polo ativo. Nem mesmo
informa qual seria o valor das custas e o impacto destas na sua saúde financeira. Outrossim, a gratuidade da justiça é deferida de acordo com os
requisitos preenchidos pela parte autora e não pela parte requerida.
Diante do exposto, indefiro os benefícios da gratuidade da justiça e determino, em até 5 dias, pelo autor o recolhimento das custas iniciais
devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.
Publique-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000121-82.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
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14.732. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502125 

14.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502128 

14.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502131 

Indiciado: LEONARDO DE SOUSA TEIXEIRA, ALAN ASSIS SOARES
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Audiência designada de continuação da oitiva da testemunha Rubem Avelinoda Silva Neto e interrogatório dos réus para o dia 06/03/2018 às
16:00 horas.

Processo nº 0000902-65.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO LUIZ RIBEIRO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BANRISUL S/A.
Advogado(s):
Defiro a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido
(CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 06 / 2018 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do
artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que
o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo
réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão
na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Expedientes
necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2017 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000890-51.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS JERONIMO DE FRANÇA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Defiro a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 21 / 06 / 2018 às 08:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser
citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Expedientes necessários. SÃO JOÃO DO
PIAUÍ, 22 de novembro de 2017 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000896-58.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA MARIANA DE FRANÇA
Advogado(s): NORMAN HELIO DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2369-E), EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), LUCAS
DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Defiro a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido
(CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 21 / 06 / 2018 às 08:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste
Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do
artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que
o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo
réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão
na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Expedientes
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14.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502165 

14.736. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502181 

14.737. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502197 

14.738. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502203 

necessários. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2017 FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000151-69.2003.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO BATISTA DA SILVA, MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA - REPRESENTANDO O MENOR JADSON FERREIRA
DA SILVA
Advogado(s): JOSE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 251), WAGNER DIAS ARAUJO(OAB/SÃO PAULO Nº 253056)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Cumpra-se o despacho de fls. 100 enviando os quesitos ao perito nomeado e intimando o autor para realizar perícia.

Processo nº 0000711-59.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIRA GOMES DA SILVA, GIGLIANI DA PAIXAO DOS SANTOS, OZIEL GOMES DE SA, EDVAN GOMES CARDOSO, FABIANA DIAS
DE MATOS
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PROCEDENTE o pedido inicial (art. 487, I do CPC) para condenar o
MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA - PI a pagar a cada requerente a quantia de R$ 1.451,00.
Em se tratando de ação de cobrança de vencimentos atrasados de servidor público, os juros de mora e correção monetária devem incidir a partir
da data da citação, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997
Condeno, ainda, o ente demandado no pagamento das custas processuais e em honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação.
P.R.I.

Processo nº 0000814-27.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, defiro o pagamento das custas processuais ao final da demanda. A jurisprudência pátria já decidiu nesse sentido (TJ-MA - AI:
0636522015 MA 0011295-59.2015.8.10.0000, Relator: JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, Data de Julgamento: 17/03/2016, PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/03/2016).
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015) designada para o dia 21/06/2018, às 09:30 hs, no
fórum local.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Publique-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000638-48.2017.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ALICI COSTA ARAUJO, FELIX ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, determinando que o Cartório de Registro competente retifique o registro de nascimento de
ALICI COSTA ARAÚJO, onde deverá constar, ALICE COSTA ARAÚJO. Este registro de nascimento está localizado no Livro A: 42 de Registro
Civil das Pessoas Naturais, à fl. 216, sob o termo 38123. Assim, julgo extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC/2015.
Oficie-se o Cartório de Registro Civil desta Comarca providenciar a retificação do registro de nascimento mencionado acima, independente do
pagamento de custas e emolumentos, devendo acompanhar este ofício, cópia da presente sentença.
Sem custas ante a justiça gratuita em favor da parte autora.
Determino o desentranhamento da petição de fls. 13/15, juntada equivocadamente no presente processo, devendo ser anexada ao processo
correto.
Expedientes necessários.
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
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14.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502204 

14.740. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502278 

14.741. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502343 

14.742. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502612 

14.743. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502673 

14.744. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502689 

14.745. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502717 

Processo nº 0000433-53.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 dias, se tem provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001041-51.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Designo audiência de concilação para o dia 20/02/2018, às 15:40 horas.

Processo nº 0002294-45.2014.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MILTON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu:
Advogado(s):
Trata-se de Ação de Retificação de Registro Civil proposta por MILTON RODRIGUES DA COSTA, já qualificado nos autos.
A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 04/08.
Na petição de fl. 31, o demandante requereu a desistência da presente ação.
É o breve relatório. Passo a decidir.
Compulsando os autos, percebo que o autor requereu a desistência da ação, tendo em vista que não há mais interesse no prosseguimento da
mesma.
O art. 485, VIII do CPC dispõe o seguinte:
"Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
VIII - homologar a desistência da ação;."
O exercício do direito de ação é algo disponível. Assim, a desistência deve ser acolhida pelo Judiciário no caso em comento.
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VIII do CPC/2015.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001012-98.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Dessa forma, nos termos do art. 485, I do CPC/2015, julgo extinto o presente processo sem resolução do mérito.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios ante a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000123-52.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: TIAGO RIBEIRO PAULO RODRIGUES
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2018 às 15:00 horas.

Processo nº 0000709-21.2015.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu: AMARO JOSE RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Para comparecer a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2018 às 08:00 horas.
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14.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502773 

14.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502861 

14.748. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502909 

14.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502966 

14.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502972 

Processo nº 0001185-64.2012.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GENIVALDO JOSÉ FEITOSA
Advogado(s):
Para comparecer a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2018 às 09:00 horas.

Processo nº 0000036-82.2002.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DIMAS DE MELO PIMENTA-SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA
Advogado(s): MARCELO LEITE DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 152226)
Executado(a): MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Intime-se a parte executada, através de seu Advogado, via DJ-e, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
Transcorrido este prazo de 15 (dias) dias sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme art. 525, caput, do CPC/2015
Após a expedição do mandado de penhora e avaliação, sejam os conclusos para tentativa de bloqueio no BACENJUD.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001266-13.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEAS TELES DA SILVA
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
Concedo a habilitação nos autos dos herdeiros com os documentos juntados neste feito: ELOI TELES DA SILVA, VALDIR TELES DA SILVA,
MARIA DOLORES DA SILVA ARAÚJO, MARIA EUNICE DA SILVA e CLEONICE TELES DE ARAÚJO.
Compulsando os autos, verifico que os requerentes AFONSO TELES DA SILVA, HELENA TELES DA SILVA MORENO, MANOEL TELES DA
SILVA e NEUSA NEVES DOS SANTOS, não juntaram seus documentos nos autos, ademais não foi informado se o herdeiro falecido EDVALDO
TELES DA SILVA possui herdeiros, portanto fica inviabilizada as suas habilitações, neste momento processual.
Ademais, não foram juntadas as declarações dos herdeiros concordando que a herdeira HELENA TELES DA SILVA MORENA, possa receber os
valores indicados nos autos.
Diante do exposto, determino que as partes supra as pendências contidas nos autos, em até 30 dias, devendo ser intimado o Advogado das
mesmas, via DJ-e.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0001429-22.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: NELSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Para comparecer a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2018 às 10:00 horas.

Processo nº 0000198-86.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: MARCELO CANTIDIO PEREIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 8264)
Compulsando os autos, verifico que o processo já foi sentenciado, inclusive já transitou em julgado pois não houve interposição de recurso,
devendo a Secretaria certificar o referido trânsito.
Verifico ainda que o Advogado da parte requerida requereu à fl. 38 revogação dos alimentos arbitrados na sentença, o que deve ser feito em
ação própria.
Nisso, determino a Secretaria certifique o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Intime-se o Advogado do requerido para, caso queira, fazer o recolhimento dos documentos juntados às fls. 38/39.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ
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14.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ502986 

14.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ503044 

14.753. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ503156 

14.754. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO502266 

Processo nº 0000212-46.2011.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: NOEMI FERREIRA DAMASCENO BARROSO
Advogado(s): GISA MARA CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4289), WILLIAN DAMASCENO BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 5686)
Inventariado: TERCINA FERREIRA TEIXEIRA
Advogado(s):
A decisão sobre a liberação de valores indicados no contrato de honorários advocatícios de fls. 136/139 só poderá ocorrer após a solução de
todas as pendências ainda existentes neste procedimento do inventário.
Observo que não foram juntados nos autos os documentos pessoais de todos os herdeiros, o impede inclusive a verificação se existe algum
herdeiro menor.
A petição de fl. 124 do Estado do Piauí informou que desejava nova manifestação sobre os valores objeto do precatório judicial anunciado à fl.
118/119.
Diante do exposto, determino a intimação da parte requerente para juntar aos autos os documentos pessoais de todos os herdeiros.
Desde já, determino a remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado do Piauí (Procuradoria Tributária) para manifestação conclusiva sobre
a quitação de eventuais débitos com esta fazenda pública, na forma do art. 654 do CPC/2015.
Publique-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000860-60.2010.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: HARTENIZIA ISABEL DIAS DA SILVA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA OAB/PI 8421
Diante dos valores pagos à fl. 163 a título de indenização em nome da desapropriada, bem como requerimento de expedição de alvará pela parte
requerida, determino que seja expedido o competente alvará para levantamento dos valores informados à fl. 163.
Intime-se a parte requerida para recolher o alvará em até 30 dias.
Decorrido o referido prazo independentemente do recolhimento do alvará, arquive-se os autos novamente.
Expedientes necessários.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

Processo nº 0000690-44.2017.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GIOVANNI DI NAPOLI
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
Diante do exposto, defiro o pagamento das custas processuais ao final da demanda. A jurisprudência pátria já decidiu nesse sentido (TJ-MA - AI:
0636522015 MA 0011295-59.2015.8.10.0000, Relator: JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, Data de Julgamento: 17/03/2016, PRIMEIRA
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/03/2016).
Diante do que dispõe o art. 509, II do CPC/2015, determino que este feito seguirá o procedimento comum.
Cite-se a parte requerida para a audiência de mediação e conciliação (art. 334 do CPC/2015) designada para o dia 21/06/2018, às 10:00 hs, no
fórum local.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
Verifico ainda, que a parte autora requereu a exibição de documentos pela parte requerida, porém não especificou qual documento deveria ser
exibido, diante diss

Processo nº 0000109-68.2013.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: L. E. DE S.
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Para comparecer a audiência de instrução e julgamento para o dia 06/03/2018 às 14:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000186-36.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MIGUEL DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
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14.755. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO502429 

14.756. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO502845 

14.757. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO502887 

14.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO503013 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) paracomparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 29/01/2018, às 08:30hs, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar
este cópia da inicial. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria
Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmofim.F i c a m a s p a r t e s c i e n t i f i c a d a s q u e :a). O réu deverá
indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez)dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§ 8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§ 9º,
Art. 334 do Novo CPC)."

Processo nº 0000625-81.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação fls. 19/29.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000732-91.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERLANE ALVES LIMA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s):
DECISÃO:"1. Defiro a gratuidade judiciária, eis que não restou evidenciado nos autos nenhum fato que justifique o indeferimento do pleito,
conforme o § 2°, do artigo 99 do CPC, devendo prevalecer a presunção da alegação de hipossuficiência (Art. 99, § 3° do CPC).2. Considerando o
disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não
sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 23 de janeiro de 2018, às 09:40,
a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20(vinte) dias de antecedência.5. Tendo em vista o
disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste-se também que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 30 (trinta)
dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de
mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual).6. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta
decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).7. Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.8. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).9. A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).10. Fica a parte ré advertida
que se não contestar a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, na forma do artigo 344 do CPC.Expeça-se
citação com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º, 10, e art. 344 do CPC. Intime-se.DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma
ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo
Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em
seqüência.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de novembro de 2017DENIS DEANGELIS BRITO VARELAJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000700-86.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVESTRE FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BANCO PAN S.A, BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADOS S/A, CETELEM BRASIL
ALPHAVILLE
Advogado(s):
DESPACHO:"Tendo em vista a certidão à fl. 27, intime-se a parte autora através do Advogado constituído para emendar a inicial, regularizando
seu CPF e endereço, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento".

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000626-32.2017.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): VARTON JOSÉ GOMES - ME, FRANCISCA VALDIVINA ANTÃO ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO:"O Manual de Procedimentos "Realizar Distribuição"¹, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, estabelece, no item 3.2,
que a petição inicial deve ser instruída com procuração original ou cópia autentica em cartório, salvo as exceções previstas em Lei - CPC 103 e
104 do Novo CPC², bem como a existência de pedido de prazo para a juntada do documento.Nestes termos, como a peça de ingresso constante
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14.759. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO503140 

14.760. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ502259 

14.761. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ502792 

14.762. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ502806 

14.763. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ502807 

14.764. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ502837 

dos autos não contempla as exceções acima referidas, INTIME-SE a parte autora para regularizar a representação processual, apresentando
procuração original ou cópia autenticada, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento.SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de novembro de
2017DENIS DEANGELIS BRITO VARELAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000645-72.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ SANTANA DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intime-se ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 21/32.

Processo nº 0000144-18.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentada conforme PROTOCOLO DE PETIÇÃO ELETRÔNICA de fls.
32. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000602-69.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA LUANA ALVES, LOJA DA VIVO S/A
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré LOJA DA VIVO S/A.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000032-83.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestaçãode fls. 49/75,
apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000355-20.2017.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): GEÓRGIA MARÍLIA HONORATO PINTO COSTA(OAB/CEARÁ Nº 18018)
Executado(a): FRANCISCO BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Pelo presente fica Vossa Senhoria INTIMADO do AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO de fls. 3032, para querendo, o
Exequente providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se. SÁO PEDRO DO PIAUÍ, 18
de setembro de 2017

Processo nº 0000437-22.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO DA COSTA MACIEL
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A.
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação fls. 36/155
apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000105-55.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEONÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação fls.49/80,
apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000165-28.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação fls.40/72,
apresentada no prazo legal, sob pena de revelia.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 23 de novembro de 2017
ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000052-06.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RENATA FRANCIANO(OAB/PIAUÍ Nº 173215)
Réu: OZENITO LEAL DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se o Exequente do AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO de fls. 33/35, bem assim para querendo, providenciar
a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de
mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000022-48.2008.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO LUIS FERREIRA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7729)
DECISÃO:
Vistos.
Trata-se de pleito da revogação da prisão preventiva do acusado Rogério Luís
Ferreira, alegando, em síntese: que foi preso preventivamente em 04.11.2017, em
cumprimento ao mandado do Juízo de São Gonçalo do Piauí-PI (fls.199 e 212) pela prática
do crime tipificado nos arts.214 c/c 224 a 69 e 171, ambos do Código Penal Brasileiro.
Aduz o requerente que nunca esteve foragido da Justiça e, que nas várias
tentativas de citação não se encontrava em seu domicílio, pois estava viajando tentando
serviço fora do Estado do Piauí; que sua prisão foi ilegal, realizada durante a madruga, não
subsistindo razão que dê ensejo à permanência da custódia preventiva, por falta de
configuração dos requisitos legais ensejadores de tal medida extrema.
Instado a se manifestar, o ilustre membro do parquet se posicionou
contrariamente ao pleito do acusado (fl. 275/276).
RELATADOS. DECIDO.
Cotejando o caderno processual, constata-se que o requerente- Rogério Luís
Ferreira foi denunciado pela Promotoria da cidade de São Gonçalo do Piauí em 25.11.2008,
pela prática prevista no art. 214 e 224 a do CPB.
Observa-se através das fls. 44-v, que á época o requerente já se encontrava
em lugar incerto e não sabido, o que dificultou este juízo em proceder com a instrução
processual, de modo que foi determinada a suspensão do feito, bem como, do prazo
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prescricional (fls. 54).
Restou-se evidente, que mesmo não sendo citado formalmente, o requerente
Rogério Luís Ferreira, teria tomado conhecimento dos fatos imputados ás fls. 02/06, mesmo
que informalmente, já que o presente encontra-se arrastando por quase 10(dez) anos, o que
não o fez.
Diante das informações e circunstâncias relacionadas nos autos, este juízo
verificou um total desrespeito por parte do requerente para com o aparelho judiciário, por
ficar tanto tempo escondido e, agora estando em cárcere fechado, aparece aos autos no
intuito de comprometer-se com a Justiça para tão somente alcançar benefício de liberdade
provisória.
Entendo que estão presentes os seus requisitos legais, senão vejamos: Os
elementos dos autos comprovam a existência do crime e também existem indícios
suficientes de autoria, que justificaram a deflagração da ação penal em face do requerente,
e mais, no caso em tela, percebe-se a presença do fumus comissi delicti, já que existem
indícios de que o requerente- Rogério Luís é autor das condutas a ele imputada, bem como,
a evidente materialidade, como se percebe nas documentações trazidas aos autos através
dos expedientes de fls. 22.
A pretensão externada pelo Ministério Público encontra inteira guarida na
hipótese vertente, pelo indeferimento do pedido de fls.275/276. O meio social há de ser
acautelado e a credibilidade da Justiça resguardada, em razão do fato mencionado na
denúncia que, em tese, exprime inegável gravidade.
Nesse contesto, em consonância com o lúcido parecer ministerial mencionado
alhures, indefiro o pleito de revogação da prisão preventiva formulado por ROGÉRIO LUIS
FERREIRA, ás fls. 235/245.
No mais, defiro o parecer ministerial de fls. 276, requerendo o interrogatório do
requerente. Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência.
Dê-se ciência ao patrono do acusado e ao representante do MP da decisão.
Cumpra-se em caráter de URGÊNCIA.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de novembro de 2017
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000577-19.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: SERGIO REIS PAES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da certidão de fls. 48v, intime-se a parte autora para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço atualizado do
requerido, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção e a consequente sustação dos efeitos da decisão de fls. 45/46.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000257-71.2013.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS, B V FINANCEIRA S/A,
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
3184), FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: CLAUDENICE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Após realizada a pesquisa solicitada, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste nos autos sobre o
resultado, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000327-49.2017.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: CARMELITA RIBEIRO DOS SANTOS E MARTINHO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Requerido: JOSINALDO DOS SANTOS BALDOINO
Advogado(s): EVANDRO DA COSTA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 2941)
DESPACHO: Diante da petição de fls. 69/70, intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito no prazo de 10 (dez) dias, após, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público. Cumpra-se.

Processo nº 0000457-86.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIELENE REIS DE SOUSA, JOSÉ VALDINAR DA SILVA DE MACEDO
Advogado(s): ALANNA EUGENIA SOUSA BELO(OAB/PIAUÍ Nº 13727)
Réu:
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação prévia para o dia 12/03/2018, às 09:50 horas. Intime-se a parte rá pessoalmente e o autor por meio de
seu patrono via DJ, para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na extinção do
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processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu, no
prazo de quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser
considerado verdadeiro o fato aduzido pelo autor (es).

1ª Publicação
Processo nº 0000221-21.2016.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: ELISABETH ALVES
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Interditando: ISABEL MENDES ALVES
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código Civil com a nova redação dada
pela lei n. 13.146/2015 e demais dispositivos concernentes, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar a interdição de ISABEL MENDES
ALVES, DECLARANDO-A relativamente incapaz, para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadora da interditada sua filha ELISABETH ALVES, CPF: 159.984.013-87, demais
qualificações na exordial, não podendo a interditada praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência. Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do novel CPC. Sem custas. Após as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se
baixa na distribuição. P. R. I.

Processo nº 0000619-31.2017.8.18.0074
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ENOQUE PEDRO FÉLIX
Advogado(s):
Ás fls. 19 fora juntado recibo comprovando cumprimento integral da condição imposta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE ao autor
do fato, Sr. Enoque Pedro Felix, qualificado nos autos pelo suposto crime nestes autos investigado. Deve constar no registro criminal,
apenas para requisição judicial, e para que o mesmo não goze do benefício da lei nº 9.099/95 pelo prazo de 05 anos. Sem custas. P.R.I.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, com as anotações necessárias.

Processo nº 0000252-28.2014.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DORALICE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: JOSÉ GIVANILDO DA SILVA
Advogado(s):
Diante das certidões de fls. 17 e 19, intime-se a requerente, por meio de seus advogados, para no prazo de quinze dias informar o seu completo
atual endereço, bem como do requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000475-10.2016.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PAULO HENRIQUE SOUZA SILVA, PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUZA, MARIA POLIANA DA SILVA SOUZA, FRANCISCA
MARCILENE DE JESUS SOUZA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: FRANCISCO VALMIR DA SILVA
Advogado(s):
Arbitro os alimentos provisórios em 20% sobre o salário mínimo.Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às 9:50 horas.Intime-se a parte autora por meio de seu procurador via DJ.Autor e Réu
comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.O não
comparecimento do(a) requerente resultará em arquivamento do presente pedido e a ausência do requerido(a) importará em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato (art. 7º da Lei 5.478/68); na audiência, frustrada a conciliação pretendida, a parte requerida, na mesma
ocasião, oferecerá, querendo, sua resposta, oral ou escrita, serão tomados os depoimentos das partes e de suas respectivas testemunhas, e
ofertadas as alegações finais (art. 9º e 11 da Lei 5.478/68). No mais, processe em segredo de justiça. Publique-se. Intimem-se. Certifique o
Órgão do Ministério Público.

Processo nº 0000476-92.2016.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LUIS GUSTAVO SOUSA FILHO, CLEIDIMAR FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: LUIS CARLOS FILHO
Advogado(s):
O artigo 1694 do Novo Código Civil preceitua que os parentes podem pedir alimentos de que necessitem para viverem de modo compatível com
sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. No parágrafo primeiro está previsto o binômio publico da
necessidade e possibilidade. Assim, analisando o caderno processual, verifico que não há notícia do valor que percebe de remuneração o
requerido. A sua profissão não foi noticiada. Aplicável a espécie a inversão do ônus da prova para que o requerido prove a impossibilidade do
pagamento dos alimentos definitivos na forma pleiteada na inicial. Arbitro os alimentos provisórios em 20% sobre o salário mínimo. Cite-se/Intime-
se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às 10:10 horas. Intime-se a
parte autora por meio de seu procurador via DJ. Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no
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máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. O não comparecimento do(a) requerente resultará em arquivamento do presente
pedido e a ausência do requerido(a) importará em revelia, além de confissão quanto a matéria de fato (art. 7º da Lei 5.478/68); na audiência,
frustrada a conciliação pretendida, a parte requerida, na mesma ocasião, oferecerá, querendo, sua resposta, oral ou escrita, serão tomados os
depoimentos das partes e de suas respectivas testemunhas, e ofertadas as alegações finais (art. 9º e 11 da Lei 5.478/68). No mais, processe em
segredo de justiça. Publique-se. Intimem-se. Certifique o Órgão do Ministério Público.

Processo nº 0000025-04.2015.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA IRACEMA ALVES DIAS
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu:
Advogado(s):
Desta feita, em conformidade com o disposto nos arts. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, todos do CPC, indefiro a petição inicial e,
analiso o processo sem resolução do mérito. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Com o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas
de estilo e arquivem-se aos autos.

Processo nº 0000013-53.2016.8.18.0101
Classe: Interdição
Interditante: GERALDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646), TALITA MARINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410)
Interditando: MANOEL GERALDO DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com amparo no art. 330, inc. IV e paragrafo único do CPC e por consequência JULGO EXTINTO o
processo sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, inciso I do mesmo Código. Sem custas. Autorizo a devolução de documentos mediante
recibo nos autos, ficando cópias. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C.

Processo nº 0002696-13.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCEIR DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S/A
Advogado(s): ITALLO GUSTAVO DE ALMEIDA LEITE(OAB/MATO GROSSO Nº 7413/O)
Diante do exposto, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial. Condeno a requerente nas custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados no valor de 10% do valor da causa, cujo cobrança fica suspensa pelo período de cinco anos em razão da justiça gratuita que lhe é
concedida e, findo esse período sem alterações nas condições econômicas, fica a obrigação extinta. Analiso o processo com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, I do CPC. Partes intimadas em audiência. Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas. Nada mais havendo,
foi encerrado o presente termos de audiência.

Processo nº 0000393-13.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS PRAZERES CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Isto posto, com suporte no art. 55, caput e §1º do CPC, determino que sejam reunidas para julgamento a presente demanda com os
autos do processo n. 0000394-95.2015.8.18.0101 Após, devolva-me as ações conclusas.

Processo nº 0000332-55.2015.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: YARA YASMIN DE BARROS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: MARIA RAMALHO SILVA
Advogado(s): JOSÉ ELTON MARTINS DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26585)
Diante do exposto, julgo improcedente os pedidos contidos na inicial, com fulcro no art. 487, I do CPC, resolvendo o processo com resolução de
mérito. Sem custas, face à gratuidade judicial. Intimem-se as partes, transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. R. I. C.

Processo nº 0000738-89.2017.8.18.0074
Classe: Inventário
Requerente: MANOEL JOSÉ DE SOUSA, ANTONIA CARVALHO SOUSA DE MENESES, ALBERI DE SOUSA MENESES, GILBERTO
PEREIRA DE SOUSA, LINER DOS SANTOS SOUSA, IOLANDO JOSÉ DE SOUSA, MARIA CLEUVA DE ALENCAR SOUSA, LANDRI JOSÉ DE
SOUSA, MARIA LÚCIA REIS E SOUSA, ANTONIA IRACEMA GONÇALVES ALENCAR, MARIA DE LOURDES SOUSA SANTOS, JOSÉ
GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO EDSON CARDOZO(OAB/PARANÁ Nº 53233), IOLANDA SOCORRO ALMEIDAALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14847)
Inventariado: JOSÉ DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Considerando que o inventariado era viúvo e por não consta que foi procedido ao inventário de sua cônjuge, intime-se o requerente para em 15
dias dizer se pretender realizar também o inventário da cônjuge do inventariado e, em caso positivo, emendar a inicial para essa finalidade,
juntado a as respectivas certidões de óbito.
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14.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502208 

14.785. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502210 

14.786. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502211 

14.787. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502218 

14.788. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502219 

Processo nº 0000250-58.2014.8.18.0101
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CLOTILDE MARIA DE JESUS
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
7275)
Requerido: GINO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Verifico que nesta Vara tramita o processo n. 0000031-74.2016.8.18.0101 onde figuram as mesmas partes e a mesma causa de pedir destes
autos, em razão disso e com fundamento no art. 55 do CPC determino a concexão de tais ações, devendo ser reunidas. Proceda a secretaria as
providencias necessárias. No processo de n. 00000031-74.2016.8.18.0101 o genitor da menor junta aos autos certidão de casamento da mesma,
diante de tal documento intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para no pazo de 10 (dez) dias se manifestar. Após, com ou sem
manifestação, dê-se vista dos autos a representante do Ministério Público. Com a manifestação do Partquet, venham os autos conclusos.

Processo nº 0001540-87.2017.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: LIARTE MODESTO COELHO, MARIA JULIE MODESTO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: CARLOS LOPES
Advogado(s):
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às
10:30 horas . Intime-se a parte autora por meio de seu procurador via DJ. Autor e Réu comparecerão à audiência acompanhados de
suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. O não comparecimento do(a) requerente
resultará em arquivamento do presente pedido e a ausência do requerido(a) importará em revelia, além de confissão quanto a matéria
de fato (art. 7º da Lei 5.478/68); na audiência, frustrada a conciliação pretendida, a parte requerida, na mesma ocasião, oferecerá,
querendo, sua resposta, oral ou escrita, serão tomados os depoimentos das partes e de suas respectivas testemunhas, e ofertadas as
alegações finais (art. 9º e 11 da Lei 5.478/68). No mais, processe em segredo de justiça. Publique-se. Intimem-se. Certifique o Órgão do
Ministério Público.

Processo nº 0000031-74.2016.8.18.0101
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: GINO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
Exonerado: LETÍCIA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Verifico que há nesta vara o processo n. 0000250-58.8.18.0101 em que figuram as mesmas partes e há a mesma causa de pedir que o
presente, em razão disso e com fundamento no art. 55 do CPC determino a conexão desses autos com os de número supra, devendo a
secretaria reunir tais autos. Proceda a secretaria as adaptações necessárias. O autor junta aos autos documentos de fls. 33, certidão de
casamento da alimentada, diante disso, intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para no prazo de 10 (dez) dias se
manifestar. Após, com ou sem a manifestação, dê-se vista dos autos a representante do Ministério Público requerer o que entender de
direito. Após a manifestação do parquet voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001542-57.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: APARECIDA PALOMA DE LIMA NASCIMENTO, MARIA ISABELLA NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: MAURO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Arbitro os alimentos provisórios em 20% sobre o salário mínimo. Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às 10:40 horas . Intime-se a parte autora por meio de seu procurador via DJ. Autor e Réu
comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. O não
comparecimento do(a) requerente resultará em arquivamento do presente pedido e a ausência do requerido(a) importará em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato (art. 7º da Lei 5.478/68); na audiência, frustrada a conciliação pretendida, a parte requerida, na mesma
ocasião, oferecerá, querendo, sua resposta, oral ou escrita, serão tomados os depoimentos das partes e de suas respectivas testemunhas, e
ofertadas as alegações finais (art. 9º e 11 da Lei 5.478/68). No mais, processe em segredo de justiça. Publique-se. Intimem-se. Certifique o
Órgão do Ministério Público.

Processo nº 0001535-65.2017.8.18.0074
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYLA JOICE NONATO, ADYLA KEVELYN NONATO BARBOSA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: FRANCISCO DIEGO BARBOZA
Advogado(s):
Arbitro os alimentos provisórios em 20% sobre o salário mínimo. Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, a qual designo para o dia 12.03.2018 às 11:00 horas . Intime-se a parte autora por meio de seu procurador via DJ. Autor e Réu
comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, 3 (três) no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. O não
comparecimento do(a) requerente resultará em arquivamento do presente pedido e a ausência do requerido(a) importará em revelia, além de
confissão quanto a matéria de fato (art. 7º da Lei 5.478/68); na audiência, frustrada a conciliação pretendida, a parte requerida, na mesma
ocasião, oferecerá, querendo, sua resposta, oral ou escrita, serão tomados os depoimentos das partes e de suas respectivas testemunhas, e
ofertadas as alegações finais (art. 9º e 11 da Lei 5.478/68). No mais, processe em segredo de justiça. Publique-se. Intimem-se. Certifique o
Órgão do Ministério Público.
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14.789. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502225 

14.790. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502229 

14.791. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502231 

14.792. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502627 

14.793. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502634 

Processo nº 0001459-41.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ADÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e que a ele oportunizou resolver o objeto da presente lide
administrativamente.Cumpra-se

Processo nº 0000109-05.2015.8.18.0101
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VERÔNICA FERREIRA DE LIMA MOURA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: JOSÉ ALZI DE MOURA
Advogado(s): ALESSANDRA FERREIRA TARQUINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4156-B)
Posto isso, indefiro tais pedidos. Verifico que o ponto central da lide é a divisão dos bens, visto que concordam com a dissoluçao do
vínculo conjugal, no entanto não consta nos autos comprovação de propriedade dos bens que pretendem partilhar. Diante disso,
intime-se as partes, por meio de seus patronos, via DJ, para no prazo de 10 (dez) dias juntar aos autos provas da propriedade dos bens
questionados nos presentes autos. Após, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001666-40.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA DANIELLY BEZERRA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público municipal. Considerando que
versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do
NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto municipal e nomeação do autor),
verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito, considerando que pode a
administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam contrários ao seu interesse. Logo,
se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de procedimento ou nulidade dos
mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré, para, querendo, contestar a
presente ação no prazo legal.

Processo nº 0001651-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público municipal. Considerando que
versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do
NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto municipal e nomeação do autor),
verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito, considerando que pode a
administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam contrários ao seu interesse. Logo,
se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de procedimento ou nulidade dos
mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré, para, querendo, contestar a
presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001653-41.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERILANE DE BRITO SOUSA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público municipal. Considerando que
versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do
NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto municipal e nomeação do autor),
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14.794. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502643 

14.795. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502658 

14.796. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502682 

14.797. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502693 

verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito, considerando que pode a
administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam contrários ao seu interesse. Logo,
se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de procedimento ou nulidade dos
mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré, para, querendo, contestar a
presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001662-03.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO LEAL
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público municipal. Considerando que
versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do
NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto municipal e nomeação do autor),
verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito, considerando que pode a
administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam contrários ao seu interesse. Logo,
se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de procedimento ou nulidade dos
mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré, para, querendo, contestar a
presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001659-48.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA ANA DA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público municipal. Considerando que
versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do
NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art.
139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto municipal e nomeação do autor),
verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito, considerando que pode a
administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam contrários ao seu interesse. Logo,
se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de procedimento ou nulidade dos
mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré, para, querendo, contestar a
presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001658-63.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários..

Processo nº 0001657-78.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
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14.798. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502697 

14.799. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502742 

14.800. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502762 

14.801. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502770 

municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001663-85.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA REGINA LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001652-56.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINEIDE GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001661-18.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSINEIDE GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001664-70.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PAULO LOPES DE LIMA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
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14.802. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502777 

14.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502808 

14.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502857 

14.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES502883 

14.806. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES503015 

14.807. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES503082 

municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001656-93.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Concedo a justiça gratuita. Trata-se de ação ordinária de obrigação de fazer c/c pedido de liminar de anulação do decreto do poder público
municipal. Considerando que versa na presente demanda direito indisponível, bem como pelas suas demais especificidades, com a finalidade de
adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos
termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM (Além das situações em que a flexibilização do
procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades
da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.). Quanto aos pedidos de tutela de urgência (suspensão dos efeitos do decreto
municipal e nomeação do autor), verifico que no presente momento inexiste elementos suficientes que evidenciam a probabilidade de seu direito,
considerando que pode a administração anular os seus próprios atos quando eivados de nulidade, bem como revogar aqueles que sejam
contrários ao seu interesse. Logo, se a administração por meio de ato administrativo anulou atos administrativos anteriores com base em vício de
procedimento ou nulidade dos mesmos, estaria dentro do poder autotutela administrativa, razão pela qual, indefiro o pedido. Cite-se a parte Ré,
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. Expedientes necessários.

Processo nº 0001641-27.2017.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Executado(a): ROSANA BENTO REIS DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o exequente por meio do DJ para em 15 dias efetuar o recolhimento das custas do processo, sob pena de cancelamento da
distribuição.

Processo nº 0000305-90.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Diante do dexposto, intime-se a requerente, por meio de seu patrono, via DJ, considerando a necessidade de observância do princípio
da cooperação processual, e que a demante tem acesso a sua conta bancária, deverá esta, no prazo de 15 dias, juntar aos autos
extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco Bradesco (banco 237), conta 6550274, agência 937, referente aos períodos de
10.02.2014 a 10.03.2014. Ainda, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, intime-se a parte requerida, por meio de seu patrono, via Dj, para
dizer se há provas a produzir, em caso positivo, justificando e especificando suas necessidades.

Processo nº 0001642-12.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMARIO NARRAS DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Na forma do art. 330 do CPC, considerando que a presente lide versa sobre revisão de contrato, deve o requerente emendar a inicial em 15 dias,
sob pena de indeferimento, para o fim de discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além
de quantificar o valor incontroverso do débito, de forma que o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
Vede ainda juntar aos autos cópia do contrato questionado ou justificar a razão de não o fazê-lo..

Processo nº 0000303-23.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante do exposto, considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem
acesso a sua conta bancária, deverá este, ainda no prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao
Banco Bradesco S.A (banco 237), conta 655027-4, agência 0937, referente aos períodos de 10/10/2014 a 10.11.2014. Bem como, no
mesmo prazo, intime-se o requerido, por meio de seu patrono, via DJ, para dizer se há provas a produzir, em caso positivo, justificando
e especificando suas necessidades.
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14.808. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES503174 

14.809. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES501902 

14.810. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES501939 

14.811. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES502026 

Processo nº 0000320-59.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS LEITÃO BARROSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 558507)
Réu: BANCO BRADESCO S/A., .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ante todo o exposto, acolho a preliminar de mérito para excluir da lide o BANCO BRADESCO S/A e no mérito JULGO PROCEDENTE os pedidos
contidos na inicial para declarar inexistente relação jurídica obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº
779190505), bem como para condenar o requerido BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a restituir ao requerente os valores
indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de 46 parcelas, totalizando um valor de R$ 630,20 as quais deverão ser restituídas
em dobro (sem prejuízo de outras que vierem a ser descontas posteriormente), na forma do art. 42 do CDC, perfazendo um total de R$ 1.260,40,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos, bem
como para condená-lo a indenizar o requerente a título de danos morais no importe de R$ 3.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a
partir do evento danos (data do primeiro desconto 02/2014) e correção monetária pelo INPC a partir da sentença. Concedo a tutela provisória, vez
que presentes os seus requisitos, já que comprovado o direito invocado e presente o risco de dano à querente, com a continuação dos descontos
em seus rendimentos, comprometendo sua renda e subsistência, para o fim de determinar que o requerido se abstenha de efetuar cobranças nos
rendimentos o requerente referente ao contrato 779190505, devendo comunicar ao INSS para os devidos fins. Confirmo a tutela provisória. Por
precaução, oficie-se ao INSS para que no prazo de 05 dias suspenda os descontos nos rendimentos do requerente em favor do requerido
relativos ao contrato 779190505, devendo comunicar a este juízo o cumprimento da decisão. Condeno ainda o requerido ao pagamento das
custas processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção
ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000172-82.2013.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: DELVAN SILVA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
DESPACHO: "...Por restar comprovado o cumprimento do acordo, autorizo o levantamento do valor depositado às fls.66 em favor do requerente,
conforme peticionado às fls. 135. Expedido o alvará para levantamento intime-se o advogado constante às citadas folhas para o recolhimento.
Feito o levantamento, arquive-se com as devidas baixas. Simões, 27 de setembro de 2017. Clayton Rodrigues de Moua Silva."

Processo nº 0000036-43.2017.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MADALENA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de fl. 15. V.
Apesem-se aos autos n. 0000554.67.2016.8.18.0075.
Após, Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de novembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000103-81.2012.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista as determinações do despacho de fl. 61, redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de abril de
2018, às 14:00 horas, a ser realizada no fórum local de Simplício Mendes-Pi.
Expeça-se carta precatória de oitiva das testemunhas/vítima residentes em outra comarca, para fins de que sua oitiva seja feita no juízo
deprecado, com prazo de 30 dias, intimando-se, em seguida, as partes da expedição da referida Carta Precatória.
Requisitem-se os policiais militares, caso tenham sido arrolados como testemunha (art. 221, § 2º, do CPP)
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de novembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000232-13.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: MIGUEL NERES SANTIAGO
Advogado(s):
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14.812. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502086 

14.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502095 

14.814. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO502193 

14.815. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO502661 

DeCISÃO
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 12 da Lei nº 10.826/06.
A denúncia veio acompanhada de inquérito policial nº 002.464/2017, onde consta auto de prisão em flagrante, boletim de Ocorrência, termo de
oitiva de testemunhas, interrogatório do conduzido, auto de apresentação e apreensão, laudo de exame pericial.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s), para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de novembro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001457-02.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NUNES DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
UNIÃO, 22 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001433-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
UNIÃO, 22 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA . Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000289-62.2016.8.18.0076 Classe: Adoção Adotante: ROGERIO RODRIGUES DA SILVA, RAIMUNDA NONATA TRINDADE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº ) Requerido: LUCIMAR SANTOS SOUSA, M. E. S. Advogado(s): Defensoria
Publica. PELO EXPOSTO, com suporte nos arts. 28, 29, 39 e segs. do ECA, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e DEFIRO o pedido de ADOÇÃO
formulado pela requerente, destituindo LUCIMAR SANTOS SOUSA do poder familiar em relação a sua filha M. E. S., constituindo ROGÉRIO
RODRIGUES SILVA e RAIMUNDA NONATA TRINDADE como pai e mãe da criança para todos os efeitos legais. Passará a se chamar M. E. T.
S.. A adoção se tornará irrevogável, desfeitos os vínculos de filiação e parentescos anteriores, observando-se que a menor terá os mesmos
direitos e deveres dos filhos biológicos, inclusive sucessórios. Determino o CANCELAMENTO do registro original da menor, lavrado sob o nº
30646893485, Livro A 127, termo 14557 à fls. 151, no Cartório do Registro Civil desta Comarca de União-PI, que se encontra nos autos, bem
como a INSCRIÇÃO DE NOVO REGISTRO. A inscrição ora determinada, não poderá constar na certidão do competente ofício nenhuma
observação sobre a origem do ato. Expeçam-se os respectivos mandados, devendo constar o cancelamento e a inscrição, como também o novo
registro, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº
1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: STJ 197/210), cujo aresto estabelece que: "A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de
cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da
sentença judicial". Sem custas.P.R.I.Após o trânsito em julgado desta decisão, expeçam-se os mandados e arquive-se os presentes autos com a
devida baixa, observando as cautelas legais.UNIÃO, 22 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001445-85.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 318



14.816. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO502691 

14.817. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502812 

14.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502859 

14.819. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO502886 

14.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502908 

14.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO502927 

14.822. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503010 

das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000039-92.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANUARIA DE PINHO BORGES ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000073-67.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Assim, por não verificar a existência de verossimilhança ou hipossuficiência quanto à produção da prova requerida na inicial, indefiro a inversão
do ônus da prova, neste momento, e DETERMINO que seja emendada a petição inicial, para que a parte autora junte o extrato da conta bancária
referente aos três meses anteriores ao início dos descontos previdenciários alegados na peça vestibular, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do NCPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000716-59.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: DALVINA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Intime-se o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
Bem como para que ambas as partes de manifestem acerca da resposta de Ofício de fl. 61.
Cumpra-se.

Processo nº 0001377-38.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA BRAGA DA PAZ
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000228-07.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DE JESUS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: AVISTA ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para que esclareça a divergência entre os endereços da parte ré apresentados às fls.
25/25

Processo nº 0000592-47.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709), ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ
OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para promova andamento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 319



14.823. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503029 

14.824. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503032 

14.825. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503043 

14.826. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503050 

14.827. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503053 

Processo nº 0001515-05.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITOR FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BMG S.A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001601-73.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001603-43.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO RURAL S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001561-91.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000043-32.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE AQUINO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001545-40.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
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14.828. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503066 

14.829. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503078 

14.830. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503080 

14.831. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO503083 

14.832. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ502018 

14.833. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ502350 

COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000045-02.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001605-13.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CREUZA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001565-31.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANUARIA DE PINHO BORGES ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001527-19.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Considerando que o pedido constante no aditamento supra apenas reproduz o pedido inicial, bem como que a parte autora não cumpriu com o
determinado no despacho retro, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança
das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO, 23 de novembro de 2017. ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000090-03.2017.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI
Advogado(s):
Réu: KYARA GABRIELA SILVA RAMOS
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104),
ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
DESPACHO: Cls, diante da impossibilidade de comparecimento da parte ré, devidamente comprovada às fls. 204/209, redesigno a audiência
para o dia 14/12/2017, ás 10h00min, na sala de audiências deste juízo. Expedientes necessários. Uruçuí, 22 de novembro de 2017. Mário César
Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula nº
28119, o digitei.

Processo nº 0000018-16.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PAIUI - COMPANHIA ENERGETICA DE ESTADO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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14.834. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ502365 

14.835. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ502366 

14.836. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ502685 

14.837. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501801 

14.838. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501802 

14.839. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501803 

Ex positis, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, IV do CPC, ante a ausência de pressupostos processuais de
desenvolvimento válido da ação pela perda superveniente do objeto advindo da transação extrajudicial informada nos autos. Sem custas face a
adoção do rito sumaríssimo. P. R. I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 23 de novembro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001440-60.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ex positis, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, IV do CPC, ante a ausência de pressupostos processuais de
desenvolvimento válido da ação pela perda superveniente do objeto advindo da transação extrajudicial informada nos autos. Custas pela parte
autora, entretanto, sendo beneficiária da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se encontra suspensa. P. R. I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 23 de
novembro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001442-30.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ex positis, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, IV do CPC, ante a ausência de pressupostos processuais de
desenvolvimento válido da ação pela perda superveniente do objeto advindo da transação extrajudicial informada nos autos. Custas pela parte
autora, entretanto, sendo beneficiária da gratuidade da Justiça, sua exigibilidade se encontra suspensa. P. R. I. Cumpra-se. URUÇUÍ, 23 de
novembro de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000125-85.2002.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MUNICIPIO DE URUÇUI-PI
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA COSTA BARBOSA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DESPACHO: Além disso, considerando o enorme lapso temporal decorrido do ingresso da ação, faculto às partes, no prazo de 20 (vinte) dias, a
apresentação da documentação concernente às matérias de fato e de direito acima referidas.

Processo nº 0000871-90.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA SOUSA E SILVA
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 11064)
Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001467-74.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000673-82.2017.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDGAR DA SILVA MOURA
Advogado(s): MAILANNY SOUSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14820)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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14.840. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501804 

14.841. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501805 

14.842. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501806 

14.843. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501807 

14.844. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501808 

14.845. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501938 

14.846. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501946 

Processo nº 0000560-65.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000697-81.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 157232)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000229-54.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIOLA CLEMENTINO DA SILVA CERQUEIRA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000561-50.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DWILAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000666-61.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02 c/c art. 373 do
NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas
tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000306-92.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUDSON JOÃO DE MIRANDA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 332, §1º
do novo CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais,
mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001560-37.2015.8.18.0078
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14.847. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501988 

14.848. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501995 

14.849. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501996 

14.850. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501997 

14.851. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501998 

14.852. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ501999 

Classe: Procedimento Comum
Autor: GINO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 332, §1º
do novo CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais,
mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001506-71.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAGDA FERNANDA BORGES MARTINS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 332, §1º
do novo CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais,
mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000297-33.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO ALCENO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000550-21.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: WESLLEY RAMOS NOGUEIRA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000557-13.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES DA COSTA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000593-89.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSE ALVES FERREIRA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000506-36.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
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14.853. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502000 

14.854. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502001 

14.855. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502002 

14.856. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502003 

14.857. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502004 

14.858. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502005 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000581-75.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 134307)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000552-25.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO FRANCISCO NASCIMENTO
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000548-85.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS VINICIOS DOS ANJOS
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000672-68.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCINALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001387-13.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO GONÇALVES DE LIMA FILHO
Advogado(s):
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001414-93.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WYRE PEREIRA LIMA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
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14.859. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502006 

14.860. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502007 

14.861. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502008 

14.862. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502009 

14.863. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502010 

14.864. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502038 

c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000164-25.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MAURICIO DE NEGREIROS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001400-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARCILENE DE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001545-68.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA LEITE DE BRITO
Advogado(s): JOAO IGOR SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11104)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001587-20.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0001413-11.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÁLIA RODRIGUES DE MARAES GOMES, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:..Logo, feitas estas ponderações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido apresentado com fundamento nos arts. 231 e 232 do CC/02
c/c art. 373 do NCPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas
judiciais, mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos.

Processo nº 0000805-47.2014.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMINA MELÃO LOPES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 332, §1º
do novo CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais,
mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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14.865. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ502041 

14.866. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE502063 

14.867. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE502326 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS502036 

15.2. Intimação de advogado PJE 0801042-84.2017.8180032502462 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO503061 

Processo nº 0001501-49.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 332, §1º
do novo CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais,
mas tais valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam
suspensos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000275-15.2017.8.18.0118
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: D. D. P. D. E. V. D. E. D. P.
Advogado(s):
Menor Infrator: A. S. L. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: Recebi hoje. O M P concedeu remissão ao adolescente, como forma de exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e
consequências do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente. É o relatório. Decido. Considerando que a remissão não
implica no reconhecimento ou na comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes; considerando ainda que a
remissão pode ser acompanhada da aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semiliberdade e a
internação (art. 127, Estatuto da Criança e do Adolescente) e que um dos objetivos da Justiça da Infância e da Juventude, nesta Comarca, é
coibir a delinquência juvenil, instruindo os adolescentes sobre as conseqüências de seus atos, HOMOLOGO a remissão oferecida, nos termos do
artigo 181, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Inclua-se em pauta de audiência com urgência, para especificar as condições da remissão
ao adolescente no fórum local, devendo-se também serem intimados os pais do mesmo. Publique-se com as cautelas necessárias. Registre-se.
Intimar o adolescente acima relacionado, por seus representantes legais, e o M P.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000205-37.2013.8.18.0118
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ DE SOUSA LEITE
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323)
Requerido: ROBERTO DE SOUSA LEITE
Advogado(s): CAIO IATAM PÁDUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
DESPACHO: Intimem-se as partes para se manifestarem sobre a perícia, bem como para proceder ao pagamento do restante dos honorários do
perito no prazo de 15 dias. Autorizo o perito a levantar os valores já depositados a título de honorários, via transferência eletrônica de valores.
Expedientes necessários.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) ANTÔNIO NIVARDO VIEIRA, DIVORCIADO, MÉDICO (A), natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ
SEVERINO VIEIRA e ANA LOPES VIEIRA; e MARIA DO AMPARO FERREIRA LIMA, DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA -
PI, filha de MARIA FERREIRA LIMA; 2º) PAULO RICARDO DE BRITO E MAGALHÃES, SOLTEIRO, VENDEDOR(A), natural de TERESINA -
PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES e BARBARA DE CASTRO BRITO E MAGALHÃES; e IZABEL CRISTINA DE CARVALHO
CARDOSO, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MANOEL CARDOSO NETO e RAIMUNDA NONATA DE
CARVALHO; 3º) HELYVELTO JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de PARNAIBA - PI, filho de EDUARDO DA
CUNHA COSTA e FELICIDADE OLIVEIRA COSTA; e IVANA MARIA ARAGÃO LIMA, DIVORCIADA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA FEDERAL,
natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DE PAULO PEREIRA LIMA e TERESINHA DE ARAGÃO BORGES LIMA; 4º) DIEGO
FERREIRA PAZ, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de BRASILIA - DF, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA PAZ e MARLENE
FERREIRA DA COSTA; e ANA CAROLINA DA COSTA DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ
EDILSON DA SILVA ARAUJO e FRANCISCA MARIA DA COSTA SILVA; 5º) ANTONIO BRUNO ARAUJO RODRIGUES, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de EVANDRO JOSÉ DA SILVA RODRIGUES e ZELIA MARIA ROCHA ARAUJO; e BRUNA
MARIA DE CARVALHO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de SANDRA MARIA DE CARVALHO; Requereram
habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá
apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

Intimação de advogado Kemeron Mendes Fialho OAB PI 11244 de audiência designada para o dia 30/11/2017 às 10:30 hs, na sala de audiência
da 3º vara de Picos, 1º andar.

O Secretário da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juíza Dra. ELVIRA MARIA OSÓRIO P. M.
CARVALHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Srs. Advogados abaixo nominados, para
devolver, no prazo de 03 (três) dias, os autos dos processos relacionados que se encontram em carga, sob as penalidades legais. E para constar,
Eu, MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 23 de NOVEMBRO de 2017.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8331 Disponibilização: Quinta-feira, 23 de Novembro de 2017 Publicação: Sexta-feira, 24 de Novembro de 2017

Página 327



CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO OAB/PI 6415 0008796-19.2013.8.18.0140

MARCOS ROBERTO XAVIER OAB/PI 15945 0005514-32.1997.8.18.0140

MARIO NILTON DE ARAÚJO OAB/PI 2590 0000023-30.1986.8.18.0140

CESAR RONEY GONÇALVES DE ANDRADE FILHO OAB/PI 13321 0019862-06.2007.8.18.0140

RAFAEL SANTANA BEZERRA OAB/PI 12761 0014467-33.2007.8.18.0140
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